
TVR 890/2014 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 890, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

MSC 216/2014 
AV 279/2014 

Page 1of1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 237, de 07 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Turvolândia, Estado 
de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E füSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIV A(PARECER 
09190 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 l '6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu.nicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusívidade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2 - Portaria n2 283; de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

· 4 - Portaria d.2 433, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria nº 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -· ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº' 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; 

9 - Portaria n2 147, de 6 dejunho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10 - Portaria n9 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

l l - Portaria n.u 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândía, 
no município de Luislândia _, MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria n2. 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 

Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, 2 3 de julho de 2014 . 
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EM n2 0011012013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de /t orização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, 
no Município de Turvolândia, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
doc.umentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.066528/2011-79, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANº 237 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.066528/2011-79, resolve: 

Art. 1 º Oufoigar autorização à Associação Comunitária Cultural Educativa de 
Turvolândia, com sede na Praça Dom Otávio, nº 98, Bairro Centro, Município de Turvolândia, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de <?Xclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21º 52' 51" S e longitude em 45º 47' 31" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Est~ ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

·~ n O ~ \~~ 
. , PAULO BERNARDO SIL . 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PI~ ól~0/ 2o}_q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nilâ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §l' .-1-

Atenciosamente, 

/lL~~ /Uc// . _ _/~ 
/~1\.LO ZIO MERCADAi~TE 

Min~~tro d : ~s~ad~ Chefe d~ C~sa Civil 
/ da Pres1dencia da Rep\Jbhca 

CI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

.-- . 

Nº PROCESSO: 53000.066528/,7011-79 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 1 

TURVOLÂNDIA/MG AVISO Nº 12 1 
- · - ·~--
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ANEXOS: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA, requerendo autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Turvolândia/MG, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do processo nº 53000.066528/2011-79, que se inicia com esta 
folha nº 01 . 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2011 

JÔNATA PANZA SO~HO DE OLIVEIRA 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

LU O ESCO 

1 4 AGO Z013 

V--
-.---. .. --· -~ "--- --)Ir·~~- ... ....... -~ ~ ~ .~: .. ~· 

P Y!'1.A/V\J 
Delegado da Delegacia Re · onal do Mi · stério das Comunicações 

em Minas Gerais :.. Substituto 

Av. Afonso Pena, l .270 Térreo - (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE- MO Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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1 - Requerimento para Autorização de Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

M !t·J! BTER IO D.ú. 8 (:DM Ut·4tC.1J. ÇÕ EB 
BR.u. 8iL!.u. - DF 

53000 066528/20·1 ·1 -79 

2t/i 2t21)1 i-i;) :45 

A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, inscrita no 

CNPJ: 10.900.878/0001-37, com sede na Praça Dom Otávio, 98 - Bairro: Centro -

Turvolândia - MG - CEP: 37496-000, telefone: (35) 9957-0238, e-mail: 

rodrigoads@oi.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

V. Exª., em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 12/2011, apresentar a 

documentação de que trata o item 8 da Norma n.º 1/2011 - Norma do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 

2011 , publicada no Diário Ofi ci al da União no dia 18 de Outubro do mesmo ano. 

TURVOLÂNDIA (MG), 13 DE DEZEMBRO DE 2011. 

~fYJ 11/(./c. e) Sú, 
Rodrigo Ál~es dà Silva 

CPF: 062.404.626-59 

Representante Legal 

Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

1 4 AGO Z013 
~ 
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HABILITAÇÃO 
Licenciamentos de RF 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NORMA Nº 01/2011 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 4 AGO Z013 ..---

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Turvolândia - MG 

Aviso 12/2011 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKl.IND.BR Telefax. (35) 3471.3130 
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I- DOCUMENTOS 

DA ENTIDADE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

SERVIÇO F\JaJCO FE~. 
Mi\lstMc> das O:miiiclçõet 

CONFERE "'.QI.' O ~N; · 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

APRESENTADOS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
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2 - Relação de Documentos Apresentados: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do X 
Ministério da Fazenda - CNPJ. 

Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrado no Livro X 
"A"do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Ata de eleição e posse da diretoria em exercício, devidamente registrada no Livro '\/ 
"A"do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. -"\.. 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
de CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de X 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do 
Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Declaração, assinada pelo representante legal , constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. 
As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 
Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGº 
MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que dos SS" da 
latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o · QiOO 
Declaração, assinada pelo representante legal , de que a n~~~j o 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e ~a<l' fa~~: 
seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Declaração assinada pelo representante legal da ntidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem a.sujeitem ,à . gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação e~qualqu'é r outra entida e, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político­
partidárias ou comerciais. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Associação Comunitária Cultural Educativa 
de Turvolândia 
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li - Manifestações de Apoio: 

Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, X 
1 o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 

execu ão do servi o e a assinatura do declarante. 

1.1 Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 

2.1 

3 

3.1 

Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas há menos de 2 (dois) anos e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal , acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia 
autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 

Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas há mais de 2 (dois) anos e sediadas na área pretendida para 
a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço X 
da sede e assinatura do representante legal , acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia 
autenticada da ata de elei ão ou do termo de osse do declarante. 
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias ·-;, 
apresentadas. 

Ili - Acordo para Associação das Entidades: 

1 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em se associar às demais entidades . 

X 

.>) 

. ~) Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
( instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Associação Comunitária Cultural Educativa de 
Turvolândia 

txuPvi(o ;J~. cl S,/v. 
Rodri o Alves da Silva 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL o.y 

EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA ' Fts.: 13J7 , ~ 
~~<v A 

'rtr. ~ 
~/Clmuo0 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO , SEDE FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 1u - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE 
TURVOLÂNDIA, doravante denominada de" NOVA GERAÇÃO FM ", é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, voltados para a defesa da 
democratização popular de apoio as ações solidárias cooperativas e comunitárias, 
religiosa ou não, não partidária, dedicada a serviços comunitários, composto por 
numero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida. Não tem discriminação de 
raça , sexo e profis · é criada nesta data para organizar e congregar os 
comunitários. Su finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria com participação 
dos poderes públicos, desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários para que as populações da área possam melhorar sua condição 
de vida e tf?tbalho, dispondo de informações de interesse .geral e de utilidade 
pública, essencialmente sobre economia doméstica, abastecimento, defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos e emergenciais, 
transporte, lazer, ~u2erfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação 
e desenvolvimento cultural, utilizando para seus objetivos a prestação de serviço 
de caráter educativo, cultural, recreativo, religioso, informativo, noticiário, de 
lazer, sem fins Illcrativos entre outro o apoio cultural para satisfazer os encargos da 
Associação e a Asua necessária expressão de acordo o que dispõe o artigo 13 
parágrafo 2 do decreto lei nº 1720 de 28/12/1995 e conforme o artigo 5° inciso IX 
e LXVIII da Co~stituição Federal de 1998 e artigo XIX da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos inseridos no pacto de San José da Costa Rica em 22 de 
Dezembro de 1989, inserido no artigo 13 c/c 74 parágrafo 2 (decreto presidencial) 
678/92, e nos limites fixados e formas estabelecidas em legislação específica . 

Artigo 2° - A Associação terá sede em TURVOLÂNDIA/MG, á Praça Dom 
Otávio, 98 - Centro, podendo também ter dependências e represe ões em 
outros locais e/ ou cidades. - - - - - ~'ii'm. ~"Erro 

"~·~· 
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Parágrafo Único - Esta entidade se regera pelas disposições neste estatuto,, 00"' 

pelas leis vigentes no território nacional. O prazo de duração da sociedade, .Un\.U 

cuja sigla será NOVA GERAÇÃO FM, é indeterminado. 

Arti~o 3° - Os ~ sociais que fundamentam a sua constituição são os 
segumtes: L/ 
1° - Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais 
básicas da população, estimulando especialmente os jovens à manifestações 
culturais . 

2° - Identificar os existentes, criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
promoção de obras culturais de jovens cidadãos que não dispõem de recursos para 
desenvolver talentos e habilidades. 

3° - Identificar discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carência de informações úteis, concretas e práticas, transitórias ou permanentes, 
das famílias residentes, especialmente em questões fundamentais como 
localização, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
oportunidade de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais. 

4° - Promover a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo e solidariedade de cooperação 
entre os moradores dos bairros, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como 
instrumento para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situações de calamidade, epidemias, campanhas de defesa 
civil e nos esforços coletivos de defesas do interesse geral da sociedade. 

6° - Dar oportunidade a difusão de idéias, elemen os de cultura, tradi ões e hábitos 
sociais da sociedade, oferecer mecanismo, fo oo.~~teração d comunidade, 
prestar serviços de utilidade pública integrando-se aos serviços de defesa civil, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atração dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. Permitir a 



J 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
acessível possível. 

7° - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade 
comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender 
não somente aos seus associados, mas também a própria comunidade; 

8° - Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como 
uma sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de suas 
responsabilidades e direitos, utilizando para tanto, espaços fisicos culturais 
públicos ou particulares colocados a disposição da entidade, pela comunidade; 

9° Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e 
populares; 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária atuará 
de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, conferências, organizando 
cursos de treinamentos e qualificações de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizados, publicando circulares, boletins, noticiários, jornais, 
realizando programas especiais em emissora de rádio. Criando ou desenvolvendo 
considerando suas responsabilidades desde que não haja perda da autonomia da 
entidade, acordos, contratos de prestação de serviços, parcerias com terceiros, 
sistemas instrumentais ou mecanismo de comunicação de informações capazes de 
servir com baixos custos e os melhores índices de eficiência as necessidades da 
população. 

Artigo 4° - Para o cumprimento do item Ido artigo 1 ºa ASSOCIAÇÃO realizará 
reuniões em sua sede ou em locais onde houver representação ou condições 
designada previamente pela diretoria em qualquer localidade do Estado de Minas 
Gerais. 

Artigo 5º - O presente estatuto poderá ser modificado desde que as alterações 
aludem os objetos principais do mesmo e para esta finalidade será convocada uma 
assembléia geral. 

Artigo 6º - A NOVA GERAÇÃO r=~~.~mJ~~eide suas atividades, poderá 
conveniar-se a g__ualquer entidade p tabelecer parcerias, firmar 
contratos e convênios. Colaborar rA'&~~ · uam na área social e que 
tragam benefícios a sociedade como todo1 4 AGO ZOlJ 
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Parágrafo Único - A Associação para desenvolver suas atividades~ também 
contratará serviços necessários no limite de suas possibilidades financeiras. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 07° - Poderá associar-se ás atividades da ''NOVA GERAÇÃO FM", 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto e 
que tenha preenchido formulário próprio e que sejam admitidos em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município e que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. As 
categorias de associados são : 

a) DOMICILIADOS : São todas as pessoas fisicas e jurídicas responsáveis 
e domiciliadas nas localidades e que venham integrar o quadro social. 

b) EFETIVOS: Os associados que contribuem com as mensalidades e que 
participarem diretamente das atividades da associação; 

c) BEMÉRITOS: Os que, por proposta da Diretoria Executiva, quer 
pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços 
para o desenvolvimento e cumprimento das finalidades da associação, 

Parágrafo Primeiro - Também poderão se associar pessoas Jurídicas sem fins 
lucrativos, com residência ou sede neste município, que designaram um 
membro para fazer parte nas assembléias e que terá direito a voto. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 08° - São direitos de associado: 

a) Participar, votar e ser votado, ainda que im=~f.:~~~'1 assembléias e 
· reuniões; 

b) Utilizar-se da biblioteca da associação; 
c) Tomar parte nas conferências, cursos 
concertos e diversões; 

festivais, 



~N\Ç ' o 
Ç> c.Y 

I Rs.: J7 ~ 

~~4.-; e 
.p~ OJ 

d) Votar, propor, discutir em assembléias gerais e reuniões ordinárias sobr~/Un\).1°0 

qualquer tema de interesse da entidade; 
e) Apresentar sugestões á diretoria que beneficiem a associação; 
f) Exigir Assembléia Geral na forma estabelecida neste estatuto. 
Parágrafo Primeiro - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando 
convocados pela associação para prestarem serviços a entidade, estas tarefas 
serão voluntárias, 

Parágrafo Segundo - Os associados, pessoas tisicas, terão direitos jurídicos 
gratuitamente as quais serão prestados por profissionais conforme. 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Parágrafo Quarto - Os associados, pessoas jurídicas, também gozaram de 
direitos jurídicos que vierem necessitar gratuitamente; estes também terão as 
orientações através dos advogados, dos contabilistas da associação pra 
procederem em caso de necessidade. 

Parágrafo Quinto - Os associados Domiciliares tem o direito de votar e serem 
votados para a composição do quadro diretório. 

Parágrafo Sétimo - O patrimônio da NOVA GERAÇÃO FM, terá como 
destino o investimento em prol da ampliação na área de atendimento aos 
associados. Em caso de dissolução da associação, após apurada contabilmente 
sua liquidação social seu patrimônio será doado a entidade congênere situado 
neste município a critério da Assembléia. 

Parágrafo oitavo - Somente as pessoa jurídicas e as pessoas fisicas , filiadas a 
associação e com suas contribuições em dia poderão usufruir dos beneficios 
citados nos Parágrafos Terceiro e Quinto do Capitulo III deste estatuto. 

Artigo 09° - São deveres dos associados: 

a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para 
consecução dos objetivos e finalidades da associação; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para os quais foi designado, acatar as resoluções da 
assembléia, diretoria e fazer cumprir rE~ 

o 

Ministério daa ~ 
COHF'ERE r.0t.• o o-~,,~ · 
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c) Contribuir com mensalidades e transferências pela Diretoria e votada ertr~/um.uo0 C!i 

Assembléia. 

Artigo 10º - A "NOVA GERAÇÃO FM" não responde pela conduta de seus 
associados fora do âmbito da entídade. 

CAPITULO IV 

DAS PENALIDADES 

Artigo 11 ° - Será Suspenso: 

a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a associação e qualquer 
outra entidade afim , bem como criar embaraço a marcha das atividades 
da associação direta ou indiretamente. 

b) Aquele que faltar com respeito aos dirigentes, seus delegados e 
comissão quando no exercício de sua função; 

c) Aquele que for acusado de eventos, festividades ou atividades oficiais 
mesmo que provisoriamente deixar de comparecer sem motivos 
claramente justificados; 

d) Aquele que desacatar as resoluções da diretoria, quando oficios 
lançados pelo diretório ou presidência em favor da entidade; 

e) Aquele que usar preceitos, nomes e objetos da entidade de forma ilegal, 
fazendo destes motivos em próprio beneficio. 

Parágrafo Único : Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer, a 
partir de um pedido por escrito á Diretoria, que poderá ou não aprovar. O 
reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Artigo 12° - Será expulso: 

a) 
b) 

1 4 AGD Z013 
CAPITULO V 

DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
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Artigo 13º - A Associação é representada e administrada por: 

a) Diretoria geral 
b) Assembléia geral 
c) Conselho comunitário 

Artigo 14° - A diretoria executiva terá os seguintes membros: 

a) Diretor presidente 
b) Diretor vice-presidente 
c) Diretor 1° secretário 
d) Diretor 2° secretário 
e) Diretor 1 º tesoureiro 
f) Diretor 2º tesoureiro 
g) Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Artigo 15° - A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em assembléia 
geral convocada para este fim, através de votação ab~ chapas inscritas, 
da qual poderão participar todos os associados, sendo considerado eleito o que 
obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O( dez) anos e maiores de 18 ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandado eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

--- -- ----------­
/ ' 

Artigo 16º - Presidente é chefe da diretoria executiva, e compete ao presidente: 

a) Representar a Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele e 
executar medida de proteção. 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto as deliberações da Diretoria da 
Assembléia Geral. SERYçO ~Üco -

c) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar . . ~ is; 
d) Exerce as funções inerentes ao cargo. Mo imentar' co9ifl~ ária com o 1 º 

tesoureiro. 1 4 AGO Z013 
e) Presidir as assembléias gerais. 
f) Responder em juízo pela entidade; 

com 
Praça -~~;JMJtM~ 
Silvi.;n.~ 
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g) Assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se a apreciaçlBiu.da.00 

Diretoria, logo após os relatórios de atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser lavrados, finalmente á 
apreciação da Assembléia Geral; 

h) Realizar conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais; 
i) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancarias . 

. .,_ 

Artigo 17º - O vi -presidente o auxiliar direto do presidente e seu substituto 
imediato. 

a) Substituir provisoriamente o Presidente nas suas faltas e impedimentos 
e definitivamente em caso de sua vaga. 

b) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

c) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

d) Substituir qualquer Diretor, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice -
Presidente fique agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta 
designação. 

---· -
Artigo 18° - Compete ao /, º secretário: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

b) Guardar livros e organizar arquivos da associação; 
c) Atender ao expediente; 
d) Organizar todo o serviço interno, da Associação, dirigindo o respectivo 

expediente; 
e) submeter ao presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 

contratação a dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários 
respectivos; Fiel--- ·-

f) Manter o cadastro de associados atualiz =das=· 
g) Manter sob seu controle a doeu ~~·:teggtae te necessária dos 

funcionários da entidade. 
1 4 AGO Z013 -----...__ 
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Artigo 19º - Compete ao 2° secretária. .._/ 

( --- ----· ·-·."- ····... . 

a) Substituir o 1° secre ano em seus impedimentos colaborar em seus encargos; 

Juridicas 



b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 20° - Compete a 1 º tesoureiro· 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e título de qualquer natureza 
b) Receber mensalidades dos associados 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo presidente 
d) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 

Associação; 
e) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a Associação; 
f) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 

cheques e ordem de pagamento; 
g) Manter em ordem clareza e atualizada a escritura contábil. 
h) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escritura da mesma; 

..-"'\ i) apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da 
Associação; 

j) Exercer, conjuntamente com o Presidente as atribuições previstas na letra D do 
Art. 25°; 

k) Supervisionar e ter seu controle a escrituração contábil da entidade; 
1) Apresentar os balancetes á Dire · 

Artigo 22º - Compete a<Y': 

a) Substituir o 1° tesoureiro s impedimentos e colaborar em seus encargos. 
b) Exercer as funções que ~trilnú_das . 

Artigo 23° - Compet~President~~ 
a) fiscalizar o andamltoJ!e~ecretari{;' d:-:tidade; 
b) Informar o parecer da diretoria; 
c) Participar das assembléias e das comissões gerais; 
d) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
e) Implementar e supervisionar a programação da rádio que a entidade vier a 

executar, respondendo pela qualidade operacional das transmissões; 
f) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico 

em geral; 
g) Promover por todos os meios po ~· rganizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, ob ~ctfê~s da Entidade; 
('.()fiRE r.ca• 0 ~1N, 
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h) Acompanhar divulgações, com o objetivo de atendimento 
comunidade. 

Artigo 24º Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo 
suas funções coletivas 

b) Implementar e supervisionar a programação da rádio que a entidade 
vier a executar, respondendo pela qualidade operacional das 
transmissões; 

c) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto 
ao publico em geral~ 

d) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 
sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivo e realizações 
da Entidade; 

e) Acompanhar divulgações, com o objetivo de atendimento exclusivo 
da comunidade. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 25° - A Assembléia geral é órgão soberano da associação, que se 
reunirá. Ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste 
estatuto. A Assembléia Geral ocorrera para avaliação de contas da diretoria, 
para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 
eleição da nova Diretoria e do Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser colocado na 
mesa o "LIVRO DE PRESENÇA", onde os associados lançarão suas 
assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o 
qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um membro da 
diretoria para secretariá - lo. 

Cartório dt R 
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Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, "6>611Jn\jj0 <) 

nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5° - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (03) associados escolhidos pela Assembléia. 

Artigo. 26° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se a uma vez por ano. As 
Assembléias Extraordinárias poderão se convocadas por, no mínimo, um 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
á Assembléia especialmente convocada para esse fim não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 27° - São atribuições da Assembléia Geral : 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos; 
b) Eleger e Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, 
um ou mais, membros da diretoria com voto concorde de, no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos associados, convocados especialmente para esta finalidade em 
Assembléia Geral e Extraordinária; 
c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da formas (b) deste artigo; 
d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia" 

·') e) Caberá ainda a Assembléia Geral a reformar do estatuto desde que mais da 
) metade dos associados ativos quites o desejem. 

Artigo 28° - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se á sempre que 
convocada pela diretoria ou 2/3( dois terços) no mínimo dos associados, 
deliberando sempre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Artigo 29° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, 
deverão ser feitas com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital 
afixado na sede e estúdios da enti ~Ma o, o dia, o local, o 
horário e pauta da reunião, além n~· or carta a todos os 

1 4 AGO Z013 
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associados em dia com as obrigações, com aviso de recebimento com 'lt1o1<mlJ.l
00 

antecedência mínima de 8( oito) dias. 

Artigo 30° - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença 
pessoal ou através de procuração da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo o vota a cada Associado presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só pode votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Parágrafo 3 ° - Os associados Beneméritos poderão participar das assembléias, 
sem direito a voto, podendo opinar e debater a ''Ordem do Dia". 

-, Artigo 31 ° - Na falta de comparecimento á Assembléia Geral da maioria dos 
associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e 
deliberará com qualquer numero de associados presentes, executando o 
disposto no parágrafo 2 do art. 13°. 

Artigo 32° - Reunir-se-á na segunda quinzena de maio para eleger a Diretoria 
e o Conselho Fiscal, e na segunda quinzena do mês de Dezembro para 
prestação de contas e extraordinariamente, sempre que a requerer qualquer de 
seus membros ou a convoque o Presidente ou o Conselho de associados 
Executores. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 33º - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes. 

Parágrafo 1° -
aprova-las ou 
respeito. 

Compete ao Conselho Fiscal examinar as contas da Diretoria e 
não, conforme o caso, emitindo arecer fundamentado a 

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal será eleito em A 
oportunidade que os demais membros da Diretoria 

Juridicas 

8ERVço ~~---Wi~ das~~~~-
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CONSELHO COMUNITARIO 

Artigo 34° - O conselho Comunitário será instituído de no mínimo cmco 
(cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, como 
associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas. 

Parágrafo 1 ° - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade e aos princípios do artigo 4 da Lei de Radiodifusão 
Comunitária. 

Parágrafo 2° - O conselho comunitário é órgão consultivo e fiscalizador, 
competindo-lhe assegurar o presidente_ interpreta o estatuto e convocar 
assembléia geral e apreciar ata da administração geral. 

CAPITULO VII 

DAS ELEIÇÕES E POSSES 

Artigo 35º - A eleição da Diretoria será na Segunda quinzena de Maio, em 
Assembléia Geral convocada de acordo com o Artigo 15° . 

Artigo 36° - A eleição será por aclamação dos membros participantes da 
Assembléia Geral em caso de chapa única e a eleição se fará por escrutínio 
secreto, considerando-se eleito o associado que obtiver maioria de votos, 
quando se apresentar mais que uma chapa. 

Artigo 37º - O presidente proclamará os eleitos imediatamente a eleição. 

Artigo 3 8º - A Diretoria eleita será empossada imediatamente, para um 
mandato de 02 anos, na hora proclamada pelo Presidente, da Assembléia 
Geral Ordinária ou Extraordinária. 

Artigo 39º - Todos os membros da biretoria e Conselhos serão reelegíveis. 
SERYÇo .-:-:-::--

Artigo 40º - Caso a Assembléia Geral não se reúna n ~~à leição da 
Diretoria poderá ser feita pelo Conselho de associad s~&~~ · nvocará 
a Assembléia imediatamente para confirmação ou n de~~ Mfl·zo
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Artigo 41° - Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos 
individualmente, serão eleitos 6 (seis) mais votados. 

Parágrafo Único -A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
20 (vinte) minutos do processo eleitoral, junto ao Presidente e ao Secretario da 
Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Artigo 42º - Os casos considerados omissos ou insolúveis, serão resolvidos 
pela diretoria executiva. 

Artigo 43° - O diretor presidente nomeará pessoas para o departamento de 
pesquisas, com atividades específicas. 

Artigo 44 ° - De sua própria conveniência o diretório usará de suas atribuições 
que lhe é de direito reformar o estatuto, apresentar a assembléia sua proposta 
de retificação, alteração ou exclusão de seu preceito. 

Artigo 45° - A critério da presidência em sua ausência o diretoria convocará 
reunião para decisões de emergências visando agilizar o bom andamento da 
entidade como todo. 

Artigo 46° - A diretoria terá um mandato de 02 (dois), anos o mandato do 
presidente e vice - presidente será de igual duração ao dia da diretoria 
executiva, podendo o atual presidente e vice - presidente se reelegerem, 
através de eleição convocada em assembléia geral 30 (trinta) dias, da eleição. 
A diretoria será eleita pela assembléia geral. 

Artigo 46º - Na ausência do diretor, a administração financeira será válida 
assinatura em qualquer documento de qualquer um dos diretores sempre em 
conjunto com o diretor presidente. lf~ ~ ~· 

lhst~das~ 
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Artigo 48° - A receita da entidade será : ~!Un\.uo0 

1 a) Da contribuição especial de qualquer pessoa o título de doação, que ficará 
1 registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador. 

b) Da contribuição mensal dos associados. 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial. 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultura do comercio local. 

r Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas ou de fonte 
ilegal que comprometa de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
Parágrafo 2° : Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 

\ poderá aceitá-la ou !\ão, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

1

1
Parágrafo 3° : Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 

l~dentificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria _f xecutiva, após solicitação por es~to, oupor_ força judicial. 

Artigo 49° - A receita da entidade será utilizada única e exclusivamente para 
consecução de suas finalidades institucionais como : 

a) Despesas operacionais tais como: aluguel de bens moveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CDs e outros. 

b) Pagamento de mão de obra para acessória técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações 

c) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários. 

· Parfgrafo 1° - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado e não 
haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

:') Parágrafo 2° : A contração de funcionários dependerá da aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de uma parte, com exceção do diretor coloque o mesmo 
que colocou no anterior . 

CAPÍTULO X 

DAS CONSIDERAÇÕES FISCAIS 

Artigo 50º - A NOVA GERAÇÃO FM, p -br;~s u estatuto e ata 
será inscrita e registr~da em _Cartório de ~- s Jurídicas da 
comarca de TURVOLANDIA- Estado de inas Gerais. 
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Artigo 51° - O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro 
revogando as disposições em contrário. 

TURVOLÂNDIA, 05 de junho de 2009. 

62af ª Ld/v., rÁ 1~1._ 
- Rodrigo Alves da Silva 

CPF:062.404.626-59 

_(lJV\Ç\rf\ c\C\ h1 01C1t1 Y11ovd.._-1 

-Fernanda Morais Martins 

CPF: 089.407.676-08 

-Ramiro Frugoli Franco 

CPF: 066.653.686-45 

-Juliana Morais Martins 

CPF: 093.542.216-10 

/ 
~-~'~ 

- Erik Fernando Motta de So 

CPF:053. 736.196-04 

-Lucas Alencar Rodrígues 

CPF: 072.491.996-17 

Antonio Carlos de Carvalho 

CPF: 046.408.086-07 
Registro ciVil de pessoa jurldicas, documentos 
contratos e papets. . 
Regis.trado verbo ad Verbum no livro {4 !1 
de nº liBéJ 
Fls de nº .1 q E emJff::J..s;;;..bJ, (0 ~ todo o 
referido é verdade e dou fé -
SilvianÕJ>-olis ·1 O de vr'-hp tje20~ 

'õTI-) t~do._d 
., -·•· !.1aria Paula M. Haddad 
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~-----~ Ata de Fundação, Estatuto e Eleição da Associação 
~~\ºDo i <-~··:Çomunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
, <::<;- 'Í'-1% (~,\ 
~ ~o ~ ' 
...; A ('6'p C~_, '~IJt, ")' 

oqs. .J.?e- tr0 O, 1 ,.. O 
.,.. º" .,.s:o V6o 

~ 
·>/e ·0, .. ,?,,..., <;,,, -i, , 

/ ' · 
· ~"'-... " Ata da Assembléia Geral Extraordinária para aprovação 

. estatutária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA . ~ 

CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA, 
especialmente convocada para o dia O 1 do mês de Março do 
ano de 2009, às 18:00 horas, no Centro Comunitário, na Praça 
Dom Otávio, 98 - Centro, na cidade de Turvolândia , no 
Estado de Minas Gerais, adaptando-se ao Código Civil 
Brasileiro, Lei 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. A 
Assembléia foi convocada pela Comissão Provisória 
da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
, tendo como pauta: primeiro, a criação da Associação 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia; segundo, a 
aprovação de seu Estatuto Social; e terceiro, a eleição de sua 
primeira Diretoria Executiva. Iniciando os trabalhos, o (a) 
coordenador (a) da Comissão Provisória, Rodrigo Alves da 
Silva, fez uma exposição de motivos para a criação da 
Associação, dentre os quais a importância do grupo estar 
organizado e ter seus representantes para encaminhar suas 
demandas aos vários entes do Poder Público, bem como 
solidificar a construção do trabalho feito ao longo de anos, 
mas de forma meramente voluntária. Dada a palavra aos 
presentes, todos manifestaram-se favoráveis à criação da 
referida Associação, que dará prosseguimento a toda uma 
história de busca de melhorias que a Comunidade tanto precisa 
e muito merece. Na seqüência dos trabalhos, como segundo 
assunto da pauta, o (a) Coordenador (a) da Comissão 
apresentou uma minuta de Estatuto Social, já em 
conformidade com o novo código civil brasileiro, que foi lida 
ponto a ponto, tendo a seguinte estrutura: CAPITULO I - Da 
Denominação, Sede p· ·. • · ssociação, Artigo 1: 
Da Associação e Seus ,..:\'.~ªDenominação, Sede, .. 

wi.-ÊM l"(j·-ii?)jfiQTN; · . ~ . . ···' ·· dicas. e . . . 
~ -
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Duração; Artigo 3: Objetivos Sociais Que Fundamentam a sua 
Constituição; Artigo 4: Ao Cumprimento Do Artigo 1 
Realização De Reuniões ; Artigo 5: A Respeito do Presente 
Estatuto; Artigo; Artigo 6:Na Realização De Suas Atividades; 
CAPITULO II - Dos Associados; Artigo 7: Dos Associados; 
CAPÍTULO III - Dos Direito E Deveres Dos Associados, 
Artigo 8: Direitos do Associados; Artigo 9: Deveres do 
Associado, Artigo 10: Conduta Dos Associados; CAPITULO 
IV - Das Penalidades, Artigo 11: Será Suspenso; Artigo 
12:Será Expulso; CAPITULO V - Da Representação e 
Administração,Artigo 13: Representação Administrativa; 
Artigo 14: Diretoria Executiva; Artigo 15: Tempo de Atuação 
Da Diretoria; Artígo 16 ao 24: Competem aos Diretores; 
CAPITULO VI - Da Assembléia Geral, Artigo 25 ao 34 Sobre 
Assembléia geral; CAPITULO VII- Das Eleições E Posses, 
Artigo 35 ao 41: Eleições e Posses; CAPITILO VIII- Das 
Disposições Gerais E Transitória, Artigo 42 ao 46: 
Disposições Gerais; CAPITULO IX- Das Receitas E 
Despesas, Artigo 48 ao 49: A Receita da Entidade; 
CAPITULO X- Das Considerações Fiscais, Artigo 50 e 51. O 
Estatuto Entra em Vigor a Partir da Data do Registro. Após 
sua leitura, tendo havido debates e explicações, mas sempre se 
alcançando o consenso, foi aprovado por unanimidade dos 
presentes o Estatuto Social em questão. Em seguida, como 
terceiro assunto de pauta, deliberaram ela eleição de sua 
primeira Diretoria Executiva, para um . · . · os, a 
contar da presente data, terminando ~ anos 
ímpares, constituída pelos seguintes car~os e respe tivos 
ocupantes, todos indicados e eleitos po unahhrl~8al!ft: 
Diretoria Executiva: 

Diretor Presidente: Rodrigo Alves da Silva, Brasileiro, CPF. 
062.404.626-59, Identidade 13.329.397, Expedida pela SSP 
MG, Solteiro, Tec. Eletrônica, com endereço á Rua Nathália 
de Paiva Domingues, s/n, Bairro Campestre, Turvolândia/MG, 
CEP: 37.496-000. 

Vice-Presidência: Ramiro Frugoli Franco, Brasileiro . 
... e1nórlo ut: Re~ · 

CNP.l: 
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066.653.686-45, Identidade 11.236.003 , Expedida pela SSP "17~ o., 

MG, Solteiro, Engenheiro, com endereço á Rua José Martins !1.m'Jlº
0 

Sobrinho,255 , Centro, Turvolândia/MG, CEP: 37.496-000. 

,,,~()?Xõ.õü-~ · 
'f 0 

f"'o; 1'~1:i'Primeiro Secretário: Erik Fernando Motta de Souza, 

(

• _;'/jº ('6'/j ~o4_,~, ~rasileiro, CP~. 053.7~6:196-04, Identidade; Expe.dida p~la 
,:, ~so/>- ,. · · .. SSP MG, Solterro, Eletnc1sta, com endereço a Avenida Retiro 
\\~\, ' · · , · .do Sapucaí, 553, Centro, Turvolândia/MG, CEP: 37.496-000 

' , ' 

·.:~ , · 
KL / • Segundo Secretário: Lucas Alencar Rodrigues, Brasileiro, 

) 

CPF. 072.491.996-17, Identidade 13.137.371, Expedida pela 
SSP MG, Solteiro, Soldador, com endereço á Rua José 
Martins Silva, 51, Centro, Turvolândia/MG, CEP: 37.496-000 

Primeiro Tesoureiro: Fernanda Moraes Martins, Brasileiro, 
CPF. 089.407.676-08, Identidade 15.757.871, Expedida pela 
SSP MG, Solteira, Doméstica, com endereço ao Sitio 
Dourado, Bairro Congonhal, Turvolândia/MG, CEP: 37.496-
000 

Segundo Tesoureiro: Juliana Moraes Martins, Brasileiro, 
CPF.093 .542.216-10, Identidade 16.122.294, Expedida pela 
SSP MG, Solteira, Telefonista, com endereço ao Sitio 
Dourado, Bairro Congonhal, 
Turvolândia/MG, CEP: 37.496-000 

Diretor Cultural e de Comunicação Social: Antonio Carlos 
de Carvalho, Brasileiro, CPF. 046.408.086-07, Ide tidade 
11.943.485, Expedida pela SSP MG, Solteiro, Professo ~~ E -

endereço á Rua João Batista Germano de Morais, 117, -~ ~ 
Bela Vista, Turvolândia/MG, CEP: 3 7.496-000 ·:0.' o Of?IGJIWI · 

14 AGO l013 
Nada mais havendo para ser tratado, a presente As embléflr 
Geral Extraordinária da Associação Comunitária -a{uraL·· 
Educativa de Turvolândia foi encerrada às 21 :00 horas, sendo 
a presente Ata lavrada por Erik F emando Motta de Souza, 
especialmente designado(a) pela Comissão Provisória, e, em 
seguida, assinada pela primeira Diretoria Executiva, que 

~ ~, 1i;HO de Rlg 
CMP 
Com 
Prr d 
Sil'#i·~ln$ 



este ato, tomam posse de seus cargos. Turvolândia, dia O 1 do 
mês de Março do ano de 2009. 

Diretoria Executiva: 

Diretor Presidência Rodrigo Alves da Silva 

.~jo ... JJ/~ .. dk .... 51./0. ................................................... . 

Vice-Presidência Ramiro Frugoli Franco 

-~-~~ .......................................................... ... . 
Primeiro Secretario - Erik F emando Motta de Souza 

.~ .. ~~ ... ~~················ · ····························· 
Segundo Secretario Lucas Alencar Rodrigues 

~ .... ~ .... ~~················· 
V 

Primeiro Tesoureiro Fernanda Moraes Martins 

.1:.t(oO.ndQ... 11 .? R.w.I. S •• !!: .h.1.-.Ç._~rtP. ........................... ..................... . 
Segundo Tesoureiro Juliana Moraes Martins 

.. /fÍ..d<éu:"?r?., ..... 7.!JaY.Zr:ri.2 .. .. J.71~ ............ ·=~ 
{ CúHrtRE l".C.• O ~/~ · 

Diretor Cultural e de Comunicação Social - Anto io Gw}f69 fie 
Carvalho 13 ,_.--

~--~····A .... ~lU~fil~.~-·······~~- .. ~~ ~~ .. .. -:~:: .-..... . 
~eglstro cMI de pessoa juridicas, documentos 
contratos e papeis. 
Regis.tntdS) verbo ad Verbum no livro Ali 
de nº t-i W5 
Fls de nº 16íCí em l\C JJ2klJ. oe.· todo o 
referido é verdade e dou fé -
Silvianópolis 1C def-vn-hº de20C·0 

·111PHo.,C/cte_d 
Maria Paula M. Hadd.ad 
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Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
T elefax. :(35) 34 71.3130 

ATA DE ELEIÇÃO 
e Posse: 

~· 11;..;...~ ~ "EDER,, 
111

""' >11:1rlU ~3S ~ 
CONFERE ' :e&• o !Jq!(;IN, : 
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-> ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKl.IND.BR 
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Relação de Associados Total de 

6 Associados ; 

Pessoas Físicas o·~ ~ 

Entidade: j Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia P. 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

Pc / lí 

p 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembr 
Representante Legal (nome e assinatura): 1013 

Rodri o Alves da Silva 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

PESSOAS JURÍDICAS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 
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Relação de Associados Total de ~~ 7 Associados 
/IJ 

Pessoas Jurídicas ;fZJ 
Entidade: J Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta Comercial: 

Razão Social: -
Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta Comercial: 

Razão Social: --Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta Comercial: 

Razão Social: --...... 
Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta Comercial: 

-· - .. ·-

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta Comercial: 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junta 

Razão Social: 1 4 AGO ZOl3 
Endereço: 

CNPJ: Inscrição Cartorária ou na Junt ~'!'~~ial: .• . . 
-~. '! . ... ... 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 
Representante Legal (nome e assinatura) : 
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DOCUMENTOS DOS 

DIRETORES: 

RG E CPF 

l 4 AGO 1013 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
-"'""" r 

;:· :~:~112, , .7 3 3 . 90 6 
d'.r1;·~:_ui,~~::~.:;:: ·.:. .:~ · ......... :.. .. , . 
. ',FERNANDO MOTTA DÉ SOUZA- .,, 

. ·t~~~{!A~~J!~g~{~ouz~,.,.~~J1 
·sei ALEGRE:...MG : - . 25/9 /flf-

o~-,~~~ 'NASC. LV- 85A. FL - '265 . . .:·!"'· 
uso .ALEGRE-"MG . y . . · . ;{ . . . - .. 

~rn~~~jiAfo~~ 
;6;$SlN .A~OO PfAETOA . . . 

• LEI N 7. :116 DE 29/08/83 .. 

L_-_ __ - ----- ·- ---

............... ~ .,. ..... · ... · .... ................................................................................................ . 

:: .- Es te ll<icum·~ht9 ó o comprov.anto de Inscr ição no CADASTRO DE 
· PESSOAS FiSICAs - ·CPF, vedada a exigõncl a_por terceiros; sa lvo 
. ·n-os cil~~~s p_r~~-i_st?_s_ na Legis l ã~ãci v i~~~ t~ . · 
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- 'fffüeiillmld:Jin :·: =: obifüÜil .: :\/:::,,,,,<= :u < t< 
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. -vkio~o ÉM -,:º~º o TERRITÓRIO NA~IÓNAL 
Emitido em : 13/ 12 
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\....Omprovame ae i:'ln:uaçao \._;aaasrra1 no Lt'.r Yagma t ae t 

., . 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 072.491 .996-17 

Nome da Pessoa Física: LUCAS ALENCAR RODRIGUES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:01:67 do dia 23/12/2011 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: OCB2.C4F2.D416.BB3D 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

SERVIÇO Pl'.euco l'EOERr 
Ministém da,, Conunçõe-, 

CONFERE r.c.• O CIOO!kl . . 

1 4 AGO Z013 
~ 

----·- ... ... ,~ .... ~-. ··· ··-···;• 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp?CPF=07249... 23/12/2011 
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12/6/1 987 
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IN~TIJUTO DE JDENTl.F.l~{IÇAO 
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(l) 
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RESIDÊNCIA DOS 

DIRETORES: 

l 4 AGO Z013 

\../ 
- ·--·· - · ~ ~ · ~"' " .... .... ,._r-.... . 

/ 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
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0 
\_) 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, ~~\ , Ç) ~;_)'51 '~-.s.,, ......,.; ,,., 1) ... K) 

Inscrito (a) no CPF!MF sob o nº ()L\ ~ '>-\ \ \ 'b\.-\ \o-J:>}. DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a) ~ v9~ ~ .À,·t,>0 , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 00.2 . YO~- /;,.J, <ó-5 CJ, é residente e domiciliado na Rua R.u.o..: 6k..k .Aii., 

'Pa.:..,"°' ~4' b- • · S/ N , f>o.~-i.-...m ~eoIKk 1,,a,..~.Mc;., 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Turvolândia, áiQ 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, . se o documento é particular. " 

de de2emkno de .DüJJ 
·.l . ~~---

1 4 AGO ZD13 
..._--

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 

1#-
R~hàÇO a firma de1J~~~~~~ 

UP1 



emig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
s91tacer.a. 1.200 - 17º andar - Ala A1 - CEP 30190-1 31 - Belo· Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

:uo ROBERTO DOMINGUES 
JA NATALIA DE PAIVA DOMINGUES 90 CS 
\MPESTRE 
'49fi -OOO TURVOLANDIA, MG 
)F 046.411.846-82 

Referente a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automátic,o~ 

000072313133 : 

Nº DO CLIENTE 

7001660103 

IOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA~ SÉRIE U N2 000534431 - PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição 

ABG051055064 

Datas de Leitura Datas ela Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Res idencia 1 
Monofásico 

ANTERIOR 

03/11 
ATUAL · 

02/12 
PRÓXIMA . 

03/01 
EMISSÃO .. 

06/12 
APRESENTAÇÃO ' 

12/12 3007231313 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura A~terior 
4.096 

Informações Técnicas 
Leitura Atual ' -Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

66 

lnfor.mações Gerais 

·a rifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11 . 
:enforme Resolução ANEEL n' 396, de 23/02/201 O, 
•ncontram-se disponíveis no.nossp site . 
VWW.CEMIG.COM.BR as demo·nstraçõ'es ·contábeis 
alativas ao ano anterior. 
ienção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
l pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
'ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
multas) e/ou atualizaçãp financeira (juros)baseadas no 
·encimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
;ão Goni;:a 1 o do Sapuca í 
1ê.: 10/2011 

Apurado Mensal Mensa.1 
>IC 0,00 5 , 91 
!C 0,00 3, 48 
)MiC 0 , 00 3,46 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

11,82 
6,97 

Anual 
23,64 
13, 95 

ensão: Nom ina1=220/ 127 V Mín. =201/ 116 V Máx . =231/ 133 V 
'alar Encargo Uso Sist. Distribuição: R$17, 23 

• arcc~s 

:nergie 

li;,tribuiçao 

·ran~m:ssao 

Informações de Faturámento 

Va!orRS ... Parcelas ValorRS 

8,38 30 ,45 · Enc, Setoriais 2,33 

13,88 50,43 Tributos 1,80 

1, 13 4, 11 Total 27 , 52 

Histórico do Consumo 
Consumo Média 

... 
8°,47 

6,54 

100,00 

Dias de 
~ii.?s/Ano kWh kWh/Dkl Faturamento 

)EZ/ 11 f§ilM 
1 1111 

~ov; 11 llfilii!1iilrtll&l llii&lliiiilil 
)UT / 11 ílJl!ii!l!fülilll!lll!ll!ililFilllf 
)ET/ 11 llllllll!llllli[ i ilí,U 
\G0/ 11 

!UL/ 11 HiiF!iPl 11 li 
JUN/ 11 IU'ti '!!!O'U 
~A l/11~ 
\SR/11~ li 
l.AR/11 ~i ] 'Ílllll 
'EV/ 11 - 1 "'tlfiillll 
JAN/ 11 

fi/10ll!U1; 1111 

66 

69 

67 

82 

96 

75 

67 

74 

73 

67 

64 . 

86 

73 

2,28 29 

2,30 30 

2 •. 09 32 

2,73 30 

3,20 30 

2,34 32 

2 ~ 31 29 

2,47 30 

2,21 33 

2,39 28 

2,21 29 . 

2,61 33 

2,52 29 

4. 162 

Valores Faturados 

Descrição Quantidade Preço 

Energia Elétrica kl\11 66 0 , 41714469 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energ.ia Elétrica kl\11 · 0,38978000 

Reservado ao Fisco 

Valor (R$) 

27,52 

A97D.4F91.D098.14BE. 7DC2.97FB.OCA6.C222 

ICMS 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) 

COFINS (R$) .PASEP (R$) 
Valor(R$) 

0,32 1,48 

' . 
tgé;icla Nacional de Energia Elé!.rica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para !elelc:mes celulares. Ouvidoria CEMIG: (31) 3506-3838 

.· ~ . . .... .. . . 

,,.•, .. 

t' 



.#' .i 

"A busca ao desapareádo deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência." ig 01-Mudou-se 

CARLOS ALBERTO IAGO PEREIRA DOS jj! 
PEREI RA SANTOS 8 

02-End~ insuficiente 

03-Não existe o n° indicado 

04-Falecldo 
45 anos. 
Desaparecido em 
Ribeirão das Neves/MG 
desde 11/11/2010 

11 anos. 
Desaparecido em 
Belo Hoi"izonte/MG 
desde 18/03/2011 

Infonnações sobre pessoas.desaparecidas: Ligue para a Polícia Clvil (Dív. Referênáa 

da Pessoa Desaparecida) Tel : 0800 28 28 197 

g 
~ ResponsáYel: 
:::> 

~ Endereço para 
devolução: 

02653380 
1001 
ABG051055064 

. RUA.OOLOMITA 120 cctAMARGoS . 
30520-120 '!3El.O HORIZONTE, MG : . 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemlg 116 

Caso este número não esteja disponlvel na 1ua cidade, ligue: 0800 7210 11& 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

iiiiiiiiiiiiiii co 

~ -co 
~ ... 
~~ 

-

CELIO ROBERTO DOMINGUES 

RUA NATALIA DE PAIVA OOMINGUES 90 CS 
CAMPESTRE 

37496:000 TURVOLANDIA, MG 

SM I : 09-t.G-12-01-09467718-042432 

Atual i ze os dados da sua unidade 
consumidora e receba via e-mail informações 
r "'omunicados da ce·mig, como por exemplo 
, _ nicado de Desligamento Programado. 

P~ . a isto, basta enviar um e-mail Para 
atendimentoOcemig .com.br, assunto: 
Atualização Cadastral e inserir no corpo do 
e-mail o Número do Cliente, CPF, RG, 
telefones (fixo e móvel) e e-mai 1. · · 

Deacrição dos Indicadores de ~ de Fomedmeoto: 
ote: Duração de lntorrupçllo por Unidade Consumidora, axp<ossa em horas; 
FIC: Frequ6ncla de lntemipçio por Unidade Consumidora, _.. em ..,,,_o de lrrtemJpQõeo; 
DMIC: Our.çio Máxima de ln1orrupçêo Continua por Unidade Consumidora, axp<ooaa em horu. 
Consideradas as irrtamJpçõeo acima de 3 minutos. 
É diralto do consumido< ao11citar a apun>ç6o doe indlcado<es DIC, AC e DMIC a qualquer tempo, 
É direito do consumidor recebe< compensaçêo quendo ocorrer violação dos podrOea de con11nuidade lndvlduais. 
inkxmaçóos sob-e as Condições Gereis de Fomedmemo, Tarifa. Produtos, ~ Prestadoo • lmpoo!DS 
se encontram à dispo.siç6o Oo$ consumidores, para consulta. nas agénciaa de atendimento e no site: 

http:// www.cemig.com.bf 
O valor desta: Nota FISC8l está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/oo allJalizaçáo financeira (juros), 

após o vencimerrto. 
O pagamento desta Nota flscaJ n6o quita débitos ant&riores 

Instalação: 3007231313 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 2311.212011 

COMPORTAMENJOS SEGUROS SALVAM VIDAS' .,---.·, .. .; "' . . 
NUNCA CAMINHE PEtA: ENKURRÁDA:BURÁCÓS ~ · .. sOÊ'lROS 
ABERTOS E . LIXO i:RAZIDO P.E!JÁ ÁGUA Pl3DEM TE - •· 
SURPREENDER A' QUALQUER MOMENTO. 
EM DIAS DE .CHUVA, FIQUE· EM LOCAIS ALTOS 
ATÉ QUE SEjA=SEGURO. . 
PRESERVE SUA- VIDA . 
COOROENADORIA ESTADUAL De DE.FESÀ CIVIL. MAIS . 
INFOR~ACÕES , ACESSE~ 
WWW . DEFCSACl VIL.MG.GQV.l;lR 

Anote a posição dos pOnteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidoc Se o medidor· for de quatro ponteiros, deixe o primeiro circulo em branco. 

D 

1º 

D D 

RAF: 7000096 

--------- ~ -·-.. ~ 
, ;.,--: • O h•~ 0,•~ ·-·!'.·i~ 

D 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barpacena, 1.200 - 17º andar - Ala A1 - CEP 301~0-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de.2.6 de abril de 2002 

:;ELIO ROBERTO DOMINGUES 
~UA NATALIA DE PAIVA DOMINGUES 90 CS 
:::AMPESTRE 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
:::PF 046.411.846-82 

Referente a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automático: 

000072313133 

Nº DO CLIENTE 

7001660103 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 000534431 - PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Residencial 
f.kJnof ás i co 

ABG05 1055064 
ANTERlffi 

03/11 
.ATUAL· 

02/12 
PRÓXIMA 

03/01 
EMISSÃO 

06/12 
APRESENTAÇÃO 

12112 3007231313 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Al!lerior 
4.096 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multlplicação 

1 

ConsumokWh 
66 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
Conforme Resolução ANEEL n• 396, de 23/021201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site . 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
Isenção ICMS: Decreto N• 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
O pagainento ·desta conta nã9 quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Quros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonça lo do Sapuca í 
Mês: 10/2.011 

Apurado Mensal Mensal 
DIC 0,00 5,91 
FIC 0,00 3,48 
DMiC 0,00 3,46 

Valores Permitidos: 
Trimestral. 

11 ,82 
6,97 

Anual 
23,64 
13,95 

Tensão: Nominal=220/127 V Mín.=201/116 V Máx .=231/133 V 
valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$17, 23 

Informações de Faturamento 
Parcel;J.s V.lorR$ ... Parce&a.s Valor 11$ '4 

Energia 8,38 30,45 Enc. Setoriais 2,33 B,47 

Distribu1çao 13 , 88 50,43 ' Tributos 1,80 6,54 

Transmssao l, 13 4, 11 Total 27,52 100,00 

.. ' -
Histórico c,19 Conswmo 

Consumo Média Oia°sde 
Mês/Ano kWh kWh/Dia Faturamento 

DEZ/11 66 2,28 29 

NOV/11 li 69 2,30 30 

OUT/11 ] 1 67 2,09 32. 

SET/11 fl li 1 1 B2 2., 73 30 

AG0/11 96 3,20 30 

JUL/11 11 75 2,34 32 

JUN/11 67 2;31 29 

MAl/11 1 74 2,47 30 

ABR/11 73 2,21 33 

MAR/11 Hii 67 2,39 2B 

FEV/11 64 2,21 29 

JAN/11 1 86 2,61 33 

DEZ/10 73 2,52 29 

4. 162 

Valores Faturados 
Descrição Quantidade Preço 

Energia Elétrica klltl 66 0,41714469 

TarHas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica k\\tl 0,38978000 

Valor (R$l 

27,52 

A97D.4F91.D098.14BE. 7DC2.97FB.OCA6.C222 

COFINS (R$) ICMS 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 

. flASEP (R$) 

0,32 1,48 

~gência Nacional de Energia Elétrica • ANEEL -167 -'Ligação grat~ita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvldoria CEMIG: (31) 3506-3838 

·-------- . -. 

---

() 
o 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, /1A:t... Gon:z~ do... S1\\JOc. 
Inscrito (a) no CPF/MF sob o nº lv\51 . ~~~ .JjG-53, DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a) ~~ &nú4f'4 b.., .. ~ ',. , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº O (á (2 ;t f,S3 . (;,,!l6 ·'IS, é residente e domiciliado na Rua F b,,o~ 

v\ ~n.;..~ .. co ~ :;_, s s e~ ~~".e.. · 11 6-

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

Turvolândia, /?if) de de2 frrd:rxo de OOJJ 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: 

O LA 
Cartório de .e· . !i-PÇ8 Dom OtãW>,53 

Centro - Turvoí.india - M'1 

Emolumentos 3, Q5X 
T J{ . Fiscalização _),Q A 

Total f.-t, Q3 ~ ·. 
•. 

.,. 

~ Fteuco ,.Eia,. 
M'.ldas~ 

C0HFE1'E r3• O ~!GINt . 

1 4 AGO Z013 



~emig Distribuição S.A. CNPJ 06.981 .180/0001-16 ! lnsc. Estadual 062.322136.0087 
.v. Barbacena, 1.200 - 17' andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Balo Horizonte, - MG 

Tarifa Saciai de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n• 10.438, de 26 de abril de 2002 

_UIZ GONZAGA DA SILVA 
~UA JOSE MARTINS SOBRINHO 255 CS 
~ENTRO 

- -:---.·,,,· - · · -·Re'fererifêã­

Nov12011 
N.º DO CLIENTE 

~.::" 7003769050 l7496-000 TURVOLANDIA, MG. 
~PF 451.882.116-53 

: ~ 

Código de OébiÍOAutomático: 

OOOQ0317~44t .,: 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA-SÉRIE U Ng 000479520- PTA Ng16.000114527.70 

Classificação 

Residencial 
Monofãsico 

Medição 

ABN878072261 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal . Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOO ATUAL PRÓXIMA .. APRESENTAÇÃO 

04/10 03/11 02/12 
EMISSÃO 

04/11 10/11 3000317944. 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição 

Enérg1a · 
Leitura Anterior 

10'. 442 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 20,37 
Conforme Resolução ANEEL n• 396, de 23/021201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.CEMIG.COM.BR as demónsfrações contábeis 
relativas ao ano anterior. . 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes , 
(multas) e/ou atualização financeira Ouros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Leitura atual conferida e confirmada. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São .Gonçalo do Sapuca í 
\4ês: 09/2011 

Apurado Mensal Mensal 
JIC 0,00 5,91 
=1c · o.oo 3,48 
)MIC 0,00 3,46 

Valores Permitidos: · 
Trimestral Anual 

11,82 23,64 
6,97 13,95 

íeí!!ã'6:1'1orniffllT=220TT27''VM'fff'.""Z0T1í~-tf133--v-:- - -
lialor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$8,04 

Informações de Faturamento 

;,ílf00l11S ValorRS ""' 
Parcelas Valor RS % 

::nergia 7,85 20, 87 Enc. SetoriOis 2, 14 5,69 

) is1nbUlçao 13,01 34 , 59 Tnbutos 13,55 36,03 

rransmtssao 1,06 2,82' :rotai 37,61 100,00 

Histórico do Consumo 
• • Consumo M6dl• DIHdt 

Mês/Ano kWl1 kWh/Dla Foturomento 

'lOV / 11 Jllil 1 nu 114 3,80 30 

JUT/111111111111 67 2,09 32 

SET/11 l!m 69 2,30 30 

~00111 alllll 67 2,23 30 

JUL/llllllillllllilll 92 2,88 32 

JUN/11 fil lllml 99 3,41 29 

AAl/11 li 11111 113 3, 77 30 . 

"8R/ 11 1 1111111111111111 Ili 147 4,45 33 

MI 11 li H 1 1 1 145 5, 18 28 

'EV/11 fi IHlll li 151 5,21 29 

JAN/11 223 6, 76 33 

lEZ/101 Ili li 1 1 185 6,38 29 

,'1Jv110 UE 'li 100 3,33 3Ó 

· Leitura Atual 
10.556 

. Consta'!le.de Multiplicação 
1 

ConsumokWh 
·114 

Descrição 

Energia até 30 kllh 
Energia de 31 a 100 kl\h 
Energia de 101 a 180 kl'lh 

Valores Faturados 

Quantidade Preço 

30 o' 20248671 
70 0,34710666 
14 0,52075383 

Encargos I Cobrança 
Contrib. Custeio llum. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 kl\h 
Energia de 31 a 100 kl\h 
Energia de 101 a 180 kl\h 

o, 12947000 
0,22194000 
0,33297000 

Valor(R$) 

6,06 
24,27 

7 ,28 

12,34 

1CC6.50EB.6118.E410.DBA 1.88DA.E600.D2A8 

Base de cálculo(R$) 

37,61 

ICMS 
Allquota(%) 

30 

Valor(R$) 

11,28 

PASEP(R$) COFINS (R$) 

0,40 1,87 

:-,. 

.. .,.-.. 

,gêncla Nacional de Energia Elétrica -ANEEL -167 ·Ligação gratuita de telefones flxos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvldorla CEMIG: (31) 350S;J83B 
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"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' ~ 01-Mudou-se OS-Desconhecido 

06-Recusado 
ANÉSIO VENCESLAU 
SOUZA 

ANTONIO DOS SANTOS ~ 
OLIVEIRA 15 

(.) 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o· n• indicado 

04-Falecído 

07-Ausa..C. \)~MÇ. •O 

08-Nrrocuract,oFls.: r5G \r 
61 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG . 
desde 15/ 12/2008 

67 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/ MG 
desde 08/08/ 2009 

tJ) 

o 
o 09-0utros . -- 5:. ·cn . 

.si~: ~ 
'°v. ,q.i 

~!<mu.io0 ~ 
5l Responsável: 
::::> 

[2 DEVOLUCÂO ELETRONICA - CEDO 
Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel:· 0800 28 28 197 

if Endereço para RUA DOLDMITA 120 CC CAMARGOS 
devolução: 30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

02653305 : : ' 
1002 
ABN878072261 

· ;.or.-t~:.in .,; ~mcmi!Oill~-:C: 

· ... · · . ., -.~ .. ~~;.~' · · ~:: &L IJ ! ~::'.r': ·: .. , 

NÃO DÊ TANTO TRABALHO 
PRO SEU ANJO DA GUARDA. 

UNCA SE APROXIME DA REDE 
ELÉTRICA, PRINCIPALMENTE 
DE FIOS PARTIDOS. 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

- N 
- oo --- 01 

-~ --- .... 
. o 

LUIZ GONZAGA DA SILVA 

RUA JOSE MARTINS SOBRINHO 255 CS 

CENTRO 

37496-000 TURVOLANDIA, MG 

SM 1 : 04-MG-O 1-10-04335982-003906 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidor a e receba via e-mail informações 
e comunicados da Cemig, como por exemplo 
~~Jnicado de Desligamento Programado. 

1 i sto, basta enviar um e-mail para 
atendimento@cemig .com.br, assunto : 
Atualização Cadastral e i nserir no corpo do 
e-mail o Número do Cliente , CPF, RG , 
telefones (fixo e móvel) e e-mail. 

·Descrição dos Indicadores de Ou'aJidade de Fornecimento: 
OIC: Duração de lnterrupçào por Unidade Consumidora, expresse em horas; 
FIC: Frequ6ncla de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de lnt&rrupçóes; 
DMIC: Dtxaçêo Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

Consideradas as Interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor soficitar a apuração doa Indicadores DIC, FIC e DMJC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer vidação dos padrões de continuidade lndM duats. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tartta, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição doa consumidores, para consulta, na.a ag6ncias de atendimento e no stte; 
http:/I www.cemlg.com.br 
o valor desta Nota Fiscal estâ sujeho a penal!d&des legals vigentes (muttas) e/ou atuaJln.ção nnancelra (juros), 
ap6.s o vencimento. 
O paoamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

~.;.;e:,~;: ;~' 
Instalação: 3000317944 

Autenticação 
A Pr~~ Copíà c:Jnferê com 
Orig1r.~1 I L\11.1 h 
Turvo: ""!.J 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 23/11 /2011 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
07 10023917051 111029287623000317944 

SE VOCE QUER FAZER RECLAMAÇÃO, DENÚNCIA, 
SUGESTÃO , ELOGIO OU SABER ALGUMA INFORMAÇÃO 
SOBRE_ SERVIÇOS PÚBLICOS tSTADUAIS NAS ÁREAS 
DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, POLÍCIAS, SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, EDUCAÇÃO.PATRIMÔNIO -------

~~~!b~T~~~)p~~gc~~~E~O~~V6~~I~8~E 1~~.::_~· 
INTERNET,EM WWW .OUVIDORIAGERAL.MG . ~)~ '.:"".',..~ 
MANIFESTAÇÃO VAI AJUDAR A MELHORAR ()~ '"'. '-"t: .:(),• 0 CfOOINi 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO DE MINAS . 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrin os, de .2o L 460 2013 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o eiro cl~co. 

1º 

E mo 1 um e n tos __:3,~§:a..iiOQ-==­
Tx . Fiscalização _.1.!l..O.:u->:.-­
Total 41~~ 

MISTO 

':*~== 
FSC- C102206 



---------· ---------

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Lj u bC el \'\1 O \Y\ O'{~\ '{)~ d Cl f2 Jv O, 

Inscrito (a) no CPFIMF sob o nº gi;). 30?, .350-c66, DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que o 

Sr.( a) tuJc & Rl"V"'D~ v'b0-Ql1Íc:w ÀA. ~~ inscrito no CPF/MF sob o 

nº o 5 3. '7- 3 <;.. I 9 e,- o<(, é residente e domiciliado na Rua A V. ~..el. 

(L '"'~" bon!Íay;.. J ><XV~ 't 8. e~ "'(_, ..._ .. ~kqoJho., - /\1 [.-, 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
ano~, se. o documento é particular. " 

Turvolândia, !iJO de de.z e ron io de-=gj=Q'-'-j -=-j __ 

1 4 AGO ZOll ,..__.. 
JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

jLJSCELINO MARTINS DA SILVA 
RUA CORONEL QUINCAS MARTINS 78 ex A 
CENTRO 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 882.306.356-68 

Referente a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automático: 

000074043571 

Nº DO CLIENTE ... 
7005223560 

: ' ~ ; 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 000120358- PTA N216 000114527 70 
Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

ANTERlffi · '. ~ ATÚAt., · P~ÓXIMA- ' EMISSÃO· APRESENTAÇÃO .. 
AEU068009180 3007404357 Residencia l 01 /11 01 /12 . 02/01 05/12 09/12 Bifásico 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição i, . Leitura Ant~rior 

Energia 6. 155 

Informações Ge rais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel nº 11 27, de 05/04/1 1. 
Conforme Resolução ANEEL n° 396, de 23/02/201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Goni;:a 1 o do Sapuca í 
Mês: 10/2011 Valores Permiti.dos: 

Aprnado Mensal Mensal Trimestral Anua l 
DIC o.oo 5,91 11,82 23,64 
FIC 0 ,00 3 ,48 6 , 97 13,95 
DMIC º·ºº 3,46 - -
Tensão: Nominal=220/127 1/ Mín.=201/116 V Máx .=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$3J 64 

-
lnfwrnaçõ~s d&fa.t-uramento 

Parcelas 

Energia 

OislribuiçE.io 

Transmissao 

vaw it$ ., • "~ ofaréie!l!.S 
' ' ' 

1 

.16 , 00 20, 67 Enc. Setoriais 

26, 50 34, 24 TnbUloo 

2,16 2,79 Total 

Histórico do Consumo 
Consumo 

Valor R$ •;. 

4 , 45 5,75 

28,29 36,55 
77,40 100,00 

M&lia Dias d~ 
MêsfAno 

DEZ/11 

NOV/1 1 

OUT/11 

SET/1 1 

AG0/1 1 

kWh kWh/Dia Faturamento 

JUL/1 1 ~ii! !m 
JUN/1 1 

MAJ/ 11 

ABR/ 11 

126 

126 

123 

123 

124 

114 

113 

115 

119 

4,20 30 

4,34 29 

3,84 32 

4, 10 30 

3,88 32 

3,80 30 

3,90 29 

3 ,59 32 

3,84 31 

MAR/11 W!Wf!!jj mws ]ili 106 3, 79 28 

FEV/11 Bi! "!! t... 101 3,48 ~29 

DEZ/10 118 3,93 30 

Leitura Atual Constante de Multiplicação" Consumo kWh 
6 . 281 1 126 

" 

.. 
Valores Faturados 

Descrição Quantidade Preço Valor (R$) 

Energia Elétri ca kl'<h 126 0,61440731 77 ,40 

Encargos I Cobrança 
Contr ib. Custe io llum. Pública 12 ,34 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia El étrica kl'<h 0 ,38978000 

·-

~ 

' 

Reservado ao Fisco 

6690.1 BA3.ABC8.11 CD.DD34.680E.25A3.1 C6C 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 

77,40 30 23,22 0,90 4, 17 

IJAN/11
1 

119 3,61 33 

Agência Nacional de En.e.rg.ia Elétrica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de tel_efone~!ixos e tarifada na origem para tele.fones celulares. Ouvidoria CEMIG: (3~_,,..----~ 



o 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, /Í? /J/l e, D (> ~ /! ~ / fz /1 ( . e?/\ t.:/ /4 L /..! o 

Inscr~to (a) no CPF/MF sob o nº :§'63 S-C 7 6/6- 0 Y DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a) ~ J\ QR,....,,-c..a.n &ai.da11( ... 'kl , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº o ?J. 'i 9/. 9 qt;, - 1 '1 , é residente e domiciliado na Rua f?. , .... f,m-0<,, , fhvsJ ,.rc.-

· =~ ~q ~ íJa ... ~ -.MG= 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art.: 299 - Omitir, em documento pi:tblico ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1(um)a5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, .se o documento é particular. " 

Turvolândia, Jn de de::z.emtxro de ó2()j i 

~ · 
1 4 AGO Z013 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 



MARCIO PEREIRA CARVALHO 
AV RUFINO A ROUCA 49 CS 
CENTRO 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 563.561.616-04 

. R!3,fêr,ente a 

oez12011 
Código de Débito ·Automático: 

000087051587 

Tar;ta Social de En&19ia .Elétcica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 1Q.438, de 26 de ab<iJ de 2002 

. --· -.:: : l...MC 
Nº DO CLIENTE \)' O.._;; 

7008587540 / 
As.: ~o ~ 

· ~~ca:~ R 

~w:: · " 
NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 000077868 - PTA N216.000114527.70 ~~~~~~~~~/UnU!OO 

Nº DA INSTALAÇAO Classificação 

Res idencia 1 
Monofás i co 

Medição 

AAL 708029905 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal 
ANTERIOR 

01 /11 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
8.867 

Informações Gerais 

r, vigente conforme Res Aneel n° 1127, de 05/04/1 1. 
\ ,....-- 'rme Resolução ANEEL nº 396, de 23/02/201 O, 
f ' am-se disponíveis no nosso site 
V>.. .CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira üuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonçalo do Sapucaí 
Mês: 10/2011 

Apurado Mensal Mensal 
DIC 0,00 5,91 
FIC 0,00 3,48 
DMIC 0,00 3,46 

valores Permitidos: 
Trimestral 

11,82 
6,97 

Anual 
23,64 
13,95 

Ten•ão: Nominal•220/127 V Mín.-201/116 V Máx .. =231/.133 V 
valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$50, 16 

Informações de Faturamento 

Parcelas Valor RS % Parcelas Valor RS '4 

t>o 26,42 20,68 Enc. Setoriais 7 ,35 5, 75 
43, 74 34,23 TrlbUos 46, 70 36 ,55 

Tro· -.ao 3,56 2, 79 TO(al 127' 77 100,00 

Histórico do Consumo 

Mh/Ano 
Consumo Wdla Dias dt 

kWh kWh/Dia Fatununtnto 

DEZ/ 11 :::::: i-0v11 1 E li 
OOT/11 

208 6,93 30 

204 7 ,03 29 

195 6,09 32 

SET / 11 11i1111111illillllllJlll 216 7,20 30 

AG0/11 .. · ;: .. . . . '.. ::-·: .... ~ ... :· ... ~ ·:·~ 307 9,59 32 

JUL/ 11 li ll!illl!illll!lm!lllli111 269 8,97 30 

JUN/11 185 6,38 29 

MAI/11 i 215 6,72 32 

ASP./ 11 217 7 ,00 31 

MAR/11 192 6,86 28 

FEV/111 l 218 7,52 29 

JAN/11 1 l 283 8,58' 33 

DEZ/ 10 1 li l 272 9,07 30 

ATUAL 

01/12 
PRÓXIMA 

02/01 
EMISSÃO 

05/12 
APRESENTAÇÃO 

09/12 3000317806 
Informações Técnicas 

Leitura Atual 

9.075 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

208 

Descrição · 

Energia Elétrica kl\h 

Valores Faturados 

Quantidade 

208 

, Encargos I Cobrança 
Contrib . Custeio l lum. Pública 
Multa 2% conta de 11 /20 11 sobre RS 124,34 
Juros mora 1%: am+IGPM: 7 dia(s) sobre R$124,34 
Juros mora 1% am+IGPM: 15 dia(s) sobre R$1 19,56 

Preço 

0,6144073 1 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica k\\h 0,38978000 

Valor (R$) 

127 , 77 

18,52 
2,49 
0,43 
0,91 

Autent1caçáo 
A Presen1e C6pia confere com 
Ori~l.Dou fé. 
Turvo ia · 

6814.4BEF.A395.DC52.AE8D.61 EE.0620. 

Base de cálculo(R$) 

127' 77 

ICMS 
Alíquota(%) 

30 

Valor(R$) 

38,33 

PASEP (R$) 

1,49 

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL - 167 - Ligação gratuita de telefónes fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidorta CEMIG: (31) 3506-3838 

0-:MIG 
Dlstrlbuiçlo SA 

Unidade de Leitura 

01653302 
Conta Contrato 

000087051587 
Vencimento 

22/12/2011 
Dezembro/2011 

83640000001-1 50120138001-8 10386523211 -2 00087051587-1 

1111 li li li 1111111 li 1111111 li li 111111111111111 



" ousca ao aesaparec1ao aeve ser 1mea1alll. mio espere 'lõ noras para razer a ocorrenc1a. :g 01-Mudou-se 05-Desconhecido 

06-Recusado 

07-Ausente 

08-Não procurado 

09-0utros 

CARLOS ALBERTO 
PEREIRA 

45 anos. 
Desaparecido em 
Ribeirão das Neves/MG 
desde 11/11/2010 

IAGO PEREIRA DOS 
SANTOS 

Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 18/03/2011 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

iii a: a: 
8 
~ e 

~ 
~ . 1t 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o nº indicado 

04-Falecido 

Responsável: 

:/ · 

01653302 
1001 
AAL708029905 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua .cídade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

_,_ 
~~~.~ ---,_ =co 
====~ -o 

-

MARCIO PEREIRA CARVALHO 

AV_B_l,.lfl!'l(?~Rp~~c~ i.9. qs . 
CENTRO 

~7496-000 TURVOLANDIA, MG 

SMI :05-MG-01-10-05287167-005788 

Atualize os dados.da sua unidade 
consumidora e receba 'via e-mail informações 
e comuf}.ica<fos" da ,.CE!nH g, como por exemp 1 o · 
ComUQ\_GQCIG a.·oesf'iogamento Programado. 

Para isto, basta enviar um e-mail para 
atend1mento€Pcemig.com.br, assunto: 
Atualização Cadastral e i nserir no corpo do 
e-mà11 o Númefo do .. Cliente, CPF, RG, 
telefo11es (f.1XO e móvel) e e-mai 1. 

Descrição dos Indicadores de Quâ/Jdade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em hôras; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupçóes; 
OM/C: Duração Mé.xima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DJC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor recebe~ compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individ~is. 
lnformaçõer; sobre as Condiçóes Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http://www.cemig.com.br ·' 
o valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas} e/ou atualização financeira Ouros), 
após o vencimento. 
O pagamento desta Nota Flscal não quite débitos anteriores 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

.· VENCIMENTO: ~2/1_~(2011 

- ·· 11m1111~1111~1m~Im1i~1~M~1~1111~ 
011002as11051211033se872aoooa11806 

COMPORTAMENTOS SEGUROS SALVAM VID.AS , 
NUNCA CAMINHE PELA' ENXURRADA ~ BURACOS, BUEIROS 
ABERTOS E LIXO TRAZIDO PELA ÁGUA PODEM TE 
SURPREENDER A QUALQUER MOMENTO . 
EM DIAS DE CHUVA, FIQUE EM LOCAIS ALTOS 
ATt 'QUE SEJA SEGURO. 
PRESERVE. SUA VIDA. 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL.MAIS 
INFOR~ACÕE$, ACESSE: . 
WWW.DEFESACIVlL.M(i . GciV.BR 

Anote a posição dqs ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

D D D D D 

JJ, 
FSC 

MISTO 

~:~1n~!~r~;1~n:f:.~; 
FSC" C102206 

NOME DO BANCO: 

Autorização para Débito Automático 
Nº DA AGÊNCIA: C/C: 

CÓDIGO P/ DÉBITO AUTOMÁTlCO: ASSINATURA DO CLIENTE: 

/-

() 

o 



t ' \ . 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, ~),:).~ ~e '§?J&s=- ... r-~~ 
Inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ~\.\ ~ \.\\\.~\-\\o~~' DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o 

Sr.( a) ~e~ ~,;,., ~n- , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº oi t '10 '(. C. 1 & ~ 08 , é residente e domiciliado na Rua ~ ·. hal-0. Q, ~ k, 

fo.wo, ~. ~ ; sr(\.}. Q;,cu nA<(ll.. ~ ~ .Íu,.vl/t~&nJ.<0.M &-. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

Turvolândia, ~00-"---_ de d e .z e mbYo de -=&o'-"'-=JJ=----

' .~ · 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena. 1.200 - 17' andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de.26 de abril de 2002 

~ELIO ROBERTO DOMINGUES 
WA NATALIA DE PAIVA DOMINGUES 90 CS 
~AMPESTRE 
i749ô-OOO TURVOLANDIA, MG 
~PF 046.411.846-82 

Referente a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automático: 

.000072313133 . 

Nº DO CLIENTE 

7001660103 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N2 000534431 - PT A N216 000114527 70 

Classificação Medição Datas de Leitura Datas da Nota Fi~cal Nº DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3007231313 Residencial ABG05 1055064 
03/11 02/12 03/01 06/12 12/12 Monofás i co 

Informações :r.écnicas 
Constante de· Multiplicação Tipo de Medição Leitura Ar:iterior 

Energia 4.096 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11 . 
Conforme Resolução ANEEL n' 396, de 23/021201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.C EMIG.COM.BR as . demonstraçõe~contábeis 
relativas ao ano anterior. . ;, 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexe 1, Item 79A. 
O pagamento desta conta não quita débitos;anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades leg&is vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
•1encimento das mesmas. 

lndicador~s de Qualidade de Fórnecimento 
São Gonça 10 do Sapuca í 
\1ês: 10/2011 

Apurado Mensal Mensal 
JIC 0,00 5,91 
=1c o,oo 3,48 
)M;c 0,00 3,46 

Valores Perm1tidcs: 
Trimestral 

11 ,82 
6,97 

Anual 
23,64 
13,95 

iensão: Nomina1=2.20/127 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V 
Jalor Encargo Uso. Si~I. Distribuição: R$17, 23 

~a:cel;u 

::r.e1gia 

)lstrlbu1çao 

fransm:5sao 

1·nformações de Faturamento 
ValorRS % Pa{celas ValorR.S 

8,38 30,45 Eilc.Setoriair. . 2,33 

13,88 50,43 Tributos 1,80 

1, 13 4, 11 Total ' ·•27",52 

Histórico do Consllmo 
Consume( Média. 

·14 

8,47 

6,54 

·100,00 

Oi.1.sde 
Mês/Ano kWh ·. ~· kWh/Oió> Fatura.,..nto 

)EZ/11~~­
~0V/ 11 II 1 1 iifft 
Jur111 • 1 1 mm 
sn111 11111 rn11 n 
4GO/ 11 

JU_L/11 liiiii p 
JUN/ 11 !ílli'. 'li!!! 
~Al/ 11 MI H Ef!'l'tm!f 
'<BR/11 E l --
~AR/11 l!filfilllijj • 
=Ev111 llim mzm 
JAN/ 11 1 i 111111 iUliM 
)EZ/10 liliM! W ]f! 

66 

69 

67 

82 

96 

75 

6.7 

74 

73 

67 

64 

86 

73 

2,28 29 

2,30 30 

2,09 32 

2, 73 30 

3,20 30 

2,34 32 

2~ 31 29 

2,47 30 

2,21 33 

2,39 28 

2,21 29 

2,61 33 

2,52 29 

Leitura Atual ConsumokWh 
4. 162 

li 1 66 

Valores Faturados 
Descrição Quantidade Preço 

Energia Elétrica k\\h 66 0,41714469 

Valor (R$) 

27,52 

. Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica 1\\\11 0,38978000 

:\fAL:bFfA'PÂGAR1' f : .... ,··:-: ·>~:~\·; 

}';Fi'.$f {•~1:·~~:~.~,fr/-·_·; .'.•:::;. 
Reservado ao Fisco 

A970.4F91.0098.14BE.7DC2.97FB.OCA6.C222 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 

0,32 1,48 

~ 

... 

19&ncia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tanfada na origem para telefones celulares. Ouv1dor1a CEMIG: (31) 3506-3838 
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"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência." ~ 01-Mudou-se 

02-Endereço insuficiente 

05-Desconhecído 

,,.. 06-Recusado .~' m 
CARLOS ALBERTO IAGO PEREIRA DOS 'ª -. 
PERl;~RA SANTOS 8 03-Não existe o riº Indicado 

04-Falecldo 

.,. 07-Ausente 

45 anos. 
Desaparecido em 
Ribeirão das Neves/ MG 
desde 11/11/2010 

11 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 18/03/2011 

Infonnações sobre pessoas .desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Dív. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Te!: 0800 28 28 197 

U) 

g 
g Responsável: 
::::> 

~ 
<C( Endereço pal'(I 
a; devOlução: 

02653380 
1001 
ABG051055064 

www.cemig.com.br/atendimento 
Fale com a Cemlg 116 

Caso este número não esteja dlaponivel na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para aollcltar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

_ CELIO ROBERTO DOMINGUES 

RUA NATALIA DE PAIVA DOMINGUES 90 CS 

CAMPESTRE· 

37496-000 TURVOLANDIA, MG 

SM 1: 09-MG-12-01-09467718-042432 

Atualize os dados da sua unidade 
consumidora e receba via e-mail informações 

(
comunicados da Cemig, · corno por exemplo 

_'nunicado de -Desligamento Programado. 

i Isto, basta enviar um e-mail para 
~ Q-~ndimento@cem i g.corn . br, assunto: 

Atualização Cadastral e inserir no corpo do 
e-mail o Número do Cliente, CPF, RG, 
telefones (fixo e móvel) e e-mail. · 

Deacrlçio dos lndlcadoros de Qualidade do Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unksado Conwmldora. oxprassa em horas; 
FIC: Frequtncia de lntenupçio por Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 
OMIC: Õuraç.io Máxima de Interrupção Contínua po< Unidade Consumidora, expressa om horas. 

Consideradas as Interrupções acima de 3 mlnut°'. 
E direHo do consumido< sollcitar a apuração doa indicadores DIC, FlC o DMIC a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais. 
Informações sobre as Condições Gerab de Fomocimerrto, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à dlspos4ção dos consumidores, para oonsulta, nas agências de atendimemo e no slte: 
http:// www.cemig.com.b< 
O valor des1lr Nota Fiscal está sujeito a penajidades legais vigornes (multas) e/ou atualizaçio financeira (juroo), 

após o vencimento. 
O pagamento desta Nota F.scal não quita débitos anterio<es 

Instalação: 3007231313 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 23/1212011 

Anote a posição dos ponteiros ou copi -~ (lOS.ll.\1!19!!~.h?'· de acoroo o ., 
tipo de medidoc Se o medidor for de q "poh\eiroS; dl!!Xl!"o··primeiro circulo em 

D D D D D : ··. 

1º 

RAF: 7000096484 

.. . 
.. --·-- -- -- . 

' ~ : 

:;' )' 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 
A.v. Barp?cena, 1.200 - '17º andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Jarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei nº 10.438, de.26 de abril de 2002 

;EUO ROBERTO DOMINGUES 
WA NATALIA DE PAIVA DOMINGUES 90 CS 
)AMPESTRE 
17496-000 TURVOLANDIA, MG 
)PF 046.411.846-82 

Referente a 

DEZ/2011 
Código de Débito Automático: 

000072313133 

Nº DO CLIENTE 

7001660103 

NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA-SÉRIE U N2 000534431 -PTA N216.000114527.70 
Classificação Medição 

ABG05 l 0550ô4 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Residencial 
!Aonof ás i co 

ANTERIOR 

03/11 
ATUAL 

02/12 
PRÓXIMA 

03/01 
EMISSÃO 

06/12 
APRESENTAÇÃO 

12/12 3007231313 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura A~terior 

4.096 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

66 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11 . 
Conforme Resolução ANEEL n' 396, de 23/021201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso stte 

1 

WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 

l 
Isenção ICMS: Decreto N' 43.080/02, Anexo 1, Item 79A. 
o pagamento desta conta não qutta débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 

, (multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonçalo do Sapuca í 
Mês: 10/2011 

Apurado Mensal Mensa l 
DIC 0,00 5,91 
FIC 0,00 3,48 
DMIC 0,00 3,46 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

11,82 
6, 97 

Anual 
23,64 
13,95 

Tensão: Nomi nal•220/127 V Mín . •201/116 V Máx.•231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$17 , 23 

Parce@.s 

Energia 

Distribuiçao 

Transm~ss&o · 

Informações de Faturamento 
ValorR$ % Parcctlas .. ' ~alorRS 

8,38 30,45 Enc: set~ríais 2,33 

13,88 50,43 Tributos 1,80 

l, 13 4, 11 Total •· ' 27 ,52 

Histórico do Consumo 
Consumo Média 

'.4 

8 ,47 

6,54 

100,00 

Oiaide 
Mês/Ano kWh . kWh/Oia Faturarnento 

DEZ/ 11 li!I IJiii!lilllll 
NOV/11 lf j Jlillii li 1 
OUT/11 IH!I 1 i li 
SET/ 11 ll!lllli!IUi 1 i 1111 
AG0/1 1 

JuL111 amrmr 11 
JUN/ 11 aJ 

1

-

MAl/11 llfíll!liíi !i mm 
ABR/ 11 ilii' IJífl -
MAR/ 11 lililli &HB 
FEV/ 11 li 
JAN111 •11 ~mm• 
DEZ/ 10 ff llitiill 

66 

69 

67 

82 

96 

75 

67 

74 

73 

67 

64 

86 

73 

2,28 29 

2,30 30 

2,09 32 

2, 73 30 

3,20 30 

2,34 32 

2 ~ 31 29 

2,47 30 

2,21 33 

2,39 28 

2,21 29 

2,61 33 

2,52 29 

4. 162 

Valores Faturados 
Descrição 

Energia Elétrica KWh 

Quantidade Preço 

66 0 ,4 1714469 

Valor (R$) 

27,52 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica KWh 0,38978000 

. ~ 

7.. 2..!S-
E. o\urnentos -~ 'º ~ o 
\)t.. f\sca\\za~ e .. .;. .. ~-r-

1 .ota\ ~ 

. Reservado ao Fisco . 

A97D.4F91.D09a~t\f1;j' :~.7DC2. 97FB.OCA6.C222 

COFINS (R$) ICMS 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) 

PASEP(~$) 

0,32 

Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL -167 ·Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares, Ouvidoria CEMIG: (31) 3506-3838 

- - - .... -

o 
u 



f 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

""""""""--=-"'--'--<-=::..->=:.........,,,__,'-'-'_., DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei ( art. 2º da Lei 7 .115/83), que o 

Sr.(a) Ju.LO:\\Ov Ç?(J,o_,'l b s\JOlx-1~:-n-b · , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº OC) j .51..jJ .. J 16 - \0, é residente e domiciliado .na Rua ~ \ \J\"'<10 ffio..s-t,·,nb 

~ . .9 cl6 - Ca--co~ do '. QDbC:--·Lo _\ cc'Çvo!;:\l\dío. -fD~ 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Turvolândia, ct O 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração.falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de · prejudicár 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

de dcz:e~YO de 9lo \\ 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 

1 4 AGD l013 

-:_~-· .. - ~:::.:. ~· . 



JOAQUIM EGIDIO DOMINGUES 
RUA NOVE 26 CS 
RESIDENCIAL CIDADE NOVA 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 323.735.386-87 

Referente a 

NOV/2011 
Código de f?ébito Automático: 

000070710918 

Tarifa. Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002 

Nº DO·CLIENTE 

7003461852 

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 000554026 • PTA N216.000114527 70 
Classificação Medição Datas de Leitura Datas da No'i Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

ABI057007039 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3007071091 · Residencial 
04/10 03/11 02/12 04/11 10/11 Monofásico 

Informações Técnicas 
Tipo de Medição Leitura Anterior 

Energia 7.530 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n° 1127, de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 20,89 
Conforme Resolução ANEEL n° 396, de 23/02/2010, 
encontram-se disponíveis no nosso site . .. 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira ouros)baseadas no 
vencimento das mesmas. · 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonçalo do Sapucaí 
Mês: 09/2011 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 3,33 5,91 11,82 23,64 
FIC 1,00 3,48 6,97 13,95 
DMIC 3,33 3,46 - -
Tensão: Nomina1=220/127 V Mín.=201/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$16,08 

Informações de Faturamento 
Parcelas 

Energia 

Dlstribuiçao 

Transmissao 

Valor RS •,4 Parcelas 

8, 83 20 , 88 Enc. Setoriais 

14 , 63 34 , 59 Tnbutos 

1, 19 2,81 Total 

ValorRS % 

2,40 5,68 
15,24 36,04 

42,29 100,00 

. His~óri.~o :>do Consumo 
... ·· ·• ; · 1.' '' • Consumo Média Dias de 

Mts/Ario ' · • kWh kWhlDla Fatu .. mont.J 

t-0v111 IJ11:1:::1:1~1-- \ 123 4, 10 30 
outj,~J. H H li i . 132 4, 13 32 

SET/11 l!h . !lllÍ! 
AG0/11 l IH 1 
JUL/ 11 lllJll1lil !lllilli1l!lllilli1lllJIJ~ 
JUN/11 !l!EllJIJI !11111111111111111 

MAI/11 iilliiii Ili 111111! 

ABR/11 

MAR/11 1 1 
FEV/11 m 1 1 
JAfj/ 11 :-~ ......... ·.· .. ··.-:.. :. · .. 
DEZ/101111 li l Ilia 
NOV/1 O 1 pg• li 

117 

110 

105 

105 

117 

144 

125 

116 

147 

122 

112 

3,90 30 

3,67' 30 

3,28 32 

3,62 29 

3,90 30 

4,36 33 

4,46 28 

4,00 29 

4,45 33 

4,21 29 

3, 73 30 

Leitura Atual Constante de Multiplicação ConsumokWh 
7.653 1 123 

-
Valores Faturados 

Descrição Quantidade Preço Valor (R$) 

Energia até 30 l<l'm 30 0,20248671 6,06 
Energia de 31 a 100 kl'm 70 0,34710666 24,27 
Energia de 101 a 180 kl'm 23 0,52015383 11,96 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio I lum. Pública 12,34 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 l<l'm O, 12947000 
Energia de 31 a 100 l<l'm 0,22194000 
Energia de 101 a 180 k\"11 0,33297000 

~ 

, 

Reservado ao Fisco 

AEAO.OF71.B069.CEFB.8998.5A64.0DEF.F82F 

ICMS PASEP (R$) COFINS (R$) 
Base de cálculo(R$) Alíquota(%) Valor(R$) 

42;29 30 12,69 0,45 2, 10 

Agência Nacional de Energia Elétrica. ANEEL - 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na orlg.el)l para telefones celulares. Ouvldorla CEMIG: (31) 3506-3838 

.. -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ... - - ...:. .~.~· - -"'- ·- - - - - -



' "A ooiá ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para tazer a ocorrenoa:· V) ' . o 01-Mudou-se 05-Desconhecido 

ANÉSIO VENCESLAU 
SOUZA 

ANTONIO DOS SANTOS ~ 
OLIVEIRA ~ 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o nº indicado 

06-Recu5ado 

07-Ausente <\)'?-MC , 
_ 08-Não procur.do l'..4 ºvi 

61 anos. 
Desaparecido em 
Divinópolis/MG 
desde 15/12/2008 

67 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 08/08/2009 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civi l (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Te! : 0800 28 28 197 

t.> 
(ll 
o 

04-Falecido . 

a 
g Responsável: 
;::, 
<t 
a: 
~ Endereço para 

devolução: 

r 09-0utros As.: '() ~ 

\~~ -~ 
DEVOLUCÂO ELETRONICA - CEDO 
RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGOS 
30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

~!UnUJOIJ e,, 

-_ ~ -- --~·~-::::---;;;:~,,,.;~ ;··.;··.;-.. ;-;""'~ .. .,i_,_.~· :i·:.;.,_~~1'··1-,,a,·ii11··i·"·ifi~~--::·· =-~· ~~~-;~,~-·~7 , 

Contrato ·­
Especial 

... ,.--.. ·. 

- À 

02653305 
1002 
ABI057007039 

MAO DE TANTO TRABALHO 
PRO SEU ANJO DA GUARDA. 

UNCA SE APROXIME DA RED-E 
ELÉTRICA, PRINCiPALMEMTE 
DE'FIOS PARTIDOS. 

1 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

-= 

JOAQUIM EGIDIO DOMINGUES 

RUA NOVE 26 CS 

RESIDENCIAL CIDADE NOVA 

37496-000 TURVOLANDIA, MG 

SM l: 04-MG-O 1-10-04335825-003749 

Atual1ze os dados da sua un1dade 
consum1dora e receba via e-mail informações 
e comun1cados da Cemig, como por exemplo 
Comunicado de Desl1gamento Programado . 

{-: a 1sto, basta enviar um e-mail para 
1di'mento'Dlcemig.com.br, assunto: 

A, al1zação Cadastral e inserir no corpo do 
e-mail o Número do Cliente, CPF, RG , 
telefones (fixo e móvel) e e-ma11. 

o'escrição dos Indicadores de QuaÍidade de Fornecimento: 
DIC:.Duração de Interrupção por Unkiade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de Interrupções; 
OMIC: Duração Mãxima de Interrupção Contfnua por Unidade Consumidora, exprossa em horas. 

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. · 
É dlretto do consumidor sollcitar a apuração dos indicadores DIC, FlC e DMIC a qualquer tempo. 
é direito do consumidor receber compensação quando ocorrer vroiação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 

http:// www.cemíg.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (murtas) e/ou atualização financeira Ouros), 
após o vencimento. 
O pagamento desta Nota Fiscal não quita débttos anteriores 

Instalação: 3007071091 

NOTA FISCAL/ CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 23/11 /2011 

li l l l l l l l l l Ili l l l li l li l l l l l l l l l li l li l li Ili li l l l l l l l l 'li l l l Ili 
0710023917051111046565223007071091 

SE VOCE QUER FAZER RECLAMAÇÃO., DENÚNCIA, 
SUGESTÃO, ELOGIO OU SABER ALGUMA INFORMAÇÃO 
SOBRE" S'ERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS NAS ÁREAS 
DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, POLÍCIAS, SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, EDUCAÇÃO , PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
LICITAÇÕES, PROCURE A OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO(OGE)PELO TELEFONE 0800 283 9191 OU . NA 
INTERNET,EM WWW.OUVIDORIAGERAL .MG.GOV. , • 
MANIFESTAÇÃO VAI AJUDAR A MELHORAR OS ~ .......... '10l!tJoo ,.Ecet­
SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO DE MI A~~~d-~ 

ÇONr:'ERe f'.().' O Clt'GIN,. . 
Ano1e a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadr1nhos, de ofdo com o 

tipo de medidoc Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro 
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Para uso dos Correios 
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O 2.Enden!ÇO insuficiente 
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Banco ltaú S.A. 
Sacado 

Jose Flavio Domingues 
Endere\o Cedente\Sacador Avalista 
AV ALFREDO CUSTODIO DE PAULA 240 ' 
CENTRO POUSO ALEGRE , MG 37550 000 

Agência/ Código Cedente 
0676/91643-0 

Nosso Número 
112/54678613-1 

Vencimento Valor ao Uo1.umento 
10/12/2011 ' 493,00 

Cedente 

FUND ENS SUP VALE DO SAPUCAI 

N° do Documento 
0098002700 

CNPJ 
23.951 .916/0002-03 

t" 1;~.:.'· .~_i{l~,:;~?~.f: /~.~1:1;;\~~:.}:'j_··. '-\~~::/: :'.:, _.·_··~L. ·. 
. Qi.ier oassaf â'récel:l€í..i\; ;;· . . 
. est:e l:fô1eto ·iJ~tálMêfHeti.-:; 
• ':" .1~ '. · "'. t .; : -'.;, .. ::.0

1
;.: ;·, :· .~ 'r': : • 1_ • •• < 

· r .Cadastre;;se ' ::·<'~ .· · 
·_ .· ,;) .. ~'. ttQ ,DDA ltalJ~'.;';_ 

. ::·::'.lf· ··-~~- 1.~·:i:;,~~.1~:~1:.::F:'Y~'i~ . .{t:;~; ·'.::·:-•. ~;_:·:-r '.; ;~,::i~ > 

Este 
boleto é 

registrado. 

B BancoltaúS.A.1341-71 34191.1254967861J10679 69164.300001 3 517/0000049300 
t"ª

1 dP~GAVEL EM QUALQUER BANCO ATE o VENCIMENTO 
APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Cedente 
FUND ENS SUP VALE DO SAPUCAI · 

~orumento N° do OocumentO 
25111/2011 oo98oonoo 

U~odo Ban<o Carteira Esp,cie 

112 R$ 

Espécie Doe. 
DV 

Quantidade 

lnslruções (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). 

Aceile 
A 

CNPJ 
23.951.916/0002-03 

Data do Processamento 
26/11/2011 

Valor 

APOS O VENCIMENTO COBRAR MORA DER$ ............ , .. 0,16 AO DIA 
A P OS 1O/12/2O11 MU LTA D E • • • . • . • . • . . . . • . • . • • • • . . . • • • • 9 , 8 6 
NAO RECEBER APOS 09/01/2012 
COBRANCA ESCRITURAL . 
APOS VCTO COBRAR CORRECAO DO INPC MES 

APOS VCTO ACESSE WWW, I TAU . COM.BR/BOLETOS PARA ATUALIZAR SEU BOLETO 

Sacado 
Jose Flavio Domingues 
Rua ildefonso ventura de carvalho 79 
37496-000 centro TURVOLANDIA MG 

Sacador/ Avalista· 

111111 !111111111111111111111 111111 Ili 111111111111 

ºº 

AutenticaçãoMecánica 

Vencimento 

10/12/2011 
Agência /Código Cedente 

0676/91643·0 
Nosso Número 

112/546 78613-1 
(=}Valor do Documento 

493,00 
(-)Desconto/ Aba timento 

(+)Mora/Mulla 

(=)Valor Cobrado 

CNP J/CPf- 00010747689652 

CóUiqode Bai~a: 

Ficha de Compensação 

y 

J 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
DA TAXA DE CADASTRAMENTO: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Ru,a São_Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

SERVIÇO Púeuco ~eoffi,. · 
Ministério d~ Conu nçõe· 

CONFERE ra,• O t:~'GINí · 

14J§D Z013 

--------- ' ·-.. ~-· ~"'' " .. . ........ ~ . ~ 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKl.IND.BR 
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23/12/2011 
087200872 

BANCO DO BRASIL 
SEGUNDA VIA 

09:28:09 
0001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 

AGENCIA: 0872 -9 CONTA: 19.090-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 

23/12/2011 
521 . 607.288.920.916 

20,00 VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: 
NR . DOCUMENTO 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR.AUTENTICACAO 

TFT TRANSF FINANC TESOURO 
520.872 . 000.019.090 

4.100.030 . 000.118.822 o 
10.900.878/0001 37 

9.8AD.5CD.631.38B.2A4 

1 4 AGO l013 



Página 1 de 1 

Transferência para Conta única do Tesouro 

iMC. 
~'Comprovante~~~~~~~~~~~~~~~~~'~~G~) \ 
SISBB - Sistema de lnfonnações Banco do Brasil- 23/12/2011 -Autoatendimento BB - Hora: 09:28:12 ~R!l~ i} 
Agência: 872-9 - Conta: 19090-X - Cliente: PEDRO LUIZ KOSCAK '°v. 4t 

~/tJnUlolJ 
~!Debia_._m~~~~~~~------JJl~Credita~oo~~~~~~~~I 

Agência: 872-9 
Conta: 19090-X 
Nome: PEDRO LUIZ KOSCAK 

Data: Nesta data Valor: 20,00 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 10900878000137 

Transação efetivada com sucesso! 

, . -
SERVIÇO PUet.ICO t-EDElt · 
MiiistéOO das Crrna.raçõe­

CONFERE l"l\' O t:~!GI~ · 

1 4 AGO Z013 

httos://www2.bancobrasil .com.br/aaof/transferencia/818-02.iso 23/12/2011 
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li - DECLARAÇÕES 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.: (35) 3471.3130 

1 4 AGO Z013 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 
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11.1 - RESIDÊNCIA NA ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; 

11.2 - NÃO EXECUTANTE DE OUTROS SERVIÇOS; 
11.3 - NOME FANTASIA; 

11.4 - ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE; 

11.5 - ENDEREÇO DA SEDE; 
11.6 -APRESENTAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E; 

11. 7 - VfNCULOS E SUBORDINAÇÃO. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471 .3130 

SERVIÇO MUCO P-EOER><· 
Ministério das~ 

CONFERE l"l\' O O~IGI~ : 

1 4 AGO Z013 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.IND.BR 



11 - Declaração do Representante Legal d a Entidade 

Eu, Rodrigo Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, declaro para os devidos fins que: 

a) O endereço completo da sede da entidade é Praça Dom Otávio, 98, Bairro: 
Centro, na cidade de Turvolândia, MG, 37496-000, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS - WGS 84, são: Latitude: 21 º52'33" S e 
Longitude: 45º47'16" W; 

b) Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

c) A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão , inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura , bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições , participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 

d) o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Nova 
Geração FM; 

e) O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Quatro, 26, 
Bairro: Campo do Rosário, na cidade de: Turvolândia, MG, CEP: 37496-000, 
cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS - WGS 84, são: 
Latitude: 21 º52'51 " Se Longitude: 45º47'31 " W; 

f) A entidade apreserüará Projeto . Técnico de acordo com as .disposições da 
Norma nº 1 /2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 
2011 , e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja 
solicitado; 

g) A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, seja de 
ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em 
respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; e 

h) A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará 
publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 
regulamentação . 

Associação Comunitária Cultural Educativa de 
Turvolândia 

&ocAf f o fJ lve · ck $.Í<,., 
Rodri o Alves da Silva 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
T elefax. : (35) 34 71 .3130 

CONHECIMENTO E 

CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS 

1 4 AGO Z013 
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12 - Declaração de Fiel Cumprimento da Legislação Aplicável à ~:.:3~ ~ 
Radiodifusão Comunitária ~~ ~ 

!<mUJoi:> 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Cultural Educativa de 
Turvolândia, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

RodriQõÃÍves da Silva 
CPF: 062.404.626-59 

Presidente 

Primeiro Secretário 

j?~ < ~ Yf?6;E;v{J 
Fernanda Moraes Martins 

CPF: 089.407.676-08 
Primeiro Tesoureiro 

vio Domingues 
CPF: 107.476.896-52 

Diretor Cult. e de Com. Social 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

Ramiro Frugoli Franco 
CPF: 066.653.686-45 

Vice-Presidente 

L--, ~ ,~~'"'.;__ 
Lucas Alencar Rodrigues 

CPF: 072.491 .996-17 
SeRundo Secretário 

C::0::2.216-10 
Segundo Tesoureiro 

___ _, ----
SERVÇO MUCO t-EOOt· 
MilistéOO das~·. 

CONFERE r.().• O CRIGINI 

1 4 AGO Z013 
._/ __ .•. ,._., ·-·-"'· .. .. 

.... . . '• ··-·-··•·'I" . 

E NDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA E CONTATOS: 

Rua Quatro, 26 
Campo do Rosário Telefone: (35) 9957-0238 
Turvolândia - MG e-mail: rodrigoads@oi.com.br 
CEP: 37 496-000 



e 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

INTERESSE EM 
ASSOCIAR-SE OU NÃO 

1 4 AGO Z013 

~ 
-..- -... .... ...... , '- ·~~ .. 

. -. .. · •-:.-.·. ~ 

---+---+---+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.IND.BR 



( 

e 

13 - Declaração de Interesse em se Associar ou Não a Entidades 
Concorrentes 

Eu, Rodrigo Alves da Silva, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma 
área de interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação 
com as demais interessadas. 

( )() Caso haja mais _9e uma entidade interessada em executar o serviço na mesma 
área de interesse, NAO concordo em receber proposta de acordo para associação 
com as demais interessadas. 

TURVOLÂNDIA (MG), 13 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rodri o Alves da Silva 

1 4 AGO 2013 

~ 

-~ ... :~ · ., .. .., ..... . 



~~~~-A_s_s_oc_ía_ç_ão~C_om_u_n_íta_'r_ía_C_u_ltu_ra_l_Ed_u_c_at_ív_a_de_T_u_N_o_lâ_n_día~~~~@J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS OU 
COMUNITÁRIAS COM 

MAIS DE 2 ANOS DE ATIVIDADE 

1 4 AGO Z013 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

---+---+---+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 
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14 - Manifestação de Apoio de Entidades Associativas e 
Comunitárias Legalmente Constituídas hamais de 2 (dois) Anos: 

inscrita no CNPJ sob o nº --~l~'l~·~G~t~~~· ~b_i._?>~_I ooo f - 5 ~ 

com sede em: ô<t11d lldvc cO.>Cc? r cfe 9nefrz s!tv . 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, 

vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela 

('1 Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem 

( ) 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

O < ~LA .. 
Cartório de .Ci :os--Pça Dom ~ ... 3 

Centro - Turvoíãndl& - YO 

to "' 3 Q,0 
Emo!ume n "'::- o? 
T-,:.. != isca\izaçao _j_,,~, """ld'---

To ta l Y , 1d3.~1.----

Nome do representante legal:~·~~ 
CPF: 1!/efi/Jtf&j,/ft;' 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada da 

cópia simples do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pes ídiras · -
SERVIÇO ?úell~C t"-E~· 

(CNPJ) e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do D ~~~~: 
~ff.r• ~ 

1 4 AGO Z013 

~ 

_...~~.::::. . · .... ::. · .-... , .. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2311111987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE ASSIS 

1 ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GO E DE.SCRIÇAO DA ATIVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

'1-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CotJfGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-'IO - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-ti-OO - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R ARTUR OSCAR DE MELO 

1 COMPl.EMENTO 

1 ir ..496-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICiPIO 
TURVOLANDIA ' ~ 

1 

SJTUAÇAO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 MOTNO.OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 03/1112005 

1 ~O ESPECIAL 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

AC\'ado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

& )o no dia 19/1212011 às 08:50:35 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

! Vof!êlr j 

.,..[\ Prep<intf P&qlna 
.. i..~~r para trnpremo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 4 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS OU 
COMUNITÁRIAS COM 

MENOS DE 2 ANOS DE ATIVIDADE 

1 4 AGO 2013 

~ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

~----?----? UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.IND.BR Telefax. (35) 3471.3130 



.) 

~-----A_s_so_c_ia_ça_~_o_C_o_m_u_n_ita_' n_·a_C_u_lt_ur_a_I E_d_u_ca_tiv_a_d_e_T_u_rv_o_la_A n_d_iª----~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

PESSOAS FÍSICAS 

1 4 AGO l0 13 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl. IND.BR 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, \b Óa BLtY1i;<'.) 
portador da carteira de identidade nº : rYI G J 3 . 09 y. 8 65 

residente na:k;l\OJ lcvY:}Q rA~/l Q.,( À 'Ja., 1 d- D 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândía (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

f~i~o· 

. 1 4 AGO 1013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



-· ___ , ___________________ -----------1 

'~--:b~'"'. " · ----~-----·­
·: ~-&~ARTEl~~-~.:~'.~~~ITIDADC1j~~~~m~~ 

f\JOME 

VANDA BORGES 
F";UAÇAO 

SEBASTIAO VENTURA DE CARVALHO 
FRANCISCA DE PAULA BORGES 
NATURAUOJ1l)f:: 

1'URVC}L;\:ND T1\-~ f·1·G 
C.•..:cor1:::;i:flt1ClAS. I1V-1BA1)X 
'.f UI~ V·:J l.Jl\f."f1) J. l l -· MG 

FI~ ·-1.4 

CfF 4 9 7 .:'b !i:l 9 Q 6 ~- 91 
,''!'"t . . · :: . :. ..:· / 

" ' .,.,,"'- . 
r~ II-~·~ l b {) . . :· i. À~~;~~;UA;~:o:::t&1~firoH 

DATA DE NASCIMENTO 

14í7/1966 

1.VIA 
""'-- /· · LEI N"l.:1_!6DE29/Q8i83 _m'~0!&5jl~ml~~~ 



16 - Manife§~çâo de Apoio lndividua.1 - Pessoas Físi_cas:· 

Eu, J0o.y l°'- À.?vavo.J'.Doro1tg1e<o d!. <la,vs §",ln 
portador da carteira de identidade nº : ·_{Y\~-_g""'---'. 3""",,_'""'5--l7_,_. """"9~0~0 _______ _ 

residente na:,S~/Q ~()Q\ i ,~j 6~ 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata 0 subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolâ~dia, que tei:n por interesse executar o :\· 

Serviço de Radic:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ·na área pretendida para a execução do . 

Serviço. 

Turvolãndia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

-~~~EDEN.· 
llfi'iStém d~~ 

CôNFl:.RE f',(\' O ".:'~'GINi . 

1 4 AGO Z013 
.....,,,,,-

Jv10 !IA·~ J ~1!hro~~ 1 ~J. ct ~®D CfliP 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



!'f.l:~~~~·~:~{ll_13_R~EP~U~B~L~IC~AiFlE~DEºP.~A~T~IVAD08~AS l t,__X~~~:~~~.IJ~l{il~1~;; 
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... Jü1~!QU I i·í HUM ti O DüH J. i'iGUEB 
MARIA APARECIDA DOMINGUES 
NATJF.;.l~.c..:..o~ DATA DE NASCIMENTO 

TURVOLANDIA-MG 06/04/68 
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16-Manife$~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 

Eu, JVlo.n v. Jçcw ec 1dG. C::furn\~V±>b 
portador da carteira de identidade nº : · Ô ('l , J 1. L\ ~ 

residente na: §J.Aw , ~ ~ . ,.Jha !I lli!J .'\D & 6 ~0 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Nonna nº 112011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa' de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?<lifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolãndia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO PÚBLICO t-EOEH,· 
M .. das~. 

Assinatura da pessoa que ma 

------· ~-...... .. -....__.,,,--;. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~. , 

' ,. 
/ . 
--"'-···--~-·---

' .-.-~-.. - , :t.7-- -:. _ -~'&'!."."'·--~~·~~Li 

IV"JA.RTA APAPEr: TDA. DOMINGUES 

FRAl\fCISCO MARTINS GRILO 
LEONTNP.. MARTINS 
' .. :.,r._:~,~ - e·, . D.l•Tt.. !Jf: NASCIMi::Mió 

TURVOLANDIA-MG 21/11/19'=t7 
~.,v: c ,, c;,,NASC. LV-6 FL-2©0 

TTJRVOLAND'IA-;.MG / I· , 
· · · H ; . ~ _ , \ \. , 

!,~\ \).•.J.; . .:_,: .\. )t.....U,;..,.-. :;: \.,49.LJJ.. .... i /'; 
r. : i.r: ~ ;~Y- ~·7>.."'\''. ~ .. r1.2EL. M.Af{C;O WJ1RCJSO DOM!NGtí~b 

!> 3.:JINA · U!·:... ·.,-:: (,•,fi>:? l ~ --.. !· 

::D~c.•. ~~:"'_l.~~~'.."11<1~~. ~-~·Ili~ 
:.~t:;~~;:~~~~~-~~-:- .- ~-~~_:_.-:·:~::~ . :-~~--.;=~~.:~--~~-~ :=::~~-Z:-~~-
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

JJA • Eu,awro,, 

portador da carteira de identidade nº : M@ VJ 5-2?> 330 

residente na: íL.a; {o."JÓ Jb,},-"06 Jq S ;)vQ n.? J.49 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8. 1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SER\IJçO Púeuco ,.EOER;.. 
MlnistMJ das~ 

CONFERE f".C\' O OR'GINi: 

1 4 AGO l013 

~ 
... li'~ ... :· • • .., . ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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·- - ------------· - - __ J 

~QY\}_CQ ~€Js~~-l-&o T~lr,Q.::, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

-~~· ----..-.··---~· ------ ·--"----'---.....!! .. --· _..._ .... ~-----~-· - ---~------;] 

-:~~l~[;'.{···~~7~; L!ü;}~·.r900 o TE.RRITÓF!~Ô r~~ct9N.t..i:._ Q . 1( •, ~ 

~~~~rn(; MG~-14. 523. 330 ~:;~~ho 17 /12J2:ó-02~ 
r.!Oiv1 E 

MONICA PEREIRA DIAS 
. , . 

ANTONIO BARROSO DIAS 
MARIA FRANCINETE PEREI~ADI,AS 

~ 
~· N'~'i~n~JIANOPOLIS-MG 
f. 

DATA DÉ NASCIMENTO. 

18/8/1987 
FL-160 DOL"'' ' c~ ·,1 NASC. LV-16A 

TURVOLANDIA-MG 

1. VIA 

• ~' J . . ... -~ ·"'j \.l.~.'!t. ·\.)~· -" ·-.;: 
•.V,... . ..;.,. ...... ~ ,~ ... :. .. o.o•: "'~'~ 

'. ·· ·~·~ ~ ... '"'··· ~t' ~ ...... . . , 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 
~ ' 

Eu, clcvJi(bf.1- 9riêÂ"imI de. Srl(/d 

portador da carteira de identidade nº: ___.%:..u.s.;·4~.-"'-"~/4=' "i.:.J~00~·.!!.1::6!!.i12~t:,.L5 _______ _ 

residente na: ~<J c/Jo 6?oI2 '00, 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 4 AGO ZOl3 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acom 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoi 



f': ctf Í.: OATA IWCtM!NrO 
j063. 902. 866-78 f>6/l2/l98l] 
AJN;ÃO~~~~~~~~~~~ 

JOAQUIM DONIZETE 
· ~.RTI!iS 
LOURDB.S APARECIDA DA S 

MARTINS 



16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº: 9rz4 . · 12- 1;07-. 220 

residente na: &u2 rd;sp &lrs!d bronamfJ eh- ·. 9bou e> . 
C7 ('.Y 

., 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

·; trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 
.:: 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi()difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

1 4 AGO Z013 

... ,,, k~• · .... 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~--

OSMAR PEREIRA FERNANDES 
MARLY SILVA FERNANDES 

: . - ._ ... : 
MACHADO-MG 

· "" NASC. 
24/3/1980 

LV-63A FL-129V 
MACHADO-MG 

~fµ.~t~<> VIW~ 
BEL. MÁRCIO BARROSO' DOf;llNG ' 

PI I - 21 6 O -~~~·~'.~'/~.;:i;/;~1, 1~,;~2 _)i_ ~''"~ .. ,,~~~l~·~V~It~A~ f 
- -- -~+-

.r • .... .. ". '• 



16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 
~ ' 

Eu, 12di Ç\4'Jf C1one s &o&vi-yve1 ~ccbOi} 
r7 

portador da carteira de identidade nº : 9;,t:4. /.S - 4., "? (; - '3 2 'g 

residente na: _ _._8~ ..... 04'-'-'-F-t1.._<J"--_.cl-=..:..>.__~do...,..,_..,."""S.'-"'ê-'{)'"""""'~o"--__________ _ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

J trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi<:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

Assinatura da pessoa que manifesta 

1 4 AGO l013 

....._--···- ·· · ~ , . .. . ·~ ... . .. . . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



ESTADO DE M!l\l.t'<S GERAIS 
POU.Cif\ C1VJL. DO ESTA.DO CE MiNAS GEAÀIS 

l t-JST!TUTO DE !OF.NT!F!C.t\ÇÃO 

--·- -·--·- ----- ----, 

\'• 1 
? \ 

1 

1 

1 

! . 1 : __ ,_._ .. _.· --:-·-=--=--=--=J 

~QY1{j. . ..s.ame_~5"~9.~i;J~; es.Ao,:ylJil 7. 

-ºARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DAIANE GOMES ROD~JGUES MARTIN,S 

• NELSON BUENO RODRIGUES 
LOURDES GOMES DE MELLO 

PIRACICABA-SP 
D'X ·'R'""' CAS . LV-8B FL-291 
TURVOLANDIA-MG 

.... ,· ... \ ,: . 
" . ...,. ... -. ...... .. ..,. ~. -· ' 

···""': '•"'.""'. ~ ~·-... 

DATA OE t--!ASCIMENTO 

11/5/1989 

1 ' 

. -,. 



16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, fvcme tJ aanx=;cfe eh 61/VéJ 
' 

portador da carteira de identidade nº : CJri 6 /21 · t:J2 · 'J& f: 

residentena: ~<217~º ele &frlYJO 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462 de 1,4 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi()difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 
~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ac 'l!f.~:~ªd~~ de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



· - - -------- - -1 
:? : 
::..::'! 

. ~ . 
J:. 
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:.'.~ ~':"" ' ;MG-14 • 7 3 5 • 4 O 7 r:;2r~~•o2 l /O 5 / 2 00 3 

IVONE APARECIDA DA SILVA 

HOMERO AMADEU DA SILVA 
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

01!..'!"A (JC NASCIMENTO 

SAO GONC.DO SAPUCAI -MG 9/9/198~ 
w. "':c.,NA.SC. LV-16A FL-100 --1,._crtv-i<> 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

... 

Eu, fe«>JtmhJ ~prharJ de ~uS 
{/ 

portador da carteira de identidade nº : ~ - 8 . f í ~ , b 0 5 

residente na: füw f2 r<f= ~ J~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu totaL apoio à iniélativa da AssociaÇao 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse i xecutar o 
- ' 

Serviço de Radi<:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do · 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

e mart1ttrzu13eu a oio 

..._..-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



@~---·--· · · - ' 
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TtRESINHA MARTINS DE ..JE~:;us :. 

JOAO DOMINGUES DE CARVALHO 
MARIA TERESA DE JESUS 

0..0.T A OE NASCIMENTO 

T UR i.)OL(.~ND I (.~····MO 

F L. ···· l ~5 '?t.) T UR \.10L(.·'1ND I t1 ····MG 
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16 - Manife$tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' ' ·As.: :JJ ~ 
·• "~'' ~ . . ~ ~ ~ 

í!b/únUJO'.) 

Eu,~~~~ 
portador da carteira de identidade nº : · -4-M;:...:.-=...~~-__./.('-=J"'-'t._· -L..~~..2.~1.L,3..w-1 _______ _ 

residente na: 'K , ~-~ cLwM,,oy 
1 
!/;ti-

na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Nonna nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse .. executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa q e· m~mifesta o seu 
1 4 AGO l013 . 
_...,--

oio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~ooc. ~1 .:.ui. EMiia.i '* ----i 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicàs~ · : 

Eu,~;; 9-Brrt:JJ d: SQiJlê 

portador da carteira de identidade nº : <Jn<tz t?. lit-5l9 

residente na: (2,112' . l;v~d Ja1 rxécv ~9_MA J4'ô 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos dê que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de .• 
. -. . . . -

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à · -iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO MUCO r-Eoai. 
. . da,, . 

.... , .......... _r"l\' O C~'Gll't · 
e manifesta o seu poio 

1 4 AGO ZOJ3 
~ 

..__, ~· 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' · 

Eu, C::lt·e,5 ,r:J-(c;c ck 5 (Ú e \' S 

portador da carteira de identidade nº: · 9rzt, /O. &à,~-J~S 

residente na: ({ : Cf'a7tl Ofuf'M' ~a;~ 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada péla Portaria MC. nº 462de14 de ·. . . - ' . ' ' 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inidativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

u apoio 

. 1~Z013 

- .... .......... ,... .... · - ~ - · i 
-:.. ."' • • ,. '· . ..... :-r. ~ "' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



MG 

CPf f,; twA NASCtMOOO ~ 
@32. 513. 396-48t20/02/l977j 
RUAÇ.i.o~~~~~~~~~~~ 

JOAO GERALDO DOS REIS 

DA 

CB ATIV RBllUNERADA; 



) 

) 

16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, J'x'. f//c.;Je. Jlll fbí' 

portador da carteira de identidade nº: __,_M__._-_1-..__, _,,.k;=-'z~)-';5=· .... 2?=--------­

residente na: (Í ; ~ ~ 12~ ,</,P $' > > 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pes oa ~f ~IT~~~lsta o seu apoio 

- -···-· --.C .... . .. . , . .,. ._•!""-· r . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



r~OMf 

ii JO~'.)E P1T(.~1IDE DOB REib 
r1: 'ACA(I 

JOAO GERALDO.DOS REIS 

DATA DE NASCIMENTO 

EJ< N E i:rr:r.N i~1 R I T(.~ :D ii1 i;;; I L. V 1::-i I~ E I G 
~ 

NATVAALJOACE .... 
''.) f) / 1. ~.~ ll ;;:. 

OOC 0RIGtM 

NAS.LV-i5A FL-69 ·TURVOLANDIA-MG 

o 

·,.. .. - ..... 
. ,. .. ' -. 



) 

16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, c_-c:::,..=s-'>. ~ ~º"~~ ~'- -vC::...... 
portador da carteira de identidade nº: ~q 12., (J=J-"!> 11 '80 

residente na:~s ~'s:~» ç-..._'J=..,'== ,·....._ ~~'~e':, N~. \~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprpvada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te111 por interesse executar b 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do -~; .. 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa qu mafl(eKGW fbffleu a io 

~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



,-----,- ~-·--·--·-··-----------

i ' . (.1 '.vl~ 

CARLOS ROBERTO MAR!TINS 

JOAQUIM DONIZETE~ARTINS 
LOURDES APARECIDA DA S.MARTJNS 

DATA DE NASCIMENTO 

SAO GONC.DO SAPUCAI-MG 18/6/1880 
ooc oR1cciNASC. LV-J 5A FL-270 

·TURVOLANDIA-MG 

.. ·.· ~· - . 
.... \,,,. ·- .-
... -. ~· · 

., 
···, 

·· . 
• ~· ~ . u 

1 

'! 

o 



( ) 

16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 

Eu, tíJrMU~ · f<A.AV) c;!,R< /Q ),.f'MtOY 

portador da carteira de identidade nº: ........ M-"-'6: .......... ( ...... 1-...... 4..,,..3..._f _. """6 _if:__Lf_,__ _______ _ 

residente na: 1/.,,12, . fli• HJo,iLiwi !hvxv~Mb 1 • .· 

na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 112011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
. 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~~,~.~~ 
~----·~ ~~~-v~:?!}:~~~~;p_~:;_~·.o.·~~MB>~~· ~J~mi~ 

FRANCISCO PIRES DE LIMA 

· QATA OE NASClfyjEN TO 

f:;t~}í.) l:~;C}t\Jf;';t~l....{J E.)(~F·LJC;1(.!_I ·· j··t1if::J i · t:f/2· ( _l~?:8-0j· -
!_)()·: ,, RiG::1·" . ~\}(~:::;e~~ L.\.J .. ··· :t ~::;/.~i F'L.··· .. r::.í2fi~+t~/

1 

-. - --------·' J 

. ···- ----· - ··-- -~~-- - - ... _ ____, 

,. 

o 

ô 



16 -Manife§~ação de Apoio Individual- Pessoas Físicas: ' 

Eu, 1êa rmh. de df>ru1 1120-vz;01gue; r 7 

portador da carteira de identidade nº : · ~M.__,,_~ ~6i..._. _,.Gzu;OO=.~- · ..i..1.....lj....!.f ________ _ 

residente na:~ . ~Q ~ ~,1,tJo 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



-~<'.l [C'1EPÜBLICA FEDERATl'0 DO BRASI L 

ESTADO DE MINAS GERAIS p ,. J 7 :< .l 
SECRETARIA DE SEGUR,'NÇA PUBL!CA .L -.1 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

--- -·- -----·-·---'-1 
! 

"' o' ç; 1 

íl 1 
:n 1 

~ I 
e!l 
O! 

1 
' '· . 1 ____________ __J 

1 
,' 1 

' i 
~ 1 

·-•· • ·A··--- -~--~ -~·· -- -~_, ____ _ ·----- - - -· · ••"- ··- º • • ____ ___ _ ____ _; 

~ 
~· 

-~~ VALIDA EM TODO OTERR!TÓRIO NACIONAL 

OATADE. ' 
EXPEOIÇAO r.: Eo..1: -:..1nc 

0[~ ,"\ ! . 

0· ii:'<;(·iO i·:.r1R1::~;3 l)[ L.J.f1{·1 
Mt~E I (·1 H I Tt1 
!~.'.\ · · · Pt>. LiD•,OI:. 

T LiP \) (\L.f·:l··.!D I (:i· ·· MCi 
o.._;: t. C\ ·úU.I. 

.• 

/ 

DüMINGUEE:; 

DÂlíA DE NASCIMENTO 

o 



16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, 1Aehvo lJo rflwit.mD 
portador da carteira de identidade nº : ...... M ....... 6-'--~__._~ t.._·_._I ,.,_O _,__1--'-. -"L:...::.O_.._] _______ _ 

residente na: f?.,,.,"n 1~ ~ JÍ20:;o0.io,o?}A-1LJ 1 861 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

) 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolandia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi()difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO ZOJ3 
V-

paio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

ES ~AD() OE rv!!N.A.S CE:.RAIS 
PüUUA l·,T.- IL (!•-; i::.s íADC.: DE h"li!-JAS GEPillS 

11'-JS T 1 r: J ·; O D ~. ~DF. ,-_, f . F iC ::..C.AO 

.. ! 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VA LIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACION AL 

-' ' .. -~· :\: 

~~~~Z " JMG-17. 107. 107 DATA Dt_ Q4J'09)2007 
EXPEDIÇAO - -~ ' • 

NOM E: 

SVALDO MARTI~S 
f lU AÇÃO 

FRANCISCO MARTJNS SOBRINHO 
RIA APARECIDA MARTINS 

ARVALHOPOLIS-MG . 
ooc oRmCAS. LV-5 FL-55 

OOURADINHO-MG 
CPA97 4517 46-53 

, .. •.· . •· . ': ;. .. , ... ~ ~--. 

OAlA DE NASCIMENTO 

12/10/1947 

• 

.. 

j 
• 

e 



16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: · 

Eu,~· 1'.afotL JY\ . ~ili 
portador da carteira de identidade nº : ..... tfl_....,_r}__-..... ! 7...._-~l-=0_,_t_- _...O.._)'-':;;=-----------

residente na: &J6 -~ .bj~ w~~. i @61 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o . . 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do; 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO ZD13 
~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



REPÚB.LICA FEDERATI VA DO BRASIL 

f.~) f ,t.D· ... ) OE: ~·/l:NA.S GERA.IS 
Pl>. ·G l,::1 i./Jt'_ e~ .) E~.; · l\ [;~1 UE \:IJ:'>J,:,S G i.:~lAi 3 

.i~ .i'. .,i : 1 .._ :·u Ct:: ·DEt--JT1F! C.<4. ( "./í_( ' 

. ,. 
o 

=- ! 

i · 
1 

1 

--···-··-·-J 

., 

- - · _j 

fi]l:.IBER::=v~AL_rgÃE'M :-ro_o_o õ'TfRRIToJ:§-f\:j_çlo~N~A~c~1o~NAA\::L :111,BB.1. IBll 
~:;:!~~Ã004/09/2007 

NOME 

' JHONATA RAFAEL MARTINS DOMINGUES 
Fll/AÇ.Q.O 

SINESIO MARTINS DOMINGUES 
MONICA APA*ECIDA MARTÍ'NS 

NATURA.UDAOE: DATA OE NASCIMENTO 

SILVIANOPOLIS-MG 
DOC OR:GE>NASC • LV-1 7 A 

TURVOLANDIA-MG 
CPF099979636-44 

28/1111996 
FL-170 

PII-2160 1.VIA 
í1$1ifl!Jl!ll!llJ!i[íll[l1.EF• lN ºi 1~~~E ~~1__~00~18~3::Jiilll,illl\l!EIÍJÍlii•il!!I 

:e 

·' 

o 



16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, ~· cL,v;; Úr\.o. h"f>kl 
portador da carteira de identidade nº: N'\&-. {/ . 3 5 9. 476 

residente na: &A.,, i\clí;L:Ch: M f->O\.Ava., ~M 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

Y trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº .462 de 14_ de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi<;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SEfMêO ?Leucc ,.eDER,. · 
Ministn das Corntri:açõe 

COHFERE . . ' o '=~9GIN.·. 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



- . REPUBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

. E;STADO DE M!NAS G ERAiOTJ -. 216(1 
POUC IA CIV'L DO ESTADO DE MINAS G_?liA~ 

lNST;TUTO DE !DENTIF!C~ÇAO - . 
-·------- ·-·-·---·-·-··-- " 

. - "- - ... - - - - ~ ... ~ .. -·~.!iill'. - - -

• VÁLtDA EM TODO O TERRITÓRIO. NACIONAL 

REGISTRO MG-1·1 357 4 76 OATADE 1 SI09f' ~$G·>F 
GEl~AL ' • • EXPEDIÇAO ' . ·, . ~--

NOME. 

LUZILENE TEIXEIRA LOPES 
r1u.ru .. ~\C1 

~ ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTóS 
MARIA ANALIA RAMOS ESTEVES 

DATA DE l\J.l).SCl1\l:'IENTQ 

~ FIDELANDIA-MG 13/12/19~0 
DOC :)H"'''·' CAS. LV-3B FL-265V 
FIDELANDIA-MG 1 

<>'• 088-23633~-~ 
. -e\-'·~· -:::;: ;_-~~'"':~-.::!::-,.n--
p r I - 216 o " -ASSIN.v!i~fi;-808)_ cRAÜN;'.\ _2 . v 1 A 

( H:fN~1''1ífti\~l 

. ' ___ ... ... 

o 



16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, 
0
fllfuo. Jfia RC.ú)o. v~ 

portador da carteira de identidade nº : __,_M-'---_q"-'':....J.l-.3,,_Y"'-'':...;0~5L.l.6"---------­

residente na: ~ ~ •• ms.r!. ro" . O Omt~ 1 )<ç;J 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, · demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 

Assinatura da pessoa qu io 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



_. __ -, ... 

REP!.JB\_ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~'." . .. . í\~-~ . A. .... 
J~ ~..-.1~Uu-. 

' \!._:"::V;: 

O.õ.TAJE _ . 
EXPEDIÇAO' 

t· .. ; C.t: ··; .;. '.:::: 1:·:·1 ~·;1 i·· t·1 ;: ~ i'.:. \_.. I Li t·1 i·.,.l i::1 F~~ ·r I ~-·.f :;::; 

; _:A·_:'..:'.(: 

C! ~::) .· i::·i 1 .. ·~ \ ;J f·,..i i·:; r< I 1 .... ~ ::;:. 
f'.::rJ;_.JF .ut, ;>E!·1:F 1 ·.(lt1h ·r11-.1=:::: 

.... ~ . · . ... ~ .. ......_, 

Pll 
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' 

______ L,~ 

DATA UE NASCiMENT·J 

"' ( 

o 



16-Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 

Eu, J\,}Cietl1e &o'1ici'c 'Í1cm;ao9,~, 
portador da carteira de identidade nº: --L9JJ.L:....T-~___._,lie.:.. .. ~'º=-2.L.... t~. o.,L-5-J--------­
residente na: kç,10.. {ºc<Je, .t/b e fins .Oom,,·due2 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 112011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse· executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa 

---.- ... -- - -·- .. 
~ -.... ~ ... _ ,,,, ....... . ~ - ... 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

DETRAN -MG 

NOME---­
LUCIENE ROSIARA 
DOMINGUES 

QPERMISSÃOD(Jl~Aic~cg[ 

7 3 3 2lrt!9j~1;~::<~~~ ~·: .<·:,-7;s:< ·~ .. 
~:::::::::::::==~-~"' i!i!!!~!!!i!!il!!!!!i!ii§!§!il!§i!i!!§;E;;§ii3;1j~ê§~i!iE!§!§!!§.§!!!il!!!!§!!i!§ªª 

~--------FILIAÇÃO---------
OVIDIO DOMINGUES SILVA 
TERESINHA JESUS DOMINGUES 

f-:; EMISSAO 
l 16/03/20~ 

OBSERVAÇÕES 

733264465 
MG919815570 

() 



16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: · 

Eu, () cx\'i\ Jané 2n,, OObOv 

portador da carteira de identidade nº : \YJ -d-. <j lt<j,. 36 ~ 

residente na:S1o..c,°' C0. S)Tó. \J~Q _ Qen\"'{\J :\\1-s-®\Ônd :o.,, -\í\ G 
.:) 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Pprtaria MC nº 462 de 14 de 

) 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tel}l por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO Púeuco ,..EDfi·; 
Ministério das ~ 

CONrERE r',C,.1 O C"IG!Ni·· 

1 4 AGO 1013 , 
\,_.-

Assi atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



o 



16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, \<o__~eDil . c0o.~tD?:\ ck Qlme·,c:hv 
portador da carteira de identidade nº : _,_<D_· "'-'-... _.8""--'-~--B'-1--"S"'-'G=-3,_,_. _______ _ 

residente na: r\J""a.co_ :U.llió.\J',(\) -Qen\\'J ~=s \Jolô: ü cl;<A _JYlG .., 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que telJl por interesse executar o 

Serviço de Radi<:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa que manife ~~~ôiO~'GINi· 

1 4 AGO ZOJ3 

---- ----~ · .... . . •.--- ........... _ .;-_ .... "' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



·.!!>·· ................ .. . - .. , 

·- ···· -··-·-···-·····-··--;/-- -- ·--···=-=.-:.--.:.:::-o:;;-::_ 
-·-·~··----

DE 
\~ ···. 

TARC I ZlO DE ALMEIDA 
MA RIA MADALENA BERNARDES 

.,,.. ... . j .... 

. ,. .... ,, ~ , ..... , , ... , 

.· 
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o 



16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu,~ J9:x eh ~YJ 
portador da carteira de identi:eno:;i~ G cA .1 
residentena:~ ~ ~;1G 

1 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aproyada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar b 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

~(l 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO Púeuco .. eoeR,. 
Mnstérkl das~· 

COhfERE r.a,• 0 ~~'GINr 

1 4 AGO Z013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser compaAh'SC!a de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apôh · ... ., · 

'. i..º • . 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

~ Al . (_/V 

Eu.J~ \{~ ~ ç~ iflc;_~ 
portador da carteira de identidade nº : -"---\ =j-+--'-,,_C[+-''--'-S.,,.....S'--L-1 --=S--=J_lf+-------
residente na: \)_ .' b~& 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

( J trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândía (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 

A~(A_ Rili {}; . e - JJq a<YY0- '·-

A~sinatura da pessoa 'é(u'e manífe~~ o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



() 

---~--- ------.·- ·· -- --- . ·- - -· .... '""" -.-~-.-,;~ ~ •. -_.._,,,_ .~ ·- · ·- ·--

~VALIDA EM TODO O-fER-RITÓ RIO NACIONAL 
:!:GISTRO DATA DE . · - · 

;ERAL MG-14. 955. 524 EXPEOiÇÃcJl.. O /.03 /2004 
;QME . 

NA RI_·TA PIRES 'GARC_IA NAGANb 
!UACÃO 

ELMEVAR GARCIA 
ULIA PIRES GARCIA 
.JATURALIDADE 

) . 

DA.TA OE NASC!ME:'IJTO 

14/i)/1981· 

~~{. 
f: :,~. 

\ 2. Vi--~ 

-, 
~ 

• .,/f""'' - ·~~ ' .. .;,; • • , , ,._ 

t
1 

· · ·. ' .... ' • . • ... • • ft 

~f ; : 

. __ ,_ ---.--····---------·· 
-~- REP?-ãLic·À l'EOERÀI~l:'i'ººss~f!~~~-~U~ 

·. ESTADO OE /\.J!l\JAS GERAIS ºll 216~ 
SECf-'; ETARIADE Sff1Uf<ANCA Pl)BLIC'il; • 

. · . !HSTíTJTG Df: !DENTIFltAÇAO · 

- ·- -~- ------ -·--·-·--1 

ª C • 

~: ,, 
·~ 
n'1 

-4' 
·:1 ; 

j 

·-"'--- -. . . Wc. ';;l;-- , •fJ 
- :]:~~7:,-- - r~l~-;;--~~--.--_j ~ 

· ~ · :l,'J'i.PL __ ~~ __:=:_~"'--i.;>- _ )w~ cz __ l_i:_Ot_T 
· . '~ ·· /-·· ;;, ,• > ·, ·. ; ASSil:A'L ~;~~.'U.•. A:,_- ;r,~~~r,,oo~J 
~r,~n~a'-.. 0:"?.:!_~RA D_E_c_D_ll'l:.".c.'2:_!::_E _ _:]~~\>~~~ 

-~S:> _ 



16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radic:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

As inatura da pessoa que manife apoio _ 
SERVIÇO PúBUCO l"EOER.· 
Mwtst~d~~· 
~f :".N,' ') CP'GIN:· 

1 4 AGO Z013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser a mpanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



.. ~ 



) 

) 

16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu,CE1 . \~h UL\N\?t.R ;)[ C8RVfl2<Ho 
portador da carteira de identidade nº : )Y\- g) · Jy ~ b. 1 ? 2 
residente n~~ Ç~ J)o)f\ fil~ \) \01 JZ°5 -\U~VO lf\JID1Jl 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse é'xecuta-r o 
- :~~ 

•"-

Serviço de Radi?difusão Comunitária. '.~~ 
··~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a ex~tuçãci do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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) 

) 

16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, tab10f\C\ \\\Q'(Oe~ f\\av~\"'~ 
portador da carteira de identidade nº : f.Y) G -J L) . Y J Ü . Y 6 g 
residente na: \iu0,. Úaío.\lc._ Qowo.. ']o'(Y'I 1 D§ue=-i 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1 /20.11, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 

----

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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o 
FABIANA MORAES MARTINS ' ~1'-c.w.., · 

~~~A; ANTONIO MA~TINS - , ,. 
.ISABEL MARIA MOE.AES MARTINS _ ',~.M 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO " -· 

MACHADO-MG 27/12/1985 
DOCORIGEMNASC. LV-13 FL:-66 

DOURADINHO-MG 



16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : /Y\ e-, - \<ô. cóo3 .Qqq 

residente na: ó( .... D.. ~~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) 
trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

-------SERVIÇO PúeUCO r-EDEHt· 

) M"inistéOO d~ Ccm.ricaçõe: 
CONfERE r'.C\' I) t:~'GIN:· 

1 4 AGO lOll 

\ ~Y\IO-. % IA~().. ,);f? ~AO, W:ik h,_,~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

~- /!7 ·. 

Eu, JÍeu.0Q=:Dof'0 \2§ues .ale J e,su~ 
portador da carteira de identidade nº: ~ 8 · 62 q. 39 :J _ l.l 

o S) ~ 
residente na: \ Y°'-S°-~ O ;D:\ ,,,,iho.v\Q 

. LP.·· 

na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
\ : t 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolâridia, que tem por interesse executar o ·::-

Serviço de Radí?dífusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do :..;. 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

ó <:: 

l 4 AGfi 20Jl 

~ 
---· ·-·· ...... ... . ..... . . ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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) 

) 

16 - Manife§tação de Apoio lndividua'I - Pessoas Físicas: 

Eu, J ob\O ~C.'f\Y\Ou Q. d,e C; OY v0-\\-\0 
ú 

portador da carteira de identidade nº : m G - j j . gg y . 65 L1 
n ' .. · -

~ ,r JJ .. ·. 
residente na: . \ y e.,~, d e Y)')'e Co '5U 0\.0 -~~o. n (,E) 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de qüe 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº -462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação . 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o· "!~ 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. . -~ 
t :,;;· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do' 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO l013 
r 

~---- · _ ,_ ,, "T•- -.. •.• • _ ....... 

5&~ %~n"*~ ~ ~ 
~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 





16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, JmS JhQ,Y1.\0 c:ks rQ€.-\~ 
portador da carteira de identidade nº : \'f\ (1 -J Q.. :S ~ <] . J J 1 

residente naQ. a m) v.DL~ SfilfY\,x\§ l1e:s 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

:.~~ 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o :':1: 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 
~· 

-~ 
~­Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

l 4 AGO lOJj 
..--

cl{}@ ~ J, Íf,-=-~" 
sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

-01?--MC • 0 ~ 
ü> 

'As.: j!5 ' ~ 
~~~ t - ~ 
"b: . 4'· 
~/<mwo0 

. . .. .. ! 

. 
. 

Eu, j Sob e.l \f\o..v-\o... fí\a'fOCS;) \f\0,v>,'(l~ 

portador da carteira de identidade nº : JQ Gr -J ~ . . 6 Ol . (Ó j l\ 
residente na(\( )JQ~Q\\a cLe QQ,,\,Q, 5)ru-n; :ogv~'::l 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 dé . 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação · 
~>.. 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar , 
. .. 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

. 

. ·,r .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução ·do~> 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~ ar'ir>;--IC--- • 
Míni.iãA.. ~ VC1. C ,.EDEH, . 

c,o~--1\) d~ ~ 
NFtRE f':ll,• O ,..,...,.

1 
. 

-·~vff: · 

1 4 AGO Z013 --------- .. ""I • .... ~ • • •• 'I :.::.; ~:~ .: 

~?IÍJ,t( Jr~ MAV A'~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 

. ' 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual:-- Pessoas Físicas: 

Eu, ~\2. \ A0\Õ0\Q jí)~'("\,'n~ 
portador da carteira de identidade nº : f{\ G · j. ~ .. $ 6 3 L\ 5 ~ 

n n · · 
residente na'. '\°\. JS a.\o.L Li dL \ O\\ r n SJo'1Y'\' D~l'J ec::-i 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que te111 por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 

Assina ura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual_- Pessoas Físicas: 

Eu, rY{aMo-.. ck bowv::b ~b 
portador da carteira de identidade nº: __ I ,,,,.3._· .__,t:/'-'-. /~l-1.:-=-· '·'-"-g"'-'_ Ç'-"')..____,__~-----­

residente na:Cfrrnc lli V· QtO:u-véo , 11~ 8b 
5 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
,. 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te!Jl por interesse-~xecutar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ·área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SEfMCO ?úeucc ,.EOER. · 
Ministério das CMunçõe 

CONFERE r~· O ('!?'GIN; · 

1 4 AGO Z013 

.!<lrui& ~ ~')~ t;~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, t,,· L;k J)~MSA ~rk ~cH 
portador da carteira de identidade nº : _.._..M_._=-3=-=-. _1.._,,5"'--'3_,,_. -=2=--1:.....:5""----------­

residente na: Jf),l()y : ~ ~MAJ h1aJtio ~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
'•. 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



··:· · 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, Sehz,'ífi Q'ô CruJ cJ u~ ic>Y' 

portador da carteira de identidade nº : vYlG - 1 j- ~ J.j '1-5 - 1 h 2 

residente na: ~\}d Wbu i I/] Q vn éjrt·V)_s, "d 6 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

. ~ 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse ~xecutar o 
l 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

) 
1 4 AGO 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada vál ida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu,12.lctm~ ct a. llioN..o. eis. Wfü-oÁb 2n.nA~b 
portador da carteira de identidade nº: <3 ~ lj"S'1 d.'1 S'G - G8 

residente na: R,,;.n ~ ~ l\)exru'.rn~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

~~~e ~âiii-
.. ,~ das~ 

CONf=tl'tf l"'_a,• O C~'GI'-: 

1 4 AGO 1013 
L-

~· ..... ·~·.-·:--:- ~ .. . ::._:.~. ; -~ · · · . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 

r 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' <:>~Me , 0; 

I Fia.: i.11 ~ 

Eu, ~ AMQndlt-0 
I 

~~ca:~ ~ 
'°~ . ~ 
~IUnUJO') 

portador da carteira de identidade nº :· L-{o. b qoi. ]=1-9 - 5 
residente na: Qu °'- .J ~ 'fnw,, 'Gw:i C{,ç\ . S:J Ve>-

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar ó meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

- :-·.--:··.· ..... ~ .. '· . ~ :.:..:..~,-;-~ · .... , 

Assinatura da pessoa ue manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' , 

portador da carteira de identidade nº :· ___ 1_~~1~4--..ô...,.8-=0__.í'c.....'' · _S=· ..o<...5L:..P__,· 1-/=2.-ll'-------

residente na: a @_~fc ll._otjC! of ~i'- ' . • ;{ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 112011, aprovada pela Portaria MC nº _462 d~ 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 
. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 
. '\....--

lib(+ó N/ó &t/V~'r-:;_-:-:-~:; · · ·eo>h 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 

·' 
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

. ~·· · 

Eu, f&1s Gcc»êrY1rh cÁirrc)>. da ÚJ5f"4-. 
·-

portador da carteira de identidade nº : _
1
,_1 _3 _62~6_,~._~ ...... -"""cO ..... fa"---------­

residente na: 62rc ~re fkr!Jl°J e/e /cwi.õ 1 J~ . e::! / 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC_ nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 
1 4 AGO l013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife$~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 

portador da carteira de identidade nº : --1/c..=C:;;._=..8-=o~~.._.....jJ .... 6..w8'-'--LK1--_______ _ 

residente na: :? 1c Á1e /3oí 4f!/ o? · ÚO??a ., 7-t ~ d / I' 

na cidade de Turvolând ia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

) 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

1 4 AGO zon 
r 

Mlarl .~ f <td ,1 s. (/ç~ ,i fc:yt 
AssinatUfRda pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de . 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, ê.l'cai d /J (}f\tf!cr·Ja ck &rvcl ha 
~· 

portador da carteira de identidade nº: %~ , !O , /~Q . 2~3 

residente na: a~ Cha~t"à de Pc ftld 1Joar,;cnfW.1 

na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te!Jl por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~- ~ucc .. eool,. 
MinistéOO das ~ 

êóNFERE r.~· o .;i?IQ,.· 

1 4 AGO Z013 

r-

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· ; As.: i2~ . ~ 
ll>~ 'J/ !=). 

Eu, ç61/1 de léu/e 'DoonlO?f3veJ 

portador da carteira de identidade nº : % - f. 11 '3 '2 . 2QJ 

residente na: 64,a. Ck~Íu ck Pc.:r 1;d 1Jo ()72J'oz () rtÇL 
. ~ 

,o~ ~ 
~!unwo0 

s/A.1 . 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

1 4 AGO ZOJ:t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, Jo~é d CL S ,\ vQ \\f e.,t\o 
portador da carteira de identidade nº : f1'I G-J ~ . 305 . ~ ~ '7 

residente na :~\JQ ... J}'<-~'-J'< ~SwY ru,,ffieJo 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

J trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

) 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO Púeuco t-EDER.· 
Ministt\00 das ~ 
CONFERE:"~' I) ê~INi 

1 4 AGO ZOJ3 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

·~ 

Eu, ~ ftn1 ." JO~ü<.Z; 
portador da carteira de identidade nº : _fv'1~~_ó_ . ...... 2~3~f-·__.5~5~({~-------­

residente na:Í}\J e'(\ \d(À, ~ut\Y\o ' f.}vO-.JCD. 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

·I. 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar ó 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO 1013 

--:-:.-.. :~ · . . ;:_:.~. ;; 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, e_ e:lAA9. 2obe. v 1o ':0o>{Y'\' Y\ gv e::, 
portador da carteira de identidade nº : rn (, -J ~ . C) L\ ~ . ~ 5 Lj 

residente na:~ JS o, "í Q 110. cG. r?m VQ. Tum 1 '2§'u e'.-':i 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
.. . 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~ ~uco ~EDEH. 
Mrirst6r;o.d~ ~ 

CONrERf !".(:',. • 0 (ll?tGftt 

1 4 AGO 1013 

'--
- --- ·-- ·--· . 

. ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu,~~JC Je_~ 
portador da carteira de identidade nº: --..~~:----rl;-=3:;___,a~,__....__.__._-'<1-~~----

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

( ) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO í'ÚBllCO l"EOEH. 
Ministét!J das ConuQçõe 
CONFE~E t.C,.• O C~'Gft.. 

1 4 AGO l013 
L..-

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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dM•W \/ ALÍÕ:A. ·rn TÕDO o rrnR1 rÕR10 NACIONAL~ 
:EG:~rno MG-13 014 · 240 DATA.DE _ .2:6./05/"l··Q.,Q. 4 
iERAl • • EXPEDIÇAO · ' , · · 4 . . · 

IOME · 

rAàRICIO MARTINS DE CARVALHO . 
IUA\.ÀO • 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, f<o 5501) J:>G: Uti<,f/4-MO -aJ<A~,4 

portador da carteira de identidade nº : ~O....._....{_ct_)o~_g_:J._°,(,_· _g ___ ~_~_......,1,....../_R_J __ 

residente na: f?. ~'vi'o rf Aü-Ú1C.S ~Ml//Ho. J" I 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8. 1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

( 

1 4 AGO l013 
l--

anifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



.. t ; ... 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, <t\o:ie'f\\\do,, l u.. z: \c;x_ ~ <0=m~"1Lteéi 9-i·\h 
portador da carteira de identidade nº : · N\G, \ S . d_ 86 . 5 1 Y 

residente na: ~\A O\ ·. \\ \ \J\ro ri\ O--<" 1 ~n5 . :2 <P 
' 

-~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

1 4 AGO Z013 

- .: ·. '. ~. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



/' 

. / 
:~~~RO MG-15. 286. 574 ~~~~gl~ÃO 1~/07 /2011 
Jl)'E l 
i!OSENILDA LUZIA DOMINGUES REIS 
LIAÇÃO 

EZIDIO JOSE DOMINGUES 
1ARIA JOSE VIEIRA 
4ALIDADE _ · , 

~·ARVALHOPULI S-MG 
OC.ORIGEM ~AS. LV-9 FL-142 
rURVOLANDIA-tiG 
:PF 083229326- 18 

'· 

,,.----

\ 
DATA DE NASCIMENTO 

10/3/198~ 

i]J!J~ 

... . . ' • ' , .. 
, .. :·. ~· ' .. 

. ( 

-- -·-- ---· ·-
~S(\\i~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '~Ú~ 

;.:._~ 

·:.'.: 

1 ; 

( 
---'"-...,: 

-~~~) 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, tno.,a .. (J.. ,;r. cyn.cú:.ula.Jo., fixn4,,, a.. 

portador da carteira de identidade nº : }1 C~ ... f O .. q (Ó /t • O 00 

residente na: (}i,&a= ~~ 6-o.aÚ-nq 13 a ó3 .. Ceurof<9· 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

( ) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVÇ) ?ÚSUCO l"EOEi<. 
Ministério das Coouicaçõe 

CONF'E"E r~· O ~~IGltt 

1 4 AGO Z013 

---..-.-- ·· -.... ~,,., _, ., ..... ~:~ .. ·~ ·· · ~ ·,... :--.·-,..: 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, J0-o~C00n Lo."'°--\~o \\\ ~Y\Óe? 
portador da carteira de identidade nº: \Y'G - \8. 3 16 . 6 :26 

residente na: 2V\Q.. ~~Q,'.le".:l~o., 60.. '=l\~:xeCÀ-001 l \ a5 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

( ) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse E?Xecutar o 

Serviço de Radi<;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 

1 4 AGO l013 

-
..... ~ : : ,: 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : , b1 C... \ \ '}Q ( Y b b 

residente na:5L, ~~~ ~~, Wa ~º \U.1 
\ ' ....., 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) 
trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Ser;iço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

-) 

1 4 AGO 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: · 

Eu, ÇB·\tiQn f{\osC\\onG ~ a:ccü~ueó 
portador da carteira de identidade nº: \f\G - \C}-. 585. 1 \ ~ 

residente na: rQu.o ~ N\v-1D'\:l 0\cx 't,.YJ-b 
7 
~6 \ U'<0Qb n c3l ;o, 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

_;. trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

) 

1 4 A601013 

- -···-· 

' M~Qgf\ }f\Q)\cimill J~~ A9!0 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~~~~~~!;;i.L:§R~E~Pu~' Bª1L~IC~Aii}FE~D~El-R~A~Tl~V~A:Qo;go~sjlR~A;§sI\1L;::J~~~~· ~~m~~~~ "-
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, -Anóe.'('QOD d0- ~\\'-1av Cat> ron i 
portador da carteira de identidade nº : (Y\Q - i OJ;;) 9 1 69 

residente na: Qo-.c;.0- J). cÜtó \JtÜ - Cen1 '(() de.-C x vo\6:Y\d.\°' _01G 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio . à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que ter:n por interesse éxecutar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO lU13 

\ 
ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



...... 



) 

16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, DJo'<'CB lQ \f\e<D<D ro ~ de Cax \JQ\'n o 
portador da carteira de identidade nº : cr'G- \d, 60 J ?>8 6' 

residente na: Co'<"G po C© f}<\D0Ó,x'1 O - \ u '< uo\Ô: YJ d ·, o - MG 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO l013 

....____ __ ~ -·. 
-· ~ - ... ~ . ··--· ., 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 





16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

' 

Eu, C'rY'vOJUA ~jiAA-t oV ~ i_~!Vldvi 
portador da carteira de identidade nº : _M'-'--_,0::::....:.....- ~""'-"g!..-7.L..;·c.....l5~51-7-'---------­

residente na: ~: 1~,. 1 -e.Aolo>-O D~~ - J7 3 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radic;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

\~ 

SERVÇO PlfUCG ,.Eoet. 
Mlnistén? das ~ 
~"E r.a,• o r::'~'Gl,... 

1 4 AGO Z013 

--;:::;-:--. ·.-. .... i 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



o 
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o 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: / As.: ~ '-19 ú'~ 
~~~ ~ 
'%. 4' 

v/(fnUJO') 

~ 

Eu, :flo;4 t?,;Íx/µ '4h ~ ~ 
portador da carteira de identidade nº: rf!G J a2 º 5c2g º 3 /E 

residente na: fl.o.,~ ~ dkrm,~ fZ-º g; 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física , venho, nos termos de que 

) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

SERVÇO PÜellCC r-Eoat · 
M'in,õst~ das~ 

CONFERE l".O.' O C~'GIN: 

1 4 AGO l013 

~ 
A . ,~-'ft . ssma ura a pessoa que manr es a o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu.~ [b}),u'~ ub \() Qô'lk 
portador da carteira de id:n~: nº : -==j =· -==5 ....,Q"""');t-'-'-'' )<..:-62'--J... _________ _ 

residente na:~~ J&'D \~>D ~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

~-~l"Erb· 
Mínisthl d~ Coruàçõe 

CONFERE !".('\• O~~ 

1 4 AGO 1013 

manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Man ife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu,~•x:h\~ da-- ~ -.\v0v 
portador da carteira de identidade nº : (Y)G · ! \ . 06 O . lJJB 

residente na: j( \.,\(), " (V'\ ex< i o.. G C), --e 0 ),o. ':Ll C\:'C(\' Th(j ' e":> 
1 

\ \ 9 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

( ]) trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse ~xecutar o 

Serviço de Radi<;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

1 4 AGO Z013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, CL.c\.tlb. . ~('.,,· .à,,,, 'li.H1 "'d'º ' .s.1""'-
portador da carteira de identidade nº : /YI G2 l ;) . ) 9 dl . J 1 y 

~~ . . \\\ . 
residente na: LJl...ô r\..A..-0.. lyo !\ t\ .&. r-[,L_ Qé)Y>..&jY\ "}d_.__ ~ . .e" 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

l 4 AGO 1013 

VL-. . .J .h,Jté' &,, fe"':i ~ l,,. 
Assinatura da pessoa que mani:sta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~b p rLÜo-m\::" 
Ass ~ra da pessoa que manifesta o ~eu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada vál ida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ~. erro',,' AA 6'4~ 
portador da carteira de identidade nº : m ... -:>. g G 1 . 4 ~ <; 

residente na: CAfAJ.i.to otav\-0 ida~ iliwolk. ; c2 9 
~ C7 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

i!~~ 
CúHFERE r'.Cf.• O C~'Gll't 

1 4 AGO 1013 

' 
~· 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

E :J'D5f Luiz D~ JoU2f-) U,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

portador da carteira de identidade nº: __ l_-2_-_6_0_1_· _G_2_ f' __ JJ_(_ S_f_· __ _ 

residente na: J( t) 11 ; e .r} YY7 J lo ;;; . (V} E L o, o I 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que ter:n por interesse executar o 

Serviço de Radic:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO l013 
L--

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, iuJ.Ã.~ )\~>OVt/ôa.. .v:'Afn.d\i.,,· )MtuVVf)., vo.,dv 

portador da carteira de identidade nº : -"J=---í_,_,.J __ dí~-' _...5----'~--=.2,=---'-'-------­

residente na: V~ lJ!b:<v <AQCo..., v 1'0 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO 1013 

---- --·-·· ..... . ~ . .... :::.:..:. ;: 

Assinatura da pessoa que man· esta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, !/gos ÍimÍW of ~oul~rc t3n-t<S 
portador da carteira de identidade nº : · n11 G- ( !Q ;) 3 :U S S S-

residente na: thJ C e/ rfJh 11rvCttk \ to ft!211 .~/ _ç r OJ G 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO l013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, 6e ks Úcfo 9n2rce!kx!fl ~~Ú; · .-
portador da carteira de identidade nº: /11 , '7 . bS} - 5~h 

residente na: @.uA \3J. j\) ~~ . 6 8 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que ter:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGfi 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



. REPUBLICA FEDERATIVA DOBR.<\S!'. 

:b.._..,. . -··- - : -- ·.· 

..l;~s::~!·::~. 

':; (=: P.,\L 

.. !.Ol..EDO 

C !'.~1 ~l . L. t) .. _ .. 0.;LB.AU·K . F L .... t,J 3 2 
ó·~ 4 :t ~l(l ;i~.3 ~) ·-· 8 7 

~Ai A DE t--:ASC!MENTO 

j_ ~:=_;/ 1. 0/ 6 ··+ 

1 
l 

o 



16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : _ _,__...__~L4-.IE=:...:.:..r.~__:,:_ _______ .:_ 

residente na: _µ......c........--4f-~~---H~:....;.~.L.;>;~,.....~-.,"'7'--~~'{4..f,~L.?::...'._.:::._--L,(.:.....:CJ.._-===~:...::;;--=--
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 dé 14 de· 

Outubro 'de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
, .. 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

J SE.RWÇ~ F~ ,.~. 
Mtn1sté00 d~~ 
COM~Rf r.~· O C'1'GIN; 

1 4 AGO l013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



~ .. __ ,,. ___ . _. 

.iO~::: r: FL.r~:i VIO f'lF 
M,::1 ;;~ J {:) t iP r~l;{ EC I D(~; 

TUF<VOLt1ND I (.:1·· .. MC 

·. 

i:lHITü 
DE BF<ITO 

DATA DE hiASCIMHllO, 

~:. J~ l<?~:.i / 6 J 

o 



) 

16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, du 12 Co,r/oi de. lrcm~ 
portador da carteira de identidade nº : _t!J...:...-=-G--'-l~D__._~=3-.:.::o-=-. =g.,..Ly~p _______ _ 

residente na: dv ler r fU) J>o 5' 4f?v94 ( ~ ,1 5 / 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma .nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 
.l"• 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tei:n por interesse ·~xecutar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

;. ... 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO 2013 

--.. -····· .. . . . ·-..... ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 

·' 
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

_,. 

Eu, 61si /ecne de fr, h'r:mc /J~J 
portador da carteira de identidade nº : · __ ..._í ..... G_--=º-.::)::....::2...:::...__;.,_Li.!..-ti ....... tl""--------­

residente na: fW-a_ ;jo:<-i' anant-~ G~~Q 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que t~ por interesse·executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

I SERV;ÇC~ rift. -.,. . ~rErr .... . .. ,,.'St~ d& ~ 
CONFEftf l':Cl,• o C~t~ 

14 AGO l013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



·- ·· 1 

--·--
~~ÃUÕ;ÚM TODO OTERRITÓRl@O~N!lA;§C~IO~N~A;i;L:::::J~~-~(l!B 
~~~~Ro MG-16. 032 ; 442 ~~~~6\~,\0 . 07/10/ZOOS~ - ~ 

ROSILENE DE FATIMA PIRES 

JOAO DE DEUS N~TO 
TEREZINHA DE JESUS 
NATURALIDADE 

TURVOLANDIA-MG. 
ooc º";s(·''' CAS . L V-1,BAUX 
TURVOLA.NDIA-MG 

FL-45 

, . 
\ 

Oi-\ f,\ DE NASCIMENTO 

14/Í0/1970 

,,, 6 o 416 5 4~t~~a!~ª ~;,.,· , ~........;;::::;;:::-
PI I-2160 'j.~~.~A~tfê~'6o~~~o~ l, .yIA ·. 

LE~~·7116DE29/00/8~Jl-~''~·m. a. &._;_ ~-~--~·ill-~~~ 
. . - - -~ .. ~- - - -· -·----· ·. --· ~ , - ~- - .,._,# - ~-· -· - -- ,.,___ _ _ ,.,_~----- ---·-- .:!..-- .:... -:. =-~ -•• ~:·--~ -

. ~- · · :..- . . . ' . _-: •···-.. ~ 

.. 

o 

\ 

\ 

o 



16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

portador da carteira de identidade nº : ---i-1 .... 3-=3_,_13-L--'-?f~G1-='!,"-_________ _ 

residente na: G!b ~ /Wi M ~,;.,k ~k 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) 
trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse ·executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

l 4 AGO 1013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

portador da carteira de identidade nº: --'1._,]~- _,.6'-"<ó~l>}-'--· _.,9u~;;...2.tt.-_______ _ 

residente na: ®cU'Kh ,g : ~-t9 ~~~ 1~m:k2.~-h ~u9 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8. 1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

l 4 AGO l013 -
-'~-:-- · -· -., ... .. .......... , 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



REPÚBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL 

EST;\D C OE rv:d·4AtJ. GERAIS 
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Gf·.HAL f::XPEDIÇÃO . 
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. üSE PAULO DOMINGUES 1.W:.iL / 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:' 

Eu, /a•íi fi.u(,, Je SQuce. 
portador da carteira de identidade nº : _-..L-.1 ...,_?_· -"0~3......,l'----5u7L..}r__ ________ _ 

residente naJ6~ ),w~ l~ ,Sa;;L,, ~~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse :~xecutar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO l013 

- ; _·..: ·.· ·.- · ..• :::;..:-.~· ·.>· · 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



RE PÚBLICA FEDERA TI VA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS PII"' 216. 
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INSTITUTO OE iOENT!FlCAÇÃO 

• VALIÕA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 

MOME 

MG-15 . 531.517 

JOAO PAULO. DE SOUZA 

DATA DE. 
EXPEDIÇÃO 

ANTONIO DE SOUZA 
MARIA DE FATIMA SOUZA 
NATURALIDADE 

21/10/_2Ó04 

DATA DE NASCIMENTO 

25/7/1988 SILVIANOPOLIS-MG 
DDCOflfGtM NASC. LV-26A 
TURVOLANDIA-MG 

FL-22-0 . . 

083183036-,..Q{ 
.a. I ., ,'\'.; 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, J;,0&~ ~ cJ,,ô,. ~ 
portador da carteira de identidade nº : ~M~tr-·~15~. ~.3~:2--'l_._\,_q_:l ________ _ 

residente na: J'it ~':,<ie1 lxnu :/31 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tel_Tl por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 A601013 
,,__.-' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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MARIA JOSE DAS GRACAS SILVA 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu, N °'-~ª \do ~\~ea G°'-"<' ~u 
portador da carteira de identidade nº: \'\G _ \fl · SO 1 · 1QBé/ 

residente na: ~ ua '. f\ \0~ YY~ rnq 'í' t '-o_s J..6 
1 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radic;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SEIMÇO ~ ,.rnàl.:"' 
Uin:stém das QrruDçõe· 

CONFERE r.eti• O ~~'Gh· 

1 

1 4 AGO 1013 ! 

-~--.-,._.... _..,._ "" .. . ~ ·· . 

· · ""=' .. -· .... ··~·-'""··--

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio . 

. 1 
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~~~~(/{ Y~JÍJ.6..l:M TQDOÓTÉRR!TORtÕNA"CiõNÃl:°-
: F;2G'STRO f..«C'~ t '7 5n 1 .C::,!:\ •:l UA!Ai:E '. f\f'i .!fl'Ç\ >'?r•r· o ! \"i~""'RAt • ··t •. T t ' • ~.. · ·· · · .. '- ~-·· · ~ ·- i:-xrt=oir;Ao ~· ~7 ·• ··<" "· ' / ·- 1

'" J.4;.1 

i-!CM~;. 

HA.RO LDO PIRES GARCIA. 
; 1:._ íA(,AC:", i 

DELMEVAR GARCIA 
.JULIA. PIRES GARCIA. 

~ATIJf.;/\!. IOt..OE; 

, é>QG ,,makM l!JA,$'C ~ 

SA~-f']-~ 
: tir-~~ 1q"!f , ~-L&líJ.: 

D.;tA UE NA:õC !Mí:t..!TO 

25/!:1/1991 

';: 

e:;--- -~~--r~ ----='"---'-•"'-•'-' ' --""~-"----='• _ _..._, ___________ _ - - ··- - •-- •· --· -·- ···· ·- · - · • ·•----- -- --· 

r·~-~,;;~;::~;:;.,-;1---~---
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 'As.! ~~5~ º~~ 
~Rum:a:~ . 
'°v. i} 
~ q; 

í'vnwo':> 

Eu,Juven\\ <j)Om\n8ue.~ do.. S\\VQ 
portador da carteira de identidade nº : ·_\{\_, ._,.<;._,-=J:......;6~~i....· -"O.L;.O::::..~+::--------­

residente na: R. \.) 0v José \\\o.. 'fi \ n !;:) s o n '( ' ·~ 
na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

_).\ 
_ trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que t~ por interesse executar o 

Serviço de Radic;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 

~ \ 
- --· --/7. _ ,f' / 

.··~~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



:~· " 

~!~ JU l.)ENIL DOMINGUE S Df'i ~HLVi:~ 
WC.: .. · 1~,,AO 

__ t,• - ·0B FL ····?H 

~- h.- •. o HORIZONTE, MG j~.:-Vn 
li ~t. lli<~m~T~fl~ li!J~ll'.\ ~ 
,_;.;,.;;,_:,,~_j , • • LEI N°7116DE29/0S/83 

--·. ' ::::.., ~...,_:,. .:. ... ,.: 

DATA DE NASCI ME f'~TO 

~-:-:···.·:····~·:·!"'!!; ":Y" 

MJ,!.~'-'""''"', ;'r. ~~~~~Ai;C'" 
. ~ v -- · -· _ ... ,. ....... -·------·-·--·· ---··-

ESTA[V.) DE M!NAS GE nA;:3 
Sb.CRC:.l .C.H IA [)t: SEGU?.r..N('.A PUf\! t('.b 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

' • ' • " CAR:J'EIRA-DE IDENTIDADE · 
z_ ® ........... ...... ... _... -

.. -:,- .<--···- r · ·~ - ..... · · --· ---' ·-· · .·- · . .,.._~ .~~~;~:-~z 

.• 

SERVÇ0 PÚt:L1~:,. ~EDEH. 
t.tristério das e""" tic.3çôe 
~PF ~~' !) t:Pi(;tN: 

1 4 AGO Z013 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

Eu,-+A~m.i..u..cÍers~~o~<n-=----'='C-k.~~~ç~u~s~+-~~,~'x-c~·º~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade nº: _CJn<-L-Ll<i41-·__.l ..... S'-• .L-lll ...... B...:.;.• - --.i~o~o.L__ ______ _ 

residente na: 6La 9,Jal·.J ck ~ ;~ íDon{01 ~uo 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

A · t d SE~:MUC:i "tOEH.~ ssina ura a pessoa que manifesta o U-~'das Crmtncaçõe 

COH~RE r.~· 1) t:~'Glh: 

1 4 AGO Z013 

~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada dé- , 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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1 4 AGO ZD13 - - ---



16 - Manife$tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

portador da carteira de identidade nº : -~_......v_· ...... /_,_~_- ...J.<6_.'í'""':j____.. 1'--'0~9-______ _ 

residente na: <Íuc. ~Jer 9;(Jd0tr GeÁzzm jg o 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 
• 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
~~ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

n 
··-S(wvrn · --: ' .' 'VV F\JBL.IC(. .. . . • .. 

Millísfério d8.t t" ... 
COHf:ERE: . 

1 4 AGO 2013 

-· 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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MARIA APARECIDA 
fl' 1 .~:.1:...0 

SEBASTIAO VENANCIO 
MARIA JOSE QUIRINO 

f";'-:- u Rl,J il\i'.\üf 

TURVOLANDIA-MG 
LV-6 FL-60V 

~. .· ,; . · ~ ~·: . 

DAT.t. DE NASC\Mt.'\!lC.• 

11/2/1940 

REPUBLICA F,.EOERATIVA DO BR~SIL 
-·· 

ESTADO DE _MINAS GERAIS ·"'1'1' 216 
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16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ee0hm2 de t1Jo"la OL?1á·(J(l9.· 
portador da carteira de identidade nº: W6 / v. ~ (., 5· l<Jto 

residente na: óla r?resi demk C d s?l /J1c_0;1Cv 

na cidade de Turvolãndia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tem por interesse executar o . . 

Serviço de R9diodifusão Comunitária. . . 
1 

Afirmo ainda- que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 20_11. 

1 4 AGO ZD13 

-
- -::-:;::- :.-- · ... 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada váltda, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



CAROLINA DE BRITO QUIRINO 

PAULO CARVALHO QUIRINO 
MARIA VERONICA DE E-RITO 

DATA OE NASCIM~NTO 

SILVIANOPOLIS-MG 2/2/1992 
"" "RiGcM NASC. LV-16A FL-459 
TURVOLA'NDIA...,..MG 
_.... 4. f"f) 

"'::.~-~--- ' ::-:~~~~ -=::.-:--
p I I - 216 O e:::_ ~JNft"'~- -;::;;;~.., .. - . ; l . VI~ 

.kE~tl.· 

-----------· -------------~------------~- _____ .; ,~ 
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,, } ( ' 

REl?Ji/fü,J.ÇA FEDERATIVA DO BR~SI L, ,, 
t : . 

E~,(IDCJ DE MINAS GERAIS 
POLiG{A~l\lll DO ESTADO DE MINAS GER S 

· it'$i!TUT0 .éJE IOENTIFICAÇ.AO 
,_ ,.,. 
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l 
1 
i 

'-------~~I 

CA~'fETRA DE IDi:T-tT!OAbE 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, AAJA)f., (Jparecj c% fe1e1 r<~ ei\(&~~ ' 
portador da carteira de identidade nº : -~.L.;..L..14..,.._- ._l 1._·_],__6l_._3...._·_~-l-!-l 1,__ ______ _ 

residente na: 62ua Cfia:f-a ld ck f2; va doorri-01yues :>/.t..1 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

/ 

~ trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

o 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que ter_n por interesse executar o 

• 
Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

14 AGO Z013 
L--

- ·- -- · . -..~ .. . ... -; :..: .. 

J1n Cft, 1J~ihet~ ~lÁAfl 1 P-04~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 

.· . . ... 
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16 - Manife!itação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: ' 

Eu,~ ~- -~?~ ~ J 

portador da carteira de identidade nº : ·tvi G .~ 10 . ~ Lto . 3 ~ 5 

residentena:~-:~ ~ ~)"'946.0-~ ele-~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A~ • 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



REPU BLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 

ESl.A. . ··. ·1 .)'.·· ·· !~.; ~_ . , :L:.~~ AIS 

. ~ . ·,1 ..... . _.; - 4, ~ 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 

f 
j 

VALIDA EM TOPO O TERRITÔF\JQ NAC!.ON,AL • 

RE(;ISTA~/ MG-10 . 440. 355 ~~~ ~101/201'. 
GERAL •. . .. . . ( 

'IOME -- - . . . , ·_ • 

CARLA APARECIDA S ptV.-~ ~IRA 
. ~ -..... 

FPAEDRO CARLOS GoN~~s, FEÍtEIRA 
MARIA APARECIDA 3?t~VÁ P E:REIRA 

NATURAl.,JOAOE DATA OE NAS C!MF.NTO 

VARGINHA- MG . 18/6/198~ 
DOGORIGEM CAS. LV-6J3A~ FL-lZVV 
VARGINHA~MG . 

ÇPf 052625986-84 

p I I - 2160 LETICl\~~~;;J 
LEI N°7 1 

3.VIA 

( ) 

( 
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16- Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas:· 

-Eu, ~20@- V6r.Q,<Ylf·@ • -& t?olo QA ?tao«) 

portador da carteira de identidade nº : 9rJ4 IS· 216 S· t :21, 

residente na: &i..n. fJeS1deC()/e Pcr/e!o /Jo..cn en 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

. ~ trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 
• 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a execução do 

Serviço. 

"-t 1 4 AGO l013 

c}Jl~cr V~~ & e,,,19 L 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

· cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

~ ' ~ . 

Eu, ( 51fu K ~ ~~ 
,· -· '. ·· : , .,. ' ~ '. • ~ r • ,·~~· ; . ~ . ~ 

portador da carteira de identidade nº : ...:;U=·;......CZ ....... f'-"'í_,_. _,_9 ...... 3-L?_-=rb~-------­

residente na: 1! ~ dfYnb& dt {b,~ ~i . <'2nk 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciafü1a da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

• 
Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

l 4 AGO 1013 

-.. ~-:--:-· .. ::.;..:.;: 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ~ ~~ d,o._, ~ 

portador da carteira de identidade nº : · 3 O . Y 1 O . .3 3 'T - g 

residentena:R : ~ ~ ~) 'Y\.q._06o-Cwm.pe<le ~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tei:n por interesse executar o 

• 
Serviço de Radic:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pará a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

i°ERVIÇO ~ rE~: 
· Min:siérli d99 ~ 
1 CO~lFERE r.ci• O I)~~ : 

1 4 AGO l013 

Assinatura da pe soa que manifest4 2. ~.e!J ap9io . ,~ .. ___ .,._ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : ...... M-'""-6-_-_._l.._..2_q..__.q_,,o._«,_4_,__,0"---_______ _ 

residente na: ~ ~~ m~ ?llWu'~ tf'! ! 50 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tel_ll por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~ PúeüCo ,.E°iik, . 
.. rniSt«io das ~ 
~...RE ~et.· ') 1=~'Gltt-

14 AGO 1013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, <fo.~ de._ l.~ da 6Áir0t. 
portador da carteira de identidade nº : ~M~&-:~!<i_-~g~3~0'--· 8"'"""',2""-'-0; _______ _ 

residente na: p/ XV'\Qvt'Y) ~t v:.ko ~~ JSO 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ~(J~. \vc.,~\lo"--C_cvv----'J~l _______ _ 
portador da carteira de identidade nº : \116 1 -<o 3S -~ :3Y 

residente na: e.e' Cí º"' · 1""" J o "" Cb,,.," \j~ > , ~,;i_ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te1_11 por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

) 

14 AGD l013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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~~~~Z"ºMG-7. 635. 234 
NOME 

ELIVELTO CARVALHO 

IVO DOMINGUES DE CARVALHO 
NADIR FIRMO DE CARVALHO 

DATA DE NASCIMS.!'':iTO 
NA TURALIO>'.DE 

MACHADO-MG 10i10/1976 
ooc ORIGEMNASC - L V-15A FL-15 7 

T!JRVOLANDIA-MG 
Cf'f994146006-04 

PII-2160 ASSINATURA DO OIREIOR 

LE! N°? 116 DE 291-08183 

--.- - ?l -VIA 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu,Jk;wUt> &r,I~~ ~ r1"Wi," . 
portador da carteira de identidade nº : rY) · 1 · J&,,, lf I O - fl6 CJ 

residente na: QJVMdA ~ &;MM-0 «)atflw, , °J 6 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa· de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

\ 

j) 

14 AGD 2013 

~cviot l~·JW ~ ~~ 
~Slnatura da pessoa quemaif estOSeu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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MM.JA. 0.LlVIA BOR9ES GOUVEA 
'fJ•IAÇÁO 

JO$ BORGES DE LIMA 
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.· . : 

., ' 
NATU~ÁLiOAOE . l 

TUR:VÓLANDIA-MG 
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TURyOLANDIA-MG 
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1 4 AGO Z013 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu,~~- ó-,_ ~füQ<=-,. \J(j~~b 
portador da carteira de identidade nº : '13 ~ . <a 'í m. o 3G- 14 ~ \1 G ~ 0'\,, ~ (, 1 ~ , 9d:.0 

residente na: x)\Q, (' º= ~ ~ l .):-lo 
) 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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14 AGO Z013 



16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ~e-vvoJQ M ~ e_ a;yúl/a-
portador da carteira de identid~de nº : e ._J..__._.?_,__g_l{_. """'5""-~...:;;__b ________ _ 

residente na: K ~ 0e..od01Q ÍWrdvl.41-j' a ;A f 3 O 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

f!Mt:~~ ~=0-
Assinatura da pessoa que ma ~sta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

dia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi~difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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l 4 AGO ln13 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : -~JVJ~G--~~~-"--'__._.'--'-"-"---------­

residente na:~ ~ J2 l,;;,t'"" ~;,,.,'lf&l 
7 

'f33 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

SERVIÇO ?úBLICC t-EOEfC, 
l~in:Sténo das Cmuicaçõe 

C()Nf!:Rf r.C\' O C~IGlh: 

1 4 AGU 2&13 

-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº: !~o+ltt J b ss f' 1 y>"]G­

residente na: AJ, CJ · Qui..,.,ccS: '1~\~J;,· "l'1s ~1-, C0r- t"o FLt ... ~os 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifeªtação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, W~cl!\ ~ §.v,~ 
portador da carteira de identidade nº : M ú-- · 1i.6 5 o . 3f4 

residente na: r\)y O f9- Tu:N\. ,.Jl'\ ÓNI 0 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te!Jl por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO Z013 

],../~ -4~M ~v. -~~:-:· .. .,::;;:.:.; ···· 
~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, VJl-4.bítv\,~IG fu~LCO fu PLS 
portador da carteira de identidade nº : () 4...S q q 5 L ~ -- 4 
residente na: ~-=-"'""'º-~ ___ cD_L_vM._. _f)_t.-_'0_2xo __ "-1._1-_v_~ __ ~_s __ fJ_~_L_7-_'1 __ A-__ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

1 4 AGO ZUl3 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



14 A6G l013 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : lfO "..?~3 c5::R-M & 

residente na: AV: ~" ~ ~Jir..f;ro 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

.. .... 
SERVIÇO ;;\Je~,,sa.. ! Min.: ~1 éfio das (fa,a-... 

i t ' ' · : · "'.':fifi'!)~ 

1 4 A6t1 Wll 

• . 
l.:·. ~~ . :. ::: ,; : ~ .... ~; .. i t ,,., 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



..:.._ 

..... 
( ..,,... 

.b. :') ~ ~ 
C") ~ M Jl' 
C:) -,-, ~ .~::> f: 
~ ';) -. 0-. 

f)_j ri? 
"7!i'(r, 

~ 

'
~.~::. __ 

~ .......... 

. - w 6 R#Al "c 
~ - . ·...; . ~·. 

, 

~>. e- ·~ . . ··-· ···------ ()V:~VllClV>I'' u <>1 lJd ------

( 0 I~WILS\í'N\1 
l--····· -- -l~l lf'l --- --

$30:;,H.n~ wns 'JOOtUBlllWB30 OY90IMYU~::>3H Oílpl:OY:I OfOdV 
:: poo1 soava ea Wa.\ilO i'l31vil1Y1~>noc1 ~ tlOV $1'1:>01 

50V osti~:>'W o:>~ 3 HOl 3CJ otnnr Ja .l. 30 'tu ·ti .N OJ.3W:>30 
•' 013.d VDV.1H31WV1A03M 'EOOZ :ao OWWilno 30 l? 30 ··n·o-. .N 
•; I~ VN OlSOdltO 3fnKUNOt) 'VWW30 ~ 3.UK>d W3.l OOCJv1~ O 

··Y l:>l,Od 
SONVWílH SóSlllY.l3ll 30 VlllOHlllO 

1( IBI ll\fllllW \fl::l!lOd 
SlllM39 S\fNIW 30 00111$3 

~~11 

r . ·~.; · 

~- \ 

~: -----·----- ··'··· ·.,'.·l 
, •~ .. • • , • ·., AI 1 DA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL •. '

1 

; NUMERO REGISTRQ.A ;; ·":l ·:,FILIAÇÀO 15066.3-.3 vEAAL nGlü. 543. 83~ . f 
·;UOSE EDUARDO ANASTACIO 
'·MARIA ANTONIA FIRMINO ANASTACIO · 

00C ORIGEM 

CAS. LV 53B FL 198 T CORACOES/MG 
NAlURALllW)E TRES CORACOES-HG 
DA_TA DE NABCIMEN:ro • "'a.:O.JUL 1879 
CPF 035 • 829. 766-45 
BELO HORIZONTE (M6) 15JAN201Q 

Este do- tem t• pt)bllao -· lln• de lcl•nt 

Dec~:-~~17~"' 
ASSINA~~~timl 

'.Q0S -

,~~ :_ ~ 
:J ~ Ú) ~ 
é ~~ () 

~ ~· 
&ep ·~ <;; 



16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, Lu.. íz: Ca,\ab de C-tau.v~ 
portador da carteira de identidade nº: \(\ - J . 365 , lt 13 

residente na: ~-ç0--co :U . f}tó.J,a -Ce n110 -~'( uo\ô:. °"'d~°'-
s . 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

) 
trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
•,'J' 

Serviço. 

Turvolândía (MG), 13 de Deze 

' ) 
14 A60 l0l3 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



1 4 AGO l013 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº: _,_fl_._· _f)."-._'l-'---0"'-'-{ _.· G.J._4~º--------­

residente na: Qó"&b ;Íickf1()y.1,,Q \[<.f.MkAt·-0- 00 b~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011 . 

Assinatura da pessoa que manifesta 

l 4 AGO lD13 
L--:-

seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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l 4 A60 1013 
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16 - Manifeª~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, \(\ MÂLJ.. .Jel i.<><N ÍW.iw-.a., ,r;h ~Ih 

portador da carteira de identidade nº: ..:...M-"--1.7.;...;. 81L..1(_,_.0'-·--..J.3-.:.5~6~· ________ _ 

residente na: Bu.o. r- YYlo«Lr:1 fi.abMvA.o .rJ 0 
/ 50 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

f 4 A6fJ la13 

- ~~:---~ 

ni 0,~ ~°'· kJwroC>\ da ~°" 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

E~, ~NvÚ , bJ&o, \f'k . Qoo4fL 
portador da carteira de identidade nº: (Vl.&- l2- 639 .qQlf 

residente na: ~a., ~ ~ J ~wrbíl 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi<:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolândia (MG), 13 de Dezembro de 2011. 

14 A60 l913 
~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de dezembro de 2011, procedemos ao encerramento deste 
volume nº 01 (um) do processo nº 53000.066528/2011-79, contendo 200 folhas, abrindo-se em 
seguida o volume nº 02 (dois). 

~ , r , ~ 
JONATA PANZA SOBRINHO DE OLIVEIRA 

Agente Administrativo 

14 A60 l813 

~ 
~----~ -- -...~ ~·· · . ~~~.- · •• "e -:'°.!' .-:' 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE - MG Cep: 30.130-900 Telefone: (31) 3213-3639 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~'-:., 

INTERESSADO: 
Nº PROCESSO: 53000.066528/2011-79 1 

·ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 1 
: 

ASSUNTO: CULTURALEDUCATIVADE TURVOLÂNDIA : CÓDIGO: 

TURVOLÂNDIA/MG AVISONº 12 1 i@ 
OUTROS DADOS: 

_____________ J : ' VOLUME02 1 

i 
\... 

' 
A > MOVIMENTAÇÕES 

~ 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA f!=c SIGLA CÓDIGO 

01 }-J T- qg1 _ / - 1- 15 

02 GJl-/3/S tJE ~31Pfl/3 16 
·--

03 / / 17 
""'"''~ l"'Ut!LW t-t:IJEt(,· 

-~nistéro das Carcncaçõe_ 

04 / / 18 
vvrv·~ .,..,.,.. 'J •_'11''GIN! 

; 

05 / / 19 1 4 AbU Z013 ... -.. 
~ ----06 / / 20 

~-'.":":."-· -·~- . . ·-

07 / / 21 

08 / / 22 

09 / / 23 

10 / / 24 

11 / / 25 

12 / / 26 
·-

13 / / 27 

14 / / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

1 

' 

1 

L 
( 

: 
1 
: 
1 

1 
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i 
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1 
í · 
1 
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1 
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1 
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? 
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\ 
\ , 

- -----
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DATA ' 
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' 
/ 1 11 

/ tf -· 

/ I 

/ l 

/ 1 . 

/ /i 
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/ / j ' 

/ j 

/ J 

/ I 

/ ' / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de dezembro de 2011 procedemos a abertura deste volume nº 02 do 
processo nº 53000.066528/2011-79 que se inicia com esta folha nº 201. 

JÔNATA PANZA SO~HO DE OLIVEIRA 
Agente Administrativo 

1 4 AGO Z013 
~ 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE- MG Cep: 30. 130-900 T elefone: (31) 3213-3639 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ·#vu-
portador da carteira de identidade nº : _J_3~5_$_-_1_0_8 ________ _ 

residente na: ?aocc, P~'cú'Jn@L//Jf/h -~ ! / ~ 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executat o 

Serviço de Radi<:>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolând· MG), 13 de Dezembro de 2011. 

~PúeÜê - ·· l.ftnist~ O. ~EDEk. · 
"' IU dSS~ 

COHf:e?E r.(),• 0 Cr?'GJN: 

1 4 AGO Z013 
\.../""' 

ATÇNÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manifestação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, ~ /Q~J, ,cM_ .0 bo-wolha 
portador da carteira de identidade nº : -i-M_,_G-"---&...__. ,_l~i.o5~, _._1_,,5""""'b"--------­

residente na: R: ~Jl~ ~ ~ ~~1 flb 
na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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16 - Manife~tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

portador da carteira de identidade nº : ~t!\~6~-l ...... / _· ~Cf-<'1 ....... l_·......,8 ..... 5"-'I ________ _ 

residente na: ~),Ll ~i YYlô!,t;~ ~ 
7 

v>~ o2!55 1 ~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radic;>difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

1 4 AGO ZOl3 
~ 

------.. .......... ........ -. 
. .... t - · .. . .... . _'!"".· --

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. .~ 
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16 - Manife§tação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu, !9.4 lj°""1JM(f ,tJ4, ;úM 
portador da carteira de identidade nº : ...... tYl_._.._G:~. ~2~· ~3 ...... 6__.l(_.;.._q.._.3L"'-8'----------

residente na: ~ F; ~~ cfatJkuivJ...l'! .
1 

·Y"~ JS5.,, ~ 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que te~ por interesse executar o 

Serviço de Radi()difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turvolând .~.~if&~ bro de 2011 . 
:h"iSt'éri6 das Q)nlllQçõe 

CONFERE :°:e\' 0 C~'GIN: 

1 4 AGO 1013 

l_, iJ /?paf0 cb J.:Ju0 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 



... 



16 - Manife§~ação de Apoio Individual - Pessoas Físicas: 

Eu.B,ame 11/idí.rro. 6.Jyç,_ 
portador d a carteira de identidade nº : JÍ~ - J J_. j_ 98 . 0:?13 5 .:55 'f' ;'. /1.fj . 

residente na: ~ Jm{ , Hc.tilZn 6 ,..'J&b,,·rn fu, '[!! ;15.5 - ;ÍJrmLX? ) 
• v ' / 

na cidade de Turvolândia, Estado de MG, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radi?difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Turv ezembro de 2011 . 

1 4 AGO 2013 

~-· --~-·-
.-:- -· .. ··-·· ·~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia simples da Cédula de Identidade do signatário desta manifestação de apoio. 
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1 4 AGO Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11 /2011 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S5251 21S5232 
Distância A:B 0.78 

( IBGE) 
Longitude 45W4731 45W4713 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Quatro, 26 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

,-;;-,..... ___ 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal J ~ rWLICC r-EDEH, 1 

,..,... ·- das e.,,,,,,-.... . 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I · ..... ~ r.C?,· ª c~icíi. / 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 2/98. 
1 4 AGO Z013 I 

1 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ~--~ ..-;;;:.: ... --:- .. -·-· . j .. .... 
J 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 o. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Dom Otávio, 98 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Técnica 1 Conclu ída - Viável 
(13/02/2012) - Elza. 

[ 
27/02/2012 Página 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolãndia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02, 08 e 09 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social: Fls.13 a 28 (devidamente registrado} 
Ata de Fundação: Fls.29 a 32 (devidamente registrada} 
Atas de Eleicão: Fls. 34 a 36 (devidamente reaistradal 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
Reoública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 77 a 211 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim -

Fls. 71 1 -.nvw P(11<11r-r. ~ -. 
'""llSl'erkl das r.. ·- . 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem n; ~...REr:~; )·;~in comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 71 1 l Af'n 
".-;:.lo'- :-trtJ 

Declaração, assinada pelo representante legar, de que a entidade não é prestadora de qualquer nodalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d~S~c:Je __ Sm 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução J 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 71 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 11 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos Validade: 01/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Presidente 
001.111.111-11 Rodrigo Alves da 

Sim Sim Sim 
Silva 

Vice-Presidente 
002.222.222-22 Ramiro Frugoli 

Sim Sim Sim 
Franco 

1° Secretário 
003.333.333-33 Erik Fernando 

Sim Sim Sim 
Motta de Souza 

2º Secretário 
004.444.44444 Lucas Alencar 

Sim Sim Sim 
Rodrigues 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancioacão 

1° Tesoureiro 
005.555.555-55 Fernanda 

Sim Sim Sim 
Moraes Martins 

2° Tesoureiro 
006.666.666-66 Juliana Moraes 

Sim Sim Sim 
Martins 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 
007.777.777-77 José Flávio 

Sim Sim Sim 
Domingues 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 67 
Relacão contendo os nomes dos associados: Fls. 38 

13. jconclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento á Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/2011 , solicita-se da 
entidade: 

a) alteração estatutária : os artigos 2º e 6º estão em desacordo com a lei. Faltou indicar as condições para alteração das disposições estatutárias e 
para extinção da entidade e previsão da destinação de patrimônio. 
b) comprovantes de residência dos dirigentes da entidade. 

É o relatório . 
A Consideracão Sucerior. 11~ 1 

Ili I 

5f&wawi#. 
~anda Lellis Fernandes 

(Analista) 

SEIMçO . -
&flnistério PflBLICc ,.Êiik, 
~das~ ... RE r:~· ') · . · .... t:"icr,. .. 

1 4 AGO l013 

i::::::::::::- . ----... ·-.- ~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 220/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 09 abril de 2012. 

Ao Senhor 
RODRIGO ALVES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário 
37496-000 Turvolândia-MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.066528/2011-79 

Senhor Representante Legal, 

6528/2011-79, na 
para execução do 
nº 152 que indica 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 3 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal . · ~ecebimen ) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitadà._ec·~sclareça dos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios r.eferem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente,j • ~ 
'Y · NY\l 

LUCI N8 AWts cof GOSINHO 
Delegado Regional do Ministé~o das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

. 1. 

···· .. 

53000.066528/2011-79/DRMC-03-MC 
2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 152/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-79 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Turvolândia / MG, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma nº 1/2011 e na Lei 9.612/98, 
conforme transcrição a seguir: 

8. 2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o 
serviço deverá: 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições contidas 
nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

II. As alterações estatutárias promovida 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, confo 
certidão cartorária que vise tal comprovação. ...: .:,: 

o de Pessoas 
resentação de 

(} . \ V III. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma nº 1/2011. 

FLF/DRMC-03-MC 



2. 
pendências. 

CONCJ_,USÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pieito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cum.Qrimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 09 de abril de 2012. 

d~ Law1w. 
·~~-~-'-~~~~~~~~-~~~~~ 

FERNANDALELLISFERNANDES 
Ân.áÍista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 152/2012/DRMC-03-MC 

\ Belo Horizonte, 09 de abril de 2012. 

f)ÁYJ,lw --
. · ·'· :-·· · '· L , lANq: LVES C~RGOSINHO 

Delegado Regional do Mini tério das ComUi1icações em Minas Gerais 

•·" _. .. ,;,.. ... 

· Substituto 

FLF/53000.066528/20 l l-79/DRi\1C-ü3-MC 
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NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUN ICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
ÀVENIDAAFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' t!_w11_ _g_:~ 
2' _ !_ !_ -- : -- h 

3' _ !_ !_ __ . __ h 

AR 
DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

4 B R 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À ~IFICf'<;i 
OF .220/2012/DRMC-03-MC. Proc.53000. os6'52ãi{},J 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO 

1 Mudou-se s Recusado 
CARTEIRO 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

3 Nao existe o nümero 7 Ausenle 

4 Desconhecido 6 Falecido 

9 Outros ---------

~~ ~Ücc ,.ÊÕel 
'"tnlSt.,. iu das ~ 
CON~ r.~· O f)?'GIN: 

1 4 AGO Z013 
~ 



Turvolândia16 de maio 2012 

Ao MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, nº 1270- Térreo -(ECT)-Centro , cep 30,130-900 

Belo Horizonte - MG 

(31) 3222-9051 

Referente resposta ao Oficio nQ 220/2012/DRMC-03-MC 

M \N!BT~Riü D.ti. 8 CO M UMiC.ú. Ç!jEB 
BR.u. 8ÍLl.li. - DF 

Nota Técnica nQ 152/2012/DRMC-03/MC 

53000 024385/20·12 -17 

ORl"JIC - 03 

Processo nQ 53000.066528/2011-79 
:21.ii)S/2012-i 4:41 

Presado Senhor 

A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândiarepresentada legalmente pelo Sr. 

Rodrigo Alves da Silva encaminha a este órgão a documentação anexa conforme relação 

abaixo : 

1. Cópia autenticada da certidão cartorária contendo a alteração estatutária . 

2. Cópia autenticada do comprovante de residênci ã..Q de residência. 

Pede deferimento 

f,fir.iM,w., POsucC ,.ê'i>t.. 
• 11i11m iu das Com . 

COHFr...RE ~:).• O ~ 

14 AGO Zll13 

-

ób&<Nl ;JL Ltc. 
R~d rigo Alves da Silva 

(CPF 062.404.626.59) 

Representante Legal 

:' 

C/T 
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Estado de Minas Gerais 

Comarca de Silvianópolis 

República Federativa do Brasil 

Renata !ris de Souza 
Oficia la 

CERTIDÃO 

e Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas 

RENATA /RIS DE SOUZA, Oficiala do Cartório de Registro Títulos e 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Silvianópolis, 
Estado de Minas Gerais, naforma da lei e a pedido formal da pessoa interessada, 
CERTIFICO que encontra-se registrado neste Oficio sob o nº 485 lançado às fls. 30v 
do Livro A4 o Estatuto da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
cujo teor é o seguinte: "ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA 
DE TURVOLANDIA -CAPITULO 1. DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Artigo 1° - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA, doravante 
denominada · de "NOVA GERAÇÃO FM", é uma entidade civil de direito privado; sem fins 
lucrativos, voltados para a defesa da democratização popular de apoio as ações solidárias 
cooperativas e comunitárias, religiosa ou não, não partidária, dedicada a serviços 
comunitários, composto por numero ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. Não tem discriminação de 
raça , sexo e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os comunitários. Sua 
finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria com participaç_ão dos poderes públicos, desenvolvendo 
em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área 
possam melhorar sua condição de vida e trabalho, dispondo de infor . - s de inter.esse .geral 
e de utilidade pública, essencialmente sobre economia doméstica, ~s~ do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos e emer :~"W<ts~e , 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação d'e~êlv~~~r 1, 
utifizando para -seus objetivos a prestação de serviço de caráter ed cativol cufturaf, (ecre'!-íti ; 
religioso, informativo, noticiário, de lazer, sem fins lucrativos entr outro o4a~ !UJJural p ra 
satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária express- de a~ que disp- o 
artigo 13 parágrafo 2 do decreto lei nº 1720 de 28/12/1995 e co m,~o artigo 5º inciso X e 
LXVlll da Constituição Federal de 1998 e artigo XIX da Declaração' U~ivé·rsal dos Dir itos 
Humanos inseridos no pacto de San José da Costa Rica em 22 de Dezembro de 1989, inserido 
no artigo 13 c/c 74 parágrafo 2 (decreto presidencial) 678/92, e nos limites fixados e formas 
estabelecidas em legislação específica. Artigo 2º - A Associação terá sede em 
TURVOLÂNDIA/MG, á Praça Dom Otávio, 98 - Centro, podendo também ter dependências e 
representações em outros locais e/ ou cidades. Parágrafo Único - Esta entidade se regera 
pelas disposições neste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. O prazo de 
duração da sociedade, cuja sigla será NOVA GERAÇÃO FM, é indeterminado. Artigo 3º - Os 

Praça Santana, nº 48, sala 01 - centro- Stlvianópolis -MG - CEP 37.565-000 
Tel: (35) 8807-3546 

e-mail: rtdsilvianópolis(êiJ,:<mail. com ·V'----' 
Re~ · / iisJde Souza 
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t ~~Me . 
~,~'r· ~~~--,,,--,-.,-~~-:--:-~~~--,~~-,-~~~~~-,-,-:--:--::--~-:::-~~~-:-~~-,....,,,---:::------:-~~-=:--~-:--~--,-+--, 0 

7 a objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 1 º - Reunir cidadãos / FtJ.{l ü> 

< ::.;?.~ interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais no cio Rbfca;Z( 'F-
tF · _, ~;'Vâ,. sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando ~L ~ 

"'/;! ? 'ti' . ~ ttllb-
t.' ~ q; ~~~.especialmente os jovens à manifestações culturais. 2º Identificar os existentes, criar e -~'vnwo 
""l_ /j: 

0 
º~.,,,...., ~~esenvolver mecanismos e instrumentos para promoção de obras culturais de jovens cidadãos 

~: <J ~e não dispõem de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 3º - Identificar discutir e 
~ desenvolver soluções que atendam as demandas e carência de informações úteis, concretas e 

práticas, transitórias ou permanentes, das famílias residentes, especialmente em questões 
fundamentais como localização, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
oportunidade de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais. 4º - Promover a integração 
social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento de 
companheirismo e solidariedade de cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando­
ª boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar comum, 
fortafecendo a parceria com os serviços púbfícos nas situações de calamidade, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesas do interesse geral da sociedade, 
5º -, Para ampliar a busca de informações, sobre o regime democrático, direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, conhecimento das leis da constituição, da estrutura política, 
da organização dos poderes da política econômica das institu ições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade dos cidadãos, valoriz.ando sobre ludo a condição de cidadania, de 
brasileiro nato ou por doação. 6º - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da sociedade; .9ferecer · mecanismo, · formação e interação da 
comunidade, prestar serviços de utilidade pública integrándo~se aos serviços de defesa civil, 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas •de atração . dos - jornalistas 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. Permitir a capacitaÇã ~ 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 7"' - Exe r o 

. -Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade comercial, ou seja, co fin 
exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente aos seus associad ~·s ~ 
também a própria comunidade; 8º Promover eventos, os mais diversos, para conso ·~ c}i:'. 

comunidade como unia sociedade organizada, composta por cidadãos conscientes de ~s 1 
responsabilidades e direitos, utilizando para tanto, espaços físicos culturais públicos l!l~I 
particulares colocados a disposição da entidade, pela comunidade; 9º Apoiar e assessorar as ! 

, 1 

iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e populares; Parágrafo Unico - Para ! 
alcançar seus objetivos a Associação Comunitária atuará de forma bastante ampla, realizando 1 • 

1 
estudos, pesquisas,. levantamentos, . promovendo reuniões, encontros, debates, . seminários, , 
conferências, organizando cursos de treinamentos e qualificações de recursos humanos, ; 
estágios e outras formas de aprendizados publicando circulares boletins noticiários jornais i 
realizando programas especiais em ~missara de rádio. ~riando 

/ 
ou desen~olvend~ 1 

considerando · suas responsabilidades desde que não haja perda da autonomia · da entidade; 1 

acordos, contratos de prestação de serviços, parcerias com terceiros, sistemas instrumentais ! 
ou mecanismo de comunicação de informações capazes de servír com baixos custos e os . 
melhores índices de eficiência as necessidades da população. Artigo 4º - Para o cumprimento .· 
do item 1 do artigo 1 º a ASSOCIAÇÃO realizará reuniões em sua sede ou em locais onde houve · 
representação ou condições designada previamente pela diretoria .em qualquer localidade 
Estado de Minas Gerais. Artigo 5º - O presente estatuto poderá ser modificado desde que 
alterações aludem os objetos principais do mesmo e para esta finalidade será convocada a 
assembléia geral. Artigo 6º - A NOVA GERAÇÃO FM, na realização de suas atividades, po erá 1 

conveniar-se a qualquer entidade pública .ou privada estabelecer parcerias, firmar contr os e 
convênios. Colaborar com entidade que atuam na área social e que tragam benefí ias a 
sociedade como todo. Parágrafo Único - A Associação para desenvolver suas ativi ·e~ 
também contratará serviços necessários no limite de suas possibilidades financeiras. CAPITULO • 
li- DOS ASSOCIADOS - Artigo ar - Poderá associar-se ás atividades da "NOVA GERAÇÃO FM", 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto neste estatuto e que tenha preenchido formulário próprio 

Praça Santana, nº 48 .. sala 01 - centro - Silvianópolís -MG 
Te!: (35) 8807-3546 

e-mail: rtdsilvianópolis(éiJf!.mail. com 

-CEP 37.565-000 ~,'t 
' -~.~ ~(}___,, 

Renâ:UI/ ~e Spuza 
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e que sejam admitidos em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município e que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. As categorias de associados 
são: a) DOMICILIADOS: São todas as pessoas físicas e ju rídicas responsáveis e domiciliadas nas 
localidades e que venham integrar o quadro social. b) EFETIVOS: Os associados que 
contribuem com as mensalidades e que participarem diretamente das at ividades da 

· associação; c) BEMERITOS: Os que, por proposta da Diretoria Executiva, quer pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham prestado relevantes serviços para o desenvolvimento e cumprimento das 
finalidades da associação, Parágrafo Primeiro - Também poderão se associar pessoas Juridicas 
sem fins lucrativos, com residência ou sede neste município, que designaram um membro para 
fazer parte nas assembléias e que terá direito a voto. CAPÍTULO ttt - DOS DIREITOS E DEVERES 
DOS ASSOCIADOS - Artigo 08º - São direitos de associado: a) Participar, votar e ser votado, 
ainda que por procuração, nas assembléias e reuniões; b) Utilizar-se da biblioteca da 
associação; e) Tomar parte nas conferências, cursos extensivos, solenidades, festivais, 
concertos e diversões; d) Votar, propor, discutir em assembléias gerais e reuniões ordinárias 
sobre qualquer tema de interesse . da entidade; e) Apresentar sugestões á diretoria que 
beneficiem a associação; f) Exigir Assembléia Geral na forma estabelecida neste estatuto. 
Parágrafo Primeiro - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando cOnvoçados pela 
associação para prestarem serviços a entidade, estas tarefas serão voluntárias, Parágrafo 
Segundo - Os associados, pessoas físicas, terão direitos jurídicos gratuitamente ~s: quais serão 
prestados por profissionais conforme. Parágrafo Terceiro - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pé/a entidade. 
Parágrafo Quarto - Os associados, pessoas jurídicas, também gozaram de direitos jurídicos que 
vierem necessitar gratuitamente; estes também terão as orientações através· dos advogados, 
dos contabilistas da associação pra procederem em caso de necessidade. Parágrafo Quinto -
Os associados DomicHiares tem o direito de votar e serem votados para a composição do 
quadro diretório. Parágrafo Sétimo - O patrimônio da NOVA GERAÇÃO EM, terá corno destino 1 

o investimento em prol da ampliação na área de atendimento aos associados. Em caso de 1 

dissolução da associação, após apurada contabilmente sua liq · ão social seu patrimônio 
será doado a entidade congênere situado neste município a cri ~., . Parágrafo · 
oitavo - Somente as pessoa jurídicas e as pessoas físicas, fil ~irie~ ';tcfQE/.(;O suas , 
contribuições em dia poderão usufruir dos benefícios citados ·~~ ~ . ·e uinto · 
do Capitulo lll deste estatuto. Artigo 09º - São deveres dos associados: Y/"--c aborar 

efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, pa conli!LM~ l~ff obj 
finalidades da associação; b} . Prestar informações solicita as, c~cer aos e 
reuniões, exercer cargos, missões e tarefas para os quais foi ~ado, acatar as reso ções da 
assembféia, diretoria e fazer cumprir o estatuto; e} Coritrrbüir : ·com mensal dades e 
transferências pela Diretoria e votada em Assembléia. Artigo 10º -A "NOVA GERAÇÃ FM" não 
responde pela conduta de· seus associados fora da· âmbito da · entidade. CAPITULO IV DAS 
PENALIDADES Artigo 11º - Será Suspenso: a) Aquele que prejudicar as boas relações entre a ' · 
associação e qualquer outra entidade afim, bem como criar embaraço a marcha das atividades . 
da associação direta ou indiretamente. b) Aquele que faltar com respeito aos dirigentes, seus · 
delegados e comissão quando no exercício de sua função; c} Aquele que for acusado · ' . 
eventos, festividades ou atividades oficiais mesmo que provisoriamente deixar de comp t5~ /;'~~ 
sem motivos claramente .justificados; d) Aquele que desacatar as resoluções da di ~ria, \~~\ 

q'!~~· .:. ' quando ofícios lançados pelo diretório ou presidência em favor da entidade; e} Aq 
usar preceitos, nomes e objetos da entidade de forma . ilegal, fa.~~pdo destes mo 
próprio beneficio. Parágrafo Único : Uma vez afastado, seu r~i~gresso somente 

ocorrer, a partir de um pedido por escrito á Diretoria, que poderá ou não aprovar. O rei 
não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. Artigo 12º - Será expulso: a) 

s~nr c,e<'~()() o 
G~°!>~ ,~-~ 

der~T-- f'P"" 
- . - -

for condenado por crime doloso ou repugnante; b) O que praticar qualquer ato qualifica 
pela lei por crime de contravenção penal nas dependências da associação ou fora dela. 
CAPITULO V DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO Artigo 13º - A Associação é representada :-~"', 
e administrada por: a) Diretoria geral b) Assembléia geral c) Conselho comunitário Artigo 14º - ,:J 
A diretoria executiva terá os seguintes membros : a) Diretor presidente b) Diretor vice- ~=, 

. . -[ ·.> ·:--> 
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·' '> presidente c) Diretor 1 º secretário d) Diretor 2º secretário e) Diretor 1 ºtesoureiro f) Di retor 2º 
. ",<J;,'Z"Ã.. tesoureiro g) Diretor Cultural e de Comunicação Social Artigo 15º - A diretoria será eleita para 

.'5: "<.~f:í:~~fç.,., mandato de dois anos, em assembléia geral convocada para este fim, através de votação 
(,; \r: ~~';..7i}-~.a_berta nas chapas inscritas, da qual poderão participar todos os, associados, sendo considerado 

""'~ q,. ~eito o que obtiver o maior número de votos. Parágrafo Unice - Apenas farão parte da 
~ 0,; ''~ -~toria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10( dez) anos e maiores de 18 ou 
~ emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

<.P dirigentes não poderão estar no exercício de mandado e\eti'Vo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Artigo 16º - Presidente é o chefe da 
dfretoria executiva, e compete ao presidente: a) Representar a Associação nos atos internos e 
externos, em juízo ou fora dele e executar medida de proteção. b) Cumprir e fazer cumprir o 
presente estatuto e as de1ib'erações da Diretoria da· Assembléia Geral. c) Presidir as reuniões da 
Diretoria e convocar as Assembléias Gerais; d) Exerce as funções inerentes ao cargo. 
Movimentar conta bancária com o tesoureiro. e) Presidir as assembléias gerais. f) Responder 
em juízo pela entidade; g) Assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se a 
apreciação da Diretoria, logo após os relatórios d.e atividades administrativas e sociais, 
referentes ao exercício findo, para que possam ser lavrados, finalmente á apreciação da 
Assembléia Geral; h) Realizar co.hjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e 
comerciais; i) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancarias. Artigo 17° - O 
vice-presidente é o auxiliar direto do presidente · e s.eu substituto imediato. a) "-Substituir 
.provisoriamente o Presidente nas suas faltas e impedimentos e .definitivamente em caso de 
sua vaga. b) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funÇ 
coletivas; c) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definit" !:.O 
Substituir qualquer Diretor, no caso de seu impedimento temporário ou d ~ivo, i 

acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. Parágrafo Único - O Pr ~en~ 
poderá designar missões especiais ao Vice - Presidente fique agirá em se -Gi&e, 
documentando de alguma forma esta designação. Artigo 18º - Compete ao 1 º secre I;-~: .;f.~ 
Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e iif)ia~· 
juntamente com o Presidente as respectivas atas; b) Guardar livros e organizar arquiv " 
associação; c) Atender ao expediente; d) Organizar todo o serviço interno, da Associação, 
dirigindo o respectivo expediente; e) submeter ao presidente toda a organização da Secretaria 
Executiva, a contratação a dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários 
respectivos; f) Manter o cadastro de associados atualizados; g) Manter sob seu controle a 
documentação. legalmente necessária dos .funcionários da .entidade .. Artigo 19º - Compete ao 
2º secretário: Substituir o 1 º secretário em seus impedimentos colaborar em seus encargos; b) 
Exercer as funções que lhe forem atribuídas. Artigo 20º - Compete ao 1º tesoureiro: a) 
Arrecadar e controlar dinheiro e título de qualquer natureza b) Receber mensalidades dos 
associados c) Efetuar pagamentos autorizados pelo presi · • recadar e guardar sob sua . 
responsabilidade todos os valores e pertences da o M~J,.tUtua e receber 

1 

contríbuições, donativos ou rendas devidas a Associaçã ; ~~~s sas, contas, 
'r,t;; ,, f'r?lf'.Jl.. 

obrigações, assinando com o presidente os cheques e rdem e pag~rnerrto-; Manter em 
1 

ordem clareza e atualizada a escritura contábil. h) Z ar PÍº4 P~G'firq,?~io da ssociação e 
promover a escritura da mesma; i) apresentar ao residente dtiâH*fuer i egularidades 
verificadas nas finanças da Associação; j) Exercer, residente as 
atribuições previstas na letra D do Art. 25º; k) Supervis . -:§l-t~ controle escrituração 
contábil da entidade; 1) Apresentar os balancetes á Diretoria Artigo 22º - C mpete ao 2º 
tesoureiro a} Substituir o 1 ºtesoureiro.em seus impedimentos e colaborar em seus encargos. 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. Artigo 23º - Compete ao Presidente 
Comunitário: a) fiscalizar o andamento de cada secretário da entidade; b) Informar o parecer 
da diretoria; c) Participar das assembléias e das comissões gerais; d) Participar ativamente das 
reunfües de Diretoria, contribuindo com suas funções -coletivas; e) Implementar e 
supervisionar a programação da rádio que a entidade vier a exeGUtar, respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões; f) Operacionalizar e supervisionar as atividades 
desenvolvidas junto ao Publico em geral; g) Promover por todos os meios possíveis, de -forma 
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organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivo e realizações da Entidade; 
/ó _,.-,..~ h) Acompanhar divulgações, com o objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. Artigo 

, ,"hõ:'~ 24º Diretor Cultural e de Comunicação Social: a) Participar ativamente das reuniões de 
~~-*~- Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas b) Implementar e supervisionar a 

~.?. ~programação da rádio que a entidade vier a executar, respondendo pela qualidade operacional 
0-t> <J> ~das transmissões; c) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

publico em geral; d) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 
e eficiente a divulgação do nome, objetivo e reafü.ações da Entidade; e) Acompanhar 
divulgações, com o objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. CAPITULO VI DA 
ASSEMBLÉIA GERAL Artigo 25º - A Assembléia geral é órgão soberano da associação, que se 
reunirá. Ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. A 
Assembléia Geral ocorrera para avaliação de contas da diretoria, para alterações estatutárias 
ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da nova Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Parágrafo 1° -- Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser colocado na 
mesa o ªLIVRO DE PRESENÇA", onde os associadós .lançarão .suas assinaturas. Parágrafo 2º -­
Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da AssociaÇão, o qual assumirá' imed!atamente as 
suas funções e convidará um membro da diretoria para secretariá - lo. Parágrafo 3º -- O 
presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá também o voto de desempat 
exceto quando se tratar de eleição. Parágrafo 4º - As votações nas ... A.ssembléias ~F 
poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. Parágraf~ · 5º - ~ do~ '. ..,.. 
trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos componentes da mesa e ês (Oj' ' - , 
associados escolhidos pela Assembléia. Artigo. 26º - A Assembléia Geral Ordinári ;eunir-sfi!JJ/ i ~ 
uma vez por ano. As Assembléias 'Extraordinárias poderão se· convocadas por, no imo, ~ f 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse ger tf,!Ua~o& 
a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária, será ·ffo o · 
voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada pa ~~ 
fim não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta os 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Artigo 27° - São 
atribuições da Assembléia Geral: a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o 
balanço social, e os demais atos administrativos; b) Eleger e Destituir, quando assim o 
exigirem, os interesses da Associação, um ou mais, membros da diretoria com voto concorde 
de, no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, convocados especialmente para esta 
finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária; c) Promover imediata substituição e pelo 
prazo. restante do mandato dos membros destituídos da formas {b} deste artigo; d} Deliberar 
sobre os demais assuntos constantes na ªOrdem do Dia" e) Caberá ainda a Assembléia Geral a . 
reformar do estatuto desde que mais da metade dos associados ativos quites o desejem. 
Artigo 28º - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se á sempre que convocada pela 
diretoria ou 2/3(dois terços) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. Artigo 29º - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como j 
extraordinárias, deverão ser feitas com pelo menos oito dias de antecedência, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, onde constarão, o dia, o local, o horário e pauta 
da reunião, além de comunicação por carta a todos os associados em dia com as obriga ~ 

com avi:~ de rece~iment~ co~ antecedência mínima de 8{oito) dias. ~rtigo 30º ~ ~ 
Assembleia Geral deliberara, validamente; com a presença pessoal ou atraves de procu ~él\? <Ja.s ICc '". 
da maioria dos associados. Parágrafo 1º - A Assernbléià Geral de.liberará por maioria d seus~E ·":~1 O f\ 
membros, cabendo o vota a cada Associado presente ou repres~ntado: Parágrafo 2 - Só J~ 
pode votar e ser votado o associado quite com a tesourar!ª·· Parágrafo 3º - Os ass ciado] 4 AGO lO!J 
Beneméritos poderão participar das assembléias, sem direito a voto, podendo inar ~ 
debater a ªOrdem do Dia". Artigo 31º - Na falta de comparecimento á Assembléia· ~ . ..Ç!a 
maioria dos associados, haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e 
deHberará com quaf·qu-er numero de associados presentes, executando o disposto no 
parágrafo 2 do art. 13º. Artigo 32º - Reunir-se-á na segunda quinzena de maio para eleger a 
Diretoria e o Conselho Fiscal, e na segunda quinzena do mês de Dezembro para prestação de 
contas e extraordinariamente, sempre que a requerer qualquer de seus membros ou a 
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convoque o Presidente ou o Conselho de associados Executores. DO CONSELHO FISCAL Artigo 
,.~-:h 33º - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes . . ,, ::{};, 
/i;;,~ Parágrafo 1° - Compete ao Conselho Fiscal examinar as contas da Diretoria e aprova-las ou 

v':. S6 .!r,b·~,- não, conforme o caso, emitindo parecer fundamentado a respeito. Parágrafo 2º - O Conselho 

"·· 

O ~ Fiscal será eleito em Assembléia Geral, na mesma oportunidade que os demais membros da 
rl'Diretoria. CONSELHO COMUNJTARJO Artigo 34º - O conselho Comunitário será instituído de 

no mínimo cinco (cinco) pessoas representantes de entidades da comunidade local, como 
associação. de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. Parágrafo 1 º - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendfmento do fnteresse exclusivo da comunidade e 
aos princípios do artigo 4 da Lei de Radiodifusão Comunitária. Parágrafo 2º - O conselho 
comunitário é órgão consultivo e fiscalizador, competindo-lhe assegurar o presidente 
interpreta o estatuto e convocar assembléia geral e apreciar ata da administração geral. 
CAPITULO VII DAS ELEIÇÕES E POSSES Artigo 35º - A eleição da Diretoria será na Segunda 
quinzena de Maio, em Assembléia Geral convocada de acordo com o Artigo 15º. Artigo 36º - A 
eleição será por aclamação dos membros participantes da Assembléia Geral em caso de chapa 
única e a eleição se fará por escrutínio secreto, considerando-se eleito o associado que obtiver 
maioria de votos, quando se apresentar mais que uma chapa. Artigo 37° - O presidente 
proclamará os eleitos imediatamente a eleição. Artigo 38º - A. Diretoria eleita será empossada 
imediatamente, para um mandato de 02 anos, na hora proclamada pelo Presidente, da 
Assembléia Geral Ordinária· ou Extraordinária. Artigo 39° - Todos os membros da Diretoria e 
Conselhos serão reelegíveis. Artigo 40º · - Caso a Assembléia Geral não se reúna na época 
estatuída, a eleição da Diretoria poderá ser feita pelo Conselho de associados Executores, que 
convocará a Assembléia imediatamente para confirmação ou não desse ato. Artigo 41º - Os 
candidatos ao Conselho Fiscal deverão ser inscritos individualmente, serão eleitos 6 (seis) mais 
votados. Parágrafo Único - A inscrição deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
20 (vinte) minutos do processo eleitoral, junto ao p·residente e ao Secretario da Assembléia 
Geral. CAPÍTULO VIII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Artigo 42º - Os casos 
considerados omissos ou insolúveis, serão resolvidos pela diretoria executiva. Artigo 43º - O 
diretor presidente nomeará pessoas para o departamento de pesquisas, com atividades 
específicas. Artigo 44º - De sua própria conveniência o diretório usará de suas atribuições que 
lhe é de direito reformar o estatuto, apresentar a assembléia sua proposta de retificação, 
alteração ou exclusão de seu preceito. Artigo 45º - A critério da presidência em sua ausência o 
diretoria convocará . reunião para decisões de emergências visando agi\i:z.ar o bom andamento 
da entidade como todo. Artigo 46º -A diretoria terá um mandato de 02 (dois), anos o mandato 
do presidente e vice - presidente será de igu - .as dia ~diretoria executiva, podendo ::z: .. 

o atual presidente e vice - presidente s ~ICwiO&t.·d eleição convocada em ....... ~ · 
assembléia geral 30 (trinta) dias, da eleiç · ~~~ei a pela assembléia geral. :;~ 
Artigo 46º - Na ausência do diretor, a a inistração finahc~f:lá rá válida assinatura em c:s::'$ i:· 
qualquer docu~ento de qualquer um do dire?J4e~lilf%1?1'e em conjunto com o diretor ~~ 
presidente. CAPITULO IX DAS RECEITAS E D SPESA~o'ltSl - Ar ceita da entidade será: a) :G 
Da contribuição especial de qualquer pess o título de doação, qu ºli' 

~ caixa com valor, data e identificação do d .-.a). [).~ - ~ontribuiçã mensal dos associa ::;; ~ 

De verbas provenientes de subsídio oficiaL d) De patrocínio sob orma de apoio e do 1 • ~ 
comercio local. Parágrafo 1º - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas o & fonte . , 

8 ilegal que comprometa de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. Pa - é\{~~~~~.!': ; \ 
Todas as doações serão analisadas pela Diretoria .Executiva que poderá aceitá-! ~u ni~~ ~:: · · y 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. Parágrafo 3º: Será garantido aos doado qu~ . · · ~; 

desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da · ~ ) 
Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. Artigo 49º - A receita da ent ·' 
será utilizada única e exclusivamente para consecução de suas finalidades institucionais como: 
a) Despesas operacionais tais como: aluguel de bens moveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDs e outros. b) Pagamento de mão de obra para acessória 
técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações c) Patrocínio a projetos ou 
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atividades com fins comunitários. Parágrafo 1° - Nenhum membro da diretoria poderá se r 
; >~ -. remunerado e não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

t.z,,..··<, ., associados. Parágrafo 2º: A contração de funcionários dependerá da aprovação de toda a 
· ". S;'\ .. -~- Diretoria e não apenas de uma parte, com exceção do diretor coloque o mesmo que colocou 
~ ~ ~t,,; "'% no anterior. CAPÍTULO X DAS CONSIDERAÇÕES FISCAIS Artigo 50º -A NOVA GERAÇÃO FM, para 

~ns de direito seu estatuto e ata será inscrita e registrada em Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas da comarca de TURVOLANDIA - Estado de Minas Gerais. Artigo 51º - O presente 
estatuto entrará em vigor na data de seu registro revogando as disposições em contrário. 
TURVOLÂNDIA, 05 de junho de 2009.Assinaturas: - Rodrigo Alves da Silva CPF:062.404.626-59, 
-Ramiro Frugoli Franco CPF: 066.653.686-45, -Fernanda Morais Martins CPF: 089.407.676-08-

Juliana Morais Martins CPF: 093.542.216-10 - Erik Fernando Motta de Souza CPF:053.736. 196-
04 -Lucas Alencar Rodrigues CPF: 072.491.996-17 Antonio Carlos de Carvalho CPF: 
046.408.086-07 ." 

Certifico ainda que o referido estatuto foi alterado pelo registro de ng 777 · 
lançado às fls. 84v do Livro AS cujo teor é o seguinte: Ata de Alteração do Estatuto Social da 
Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia. Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária para aprovação de alteração do estatuto social da Associação Comunitária 
Cultural Educativa de Turvolândia, especialmente convocada para o dia 14 do mês de Maio do 
ano de 2012, às 18:00 horas, no Centro Comunitário, na Praça Dom Otávio, 98 - Centro, na ' 
cidade de Turvolândia, no Estado de · Minas Gerais. A. Assembleia foi convocada por sua 
Diretoria, tendo como pauta a alteração do estatuto social da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia. Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente Rodrigo Alves da Silva 
explicou a necessidade de adequação do atual estatuto social da Associação, visando ao 
atendimento de exigência do Ministério das Comunicações em virtude da análise do processo 
de habífítação ao serviço de rádio comunitária que tramita neste órgão. Portanto, as dáusulas 
que deverão ser acrescentadas no estatuto social são as seguintes: Cláusula Primeira: Este 
estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Cláusula Segunda: A dissolução da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolând' 
ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente do seu patrimônio ' ~ 
será destinado, através de deliberação dos associados, à instituição municipal, est 8i)ã ou 
federal, de fins idênticos ou semelhantes. Dada a palavra aos presentes, ~os se 
manifestaram favoráveis às alterações estatutárias que se fazem necessárias. ~-~e 
havendo para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da ~eia€,~~ ~ 

Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia foi encerrada às 19h00min horas, ~ 
presente ata lavrada por ERIK FERNANDO MODA DE SOUZA, especialmente design <ePelo !' 

Diretor Presidente, e , em seguida, assinada pelos demais presentes a esta Assem 
Turvolândia, dia 14 do mês de Maio do ano de 2012. Assinaturas: Diretoria Executiva: Diretor 
presidente: Rodrigo Alves da Silva, Diretor vice presidente: Ramiro Frugoli Franco. Primeiro 
Secretario: Erik Fernando Motta de Souza. Segundo Secretario: Lucas Alencar Rodrigues. 
Primeiro tesoureiro: Fernanda Moraes Martins. Segundo Tesoureiro: Juliana Moraes Martins. 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: José Flavio Domingues. Associado: Antonio Carlos de 
Carvalho." 

,.. 

ÓR!O DE REGISTRO OViL OE PESSOAS JURÍDiCAS 

Praça Santana, rzº 48, sala 01 - centro - Silvianóp olis - MG 
Te!: (35) 8807-3546 

e-mail: rtdsilvianópolis(àJ,gmail. com 

CNP 1· <;:~. ·~~ i; · ~f0001 -'0 ·coi1u11;:é;Ã .·,: ~-· · · -
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, e é Lo q'Üb e '<'°10 <)o m W\§. V e..0l 

Inscrito (a) no CPF/MF sob o nº Ql\G. lil i '61..\6- ~.2, , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a)Q odY'§\0, .Q\ve_~ do.. <:J0\10. , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 0~2· '1 0'1 · ti2tó- 5'1 , é residente e domiciliado na Rua JSacroha. dQ t?a\vo__ 

<.Vo'f'rwr\~e.s N 9 90 , 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Turvolândia, 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

Luz, água, gás, telefone. 



o 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, f.u1~ Go'{l:ZO~OCL do_. 0J1\vo_ 
e' 

Inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 1--\ S.l )5 ~Q. H6- S 1 , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (ati. 2º da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a)J\ a í'f\1 vo J v-uool~ . Ç v-a "1C..O , e inscrito no CPF/MF sob o 
C' 

nº Q,., .. (,'e,) . (i-<fi. '1.5; é residente e domiciliado na Rua d O'::>{ ff1 O. Yl11'\ 1:1 

0o ov-, "-\\\.;:; ;i_ i:) r-; 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no ati. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Turvolândia, O~í 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou jàzer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 

.&.RECONHECIMENTO DE FIRMA 

····· BEl-4 99556 
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=='---"'--:-;-_.,_·.~-=- - · 
Cemig Distribuição S.A CNPJ os.ss1.1so10001-1õ J !nsc. Estadual 062.322135.0067 

Av. Batbacena. 1.200 - 17° a'ldar - Ala Ai - CEP 30190-131 - Belo Horizome - MG 
Tarifa ScciaI d& Energia. Eiêtrica - TSEE foi criad2 pela 

Lei nl;> 10.43S. de 26 de abril de 2002 

LUIZ GONZAGA DA SILVA" :_ _ 
RUA JOSE MARTINS SOBRINHO 2S5 CS 
Cf>NTRO _ _ - . _ 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 

_CPF451 .882..116-53 -

.- · · ·. RefereritS a. 

:ABR/20fa -
Código de_ Détiito Àuto1Ti áti_co: 

-- Ó0000317944 7 --

N_º D O CLIE NTE 

7003769050 

NOTA FISCAL - CONTA-DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nº 000804355 - PTA Nº16.000114527.70 
Classificação 

?.esicierlcial 
i.~onof ás i co 

Medição 

A8N878072261 

Datas de Leitu ra Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 
ATUAL P::o!ÔXIHA 

05/03 03/04 03/05 
EM!SS,3,Q 

04/04 
APR :SE.NIAÇÃO 

11/04 3000317944 

Ti po de Medição 

Ene-rgia 
Leitura Anterior 

11.480 

Informações Técn icas 
Lei tu ra Atual Constante de Mul tiplicação 

1 
Consumo kWh 

201 

Informações Gerais 
;'l~e confo í'me Res Aneel ntl 1127, de 05/04/1 1. 

1 
Falw am~mo pela tarifa social desconto de R$ 25.32 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

1 Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(mu!tas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonça 1 o do Sapuc&·t­
Mês: 02/20.,2 

Apu;ado Mensa l Mensal 
OIC 2,97 5, 79 
FIG 1, 00 3,4 8 
OMIC 2,9i 3,37 
DICRI 0,00 12,22 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

11,58 
ô,97 

Anual 
23. 16 
13,95 

Te:n são: No;ni nal=220/i2.7 V r.nn.=20 1/l lô V Máx. =231/ 133 V 
Valor Encargo Uso Sisl. Distribuição: R$35. 95 

Informações de Faturame"nto "' / 
P<1rce l<1S 

En! rg.3 

Distnbuiç[jo 

Transm1ssà;) 

V<1lor RS •k P<1rcelilS 

17, 31 20, 95 Enc. Setori<1is 

28, 67 34, 7 1 Trib:.JtC!i 

2,33 2,82 Total 

Histórico do Consumo 
Consumo 

V<1!or RS ~~ 

4. 71 5. 70 
29,59 35,82 
82,61 100,00 

f\>Udi:> Ofasdt 
Me si Ano kWh 

201 
\.:Wl1 /Di:i. F;ituramtnto 

ABR/ 12 M'&Wil~ 
MAR/1 2 :f,M.B~ 
FEV/1 2 @.%:fü~~ 
JAN/1 2 J.t.%W°ff~ 
DEZ/ i 1 fü\iC_iffi$)W~$ 
NOV / 11 jlfüWiifüí 
OUT/ 11 ift %i 
SET/ 11 ?ffffe.© 
AG0/ 1 l Jfu7f.?J 
JUL/ 11 ~}.fJ.~~ 
JUN/ 11 ~ii%f-@ 
MA!/l l ~}~~~ 
A8R/.11 %!-Jífü'.fffJ.'ffi 

270 

210 

246 

198 

114 

67 

59 

67 

92 

99 

j 13 

147 

6, 93 29 

8. 44 32 

7 ·ºº 30 

7 .69 32 

6.83 29 

3,80 30 

2,09 32 

2,30 30 

2,23 30 

2 .88 32 

3,4 1 29 

3, 77 30 

4 ,45 33 

11. 68 1 

Descrição 

Energ ia at ê 30 kwn 
Energ i a de 3 1 a 100 k: Wh 
Ener g i a da 101 a 220 k'r\';'1 

Valores Faturados 
Quantid<:1de Preço 

30 0.20179239 
70 0,3• 591646 

101 o. 5 1896820 

Encargos / Cobrança 
Contr ib. Cus t eio I lum. Pública 

Tari fas ap licadas (sem impostos) 
Energ i a até 30 k\'ITT 
Energia de 31 a 100 k\\h 
Energ i a de 10 1 a 220 kWr1 

VENCIMENTO 

23/04/2012 
Reservado ao Fisco 

O, 12947000 
0.22194000 
0,33297000 

VALOR A PAGAR 

R$ 101, 13 

Valor (RS} 

6,0• 
24, lô 

52 ,39 

18 .52 

2502.BD4D.8DCO.Ei E9.DB58.FAB5.9i 96.BA6E 

ICMS PAS EP (R$) CO FINS (R$) 
Base de cáiculo(RS) Aliquot.a(%) Valor(RS) 

82,6 1 30 24 ' 78 0.85 3.96 

Ag énciz Nac ional de Energia Eletnc.a -ANEEL -167 - Ligação gratuita ôe telefones fixos e tarifada n" orig em par<:! telefones celulares. Ou 

Autenticação 
A Presente Cópia confere com 

~º =' 
Tu1VolaP'.. , (){.Y-"i f°""'-P. 

- ~~ 
·~ - -- =~ 

_.,AU~IS:NTIC~:ÃO 
.,.... BoA 0918< 

· ·~.=-.: :~· 

1 



"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência:' gs 01 -Mudou-se OS-Desconhecido 

06-Recusado 
l\DEMILSON DE SOUZA . 

, CRUZ.SILVA 

21 anos. 
·Desaparecido em 
· Belo Horizonte/MG . . -

- desde 12/11/1993 _;f;· 
-"1 ~-: ·:: -· - . - - . - - - ~""""' 

--,--~ JOSÉ GERALDO 
,;· RODRIGUES 

DE ALMEIDA 
· · 55 anos. 

Desaparecido eril 
- Betim/MG 

:.;. desde 1995 .. - --· . 

Inform~ções s~bre pessoas desaparecldas: .. LiQL!e pal2 a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desàparecida) Tel: 0800 28 28 197 

jjj 
a: 
a: 
o 
o 

"' o e 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o n• indicado 

04--Falecido 

~ .... .:,.. •'..:. 
07-Ausente 

08-Não procurado 

09-0utros 

~ Responsável: :2-:.~:=:::.;:_.::.~t -~·~-
~ 
if. Endereço para 

devolução: 

-"DEVOL:UCÂO -ELETRONICA ~ CEoó· 
CHl:JA' D,GLDMITA .120 CC-CAMARGOS ·:i 
30_52?~1. tO:~E~O l:lORIZOl:':JTE, MG _ .:· 

Promotor!~ de justiça 
de Co1nbat~ à Violêncltr 

Doméstica: contnl a Mulh~r 

AMPMG 
Ministério PúbHco 
do Esbido dr. Minou Cr.r.iik 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 116 

Caso este número não est<ija disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 ·116 
Par~ sol icitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

- -
LUIZ GQNZ~Cfa DASl!.:VA ~- >~ :;~> ~- . 
RUA JOS_E MJ\~JIN:s · SO~RINH0.'25S:Cs' . 

. , . \~:(:~~r ;'-,:~otf.' t1~YiL~~~T &:~~: E~f~9i~.-~E~Éf_RICA 

·.· .. ~{;E ~jj~~i~l[{iTuiiJ~1~11fül111 ~1ílL : CENTRO , -·. - ,_-' -- . --:::·. ~:\ 

3~t~~:9óo?yiv_$-~~~ 1~t~9 · -· · 
:"f' -- •. 

. . sf.iú~~MG-01 -10-0415_9S56-00491 5 

É importa.nte que a insi:alação :elétl>ica dei 
· padrã6.'-di! entrada ·· s·eja. orojeta:dá ·'e · . .­
';'exec'útada· por um técni.có capacffado é ' de . <· .. 

.. ;:~;j;;J[ ,;~::;~:;;:r~ il~; ;,~;~ií,~0''.~:; ,~ 
· ·empregàdós, e representantés-.-(fa. E-mpre"sa: .. : ~.:: ... · : 

::.. 
- .:-: -~ :- . - . 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 

FIC: F:e:iuência de tntem;pção por Unidade Consumidora, expressa a.11 núme:oo de imerrupçõss; 
DMIC: Duração Máxima de Interrupção Ccn:inua por Unidadp Co"n~surnidor? •• .i~ressae;r1 hoi:Zs. 

DICMI • Dl.!r7ção da Jntarrupção Individual Ocorrida em Dia ~itiço.po"l"'U'hid2'!e êonsumidC~l1~essa em horas. 
Cons:d,;rE.das as intem.;,:içêes aci::ia de 3 m;nutos. ,. · ' 
é: dire:to ó consumidor solici"~r a apuração dos ind:cacores DIC, FJC, DMIC a DICRI a cua!quer :ampo. 

E direito Co çonsÜmidor re~eber compenscc;ão Guando ocorrer violação dos padrões de .continuidada incividuais. 
lnf:mnações sobre as Condições Gerais de ~ornecime:-.to, Tariia, Prod1.Jtus, serviços ?r.?stados e Impostos 

~:::;:\~'..~~::~~~:~'.~º dos consumidores, para consulta, ni!S ag~ncias de atendime;ito e no sita: 

O valor desta Nota Fiscal esfã sujeito a penalidades legais vigentes (multas} e/ou atualizaçi.o financeirê. (juros}, 
apôs o v.;:;ncilT'$ntO. O pagaman!O desra No:a Fiscc.l não quita debites ar;;;,;;riores. 

-': oi1002as .i .1051?~ 120607o~a2ao90311s44. >~ 

ATENÇÃO LºEITOR: : TERMI NA-:. NO DlA-;:9 DE MAIO o 
PRA-ZO- f'ÀRfl,":-'frRARt1ºfRÀNS'FERIR bti ~RÉGULAR I ZAR 

,,Q'.: T.ÍTUl:0°2 PARÁ:kVOT.Ait= NÁS~ Et:.EIÇÕES- DE 2012 .• 

~: ~~~-i~~~Ãg~-~~tI.~É~~~~~f (~E-~~Sí~Tó~!. ?: ;; . . 
'- P~RA: MA):S} INf.Q,R~AC.q_E? ; ::-:_ACESSE . Q. SITE . DO 
;,TER/MG_: .:- www':TRE ':-MG .;JUS : BR- ·. · .. ~ · .. · . · 
.. : ·.~~.:· . .:.7~~ -~~~-'·~;-; __ "(~··.:~~.=:-: ~::_.~ ·,- '--: .. .. .. 

.. 

;· -. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinh6s, de acordo com o 
tipo de medidot Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primE!iro círi:ulo em branco. 

D D D D 

o 



o 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Ju ':::>( e.li o í'í\o,y-"\ 1\1·'.i J(.L S ,\,;n. 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ~ii}. ~()(ó. ~Sç,- 6<\ , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que o 

Sr.(a) f Y' e\{. , Ç e.'< '<\e~ \'\rlc:i \'X\oí'G-, rlo C,., .nu.2 n , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº DS'J . i'ú:i . { 'tCi · çf1 , é residente e domiciliado na Rua CüV'OY\t=> \ \'\}; '''l\rr-6 
1f'\\r, {"°'\' f\':> l~ 1 i 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou.fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

Turvolândia, (}f de 9z,,J ,. O de ~0/2. 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 



ü 

Cemig Distribuição S.A. CNPJ os.es1.1so10001 -1s I Jnsc_ Estadual 062.322136.0057 
,;v. 5arbacena, í.200 - 17° andar - Ala Aí - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Taiifa Social de Energia E!êtrica - TSEE foi criada pela 

Lei nº 10.43S, de 2ô de abril de 2002 

JUSCELINO MARTINS DA SILVA 
RUA CORONEL QUINCAS MARTINS 78 ex A 
CENTRO 
37496-000 TURVOLAND IA, MG 
CPF 882.306.356-68 . 

Referente a 

ABR/2012 
Código de Débito Automático: 

000014043571 
NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA- SÉRIE U N2 000077740 - PTA Nº1 6.000114527.70 

Nº DO CLIENTE 

7005223560 

Classificação Medição 

AEU068009 l 80 

Datas d e.Leitura l Data s da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇAO 

Residencial 
Bifásico 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

02/03 02/04 02/05 
EMISSÃO 

03/04 
APRESENTAÇÃO 

10/04 3007404357 

Tipo de Medição 

E:iergia 
Leitura Anterior 

6.616 

Informações Técnicas 
Leitura Atual Constante de Multiplicaç:to 

l 
Consumo kWh 

121 

Informações Gerais 

Tari fa vigente conforme Res Aneel nº 1127, de 05104/11. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornec imento 
São Gonça 1 o do Sapuca í 
Mes: 02/2012 

Apurado Mensal Mensal 
DIC 2,97 5, 79 
FIC 1,00 3,48 
DMIC 2,97 3,37 
DlCRI 0,00 12 ,2.2. 

Valores Permitidos: 
Trimestral 

11,58 
6, 97 

Anual 
23, 16 
13,95, 

Tensão:Nomina1 =220/127 V Min.=20 1/ 116 V !Aáx. =231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$29, 06 

Pilrcclils 

Distribuiçao 

Trans;r.:Ssao 

Informações de Faturamento 

V:ilor RS '!. P;:ircel;:is ValorRS 

15,37 20,91 Enc. Setoriais 4 ,27 
25,45 34,63 Tributos 26,33 
2,07 2,82 Total 73,49 

Histórico d o Consumo 
Consumo f'Mdla 

'!. 

5,8 1 
35 , 83 

100 ,00 

Dloscle 
kWh kWh/Ola F11tummento 

JAN/1 2 ímJ"' 1 $1 fo "!!$ 
DEZ/ 11 ~"™Nl!iiisi m 
NOV/11 Milliml -.mm 
OUT/11 ffê !: !Sm 
SET / 11 Mm mrn:m ·m 
AG0/ 11 mmt fil' 

121 

110 

113 

112 

126 

126 

123 

123 

124 

114 

113 

115 

119 

3,90 31 

3,67 30 

3, 77 30 

3,50 32 

4,20 30 

4 ,34 29 

3,84 32 

4 , 10 30 

3,88 32 

3,80 30 

3 ,90 29 

3,59 32 

3 ,84 31 

6. 737 

Descrição 

Energ ia Elétrica kWn 

Va lores Faturados 
Quantidade 

121 

Encargos I Cobrança 
Contr i b. Custeio I lum . Públ lca 

Preço 

0,60751247 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energ ia Elétrica k\\h 0,38978000 

VENCI MENTO VALOR A PAGAR 

22/04/2012 R$ 85,83 

ICMS 
Base de cálc ulo(RS) Alíquota(1/1) Valor(RS) 

73 ,49 30 22,05 

Valor (RS) 

73 , 49 

12, 34 

1 4 AGO 2013 

---- --·- · .. ..,. .. .. ·~ . ~ .. :;;:;.~. ~ : 

Agéncla Nacional de Energia Elêtrlca. ANEEL - 167 . Ug2.çào gratuita de telefoni=:s fixos e tarlfac:!~ na o rigem p2ra telefones ce\ul.ues, Ou vldo rl~ CEM!G: (31} 3506-3838 



''.A. busca ao desapar&ido deve ser imediata. Não Espera 48 horas para fazer a Oi.-orrênàa;" gi 

. ADEMILSON DE SOUZA · -.- JOSÉ G::RALDO . ~ 
CRUZ: SlLVA : RODRIGUES • Ô 

21 anos. 
Desêparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde -12/11/1993 

,; DE ALME!DA U 

55 anos. 8 
Desaparecido em 0 

,.' Betim/MG g 
,,. .. desde 1995 ~ 

Informações ~obre pessoas desaparecidas: Ligue para a Po!fcia Civil (Div. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Tal: 0800 28 28 197 

a: 
~ 

01-Mudou-se 05-Descor::h~cido 

OS-Recusado 

07-Ausentl? 

08-Não procurado 

09-0utros 

02-Endereço insufiCiente 

03-Não existe o nº indicado 

04-Fa!ecido 

Responsável: 

Endereço para . 

deVolução: 

DEVOLUCÂO ELETRONICA - CEDO 
RUA DOLDMITA 120 CC CAMARGOS 
3052p,120 ~ELO HORIL';ONTE, MG -

Promoto ria de jurtiç:t 
de Com~te à Violt:ncla 

Doméstica contra a Mt.:lher 

AMIPMG 
Ministério Público 
do Estado de Mlnu Gc~ls 

l 

Fale com a Cemig 116 

'WWl..Fif'.cemig.com.br/atendimento Caso este núme~o não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 721 0 116 

JUSCEL!NO ~A~TINS õÀ~ILV~~~- , - ": · 
RfJA coRoNEt ou1N2Âs· MÃÂ'Í1Ns 7~ cb,, . . - '-:·· : . _ ... _ · .. 
CENTRO .~ 

;.;.,f 496-000 TURV~~ANDIA '.:~c/'. 
sM·r. o3-MG-oi-.10-033o3ss7-oos41s' •· 

Para s~Hcit,ar serviços tenha em mãos a sua conta de eneígia 

• ·· ~_-, NOTAFISCAtJ êot{fA,DE ENE-RGIÁ-ELÉTRICA 
- ... . --·•. ··--: . ..:: . . . . .. 
· VENCJMEN"r°o: 22/04/ 20_12 ., ; 

-~-.:~·-· ·=-:;:-.>:::.;.,:> .. ·· .~- - -

· ~;:: 11111111111r11 1·11111J1111111111111 11111111111111 1111111 111 111 
' ' .. - . é o7'.10023s ·1.Jb4,0412020759 -:23C~o1~04357 . -

--·----- - ·----·-- --.-- ·~- . --.-- ~.-----------··.-'"--'-"-o'· -~--~ : ..:.--·--· -·-... -..--.·---·~--

. /~~~~6i\~IHf}~~~~:t=~~:~F~~~t1~: 9:~~J~:~~z~R É importante ' ciue a i n'sú· i-aáo'~i-éfr;. cã' do 
padrão-· de 'entrada -seja projetada- e 

· executada· ·Po·r .·um técni'i::o capacH-ádo ~ _d~_ 
. acor-\ ::o'' col:p. as . "riCirm.§s: ~da-- C~m i g-,: ;-- :· ,e-: 

. ...:..:.~ ~ . 
O e 1 i ente deve- manter. 1. i vre ·o à cesso ao _. -- - ' ·, 
medi"dor de energiac ei-éfricâc" p'ara os "·" 

'.- O TÍTULO P-ARA VOTAR NAS ELEIÇÕES DE 2012 . . 
. ·PROCURE . O QUANTO'?ANTES O SEU. CARTÓRIO. 
<" ELE I·TORAL·· E·'.E:VHE F.Il:AS ! . - . ·-. · - • 

- PARA MAfS IN FORMAÇÕES, : ACESSE. O SiTE · DO '-~ 

. empr;egados e.: rep r esen tant es; da " Empres'a .·· 

Descrição cios lndieadores dã'OUãlidnCe de Forne.::imemo: 
DIC: Duração de lnterrupçãÔ por Unidade ConsUmidora, exp;essa em heras: 
:=1c: FrequênC:a de lnteºr:upção po: UniCade Consumidora., expressâ. em n~mero de inter.-up;;õas; 
OMIC: Duração Mâxima de Interrupção Continua por UnidaCe Consumidooe, expressa em horas. 
DJCR! - Duração i:!a Interrupção Individuar Ocorrid2 em Dia Crítico por Unidade Consumiêor.:., exp~essa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
~direito do consumidor ·solicitar a apu:ação dos indicadores DIC, F!C, DMlC e C?ICi=il a quaiqúer tempo. 
~ cirei!o de co~sumidor re.::eber compe:-:sação Quando o.torrar violação dos padrões de. ccmindda.de ir:dividuais. 
lnf:::rt.iações sobre as Co"rid!çõe~' Ger'a.:s"cte ForneC:ffie~to, Tarifa, ?rodu:os, serviços ?res-,ados e !mpos!os 

~~.~:~/c:~:~e!~~~~º:.~o CE.~J?nsur.iid'ores.para ;~~1t!\.·nes ·agê;,cias cie atendime:itc.: r.o site: 

O valer desta Nota Flsca~jtt~ujeitQ.,t;" ;:iitmnCa'oe.s'.f:l'f.is ~r.Ms '(multas} e/ou at'J aliz~c.?.o financeira Uu~os}, 
ap::s o vencimento; 0 1$a!fãm2ntlól·des:;;, N6ta :=rscal nãô .. quita dá!::li:os anteriores. • 

-. TER/M~-~·\'~~: \R:::~.~.:: /1S : .BR -- ~ -.- - _ 
";~-

Ariote i posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo a:· ~edidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

~, - . 
LJ 1 \ D n 

~,~t.t~~~~~~~i~~~:.~~·~~~--..:;~~~~@~~~~w~~~~%~:r~:a~ 
Instalação: 3007404357 

FSC 

.~ 

MISTO 1 
~pelpr~oaparttr 
dof:;ntmR'~fJ"'~:S 

FS~ C102206 
1 

o 



o 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

.['(\ ~) () " 
Eu, \' 1QfC1..0 · í("_ye_\'{c_)._ \,.O'f\JC;.\\10 

lnscrito (a) no CPF/MF sob o nº 5 (:, ·:J . .'.') G.1 bj f) -OY , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7 .115/83), que o 
') 

Sr.(a) f..vLQ':'J 1..Íl\ef\(Q{ ~,vJY\O\Jec..., , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº n'l.Z, <591 · 9'2~ - 1 l , é residente e domi3liado na Rua . Á\J .1~tS\'(\O . _nvC\Lo. _ 
\' 

t:\ 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou.fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 

o 

& RECONHECIMENTO DE FIRMA 

- ,.... . BEU 99558 

1 4 AGO Z013 



o 

Av. Barbacena, 1.200 - í7º andar - PJa A.1 

MARCIO PEREIRA CARVALHO 
AV RUFINO AROUCA 49 CS 
CENTRO 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 563.561.616,04 

!-!orizor.te - t·AG 

Reíerente a 

ABR/2012 
Código de Débito Automático: 

000087051587 . 
NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nº 000120397 - PTA Nº16 000114527 70 

Classificação Medição Datas de Le itura Datas da Nota Fiscal 

Res 1denc ial AA.L 708029905 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMISSÃO APRESi;;l-JTAÇÁO 

flonof'!is ice 02/03 02/04 02/05 03/04 10/04 

Informações Técn icas 

1 

Nº DA INSTALAÇAO 

3000317806 -

Tipo de Medição Leitura Anterior Leitura Atua l Constante de Multiplicação Consumo kWh 

Energia 9.831 73 1 242 

Informações Ge ra is 

) 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05/04/11. 
O pagamento desta conta nao quita débitos anteriores. 
Para estes. estào sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualizaçao financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Descrição 

Energia Elétr ica kYin 

Va lore s Faturados 
Quantidade 

242 

Preço 

0,60751247 

Valor (RS) 

146,99 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonçalo do S2puca í 
Mês: 02/2012 

Apur2do Mensal Mensal 
DIC 2, 97 5 , 79 
FIC 1,00 3,48 
DMIC 2, 97 ,.._;.":"..... 3,37 
DICRI o.ao 12,22 

Valores Permitidos: 
Trimestra l 

11 ,58 
6,97 

Anual 
23, 16 
13 ,95 

Tensao: Nomina1 =220/127 V Mín.=201/116 V Máx =231 /133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuiçao: R$65 , 59 

Pnrcolas 

Energia 

D:s1nb1.11çao 

Tran~miss~o 

Informações de Faturamento 

V<tlorRS .,, Parcelas V<!lor RS 

30, 74 20,91 Enc. Seto~iai $ 8 , 55 
50 ,89 34 ,62 Tributes 52,67 
4, 14 2,82 To;Z!l 146,99 

Histórico do Consumo 

., .. 
5,82 

35,,83 
1-00,00 

Consumo Médl<i Olns d• 
MOs/Ano k.Wh kWh/O!:i. Fnturunento 

ABR/12~ 242 7,81 31 

MAR/1 2 ~ mw 254 8,47 30 

FEV/12 ~ IS 255 8,50 30 

JAN/1 2 ~ \'! 247 7,72 32 

DEZ/11 ~ 208 6,93 30 

NOV/11 ~ 204 7,03 29 

OUT/11 ~ 195 6,09 32 

SET/11 m!J, • mm 21õ 7,20 30 

AG0/11 ~m"I ~ 307 9,59 32 

JUL/11 ~ 269 8,97 30 

JUN/11 ~ 185 6,38 29 

MA ! /11 ~I :S!!N 215 6,72 32 

Encargos / Cobrança 
Contrib. Custeio llurn . Pública 
Multa 2Z cor.ta de 03/2012 sobre RS 154, 29 
Juros mora IX am•JGPM: 4 dla(s) sobre RS154,29 

Tar ifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica lc~ti 0,38978000 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

22/04/2012 R$ 168,80 
Reservado ao Fisco 

1 A44.FF45.86AF.81 CB.7BB7.C7 AE.39C2.69DO 

18,52 
3,09 
0,20 

ICMS 
A!iquota(•/, ) 

PASEP (R$) COFINS (RS) 
Base de cálculo(RS) 

146,99 30 

Valor(RS) 

44' 10 1, 52 7 ,05 

A8R/11 ~ 217 7,00 31 ) • 

Agência Nacional de Energia Elétrica~ ANEEL -167 _Ligação gratult<:i de telefones fi xos e tarifada na origem para telefo.nes celulares. Ouvido ria CEMIG: (31) 3506-3638 

,&, AUTENTICAÇ ÃO· 

,. ... BSA 09189 

1 4 AGO ZOl3 



~A 00..i;ca ao d<>..sapartddorleveser ime<fiata. Não.Espere 48horas para tàlel' a ocorrm:' (/) - o 01 -Mudou-se OS-Desconhecido 

06-Ré!CUS<ldo 

o'Í-Ausen~:· :f 

08-Não procurado 

09-0utros 

ADE:MILSON DE SOUZA 
CRUZ SILVO. 

21 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 12/11/1993 

:-;--_ JOSÉ GERALDO 
\ RODRIGUES 

DéALMEIDA 
55 anos. 
Desaoarecido em 

·-~- Betir,;/ MG 
.:-.; :desde 1995 

Informações sob:e pessoas ·a~Pareàdas: !Jgue para a Políàa GvH (Div. Refe.rênda 
da Pessoa Desapa!CCida) Te!: 0800 28 28 197 

üi 
e: -a: 

02-Endereço insuficiente 

o 03-Não existe o nº indicado 

o 04-Falecido 
(/) 

o o 
o 
~ Resi:ionsável: . 

<t 
~ Ende1eço para 
.e.. devolução: 

'1' 

DEVOLUCÂO-ELETRONICA ; CEDO 
RUA DOLDMITA 120 CC CAMARGOS 
30~20-1?0 ~E;LO~ORIZ~NTE, MG ~ _ 

Promotoria d~ Jurt.iça 
de Combati! il Viol~nda 

Doméstia contrll ~ Mulh ~r 

AMPMG 
Ministério Público 
de Estado d e Mlnu Cc:r.ii~ 

Fale com a Cemig 116 

w:1."1w.cemig.com.br/ate1:u:limento Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 721 O 116 
Para. solidt3r serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

MARCIO PEREIRA c.~RVÂLHO _ ·•.· -
AV RUFINO AROUCA 49 cs>,: -;:-:': 
éENTRo· ' ' - - - ;s - . 

: ~· . ; ~·. 

37496-QOO TURVOLAr:i o1A, MG 
. ·,..., _ 'l ~ : :. 

É- imp-ortant e que a i nsta foção e. l ~tri . ca do 
·padrão de entrada. sejá- prÓjet-ada . e·.· 
: executada . por;· um· :técn i cci . ·cap-ac.j fado Ei. de:. -
aéorcio com .. as _nor.mas cià, c'.e~ig ~ :;:_~ _\( > -,_ 
O ·Client e deve ma.nter rivr e o áce_ss_o -aci 
medidor de :energia e 1étrrca para os· 
emp~egados · e ~epresenta~tes · di E~presa: ·-

~ ' : - .. - -,,, - .· .. 

~- .. -~- -
Oascriçã;:; dcs !ndiCi!.dcras de Qua:idz.de de Fornecime:-,!o: 
DIC: Duração de ln:e:rupçã.o por Unioada Consumidora, ex;:iressa em horas; 
F!C: Frequência de Jntarrupção por U:iidade Consumio;:;ra, expressa em número de imerru'.:lÇÕes; 
O~~IC: Dur2çâo Máxi:na de Interrupção Continua por Unid:?.de Consumidora, expressa em horas. 

--.. 

.- , 

D!CRI - D:.iraçáo da l:1:errupção !nd;vidual Ocorrida en1 Dia Criti:::o por Unidade Consumido;a, expressa em horõ?:s . 
.. . -~· ~,flnsider:;.da::> as interrupções acima de 3 minutos. , 

- - .- :i.E direito do cor.sum:dorso!ii:;itar a ap:.Jraçio dos indiCG:i:or.;,s ore, FIG, DMIC e 01cn1 a qualquer tempo. 
E dire:to do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos.padrões Ce continuidade ind:viduais. 
1nforrr.ações sobre as Condições Gerais de For:"lecim~ . .,:o, Tarifa, Prod:.rtos, serviços Prestados e !mpostos 
s2 encontram & disposição dos consumidores, par.:. co:isu!:a, nas agências de atendimento e no ·site: 
http;f/ Wvni.cernig.ccm.br '' · 
O valor d~sta Nota Fiscal estã sujeito a penalidudés le(;ais

0

vigemes (mutras) e/ou atualill:çáo financeira Ouros). 

· NOTA FISCÀL { CONTA DE.ENERGIA ELÉTRICA 

·.·.· vfiN't1MÊfiiô: ;i;1~1i2õ1-i ? ' - -

111 1~1ij11!~~l~Jl,!U~,~1~~~ .; · ··_; . 

Anote a posição dós ponteiros pu copie os números nos quadrir,hos, de acordo cem e 
tipo de: medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o põimeiro circulo em branco . 

\, - ' 3/ 
~ 

D D D 

após o vGnci:nc::nto. O pagamento dssta No:a Fiscal não ql.jita'flêbitcs anteriores: '"" 1º 

~~~~]k~~,~~~$~~~1~~7~~~~1~~~~~~~1~~~ 
Instalação : 3000317806 JJ · 

l 
MISTO 

~ l\1 1 . --·-~ l'--\ • dofonlto:::"Wp;::n~'-v;ai.. 

t:n1::i1twrnntos -- .!l :CS~--- , Fsc Fsc- c1 0220s 

·~ .. ·;.~ ::l:s~~.~~'~CS:r_.=~:--

o 



o 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

o ". r fl -. r., Eu, \.... t:.:.J... \(') 1..._..,\'""\t.:>-....... ~í> l.1i1-:·"-v') .-.,rJ,\ ... '<: 1-=, 
ô 

Inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 0'-1 r.: '---\ _\ X . ~ 1...1 ('..- $!~- , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (ait. 2° da Lei 7 .115/83), que o 

Sr.( a) , Ç ê. v 'f\G 'rd0_ ff\r-,·,rn e,_:;_, {í\r, v - , .r-::.... , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº Oí:li . 0 o f , (. ttd - o? , é residente e domiciliado na Rua fJ' f)"f(); 1 í.A. ele '\1-_, \IJ('t._ 

/'.'\ 1,í ,, no 
· 1) n C'í\ ' {'().. V ê ~-, "· :J 

o 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de p rejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

de 2<212 

Luz, água, gás, telefone. 



o 

T;:::ifa Social de En~rgla Elétrica - TSEC foi cd:;.à;:1 p<el~J .... 
F.v. Bmacana, 1200 - 17"' ai"ldar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizont..: - MG Lei n" 1 D.43S, dê 26 'd<:! nbr{ fl$_~~~ 

il 
~~v' . CELIO ROBERTO DOMINGUES 

RUA NATALIA DE PAIVA DOMINGÚES 90 CS NR 
CAMPESTRE 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 046 .411.846-82 

R.eíerente a 

ABR/2012 . 
Código de Débito Automático: 

OOOÔ723131 '.fa 

Nº DO CLIENTE ~ ~ 11 
7001660103 ~'"nu.:oO 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRI E U N• 000591297 - PTA N•16.00011 4527.70 
Classifi cação batas de Le itura Datas d a Nota Fisca l N° DA INSTAL AÇA O 

ATUA:.. ?RÓX.IMA SM!SSÃO A?RESENTAÇÃO 
Rasidencial 
!t.onof ás i co -

Medição 

ASG05 10550ô4 
05/03 03/04 03/05 04/04 11/04 3007231313 

Tipo de Medição 

Energia 
Lei tura Anterior 

4. 357 

Informaç ões Gera is 

Tarifa viçente ccnfOíme Res Aneel n11 1 i 27, de 05/04/11. 
Isenção ICMS: Decreto Nº 43.080/02, Anexo 1. Item 79.0.. 
O pagamento desta cor:ita não quita dêbitos anteriores. 
Para estas, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Uuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Go1ça lo do Sapuca 1 
Mês: 02/ 2012 -;~- Valores Permit!dos':. 

Apurado Mensal fv'. ensa l 
D!C 5,ô7 5 , 79 
FIC 2,00 3,48 
DMIC 2,97 3,37 

· DiCR: 0,00 12 , 22 

Trimestrê! 
11 ,58 
ô, 97 

Anua l 
23, 16 
t3,95 

Informações Técnicas 
Le!tl.!ra Atua! 

4 . 42ô 

Descrição 

Energi a Elétrica k\\tl 

Co::tpensação DIC lilensa l 

Constante de Mu ltip licação 

1 

Valores Faturado s 

Consumo !<\'Vh 

69 

Quantidade Preço Valor (RS) 

28,55 ô9 0 , 41395497 

Encargos / Cobrança 
0 ,03-

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elêt r ica k ~':n 0,38978000 

Tt:nsão: Nominal =220/1 27 V Mín .=201/116 V Máx.=23l/ i 33 V 
Valor =: ncugo Use Sist. Disl;ibuiç:ão: RSi6,20 ' 

Informações de Faturamento 

?::ircel;is V.ilor RS ~~ Porccl:::s V::ilor RS ,..;, % 

::l"ll:'rç:i:: 8 , 7ô 30,68 Enc. S<!tori3\s 2 .44 8 ,55 

Cistri~~~o 14 ,51 50, 83 Tributes 1,ô6 5,81 

Tr~ns:1\i sstl:i 1, 18 4, 13 Total 23, 55 100,00 

V ENCIMENTO VALOR A PAGAR 1 
R$ 28,52 

'----~ 
23/04/2012 

Histó rico d o Consumo Reservado ao Fisco 

M~di;i. Qi;i.sét 
MCs!A:10 

Con sun10 
k\.\11 kWh/Oi:l F;m:r:inl!ntv 42E4.61 94.4424.6AOD . B63F .38C8. E59A.9C6A 

ASR/ 12 ~'@füfillli».ifJ 
MAR/12~lfj 
FEV / i 2 ~t%Wi~~J:~°i 
JAN/; 2 fül©fa7itlf$.Bffi.-% 
DEZ/ 11 @:JfJt"@J®fü'f.í 
NOV/11 ~~~i?°.if.m.i 
OUT / ·11 ~~1$~=-m 
SET/1 i W#Jf.ffi@'!iJúMWl 
AGO/ 11 ~~\W~:::fü~~~~ 

1 

JUL/ t 1 ~$füb1fa\<t13J.lfJ 
JUN/ 11 ~~Wff$.i11&~1 

1 ''·" ' , . '~xt::X-«Z:f-%:-~'>.:-"t:~ 

ô9 

55 

63 

77 

66 

ô9 

ô7 

82 

96 

75 
\ 

6'( 

2,38 

1,72 

2, tO 

2,4 t 

2,28 

2,30 

2,09 

2, 73 

3,20 

2,34 

2,31 
? fl 

29 
ICM S 32 

Base de cã:!cu!o(RS) Aliquota(1/o) 
30 

32 

29 

30 

32 

30 

30 

32 

29 
~n 

&AUTENTICAÇÃO 

- .. , .• • B!:>A 09186 

PAS EP (RS) 
Valo r(RS) 

O, 29 

COFINS (RS) 
1 

1,37 __J 



11A busca ao desaparecido deve ser imedíâta; Não Espere 48 horas para fazer a ocoirêndà'.' "' o 
01 •Mudou,se • OS•Desconhecído 

06-Aecusado 

01•AuSêntê 

OB·Niío p~ocurado 
09,0utros 

':JOSÉ GêRAWó . ~ 
~; :i<ODRl GUES § 

Õ2-Er1derego ínsufícierite 

ô3-Nãc1 existe ó n' írídícadd 
ó4,f'alecícfo 

.21 ;mos. 
~ DEÂLMEíDA ~ 

- 55 anos. 0 
Desaparecido em 
Belo H.orizonte/ MG 
desde 12/11/1993 

f·l Desaparecido em e 
~ Betim/MG 55 Ràsponsável: 

":...•-

~. desde 1995 ~ ... ;.... - . ·-::..:__::_~.:'";. ~...:. 

lriforrtrâÇÕêS sõbrê pessôãS desap~reddãs; LJgue pârà à PolÍdâ Cívil (ôiv, f<.éferênda 
da Péssóã De5àparêdda) fel: 0800 28 28 197 

a:; 

"' e. Ê."idéteçó para 
devolução: RuÃjSÓLOMÍi:A 120 CC CAMÁRGOS 

305?Q01,?Q' BE~LO HQF.\IZ_O_N)E, !VlG __ . 

Promotoria. de j llstip 
de Combate 3 VJclência 

Dom~io. contr.i ;: Mulher 

AMPMG 
Ministério Público 
do E:sbdo de Mln.;:s Co:r.ils 

W'\\iw,cemig.com.bt/atendimehto 
Fale com a Cemíg 116 

Caso éste nóm<>ro não e~toja dlsponlv<>I na sua cidada, ligue: 0800 7210 11 6 
Para ~olic/tor ~ervlços tenha em mãos a sua conta do onergla 

_CELIO.ROBERTO_[)OMl.NG\J_E_S 
RUA NATAliA-DE PÁIVA DOMINGUES go'cs 

. CAMPESTRE 

Ú496-000 TIJRVOLANDIA, MG 
~:;-

SM!: 10-MG-1 2-01 -1 03450ô9-042390 

É important e c.iue ·a . instalação elétrica do 
padÍ'ão' de entrada sé.ia' pr.Oj etacia • ê 
exécUt ada ·por .·um técnico ·capac f.tado ·e c!e 
acordo ccim_ as.-normàs . da'' cêmi 9,: ·<' {. ~ .• 

o e ilente deve mantêr' rfvre o ace~so . ao .­
medi dor de êner~ia elétrica para os 
empregados e r~presentantes . da·.Efilpr esa . 

Des:::ri;:ão dos Indicadores Ce Qualiàade de Fom<!cimento: 
O:C: Duraçâo de lnterrupçáo ~o: Li:,'i::aci; Consumido:"2., expressa em hores; 
f lC: fr;quência de Interrupção por Unic':i!dE: Consumidora, express2 em número Ce imerrupções; 
DM1C: Duração Máxima de !merl".Jpçâo Cominua po:' Unidade Consumicora, expressa em horas. 
DICRI • Di.:raçfo da !nierru;:ição !ndividu3.I Ocorrida <im. Dia Crrti~ por Unidade Cons'..lmiCcra, expr<:ssa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
~ dir'!ito do consumido; so!ici~r a ap!.lração dos indicadores OIC, i=iC, DMJC e DJC:=!I e Q!.lalque' tempo. 
E direito do consumidor rece:ier compe:"'lsaç2.o c;ua"'ldc ocorrer vio'.aç!.o dos padrões de cominuids.de in:lividuais. 
1:-:fo:'maçées sobre as Cor.dicCes Ger;a:s Ce Fornecimento, Tarifa, Produtos, services ?resi2.dos e lrr.ocs~os 
se e:1c:::n:ram à dis;:iosiç.ão d.os consumidores, para consulta, nas agênci;as de s.i'enêim::r•o e no s r:~: 
htt-;i:// ww\·:.cemig.ccm.br 
O v2lo: des-..a Nota Fiscal es!á sujei:c a ;:iene.Jigades leçais vige:ites (mul!as) e/ ou a>l:alização f.n:;.:'lcai-a (juros), 
ap:::s o vern::imamo. O pagamen~c des:E. N_ota Flsca.t n!o quita dé:,itos anteriores. 

Instalação: 300/'231313 

.o.NO.TA ~ISCALffON'J'AOE ÉNERGIA ELÉ'.RLCA 

·VE!'ICIMENTO::i3/04/2012 
· ---~· .-.....:.-· 

- -_,..;....:. . _,, -.~·- -

ATENÇAd Ú::EÜOR.: .ÜRMINA· NO DI,A ~ 9_ DE MAIO O -
PRAZO PÀR:A T.IR,Â,R('.:TRANSfERil,l. 'OÜ REGUL AR IZ.O.R' 
O TÍTULO·' P.AS.A VÕTAR NÃS -'ELEIÇÕE S - DE 201 2. 
PR OC UR-E ·o''QUAN'fO '. A}JTES: o' SEU .CARTÓRIO . 

- ELEITORÃ!:: Ú EVITE:"i EILAS! ' 
PARA MAIS INFORMÃCÕES ; ACESSE O SITE DO 

~ úR/r~G ;:.:)l'hW,~TRE :-,MG ;,JU$.BR ';"~ ,;_; ... 
:·: - ::.: ~.-

_-!.:; 

Anot; e posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidoc Se o medidor for Ce quatro ponteiros. deLxe o primeiro círculo em branco. 

D 

iº 

o 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Joo.a)..utrr\ 1 c)-.c~ ~C.>N\\Y\C-:1uei:-, 
Inscrito (a) n~ CPF/MF g b o nº ?J~) 1 '\ r::-. Ss;b- gr-y , DECLARO para os devidos 

fins de comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que o 

Sr.( a) d u \ \O. Y°'\ú.. {Y\ l)y Q t' C-, ff\ O 'fÍ 1 (\ ':> , e inscrito no CPF/MF sob o 

nº O,SJ. 5 'z2 -Jlt · IO , é residente e domiciliado na Rua ~~\ V 1 {'10 fY\o (f ,n5 _ 
) í v ;:) r > 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que nele deveria constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 
documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. " 

de 2 o !Z 

JUNTAR CÓPIA DE UMA DAS CONTAS: Luz, água, gás, telefone. 

a:,RECOHKECIMEHTO DE FIRMA 

·,. ... BEW 99557 



o 

Cemig Distribuição S.A. CNPJ D6.98í.1BO/OOD1-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, i.200 - 17° andar - .A.la A1 - CE? 30190-131 - 3elo Hori.z.ome - MG 

Ta.rifu. Social de Ene:-g ic. Elétrica - TSEE foi criada ~ela 
Lei r:º í0.43S, de 26 cie abri! Ce 2002 

JOAQUIM EGIÓIO DOMINGUES 
RUA ALVINO MARTINS·26 CS _ 
RESIDENCIAL CIDADE NOVA,°" 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 
CPF 323.735.386-87' . . 

- - Referente a 

ABR/2012 
. Código de Déóito Automático: 
· · cioo"o1oi1091:8, 

'Nº DD CLI ENTE 

·7003461852 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRI E U ~~º 000529276 - PTA Nº16.000114527.70 
Classificação Medição 

AB 1057007039 

Datas de Lei tura Datas da Nota Fisca l N° DA INSTALAÇAO 

Residencial 
11.oi"lofás ico 

ANTERIOR 

05103 
ATUAL PRÓXIMA 

03/04 03/05 
APRESENTAÇÃO 3007071091 !:MISSÃO 

04/04 11/04 

Tipo de Medição 

t.nergia 
Leitura Anterior 

8. i46 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

8.259 
Constante de Multiplicação 

1 

Consumo kWh 

113 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127. de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 20.32 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes 
{multas) e/ou atualização finar.ceira Uuros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores-de Qualidade de Fornecimento 

~~~: g~7~~ ~ ~ do S~puca í Valores Permitidos::."',..( 

Apuiado Mensal Mensal 
DIC 2, 97 5, 79 
FIC 1,00 3,48 
DMIC 2,97 3,37 
DICRI 0,00 12,22 

Trimestral 
11,58 
.6,97 

Anual 
23, 16 
13,95 

Tens2:o:Nominal=2.20/1 27 V Min.=201/116 V Mãx =231/ 133 V 
Valor Enc:=rgo Uso Sist. rnstribL1ição: RS 15 , 44 

Informa ções de Faturamento 
P:arc.?!:as V::ilor RS y, P:arcel:as V:alor RS •;, 

Energia 7. 74 20,94 Eoc. S~toriais 2, 11 5 . 71 

Distnti:.i.ç~o 12,83 34, 72 Tribu<OS 13, 24 35,82 

Transmss$o i ,04 2,81 T:ltal 35,9ô i00,00 

Histórico do Consumo 

Mês/Ano 
Consumo M!:di<i Oi:as dt 

kWh kWh/Di:a F;:iturarMnto 

ABRI 12 IfüWJ'®.~~-í 113 3·,90 29 

. iM .. H/ 12. ~~@~~~\~ 124 3,88 32 

FEV/12 ~WZ.iff.$%4,~W) 114 3,80 30 

JAN/ i2 füJ:t0f&ifü%.i?&ftfü 137 4' 28 32 

OEZ/1 1 ll&lfüi%f!WM%\i il8 4,07 29 

NOV/11 ifüfüf.JJ~ 123 4 . 10 30 

OUT/11 @lWiHií&'1filW»ffit,"1! 132 4, 13 32 

SET/11 ~~ 117 3,90 

AG0/1 1 iWW'ifiZtiW.d 110 3,67 

JUL/ i i ;m.:w;m,~;® 105 3,28 

JUN/11 r~@;m 105 3,62 

}.!A i /i 1 ifü%.<!-1Wt.'W.@#.l! 117 3,90 

ABR/J 1 íifüií&'ifilh~j 144 4,36 

Descrição 

Energ ia até 30 ~Wh 
Energia de 31 a 100 kWh 
Energ i 6 da 101 a 180 kwn 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

30 0,20179239 
70 0,34591646 
13 0,51896820 

Encargos / Cobrança 
Contrib . Custeio Ih.:m. Pública 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energi a até 30 kl'lh O. 12947000 
Energia de 31 a 100 kWh 
Energ ia de 101 a 180 Ki.n 

VENCIMENTO 

23/04/2012 
Reservado ao Fisco 

0,22194000 

0,33297000 

VALOR A PAGAR 

R$ 49,30 

Valor (RS) 

6 ,05 
24, IS 
6 , 73 

12. 34 

2787.9B98.C286.CC39.7821.ACFF.BD8B.7648 

!CMS 
Sa$e de cãlculo(RS) Allquota(~~) 

35,96 30 

Valor(RS) 

11 , 09 

PASEP (R$) 

0,38 



"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas oara faz~r a ocorrência:' "' . o 01-Muàou-se OS-Desconhecido 

ADEMILSON DE SOUZA 
.CRUZ SILVA 

· 21 anos . 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 12/11/1993 

JOSÉ GERALDO 
RODRIGUES 

". DE ALMEIDA 
55 anos. 
Desaparecido em 

. Betim/MG 
-; desde 1995 

ili 
a: 

- a: 
o o 

"' o 
Cl 
o 
"' ::J 

"" a: 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o nº indicado 

o4-Falecido 

._, 06-Recusado 

07-Au~-,,nte 

08-Não procurado 

09-0utros 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desàparecida) Te!: 0800 28 28 197 . 
~ Ende.-eço para 

davo!Í.Jção: 

Prornotcria de Justlç:i. 
de Comb~tc à Violl!:ndt: 

Dom~rtlca contr:I a Mulher 

AMPMC 
Ministério Público 
do EJbda de M!n:is Cc::;-;ils 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemig 11 6 

Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: .080072101 "! 6 
Pa:·ra solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

~ --·-
~ · Jo"A9u1M EG1010 oóMI~GUEs:: <. -
m=·=~ :· :. ~~16~~l~li~~l6:!~~~8~~~,::.:.:. 

3 · .::· 3l4%'.Óoo TUAvo~N-~1A;f0c/: 
-- : 

. SM .r: 04-MG-01-10-0~ 150496"004 755 

É',imiiciHante :·que· a jnsta:1acão eiétfic·a cio ' 
.'padrãci" de e.R:trada · sejà profe(adâ- e .' 
· exec;utada 0 por. · um técníco .. capac(tado~- e de_ 
'-:acord~ c,6m_·:a,s -n-Ormas da· Cém_i 9,: -... · "· 

. o: Cl i"ent.e -_deite .manter. l ívre ci acesso. ao_,-· ....... 
.medi dor de energià ·elétrica para· os _ 
.empregad?s ·e representantes_ °d!'L E~presa _ 

.. -: 
- -·~ .:..·.-

·:.: '-.~_-:.·~ .. 
.-- ·.-

De.scrição dos !nd~cadores de Qualidade de Fornecimento: 

DIC: Ou~açáo de lmerrupçáo por Unidade Consumidora, expressa em horas: 

FIC: Fr.~quência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa ér.l número de in:em;pções: 

OMIC: Duração Máxima de Interrupção.Contínua por Unidade Consurr.idora, expressa em horas. 
OICRI • Duração da lnterr..ipçio lndividl!al Ocorrida em Dia Crítico por Unidade Consumldooa,. expressa em hores. 

Con~ideradas as interrupçóes acima de 3 minutos. . 

É diieito do consumidor so!ic;ta:- a apuração dos indicadores DIC, !=lC, OMIC e D!CRI 2. qua!qUer ;empo. 
E d:re;to do con~:.imidcr rece::ier cor'npens:;.ção Quando ocorrer violação dos padrões de continuidada incii\~duai s. 
lnformeçõas sob~e .:!.S Condições Gerais de :=orneci;'Tler:to, Tarifa; ?rodi..'tos, serviços ?[estados e imõ)os::oS 
se en=cmram á dis;osiç.b dos co;isumidc:es, para cc:.sulta, nas agê.,cias de a!endimento e no sita: 
hnp:l/ Y:t.w .cemig.com.br 
O valor des1a No4. Fiscal esli suje:to a penalidades legais vigemes (mut!as) e/ o?J. a!ua!ização fina:1c2ilc. Ouros), 

após o ·:a;.::iment;). O ;:iagarr:er.to desta Neta Fiscal nê.o Quita dê~itos anteriores. 

. )~f,~i~~:1~~~;,' E:E:GI~ ELEtmc' 

-> j\jjj \jj JJlll\\lf l\lll \~f \f lf 111\f (\Ili \\li \1\\1\1\\ lllf //:f f l[?S~'.;. 
. .. ~:. 0110Q239·i7g5_C(4.12045.;;zo5230010'71osr .-· · · ·.e 

. -··:.--! 

. À..T_E_NCÃO).J~-ITO.R.:._ .. TER~ÍN.~f NO DIÀ9 DE.-- M~I_O 9 
· PRAZO ; PARA .HRAR;· .. , llRANS'FERIRº ÓU , REGULARIZAR ., 
-O TÍTULO- PAFfÀ§.NOTÃR' NAS! ELEIÇÕES -. OE.-2012._ 
P.ROCURE. à.- QUA&i;õ-,:-ANfES ._'D ·SEU' C,õ,RTÓRIO , . 

-ELEITORÃL .· E EVITE~ ftLAS! ·c. ,~. ·. · · '~: 
_PARA MAJ:S<Ú NFÔR.MÂÇÕES , , 'ACESSE o .SITÊ.·. oo . ' -
. TER/MQ: ~-T~E~~~°tj_US %êR..;: -~-~ - <.,-~---\ 

.. "·-· .~~rr~~:,_~~:-~. .~ . . ~. , 
Anota a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo cem o 
+jpo d~ .m&:;jor. Se o medidõrfõi de qUã.tro ponteiros, dsixe o primeiro círculo em br8nco. 

n LJ D D D D 

MISTO 
P;spolproduzldo n pD.rtlr 
dofontc5recpon:o6.Vol:i 

FSC"' C1.C2206 

o 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 I lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Batbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de~ Elélrica-rSee~ 
Lei n" 10.438, de 26 Qlri' de2oô2Ô 

-- - - - I . ~°l . ~ 
JOSE FLAVIO DOMINGUES 
RUAA13ÓCX 

Referente a 
MAl/2012 . 

As.:{.,/ . 

CONJUNTO HABITACIONAL J BATISTA 
37496-000TURVOLANDIA, MG 
CPF 1(}7.476.896-52 

Código de Débito Automático: 

008017994487 

NºDOCLIE~)( 

7009655~1nwoO J 
NOTA FISCAL- CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nll 000693300 - PTA Nll16.000114527.70 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal Nº DA INSTALAÇÃO Classificação 

Residencial 
lmofâslco 

Medição 

ABG069ffi9852 
ANTEROl ATUAL PRÓXlllA 

03/04 03/05 02/06 3011214498 EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

07/05 11/05 

Tipo de Mediçao 

Energia 
Leitura Anterior 

3.002 

Informações Gerais 
Reajuste Tilrifârio: peroentual médio de 3,85%, conforme 
Resolução n• 1.269 de 03/04/12. 
Isenção ICMS: Decreto N" 43.080toZ Anexo I, Jtem 79A. 
O pagamento desta conta não quita débitos anterlores. 
Para estes, estao sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
São Gonca 1 o do 8apuca l 

1Mês: 03/2012 
· Apurado Mensal Mensal 

Valores Permitidos: 
Trimestra! Anual 

·01c 3, 16 5, 79 11,58 23, 16 
FlC 1,00 3,a 6,97 13,95 

·DMIC 3, 16 3,37 
. OICR! . 0,00 12,22 
Tendo: lbl1na1=220/127 V Mín.=201/116 V Mãx.•231/133 V 
Valor Enca Uso Sisl. . . : R$1 O , 54 

Informações de Faturamento 
Pare.las llllor RS l(, Patalas YldocRS l(, 

1 Enorgia 5,50 30, 50 E"'- S<b1ai$ 1,53 8,49 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

3.044 
Conslanle de MulliplkaçJo 

1 
ConsumokWh 

42 

Desctlção 

Energia Elétrica ICl'tl 

Valo~ Faturados 
Quantidade 

42 

Encargos I Cobrança 
Contrlb. CUstelo 11111 . Públ tca 
t.lllta 2l conta de 04/2012 sobre R$ 15, 72 
Juros 111ora 1% 811+16PM: a dta(s) sobre R$15, 72 

Preço 

0,42967353 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica ICl'tl 0,40230333 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

Valor(R$) 

18,03 

3,20 
0,31 
0,03 

'.~ 9, 12 50 , 59 T- 1, 14 6,32 
23/05/2012 · .. R$21,57 l ~ Tnul5missao 0,74 4,10 T- 18,03 100,00 

Histórico do Consumo 
i Mh/Ano Consurao - Dludo 

kWh kW'1/Dlo F-....ftl<> OF58.C68F.1 CDA.1493.E92A.8A26.BBB9.6814 
/MA l/12 42 1,40 30 

~ ABR/12 38 1,31 29 l MAR/12 41 1,28 32 

FEV/12 68 2,27 30 

COFINS (R$) PASEP(R$) 

0,20 0 , 94 

JAN/12 70 2, 19 32 

DEZ/11 .62 1,63 38 

NJV/11 o 0,00 o 
OJT/11 o 0,00 o 
SET/11 o 0,00 o 
A00/11 o 0,00 o 
JUL/11 o 0,00 o 
JUN/11 o 0,00 o 
MA!/11 o 0,00 o 
Agência Nacional d" Energia Elétrica -ANEEl. -167 . Ugação gratuita d" llOl10fonés nxos "tàrlfada na origem para telefones celulares. Ouvtdoria CEMIG: (31) 3506-3838 

---------------------------------------------------
0-~IG Unidade de Leitura 

02653305 

Conta Contrato 
008017994487 2'31õ5/2Õ12 [~~~À_0ta_$_1 2_1_:_5_7_· ~-..J] 

Malo/2012 
83680000000-9 21570138004-4 10378122811-1 08017994487-3 

--·~-~---
1 H ~I m llHllm lllHll llllll~HllEl!mllllllllll 



~ 

ANTÔ!\EQ SILVA 
FERREI R.t:. 

38 anos. 
Desaparecido em 
Nova Serrana/MG 
desde 03/08/2011 

?f·:J :: ~=/~Y,~ r~~ L~;Bs :::::·ê ú~~G;· f:: a~ü!TBt:d~ :· 8 
' j] 

MP.Ri LIA CLP.UDür,1IRO ~ 
TEODORO DE SOUZA 8 
38 anos. ~ 

; Desaparecida em ; 
• Belo Horizonte/MG ~ 
desde 14/09/2009 ~ 

Informaçõ'?:; 5obri~ pesso?.:~ de.s;-~p2r .~cidi:ls : Ligue para a Po!ícia Civil (Div. Refer~ncia a.. 

02-Endereço insufic!ent·3' 

03-Não exista o nº ind~cacio 

G:3-Fl2cusad a 

07- t:i..usen~e 

O!!--Faleddo 

Respoosáve~: 

i~ndcra.ço pc;;~ 

dc\'o!uç5o! 

oa-r.-ião pr.o:curado 

OS-Outros 

DEVOLUCÂO ELETRON!CA - CEDO 
RUA DOL'OMITA 120 CC CAMARGOS 
30520-1 20 BELO HORIZONTE, MG 

02653305 

A Melhor Ener~: ia. d.o Bras!L 

1001 
ABG069059852 

.·:... ,\ .,.: 
GOVERNO 
DE MINAS o 

w11ITTJ\i'.Cf!rnig .corn.br/atencii~Tiento 

Fale com a Cemíg 1i6 
G;-~s •) este nfmwro n~10 c~1tcj~ disponível na SUil cidndc, !igue: 0300 7:~10 i16 

P:1ra ~oHcit;::;r -::-•orviç.or; tenh;:-i elll n18os <'.l SU\.l conta dü onorufê] 

== (O --- co 
=~ =­=-___ ,.._ 

=º 

JOSE FLAVIO DOMINGUES 
RUA DOM OTAVIO 179 CO 
CENTRO 
37496-000 TURVOLANDIA, MG 

SMJ: 07~MG-01 -J 0-07117666-003030 

Ações simples ajudam manter a dengue longe 
da sua casa, do seu bairro e até da sua 
cidade. Faça sua parte, não deixe água 
acumulada. A Cemig está junto com você na 
guerra contra o mosquito da dengue. 

Para informações sobre o material da 
campanha, acesse o endereço eletrônico : 
http : //www .combateadengue.com.br 

Destrição dos Indicadores de OUalldade de Fomecimento: 
DIC: Duração de lnterrupção por Unidade Consumidora, exprassa em horas: 
AC: Ftequtlnàa de lntemJpção por Unidade·cOOSumidom, expressa em OOl11ero de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de lnterrupção_Conlínuâ por Unidade Consumidorà, expressa em horas. 
DtC!ll - lltJração da lntemlpção lndMdual Oconida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Cooslder-. .. interrupções acima de 3 minutos. • 
É direito da consumidor solicitar a~ dos iOdicadores DtC, AC, DMIC e DICRl a qualquer tempo. 
É direito do consumidor l'8Ceber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição cjos consumidores, para consulta, nas agências de alendlmento e no silo: 
http:f/ www.cemig.com.br 
O valor desta Nota FlscaJ está sujeito a penolidades legais vigentes {multas) e/oo atualiZação financeira Ouros). 

NOTA FISCAL! CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 23/05/2012 

li l l l Ili l li Ili l l l li l li lllll li l l lll llll l lll l li llll llll Ili li lll 
07100239170805 i2075622.1230112 i4498 

ATENÇÃO ELEITOR: TERMINA NO DIA 9 DE MAIO O 
PRAZO PARA TIRAR TRANSFERIR OU REGULARIZAR 
O TÍTULO PARA VOTAR NAS ELEIÇÕES DE 2012 . 
PROCURE O QUANTO ANTES O SEU CARTÓRIO 
ELEITORAL E EVITE FILAS! 
PARA MA IS INFORMAÇÕES , ACESSE O SITE DO 
TRE/MG: WWW.TRE-MG.JUS . BR 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidoc Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro c!rcufo em branco. 

1 : D D D 
l~~ 1.· /~\ ~ no 9 <:"~ I a ~ 2 ~ í 2 (J a\ (a - ~ -2 \ 2 " a\ e 

0 
2 } 

\
7 3 i 13 1 j \ 1 3 1 3 1 / 1 3/ 

~ 1\~~\~ ~5--
após o venciÍnento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

. ~<-nl...\ __ ..• 
Erno\umentos ~Õ.-.q 

. \i ···~ nio ~.L.:t-.... 'f isca ,,_ .. '1 
1 íC · - (I C::-L--
1ota1 ___:::11.-l-

Instalação: 3011214498 

C!C: 

B Instalação: 3011214498 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02, 08 e 09 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social : Fls.13 a 28 (devidamente registrado} 
Ata de Fundação: Fls.29 a 32 (devidamente registrada) 
Atas de Eleicão: Fls. 34 a 36 {devidamente reaistradal 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Nao se Aplica 

Recública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 77 a 211 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fls. 71 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 71 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios ~ Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para lfi · · 

(&,~ - - -de qualquer dos serviços mencionados? ~; 
--:;...,.,,.(~ . 1 

Fls. 71 ~ 

- .. t'f'f81 -··-
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

-• ...1 .H~ 

Fls. 11 I 1 4 /Jf~n '>n .... j 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos I . "!º~ ' Vali~a<l§ : 01/0 /2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / j :J ... .... nalidade Declar,cao 

Emancipação .. . \ · · ~ . ::;,:: - .•.. 

Presidente 
001.111.111-11 Rodrigo Alves da 

Sim Sim síln 
Silva 

Vice-Presidente 
002.222.222-22 Ramiro Frugoli 

Sim Sim Sim 
Franco 

1° Secretário 
003.333.333-33 Erik Fernando 

Sim Sim Sim 
Motta de Souza 

2° Secretário 
004.444.444-44 Lucas Alencar 

Sim Sim Sim 
Rodrigues 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

1º Tesoureiro 
005.555.555-55 Fernanda 

Sim Sim Sim 
Moraes Martins 

2° Tesoureiro 
006.666.666-66 Juliana Moraes 

Sim Sim Sim 
Martins 

Diretor Cultural e de Comunicaçao Social 
007.777.777-77 José Flávio 

Sim Sim Sim 
Domingues 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 67 
Relação contendo os nomes dos associados: Fls. 38 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/2011, solicita-se da 
entidade: 

a) certidões exigidas em legislação. 

É o relatório. 
A Consideracão Superior. /V\ 

Ili 

JltJU./auV· 
~anda Lellis Fernandes 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 409/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 05 junho de 2012. 

Ao Senhor 
RODRIGO ALVES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário 
37496-000 Turvolândia- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.066528/2011-79 

Senhor Representante Legal, 

~ PúBt-ICC - -·· 1ilí . . l"tDER,.. 
1. Tendo em vista a análise realizad ~~~~O 0.066528/2011-79, na 
localidade de Turvolândia / MG, no qual essa ntid~à'6Eré~2rCRl(littifi ção para execução do 
Serviço dé Radiodifusão Comunitária, encaminh os cp~i~G!fzD)Qta Té nica nº 152 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade J 

~ 

2. Comunicamos, por fim, o prazo d ~S:-Etr:in{a) dias, con ados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Receb· ento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de: ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
ess~s meiqs referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente,j ' J 
Delegado Regio~~ do :~~t~t~c~:~~m Mffias Gerais 

Substituto 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica nº 324/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-81 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Turvolândia/ MG, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a documentação 
encaminhada a esse Ministério está correta. Solicitam-se para o prosseguimento da análise 
documentos complementares, conforme descrição a seguir: 

l. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Nomm nº 1/2011; 

II. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma nº 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n .. ----

. PúSLICC - ... 

IV. certidão de regularidade da entidade perant 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o 
1/2011. 

Minist~ '"tDE/t. 
enw-w.~~Smvil:~.11~ o Fundo de Garantia por 
i;;~~~i{i{~ 1 .8, alínea "d" da Norma 

1 4 AGO 2013 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
FLF/DRMC-03-MC 



_j 

Q~MC, 
o 

desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o:F!s.: .2i ü>~ 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas~/1blcs: i} 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ~!i.lnwo0 q; 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Pf/wauc!f!Y". 

Belo Horizonte, 05 de junho de 2012. 

F·ERN~Nf A LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 409/2012/DRMC-03 -MC. 

Belo Horizonte, 05 de junho de 2012. 

RGOSINHO 

FLF/53000.066528/2011 -81/DR.MC-03-MC 
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9 éoiiRE.!9<] ~~~~a~:ENTO AR 
DESTINATÁRIO 
RODRIGO ALVES DA SILVA - REP.LEGAL r;-:\ Ç-.:._ . - -, 
ASSOC. COMUNIT.CULT.EDUCAT. DE TURv9w~rgpr _, -'C.._:-:' ~> . 
RUA QUATRO 26 .· -~ ·, ·',· - \ 
CAMPO DO ROSÁRIO / ~· ": ' '/ \ 
37496-000 TURVOLÃNDIA-MG ' / .r:j - ----·- -·- ·- -· " -.·:- \ 

í 1 

u g t lG f: o 84:.6s 1 ~(!' : •_: ;\ ···-: 
: l. ... 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR , ::,'. - ----- .. , -
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERJO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TERREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATNAS DE E~EGA 

1' ~_6_;\?- 't :~h 
:: ttt~Jf f tt?: 

ASSINATURA 00 RECEBEDC:>n 

NOME LEGlva 00 RECEílEOOR 

' ', 
'· ""'-..._ .. __ ~:'. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Muc!c~1-se 5 Rews~o 

2 Enc!Mt'ÇO inSubnte o Não ::irocur:wio 

3 N:\o exi:s.: e o nümero X Ause~11 
" ~cor.~odo • e r.i.ec:d.J 

9 Outrm. ----------

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

CARIMBO 
UNIDADE RECEBEDORA 

ngues da Si 
.422.006-6 

ente Comercia 
DATA ENTREGA 

Nº DOC DE IDENTIDADE 

" 

~ 

\ 
' · 

-.. .. 



~\'AC .. o --. 
(j J4 7 í.?~ 

C·ORIEIO~----:fft'c::-;-EC-~-,-B-~:-E-N-TO--A--R--------.---------.~i 
DESTINATÁRIO .. tt/11~ 
RODRIGO ALVES DA SILVA- REP.LEGAL 
ASSOC. COMUNIT.CULT.EDUCAT. DE TURVOLÂNDIA 
RUA QUATRO 26 
CAMPO DO ROSÁRIO 
37496-000 TURVOLÂNDIA-MG -.-, 

R Q 5 9 O 8 7 4 6 3 5 B R ___ ~ , 

ENDEREÇ'u PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGAC IA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

.... .. ,_ .. 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.409/2012/D RMC-03-MC.PROC.53000.066528/2011 . 

2• __ ! __ ! __ 

3• _!_/, _ 
-- :-- h 
__ . __ h 

NOME LEGIV§t. ÇC( RECEBEDO~ • r ,. ~ v v \J u u 1._ t-< e-~ 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente s Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Ou tros 



Turvolândia 24 de Julho 2012 

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Mi r~ i 8T~ RIO D.U. 8 e OM U!·~iC.1~. ::: :J E s 
8F:.ii. SiLLU. M DF 

53000 0352SB.i2012-41 

[lf1J• .. ~,f1.i1G 

2$.i1)7/2012-i4:52 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, nº 1270- Térreo-(ECT)- Centro, cep 30,130-900 

Belo Horizonte - MG 

(31) 3222-9086 

Referente resposta ao Oficio nº 409/2012/DRMC-03-MC 

Nota Técnica nº 324/2012/DRMC-03/MC 

Processo nº 53000.066528/2011-81 

Presado Senhor 

A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia representada legalmente pelo Sr. 

Rodrigo Alves da Silva encaminha a este órgão a documentação anexa conforme relação 

abaixo: 

1. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral de cada dirigente. 

2. Folha de antecedentes da Policia Federal e Estadual de cada dirigente. 

3. Certidão de regularidade Fiscal das Fazendas Nacional, Estadual e Municipal da 

entidade. 

4. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o FGTS 

Pede deferimento 

~Q .Jk, Jçt, 
;drigo Alves da Silva 

Tel: 35 - 99570238 

EMAIL: associacaodeturvolandia@ hotmail.com 

(CPF 062.404.626.59) 

Representante Legal 



JUSTIÇA ELEJIQBAL 
265ª ZONA ELEITORAClJ"ESILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GUIMARÃES, 03 Telefone 35 3451 1188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
j .1 registro de condenação criminal eleitoral, trãnsitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: RODRIGO ALVES DA SILVA 
Inscrição: 137659140281 Zona: 227 Seção: 223 
Município: 50490 - POUSO ALEGRE UF: MG 
Data de nascimento: 30/05/1983 Domiciliado desde: 21 /09/1999 
Filiação: ROSEANE ALVES DA SILVA 

JOSE FRANCISCO DA SILVA 

Em 9 de julho de 2012 . 

, 1n1n ~ o).rvnONJv 
CINTIA RÕ~RIGUES SAIMARU 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 



[\. ~iodo Estado de Minas G~-~-~"~~ 
0

l
11 

c1~· lifll 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
n~\]isi:ros de distribuiç·ào de a.çõe-:, dr:! compr:·tf•nci~1 do .JUIZADO EfWECIAL, nt.7st .:i. 
corri-.:tr·ca, E!XCE!tuados os feitos d·=~ comçH:>te·nci.ô\ da Justi.ça Comum, fHto: fi PFiESEr-HE DrHA, 
NADA HAVER CONTRA: 

RODRIGO ALVES DA SILVA 
Eí-'f· : 0ó24í!Mt,2'.6 59 RG: L32L:'9397./1%) 
DATA NASCIMENTO: 30/05/1983 
PAI: JOSE FRANCISCO DA SILVA 
M~E: ROSEANE ALVES DA SILVA 

SI L. VI 1~~,lóPOL. IS, 

fYlT:l-K?.m:: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua 1nval1dade e será considerada como indicio de possível adulteraçJo ou tentativa 
d E! -f r· i:\Ltd e .. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào. 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPECIAL 
PÇ .. HORACIO GLJIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO 2013 
~ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SlLVIA~~POLIS 
~rUST IÇA COt'!UM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL ( <_;). (3frll d<:' ~1~)1 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
bcuico dE· dc"'l.dos df:.'sta comar·c,:<., com i:l. ob<:;erv ·ã·nci.:i. do PVil'v'I!'!HHO NQ 161/CGJ/2fll~6, d,;i. 
Corregedoria - Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das a ç5es relativas a Crimes Comuns, 
F.:i.liment.c:\rf:.'~=., ele Tóxicos, de Tr .. ã·nsito e de c:ompet.encii:l. do ,Júri, t:)XCt:)t.Uõi.dor; os f>?it.o:; 
de rnmpet ·i~nc.i.a do ,Jui:ui.do Espec:ü.l, ~lAD1~1 HrWER COl\JTF\?1: 

RODR I GO ALVES DA SILVA 
CPF : 06240462659 RG: 13329397/MG 
DATA NASCIMENTO: 30/05/1983 
PAI: JOSE FRANCISCO DA SI LVA 
M~E : ROSEANE ALVES DA SILVA 

f'1TEl'1Çí".iCl :: 
Certid~o composta de 001 folha(s ) . 

e 2012 - 12:57:20 

Documento emitido por processamento e1etr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçào ou tentativa 
d(') -f'1raucl€7 .. 
Esta cert.idâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial póblico .. 
Para maior segurança , confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissàa .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FóRUM DOUTOR HOMERO BRASIL 
PÇ. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO 2013 

\--
~- · · ·~-~-



•• >-.J.&.U'-'-'.&..&..&.\.4- .._......_, .J-J.L.L.L.Lü..,UV U'-' '-"VJ.L..LUV'-'"' .l'll'-'6U..L.J.Y"-">J UU .L .L'-.V6.lU..V 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Re__glonal Federal da 1 ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
.. · ~ . - ·"· 

Nº 28357 

" ·-; < ·.... . • • ••. ,. : . • 

CERTIFICO/ revendo os registros ·· de i distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data ~ que co'ntra: · ·,· ~'. ·· 
~· .. .. . . . . ~ ' . . .... . , ..; .. 

- .• ~. . •. '~. ; • . . . ; . ~~·. • ':l: ...... ' ..• - • . • f. • 

RODRIGO ALVES DA S.I _LVA, ou vinculado ao CPF: 062.404.626-59, 
· · ·~· 

::..· 

NA~S_ T" ~ 
Judidária de Pouso Alegre : . 

na Justiça Federal de ia Instância, Subseção 

Esta certidão abrange ap~na~ a Subseção .Judiciária de P~uso Alegre . 
. ,,. " ..... ) . . . 

Observações: '. 
a) Certidão expedida gratuitamente, atr~vés ·da internet; 

b) a inform~~ã~ ' do n° ~~ CPF ·aci~a é d.e· responsa.bi;idade do solicitante da 

Certidão, ' devendo a titularidade· ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta · certidãÓ poderá ser . confirmada na página da 
' . . ' . 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (www.jfmg.jus.br); . . . 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida direta nte no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do dest ~-~r~ED9t­
titularidade do número do CPF informado, bem ~~~~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiç federai.""· Cl?'GI~ 

Pouso Alegre - MG, 20h36, 09/07 /2012. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 105. Bairro Centro . 
CEP 37 .550-000 - Pouso Alegre/MG. 
Fone: (35) 3421-9506 . e-Mail: 01vara .psa@trf1.gov.br 

rnhtml:file://E:\Rodrigo _JF .mht 

1 4 AGO 1013 

10/7/2012 



Ü) 

· MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL·-
~ 

CERTIDÃO. DE ANTECEDENTES CRIMINAIS : 
Nº 22670082012 • DPFNAG/MG 

' · . 

. ANA PÁULA DE MOURA LEITE SOUZA, . Escrivão (ã) de Polipia Federal, 

. lotado( a) e em e~ercício no( a) DELEGACIA DE POLICIA -FEDERAL EM 

VARG,INHA - MG ,, na' uso de ·suas atribuições, at~ndendo a reguerimento · 

do interessado e co~ observância aos· termos ,do art. 14 da 1 nstrução 
, / •' ' . 

Normativa n? 005/2008 - DG/DPF i CERTIFICA, após pesquisa nó Sistema -

Nacional de lnformaçõe.s Criminais -)31NIC, que até a p~esente ·data ,NÃO 

CONSTA ~e.gistro - de - antecedentes . cri -minais em nome de 
I . • 

RODRIGO*ALVES*DA*SIL.,VA, nacionali.dade brasileira, filho(a) d~ JQSE 
. . .. - . ' . ,, . 

FRANCISCO DA SILVA e ROSEAN.E ALVES DA SILVA, nascido(a) aos 

30/05/1983, natural d~e POUSO ALEGRE/MG, D~cu'mento de lde 'ntifica~ão 
MG13329397 SSP/MG, . CPF 062.404.626-59. 

Observações: · 

'1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida ccim a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dqs dados; 

· 2) A auteí)ticidade desta c;:ertidão DE\(ERÁ ser confirma~a na pág iria do Departame,nto de 
Polícia Feden~I. no endereço (http://www . dpf.gov .~r) ; ' 

3) Esta certidã.o é válida por 90 dias. SE~"'"''~ 
Miiist~ , vcUcc "tfk•-: CON, <'< l(,J das Com ' ~l;J'f,.· 

~E ~C':\· ~ .. . 
-. "'· 0 ':~'ª'"-· 

VARGINHA-MG, 11:39 de 1s10112012 1 4 Mo lolJ 

'' 

SEGUNDA CLASSE - Mat..nº 0016455 

DPFNAG/MG 



_) 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

Nome: 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS --------INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

RODRIGO ALVES DA SILVA 

~ <J"?--MC, ºa -.· ·' 
·-

1 ~!: c25 Y -; ··. MG - 13329397 Registro Geral: 

~/b" Nome do Pai: JOSE FRANCISCODA SILVA ·''. r ... ;. 
/;' 

.:~') .. 
Nome da Mãe: ROSEANE,ALVES DA SILVA 

Data dé Nascimento: 3Óf05/1983 

: '· 

Naturalidade: POUSO ALEGRE I MG 
· .. l Nacionalidade: 't BRASIL~IRA f' . 

....... ··--·· ~ .• ·-. . .. , 
1 -~. . p 

? ·--··' ... _ j ,,.· 

ATESTO que ; em .. pesquisa req.lizaçla . nesta d.àE~ I às 21 h. 07 min., 
no sistema de in:forma.ções···p;liciai·~ - da Po:),.ícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, ~enhurr; · registro de anteced.en:te ·criminal foi encontrado 
em desfavor da pesso~ acima qiialificada~ 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Número de Controle: 6071519 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



) 

JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GUIMARÃES, 03 Telefone 35 3451 1188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, pa~r 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RAMIRO FRUGOLI FRANCO 
lnscriçã0:'1283o0380281 Zona: 345 Seção: 23 
Município: 46299 - IPUIÚNA UF: MG 
Data de nascimento: 17 /08/1983 Domiciliado desde: 2710412000 
Filiação: MARIA AGNES FRUGOLI FRANCO 

J UAREL DE SOUZA FRANCO 

Em 9 de julho de 2012 . 

cíNTIA5~W~u 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

l 4 AGD ZOl3 

--- ~"":-- · . .. ;.!.-. ~-:: 



L'\ Poder ...Judiciário do Estado de Minas Ge~~~:~. v)fü c1ro' (jJOl 

TJMG - COMARCA DE SILVIAN6POLIS 
JUSTIÇf"1 COi'lUl'l 

CERTID~O CRIMINAL hEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F êd imen t.a n-:•s, d e Tóx i c:os !• d E~ T r·â:n ~;i to e de c:ompet~~n e i ê1. do Júri, E~x CE~tu.:i. do~;; o~.; i'f~ i to~; 

cl<:! compc"" t ·i=::.;n eia d o .Ju i.z ado E<:; pe e i ci. l , r'1ADA Hf-1VER COl'-HF\f-1: 
~:·FIUGOL.I FRfiNCO 
C~F: 06665368645 FIG: 11236003/MG 
DATA NASCIMENTO: 17/08/1983 
PAI: JUAREZ DE SOUZA FRA~~O 
M~E: MARIA AGNES FRUGOLI FRANCO 

SILVIANóPOLI~-l, 

Wil.DH: 
ESCRIV~(O) DO JUD I CIAL 

fiTENÇ~O:: 

Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6n i co. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçào ou tentativa 
ik> ·flr aud €-'" 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p0blico .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DOUTOR HOMERO BRASIL 
F'Ç" HORr-\C I o GU I i'lí~ll~{..)ES; ::l B{i 11;:i:;:o :: CET.rn:o CEP; ~Li' ~ .. ~,(ij~)(1~) 

~1Il..VI!'1f~óPOl..JS -- Mil\li·~,s GEF:r;:rs 



~oder .Jud1c1ário do t:.stado de IVllnas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~D CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CertjflcG, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
registros de distribuiç~o de aç5es de competªncia do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
com,.:..r·c:,., excE~ht.:tdo-=; os. i'e itos de compet·ê·ncir.i. dõt. ,1ustir;a Comum, fHÉ A PF\ESl:J.HE Dr~ilfi, 

NADA HAVER CONTRA: 
RAMIRO FRUGOLI FRANCO 
CPF: 06665368645 RG: 11236003/MG 
DATA NASCIMENTO: 17/08/1983 
PAI: JUAREZ DE SOUZA FRA~~O 

M~E: MARIA AGNES FRUGOLI FRANCO 

SI 1 ... VI At-,lóF'OL I ~.;, 

EECf\'.I\J ,. 

r1TEl>.1Pm:: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico . Qualquer emenda ou r~sura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de "fraudt.~ .. 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPECIAL 
F'Ç .. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO 2013 

~ 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cfveí ·e-criminal) 
:~ 

Nº 28359 

CERTIFICO;;··r-evend.o os. rê_gistrô·~:~de distribUição de 25 de abril de 
,., . . • ' ' .,. ... . ~ 

1.967 até a prese ~t~ · data;) qu,e~o,ntr~: · ·: · 
•. -·~''-, .. ~ ... ·: ' ··.?::: ·. ~; ~··- . . :- ,: --~-~~>. - -~ ~ .. 

RAMIRO FRUGOLI i=RA-~CO, ou vinculado ao-CPF:: 066.6S3.686-45, 
) ... ·. - ·; . . . ·: ·. ···r·· ... 

N A D A ·e O ·N · S T• A ·'na Justiça Federal de 1ª In~tância ! Subseção 

Judiciária de Pouso Al,egre;:,. . 
. \ :.. ~..:... f " ' 

, ' ' ,4 ~~~;. .. ,: · "' ..... - • ç -... • 

Esta certidão 'abrange ap~ras' a . SÚbseÇão Judiciária de Pouso Alegre. 
• ,:- ';> .... • •• • :. • "' • • • • ~ 

') " . 

Observações: ' .·, • : . · · l!, \' .:,. 

a) Certidao expedida gratuita'mente, :através da Inter.net; 

b) a infor~;·ç~ç) ' d~o nº do CPF .acima é de .responsabilidade do _soliéitante da 

Certidão, :~~\lendo . a titularidade ·ser c~nferida pelo interessado e 

destinatário; · · · · 

c) a autenticidade de?ta certidão . poderá ser co r firrnada na página da 

subseção Judiciária de' PoU~o A.legre (ww.w.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; · 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destin ' · onferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem co ~~ ,.s,;,. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça ~E:~~~. 

Pouso Alegre - MG, 20h38, 09/07 /2012. 

Endereço : Rua Santo Antônio , 105. Bairro Centro . 
CEP 37 .550-000 - Pouso Alegre/ MG. 
Fone : (35) 3421-9506. e-Mail: Olvara.psa@trfl.gov. br 

mhtml:file://E:\Ramirojf.mht 

... .. ~ t; "'GIN, 

1 4 AGO 2013 

Page 1 of 1 

10/7/2012 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL --------
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 21643262012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RAMIRO*FRUGOLl*FRANC0,1~ .acionalidade 
brasileiro, filho(a) de JUAREZ DE SOUZA FRANCO e MARIA AGNES FRUGOLI FRANCO, 
nascido(a) aos 17/08/ 1983, natural de IPUIUNA/MG, Documento de identificação MGl 1236003 
SSP/MG, CPF 066.653.686-45. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nom1ativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SE_~ PúeLICO ,.EO(k, .. 
Mintstéf\? das ~ .. 

Brasília-DF, 20: 11 de 09/ 192~.fP.E !;~• ') ~"'GI~· 

1 4 AGO Z013 
..._/ 

-- ~~· · · - · ··· ·~ .. ~ ·-....·.·· · · 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: RAMIRO FRUGOLI FRANCO 

Registro Geral : . .MG. - 11236003 

Nome do Pai: JUAREZ DE SOUzA FRANCO 

Nome da Mãe: ·... MARIA AGNE.S FRUGOLI FRANCO 

., 

Data de Nascimento: 17/08/1983 

Naturalidade: IPUIUNA / MG 

Nacionalidade: ~, BRASILEIRA 
t 

.····: 
. ·~.; 

ATESTO que; em .. p~·~quisa reéj.Jizél,çla nesta d~t~ ~ às 21 h. 08 min ., 
no sistema de . ~nformaç6e~ · ~oliciais ~á · P6~ici~ Civ il do Estado de 
Minas Gerais, rieíihum registro de antecedente .. ·c·r iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada · . . 

Belo Horizonte, 0910712012 

Autoridade Policial: 

Dr3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊD R\.1ço .~ - -. _ 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ ~~das~~-

~Rf ""• ~ ,.... ' ., ' . . "'Glt..· 

Número de Controle: 6071521 1 4 AGO 
2013 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Núme~o do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



) 

JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GUIMARÃES, 03 Telefone 35 3451 1188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ERIK FERNANDO MOTTA DE SOUZA 
Inscrição: 144923480230 Zona: 227 Seção: 201 
Município: 50490 - POUSO ALEGRE UF: MG 
Data de nascimento: 25/09/1982 Domiciliado desde: 04/07 /2001 
Filiação: NEUSA MARIA MOTTA DE SOUZA 

JOAO PEREIRA DE SOUZA 

Em 9 de julho de 2012. 

CÍNTl,f}~~~U 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 



[). Poder .Judiciário do Estado de Minas GeF~-~<: ~. 

TJMG - COMARCA DE SILVIAN6POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
1~eqi~:;fros de distribuiç~fo de .;i.ções de compet"i~!nci .::1 do ,JiJIUiDD ESPECIAL, nes.t.:.,. 
cCJm,.::;rc=<, ;:: xcE.>t uado 0:. os feitos; de compeU~·ncJ.a cl2 .. Justiça Comum, ATÉ: A PRESHFE D1;TA, 
NADA HAVER CONTRA~ 

ERIK FERNANDO MOTTA DE SOUZA 
CPF: 05373619604 RG: 12733906/MG 
DATA NASCIMENTO: 25/09/1982 
PAI: JO~O PEREIRA DE SOUZA 
M~E: ~EUZA MARIA MOTTA DE SOUZA 

fJILVIANóPOL.I[-l, e 2012 - 12:49:42 

ESCRIV!(O) DO JUDICIAL 

ATEhlÇ'r~Cl :: 
Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
d E) ·fr;wrJp,, 
Esta cPrtidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de Pmiss~o .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPECIAL. 
PÇ .. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 



J 

t""oaer Jua1c1ano ao cs-raao ae 1v11na!::i \..:Jera1!::> 

T.JlrlG - CiJir!r'.iF\'.C(-i DE ::; l L \J Uihiói='OL. rn 
,JUSTIÇA COt'IUM 

CERTID30 CRIMINAL h~GATIVA - PESSOA NATURAL./JUR±DICA 

FL( ~;.) " Di!Jl rfo liJY.) i. 

CERTIFICO, na forma da Lei e par me haver sido requerida que, pesquisando a 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registras de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F,:-..liment<H·E!s, de Tóxicos, de Tr .. i:i:n~;ito e ele c:ompetêncioi. do -J1'.1.ri, excE·t.uo-..rJos os 'feitos 
cie comp<:!ti:?nciE\ do ,Juizado Especial, Nt-1DA HAVEF~ CDrHP(-1: 

ERIK FERNANDO MOTTA DE SOUZA 
CPF: 05373619604 RG: i.2733906/MG 
DATA NASCIMENTO: 25/09/1982 
PAI: JO~O PEREIRA DE SOUZA 
M~E: NEUZA MARIA MOTTA DE SOUZA 

t1TEl,~Çí~U ~ 

SI L. 1.1 I A~Ji'.iPCiL I ~.;, 

CHADO 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 
ci(;• ·fraude .. 
Esta c:ertidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunta nQ 12/2010 

FóRUM DOUTOR HOMERO BRASIL 
PÇ .. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIAN6POLIS - MINAS GERAIS 



~imprimir 

u 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JE~ (Cível ef Crimi~al) 
. ' 

Nº 28361 

CERTIFICO, · revendo os . registros de distribu ição de 25 de abril de 

1. 967 até a prese·nt~ data ,. ~ue contra: '.· · · , . 
. ... ' 

. . '" ' 

ERIK FERNANDo' MOTTA .DE SOUZA, ou vi~culad~ ·ao CPF; 053.736.196-

04, 

N A D A · C O .N S .T' A na Justiça Federal de 1á· Instância, Subseção 

Judiciária de Pouso Alegre . . 

Esta certidã9 ábrange. apenas ~ S~ b~eÇão Judi~·iária de Pouso Alegre. 
. " i. .· 

Observa"Ções: --.. 

a) Certidão·: ~~pedida gratÜitament~, através da Internet; 
. .... : 

b) a informação do nº do CPF acima é. de respÓnsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a · titularidade ser co~ferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta c~rtidão · pode'rá .· ser . confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Pouso Alegr.e (www.jf~g.jus.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder 

Pouso Alegre - MG, 20h39, 09/07/2012. 

Endereço : Rua Santo Antônio, 105. Bairro Centro. 
CEP 37.550-000 - Pouso Al egre/ MG. 
Fone : (35) 3421-9506. e-Mail : Ol vara .psa@trfl. gov. br 

mhtml:file://E :\Erikjf.mht 10/7/2012 
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SERV1ÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 21643712012 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ERIK*FERNANDO*MOTTA *DE*SOUZA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOÃO PEREIRA DE SOUZA e NEUZA MARIA MOTTA DE 
SOUZA, nascido(a) aos 25/09/1982, natural de POUSO ALEGRE/MG, Documento de identificação 
MG12733906 SSP/MG, CPF 053.736.196-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infom1ados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http: //www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*) ; 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias . 

Brasília-DF, 20: 15 de 09/07/2012 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ERIK FERNANDO MOTTA DE SOUZA 

Registro Geral: MG - 12733906 

Nome do Pai: JOAO PEREIRA DE SOUZA 

Nome da Mãe: NEUZA MARIA MOITA DE SOUZA 

Data de. Nascimento: 25/09/1982 

Naturalidade: POUSO ALEGRE/ MG 

' 
Nacionalidade: ·1· BRASILEIRA 

f . 

1 

f 
f 

ATESTO que ; ~~ · pé·~;isa r~alizada nesta -.daE~ ·> às 21 h. 09 min., 
no sistema de · informaçõe·s -·policiais . d.a·· polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, ~enhum regis.t:.ro de · 'antecede~te ·criminal foi encontrado 
em desfavor da pêssoaacima qualificada. · 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Autoridade Policial: 

Dr1 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle : 6071522 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GU IMARÃES, 03 Telefone 35 3451 11 88 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
reg istro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qual ificado. 

Eleitor: LUCAS ALENCAR RODRIGUES 
lnscriçâ~ 144923910221 Zona: 227 Seção: 230 
Município: 50490 - POUSO ALEGRE UF: MG 
Data de nascimento: 30/08/1984 Domiciliado desde: 11 /07 /2001 
Filiação: MARIA GORETI DE LIMA RODRIGUES 

ADERCY ALENCAR RODRIGUES 

Em 9 de julho de 2012. 

MoJv 1110JWv 
CÍNTIA RODRIGUES SAIMARU 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

1 4 AGO 1013 

- ':'.'°""·-;· - .. . .. 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~D CRIMINAL h~GATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
n;;gi~.trns de distt-ibuição de .:i.ções de compE·t ·encia. do JUIZADO ESPECIAL, nest.:i 
com,:;rc;,\, t.::'xcetl.1<ldos os feitos dr:' compeu~·nd. <1 d'3. Justiçél. Comum, fYfÉ: A Pf(ESl:JHE D<=1Tr1, 
NADA HAVER CONTRA: 

LUCAS ~t"ICAF\ l;'. ODRIGUES 
C~249199617 RG: 13137371/MG 
DATA NASCIMENTO: 30/08/1984 
PAI: ADERCY ALENCAR RODRIGUES 
M~E: MARIA GORETI DE LIMA RODRIGUES 

fiILVIANóF'DLI~>, 

VAL..DI , ·_ " 
ESCfd\IÃ(O) DO 

ATEi\JÇ'(.fü :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento elet.rSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para mai or segurança, confira a grafia de nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPECIAL 
PÇ. HOR6CID GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CE~ITRO CEP: 37560000 

f.·lll_\/IAl\JóPOL:rn -- l'llhii~~; Grnt-1rn 

-~" -.._,,.W .:.·ic, w..... = -· 
. &w...i...,._ '~ r-EDelf;t. 
-~das Caonu,· 

CONFERE r.~· 0 '=(?-:; 
t 4 AGD 1013 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SILVIANóPOLIS 
JU''.iTIGA COMUM 

CEF~T I DÃO CP I !•! I hlP1L h!EGAT IVA - PESSOA hlf21TURt1L./ ,JLJE: :í: D I Cf-i 

FL(c;). 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corn:gedori.:·,--GE!rõ•.l de ~lusti.ç.:i. do Estado cie Minas Get-«Ü<;, r1TÉ A PF\Ef>Eh!TE Di'.iTA, no qUf.' 
se refere aos registros de distribuiç~o das açoes relativas a Crimes Comuns, 
F<1.Jimenti:1res:;, de Tóxicos, dE! Tr·â·nsito e de c:ompetêncié1. do Jl.'.1.ri, E1 xcetu.:Hlo<; os ·feitos 
de com pe "t."en eia d o Ju i. z ci.d o Especial, r.JADr; HAVER COi'.JTF<r; :: 

LUCAS ALENCAR RODRIGUES 
rP~· 07249199617 RG~ 13137371/MG 
DATA NASCIMENTO= 30/08/1984 
PAI: ADERCY ALENCAR RODRIGUES 
r1;~E ~ MAFd A GORE TI DE L. I 11A RODRIGUES 

f) IL. IJ I AhlóPOL J E, 

ATHJÇ~Cl :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
d 0! t r ;w. d E' .. 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRLJM DOUTOR HOMERO BRASIL 
PÇ .. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP:.37560000 

SILVIAN6POLIS - MINAS GERAIS 



~ imprimit" 

- - - ___ ..,.. _..., ~. -o-- ... ' -- -~ ..... ..... - -o ... - ...... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cíveí e Criminal) 
. ' . ' ~ . . . 

r · . 

. 

Nº 28363 

CERTIFICO/ ''revendo os re~Íistrôs l de .distribuição' de:; 25 de abril de 
.:. .. . r . .,.,. ~·~,,. ·.;': .. ;. . .. . . r, ~ . 

1.967 até a pres~htE) data; q~e éon.tra: ··, '. .".·.,'.-. • · . 
• , ' .• '1 • • $."' 

... < / 
' ·~ , ' .. 

LUCAS ALENéAR ROÓRÍ G,UES, ou vinculado ao CPF: 07,2.491.996-17, 

) 

~.·.t.·· .. ' .•• ·.· 
' . .. .. ~ . . ~ . ·, ' ,, 

NA D A C ~__JLS.-T ' A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de ~so Alegre: ·. 

. . . 

Esta certidã; abrange; ap enas "a· SLib?eção Judiciária d.e Pquso Aleg ~e. 
.... .. . .• 

' 
Observàções: .. 

a) Certidão -~;XP.edida gratuitamente,· através ·d~ i nternet; 
"'.'> . • - . • ' • ' • 

b) a informaçã9 ·do nº do CPF acima é d_e ·responsabilidade do solieitante da 
' - > • ,' 

Certidão, ·. c:{evendo ·. a titularidadé . ser cohferid~ .. p'elo interessado e 

destinatário; 
· .. 

c) a autenticidade desta . certidão poderá ser . co~firmada na página da 

Subseção Judiciária de Poúso Alegre (ww~.jfn1g.jus ~ br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirrll:ZM"--il...­

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Pouso Alegre - MG, 20h40, 09/07 /2012. 

Endereço : Rua Santo Antônio , 105. Bairro Centro. 
CEP 37.550-000 - Pouso Alegre/ MG . 
Fone: (35) 3421-9506. e-Mail : Ol vara.psa@trfl.gov.br 

rnhtml:file://E :\Lucasjf.rnht 10/7/2012 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA . 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE 'ANTECEDENTES 'CRIMINAIS 
W 22670252012 • DPFNAG/MG 

ANA PAULA DE MOURA LEITE SÓUZA, Escrivão (ã) de Policia Fel:ieral, 

lotado( a) e em- exercíc;io no(a) DE.LEGACIA DE POLICIA FEDERAL E-M 

VARGINHA - MG, no :uso de suas atribuições, _at19ndendo a requerimento 

do inte.ressado. e com observância aos termos do art. 14 da 1 nstrução 
. , ... ' 

Normativa nº 005/2008 -.DG/DPF,.·cERT/F/CA, após gesquisa no Sistema 
, ... ' . . 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, ·que até a presente datjl NÃO 

CON s TA re-g istro d é antecedentes criminais em nome d e 
. . ' 

LUCAS*ALENCAR*RODRIGUES, nacionalidade . brasileira, filho( a) de 

ADERCY ALENCAR RODRIGUES e MARfÃ 1 GORETI DE LIMA . 

RODRIGUES, _ nas'cidp(a) aos 30/08/1984. natural ·de IPUIUNA/MG, 
' 

Docl!mento de Mentificação MG13137371 ' SSP/MG, CPF 072.4.91.996-17 . 

. Observações:· 

. 1) E~ta certidão foi expedida com base nos dados. informados e somente 'será válida com a 
·apresentação de documento de identificação para confirmaç§o dos dados; 
2) A a~tenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na· página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gqv.br); . 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

, 11:41-de 18/07/2012 

ANAPÀU DE OURA LEI E SOUZA 

ESCRI AO (Ã) DE POLICIA EDERAL · 

SEGUNDA CLASSE - Mat. nº 0016455 

DfJFNAG/MG 

' 1 

SER\IÇO ~UCG r-E~~: 
Mmtério das Corr.i~: 

caF._R[ :;().' IJ Ç~'GI~ 

l 4 AGO ZOl3 

\ . 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geraly 
. · .. 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: . 

LUCAS ALENCAR RODRIGUES 

- MG - 13137371 

- -ADERCY ALENCAR RODRIGUES 

MARIA GORETI DE LIMA RODRIGUES 
- .. · ·. ': -'.· 

Data de Nascimento: 30f08/19B4 

Naturalidade: IPUIUNA /MG 

Nacionalidàde: -_ tsRA~-ILEIRA 

·. ~-·~ ... ::·· ··~·~:-- ~ 
·,·· '· 

.. :· 

. "·'\..:_ ..... •:·:· ·., 

ATESTO que;, em pesquisa r~a..Jiz~qé:l nesta. data I . às 21 h. 03 min ., 
no sistema de . informa:_çõe_s -·policiais - da" ·Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, ~enhum -· r~gfstro de 'antecede~te C'rlminal foi encontrado 
em desfavor da p:~ssoa a_ciina qÚalificada' . 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Df"l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6071506 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 

Clique no botão [Conferir] 

~ Fúatiéo ,.EÔEH.· 
"""'"'11.1 das r,,.,,.,.-:......_-. -

CONFERE"""';':"'"~ ... ''"':\ ') ':l?'GI~ 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número 
campo solicitado 

de Controle] e inform os caracteres no 

Clique no botão [Conferir] 
1 4 AGO l013 



JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GUIMARÃES, 03 Telefone 35 3451 11 88 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: FERNANDA MORAES MARTINS 
Inscrição: ~g Zona: 227 Seção: 125 
Município: 50490 - POUSO ALEGRE UF: MG 
Data de nascimento: 12/06/1987 Domiciliada desde: 21/01/2008 
Filiação: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

LUIZ ANTONIO MARTINS 

Em 9 de julho de 2012. 

\nv~~ mO)vJJ 
CÍNTIA W ÕRIGUES SAIMARU 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

14 AGO 1013 --



L) Poder Judiciário do t:.stado de 1v11nas G~~-~:~. vi
01 

de lWl 

TJMG - COMARCA DE SILVIANóPOLIS 
JU'.:)T I Çr:'i COrlUM 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
iErnco de d,.71dos de~;ta com,=tr·ca, com e"\ obsen,i·ânci.:i. do PROVIMHffO NQ 161/CG,l/2l~06!, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fci.1imentares, de Tóxicos, de Tr .. ânsito e ele compet."encia do -Júri, E!XCeÜt<•.dos os feitos 
dE· c:ompc_,t·2ncL1 do .Jui.z~<.do Especial, Ni;DA HAVEF\ COl--JTF\r;: 

FERNANDA MORAES MARTT e 

CF-~ 08940767608 RG~ 15757871/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/06/1987 
PAI: LUIZ ANTONIO MARTI~G 
M~E: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

SI L \1 I AhlóPOL. IS, e 2012 - 12:52:48 

VALDH: ·-

(1 l E r~Ç 'r.":O :: 
Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçâo ou tentativa 
d E~ ·fraude .. 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial póblico .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emi.ssâo .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DOUTOR HOMERO BRASIL. 
PÇ .. HORACIO GLJIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIAN6POLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO 1013 

-:.-::-·~ .. 



t-'oaer Jua1c1ano ao t:staao ae 1v11nas t:Jera1s 

r.Jl'IG -· COl~M<CA DE Sil...VIt-1NóF'OUS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CRIMINAi... NEGATIVA - PESSOA NATURAl.../JURiDICA 

FL(s). (ij01 dP 0Y.Jl 

r e-. ~.J/1 e ' 
V 01)'.> 

' As.: J. 'l 5 ~ 
~~fi 
~ttmuo0 

Certifico, na forma da l...ei, e por me haver s i do requerido, que revendo os 
registros de distribuiç~o de açaes de competencia do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
com,3.rc.;;., excr=~tu.:\dos os feitos de competência da Justi1;<'•. Comum, ATt. t'-i PFIESEt•,ffE Di~tl{1, 

NADA HAVER CONTRA: 
FEF:r~Ai'-lDA MD~:AES MAFi:TihlS 
CPF: 08940767608 RG: 15757871/MG 
DATA NASCIMENTO: 12/06/1987 
PAI: LUIZ ANTONIO MARTINS 
M~E: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

riTFl~Ç;~o :: 

SIL.V I Ar~ôPOLIS, 

IJALDII\ 
ESCfUV;:<;(CJ) DO 

Certidâo composta de 001 folha(s). 

?0 l 2 -- :L 2: ~i::;: 38 

Documento emitido por processamento eletr&nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 
d E~ ·fraude .. 
Esta certidâo só é válida na original ou devidamente autenticada por oficial público .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunta nQ 12/2010 

F6RUM - JUIZADO ESPECIAL 
PÇ .. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CE NTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEf (Cível e Criminal) 
Nº 28367 

CERTIFICO, ·revenci.o os · reg Ístr~;-._d~~ distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data ,' que' contra: .. ~ . ' ' . . . . .. . . . . ;:. · .. 

FERNANDA MORAE~ MARTINS, ou vinculado ao CPF.: 089.407.676-08, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª . Instância, Subseção 

Judiciária de Po~so Alegre. 

Esta certidão'· abrang~ ap~nas ~- Su~seção Judiciária .de P~uso Alegre. 
r.. • ~ , ''. ~· :,. . ;; ~ ·;:.- • _;':, • '; 

Observ~çõ~;;: , .: , . '· 
a) Certidão. expedida gratuitamente, através'da internet; 

.. ; .' . 

b) a informação · dó n° do CPF acima é. de {esponsabilÍdade· do sÓlicitante da 

Certidão, · dev_endo a titularidade ser conferida pelo · int~ressado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certid§ó poderá · ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária dé Pouso Alegre ·cw~w.jfmg.jus.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

SERvlçcj F\Ja/. - - . 
Mínist· ·1..:... ICC "EDEH,. 

Pouso Alegre - MG, 20h42, 09/07 /2012. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 105. Bairro Centro. 
CEP 37.550-000 - Pouso Alegre/MG. 
Fone : (35) 3421-9506. e-Mail: Olvara.psa @trfl.gov.br 

mhtml:file: //E:\fernandajf.mht 

... ~~~~ 
~E , ·~' 'J ':~'GIN.· 

1 4 AGO 2013 

10/7/2012 



_/ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 21785722012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FERNANDA *M_QJ{AES*MARTINS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIZ ANTONIO MARTINS e ISABE MARIA MORAES 
MARTINS, nascido(a) aos 12/06/1987, natural de MACHADO/MG, Documento de identificação 
MG15757871 SSP/MG, CPF 089.407.676-08. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:29 de 10/07/2012 

1 4 AGO Z013 

-



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

FER~ MARTINS 

MG - 15757871 

LUIZ ANTONIO MARTINS 

ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

Data de Nascimento: .· 12/06/1987 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

MACHADO/ MG 

t BRASILEIRA 

., ,. IJ,i.·. , ... . ·· ·--·-

ATESTO que ~-- ~~~- P~-~qtiisa rea],_izª_da nesta d~ta-; ,.às 21 h. 12 min., 
no sistema d~~- infor~a,Çõe's -·p~liciai~ :d.a·' Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, ~ªhhtl~ re~istro de ante6eden~~ " d~iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Dri LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6071528 

~ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: '..;. _"::<::~" .. ;:,:·.; · 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GU IMARÃES, 03 Telefone 35 3451 1188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral , transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: JULIANA MORAES MARTINS 
Inscrição: 184008090230 Zona: 227 Seção: 122 
Município: 50490 - POUSO ALEGRE UF: MG 
Data de nascimento: 22/03/1991 Domiciliada desde: 21 /11 /2007 
Filiação: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

LUIZ ANTONIO MARTINS 

Em 9 de julho de 2012 . 

CINT~~S~ 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

SERVIÇO . .. -
Min.lst~~· 
~ I':~• 0 C~'GI~ 

14 AGO Z013 

-:;.::~;~:- - -. - .. 
' ' """" "•• 



L\. Poder .Judiciário do Estado de Minas Ge~~-~<~; 
0

cu 
1

:1r:, liifü 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUSTIÇA CD!71UM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,.'\nco de dc-:i.dos dt:1st.êi com,::1rc<'l., com a observ«incia do PF:OVIMEl'HO t·~9 161íCG.J/2~lfJ6, d.:i. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F<dimentiffE.'s, de Tóxicos, dt.' Tr .. iinsito e de c:ompE~Tr=nci<t do .Júri, excehtõ•.dos os feito~; 

cli:' compet·encia do Juizado Especial, t.J(-1DA HAVER COl'HFIA~ 

JULIAr~f~ ,t[ORAES MAR_ll.bl.S 
CPF: 09~ RG: 16122294/MG 
DATA NASCIMENTO: 22/03/1991 
PAI: LUIZ ANTONIO MARTI~~ 
M~E: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

SILVIAr.lóPOLIS, 

VALDIR . 
ESCR IV~(O) DO JUDICIAL 

ri TEJ·~Ç't\O :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nic:o. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 
dE! °fl'aUdf2,. 

Esta certid~o só é vál ida no original ou devidamente autenticada por oficial póblic:o .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o .. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DOUTOR HOMERO BRASÍL 
PÇ .. HOR~CIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIAN6POLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO ZU13 

.__,_, -·-· ~ ~ 
-- '!'!'~ - • · · --- .. -



( 

t-Joder ..Judiciá r io do l:::.stado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

FL ( s.). i%H ciE:· mH 

·Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
n·:qistros::, de distribuiç·áo de 2.ções d1-" compeH"nci .. :; cio JUIU1DO ESPECI?1L, nest.:1 
com,21rca, r:~ x cetuados O".i tei tos dE~ competf;nci,':< d,:.. Ju·:;tiç2. Comum, ATé: f'1 PREEEJ-HE N1Tf1, 
NADA HAVER CONTRA~ 

JULIANA MORAES MARTINS 
CPF: 09354221610 RG: 13122294/MG 
DATA NASCIMENTO: 22/03/1991 
PAI: LUIZ ANTONIO MARTI~~ 
M~E: ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

ATEl,lÇ?:íO :: 

f3IL.1.1 I ANóPDL. IS, 

VALD II~ 
Ef3CfUV7-\(D) DO 

Certiciâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no oriqinal ou devidamente autenticada par oficial público. 
Para maior sequrança, confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emissào. 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPECIAL. 
PÇ. HOR~CIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 

1 4 AGO l013 

·--- -----· .._....,_ ..... .. _.._ ~ .. ·~--~.· --



~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível •e Criminal) 
~ . .. 

Nº 28365 

CERTIFICO( revendo os . regisfrôs .ide çlistribuição de 25 de abril de 

1.967 até a present~ da.ta~ que' ço.ntra; .. " 

•1 • .::· 

JULIANA MORAES MARTINS, ou vinculado ao CPF: 'o93.S42.216-10, . ·. . . . . . 

NA D A C O N ·s T "A ·na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de: Pouso Alegre :· 

'• ' 

Esta certidão abrange ªPE?rl_às a SuqseÇão Judiciária de Pouso Alegre. 
. . ...... ~· . ' . " 

. ,. 

Observações: -. 
ó i .. ;l , . ' . .. . ' . , .. 

a) Certidão expedida gratuitamente, através dà' Internet; 
. • .. < •. . : 

b) a informação:' do_. nº do · CPF acima é. de respons?bilidade do _solicitante da 

Certidão, -devendo a 

destinatário; 

titularidade : ser conferida p"elo ' ir:iteressado e 

c) a autenticidade·· desta certidão poderá ser - corfirm_ada na página da 

Subseção Judiciária éie Pouso Al~gre .(www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Pouso Alegre - MG, 20h41, 09/07 /2012. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 105. Bairro Centro. 
CEP 37 .550-000 - Pouso Alegre/MG. 
Fone: (35) 3421-9506. e-Mail: Olvara.psa@trfl.gov.br 

mhtml:file://E:\julianajf.mht 

r r.~AC .. 
V 01.9 

1 F!s.: J8) 

10/7/20 12 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 21786192012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JULIANA *MORAES*MARTINS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LUIZ ANTONIO MARTINS~A MORAES MARTINS, 
nascido(a) aos 22/03/1991 , natural de SILVIANOPOLIS/MG, Documento de identificação 
MG16122294 SSP/MG, CPF 093.542.216-10. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 18:32 de 10/07/2012 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************** * * ********************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: JULIANA MORAES MARTINS 

Registro Geral: MG - 16122294 

Nome do Pai: LUIZ ANTONIO MARTINS 

Nome da Mãe:··. ISABEL MARIA MORAES MARTINS 

Data de Nascimento: 22/03/1991 

Naturalidade: SILVIANOPOLIS / MG 
. ·.•· " . _ . 

Nacionalidade: ·{BRASILEIRA ' r . .. .. 

. 1 

i?' 
f 

,~\-
_,.,,,. 

ATESTO que ; em _ pé.~quisa req.Jizg.da nesta dat~ , à~ 21 h. 11 min., 
n o sistema de'· infórmaçõ~ s -policiais da Polícia Ci~il do Es t ado de 
Minas Gerais, n enhum -regis t ro ' cte antecedente criminal foi encontrado 
em desfavo r da pessoa acima qual ~ficada. 

. . . . . 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Dr1 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6071526 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado : 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br / atestado 

Clique no botão [Conferir] -· Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inf e- - ~~s-.. ~~;fa.cteres o 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



JUSTIÇA ELEITORAL 
265ª ZONA ELEITORAL DE SILVIANÓPOLIS - MG 

PRAÇA HORÁCIO GUIMARÃES, 03 Telefone 35 3451 1188 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE FLAVIO DOMINGUES 
Inscrição: 186842010256 Zona: 265 Seção: 52 
Município: 53953 - TURVOLÂNDIA UF: MG 
Data de nascimento: 08/01 /1991 Domiciliado desde: 26/04/2008 
Filiação: MARIA IMACULADA DOMINGUES 

PEDRO JOSE DOMINGUES 

Em 9 de julho de 2012 . 

tílYJ l cM YrO]vJ0 
CÍNTIX'RdORIGUES SAIMARU 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

~~êo,.fôEHt 
"""'"'l{.Jdas~ 

~...RE r:~· o ':'11CJ1~ .. 

1 4 AGO 2013 
L-

-~~-~-:-- . . . : - :;,· .. ~ ... ... . 



L \ ~oaer Jua1c1ano ao t:.staao ae 1v11nas l::iera1s 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 

,JUqJÇ{1 COMlWI 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,~.nco de d,:i.dos dr:1 ~=,t.a com,:ixc,:i., com ·'=' observ·ância do PF:OVIMEr.HO t,m 161/CCiJ/2~1(~\t,, d.:t 
Corr·egeclot-:i.-:"t-GeF<d df~ ~lu~;tiça do Estado de Mina.s Get·,;ii.<;, (1Tt A PF'.ESEl'-.ITE DAH1, no que 
se refeFe aos registFos de distFibuiç~o das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F.:diment<:1no1 ~,, de Tóxicos!, de Tr"â.'nsito e dE1 competência cio Jt'.1xi, E'XCE~tuadoc; o:; i'ei.'tos 
dr~ c:omp<::,t.'f.::ncia rJo JuiBdo Espec:ia.1, Nr-lDA HAVEF: COl'HRA~ 

JOSE FLAVIO DOMINGUES 
CPF: 10747689652 RG~ 17239271/MG 
DATA NASCIMENTO: 08/01/1991 
PAI: PEDRO JOSE DOMINGUES 
M!E: MARIA IMACULADA DOMINGUES 

SILVIANóPOLIS, 09 d~ JU H. de 2012 - 12:44~03 

VALD .· ACHADO 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

f'iTFi,lÇ?'.iU:: 
Cert.idâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nic:o. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adult.eraçâo ou tentativa 
dE~ ·fr":1ucle" 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público" 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emi.ssâa" 
I SflJfO DE F'M:lAl'IEMTO. F l"DV i nH::'n to ·-· c:on junto n P l ?/2f'.1 l V! 

F6RUM DOUTOR HOMERO BRASIL 
PÇ. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CEhITRO CEP: 37560000 

SILVIANóPOLIS - MINAS GERAIS 



t-'oder Jud1c1áno do t:.stado de 1v11nas l:iera1s 

TJMG - COMARCA DE SILVIA~~POLIS 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

FL ( <,;). füiJ1 de (.iJDl 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver s i do requerido, que revendo os 
n;!gistrn<:=, de distt-ibuiçâo de ,;i.çõe~, de compet·encL-:\ cio .JUIZADO ESPECIAL, nest.:\ 
comarca, excetuados os feitos de compet~1cia da Justiça Comum~ ATt A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

JOSE FLAVIO DOMINGUES 
CPF~ 10747689652 RG: 17239281/MG 
DATA NASCIMENTO: 08 / 01/1991 
PAI: PEDRO JOSE DOMINGUES 
M'?-\E ~ MAf([A I MtiC:lJLADA DOMH,IGUES 

SI L\I I Af\lóPOLI ~1, 

iYl'E 1'.! Ç í~íD ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s). 

Je 2012 - 12:45:20 

l~CHADO 

.JUDICIAL 

Documen t o emitido por processamento eletr3nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tenta tiva 
dr:! ·fri:\ll.dt> .. 
Esta certidâo só é válida no origi~al ou devidamente autenticada por oficial p~blico .. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de t>missla . 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM - JUIZADO ESPEC I AL 
PÇ. HORACIO GUIMAR~ES,3 BAIRRO: CENTRO CEP: 37560000 

SILVIAN6POLIS - MINAS GERAIS 

l 4 AGO 1013 

--=..~---· .. -:::;..-.;; .... 



~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Pouso Alegre 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF tGível e· Crim_inal) 
':.;•· . ; : ~ : ~: \ . } ; ; ·v ~~-

-~. '),· ~ ·~· ·. . '. ; . 
/ 

Nº 28370 

.,. ... : • t,, 

CERTIFICO/:~evendo os,· regi~tfos . ..i.cie· distribuição de 25 de abril de 
.. ·1· · ,r / · .. w.. • ~ l' · - ' 

1.967 até a pres~ ntef da,ta~ _q~.E{con~rãt'·'_~:~:j;,,:~ . .'>·· U :; 
//, -<', -~ : ":_; .~. ~-. . . i .. .t ·;~;--_:·r~\~--·. ·'· .. . \ 

JOSE FLAVIO DOMINGUES, ou vinculado ao CPF: :107.476.896-52, 
,: • ·~ ~ '°"· ~ ... :"f . :'!: ; • ; • ~ ~ 
"1 ....... ·,,., 

NADA na Justiça Federal de ·1à Instância, Subseção 

Judiciária de : Pouso .'A.legr~. ,. 

~ . ~ . ·, . . . 
' : .. ; '"( ' . .. ; . . , 

Esta certidão''abrahge apenas a SÚbs'eÇão' Judiciária de .Pouso Alegre. 
',...~ ( '.:. ""·< ~ , .. ' '•, ' 

~. J-~ , ' : ) ~· .... i; 

observa ções :. . '-' · / .. ,_ . . 

a) Certidão exped_i da ~~at~ ita~e~te, at";~~~/d/1ri~ernet; : .. ' : . .. ". . . .. ' • . - . d.: . -... . ~ . ... : ' . ( 
b) a informàção· do nº do CPF acima é d.e responsabilidade do solicitante da 

Certidão, : d~~'enclo· a titularidade . s~r· éonfe~ida pelo inte~essado e . .. •.' 

destinatário; · ~· ... ~ 

c) a autenticidade ... desta certidão poderá ser corfirmada na página da 

Subseção Judiciária de Pou~o Alegre (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. SERVIÇO P\'.aJcG rEQEk,· 

Pouso Alegre - MG, 20h46, 09/07 /2012. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 105. Bairro Centro. 
CEP 37.550-000 - Pouso Alegre/MG. 
Fone: (35) 3421-9506. e-Mail: Olvara.psa@trfl.gov.br 

mhtml:file://E:\Josejfmht 

Ministério das CorMicaçi'~ 
CONFC--RE r.~· O r;n1GI~ · 

1 4 A60 2013 

_/ 

r ai:sv 1 u1 1 

j 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA füSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 21647342012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*FLAVIO*DOMINGUES, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de PEDRO JOSE DOMINGUES e MARIA IMACULADA DOMINGUES, 
nascido(a) aos 08/01 / 1991, natural de CARVALHOPOLIS/MG, Documento de identificação 
MG 17239271 SSP/MG, CPF 107.476.896-52. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias . 

Brasília-DF, 20:51de09/07/2012 

1 4 AGO Z013 
..._,,--
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: .· 

Data de· Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

JOSE FLAVIO DOMINGUES 

MG - 17239271 

PEDRO JOSE DOMINGUES 
. . 

. . .· . ~ 

MARIA IMACULADADOMINGUES 
.. . . - . . . . 

08/01/1991 .. 

CARVALHOPOLIS / MG 

* BRASILEIRA . 

" 
. ~· .,. ~· · . . .. 

ATESTO que ; . eiu p~-~-~isa re~Jizaga '.nesta -·ctáE~~ às 21 h. 02 min ., 
no sistema d~··. ~nfor~~.ções - policia_is . da :Pàl.ícia .· ci.:_,il do Estado de 
Minas Gerais, rienhuín·. registro de > ântecedenté' ·c 'r iminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualifica~ª : 

Belo Horizonte, 09/07/2012 

Dfl LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6071501 

l 4 AGO 1013 
Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 

Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado ~ 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

íêRCEIRô~s~~~~~~~~~~ 

Nº000372012-11031878 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDI 
CNPJ : 10.900.878/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere­
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 

SFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
de jµlho de 1991 , exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário , conforme definido pelo art.931 da Lei 
nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda.gov . br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 19/07/2012. 
Válida até 15/01/2013. 

) tidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

) 

1 4 AGO 2013 



J MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

~ Q~'M.C ~o 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA /Fis.: r)..9)- i..?~ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO~~~ ~ 

'°v: r ~ 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA ~UnUlo0 
CNPJ: 10.900.878/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :24:45 do dia 09/07/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2013. 
Código de controle da certidão: 2766.AC15.7E9A.ABB2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 4 AGO 1013 

-.;..-:-:··~ 

) 



PREFEITURA l\'IUNICIPAL DE TURVOL,.\NDIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ : 18.712.141/0001-00 

C E R T 1 D Ã O Nº 96/2012 

Certifico atendendo pedido verbal de pessoa 
interessada, e que revendo os arquivos do ·setor de Cadastro e Tributação desta 
Prefeitura Municipal, verifiquei constar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA, inscrita no CGC sob o nº 
10.900.878/0001-37, localizada à Rua 04, nº 26, Bairro Campo do Rosário, nesta 
cidade de Turvolândia/MG., com atividade econômica de Atividades de 1~ 

Organizações associativas ligadas à cultura e à arte; com nome fantasia Nova 
Geração FM, nada deve aos cofres da fazenda pública deste município até a 
presente data . 

A presente certidão terá validade até o dia 12 de 
setembro de 2012. 

É o que me cumpre certificar de acordo com os 
arquivos deste setor da Prefeitura Municipal, e por ser verdade firmo a presente 
que assino, sob a responsabilidade meu cargo. 

Turvolândia, 12 de julho de 2012 

= PlíBLiCo r-EÔE1<. · 
't-(\~'tf\~~~ ~~\?~ CúHFr..RE ~as~ 

= Maíra Márcia Go?nes.Reis = ··~· 0 ':1?•G1~ .. 
= Setor de Cadastro e Tributação 1 4 AGD lOlJ 

~ ~-:--· . . :;;:.·.,~: 

Praça Dom Otávio nº 240- Centro- CEP: 37.496-000 - Tel (35) 3242.1161 F A.,V.. (35) 3242.1123 
e-mail: prefeituraturvolandia@ig.com.br 

J 



Certlt1cado de Kegulandade do t<Ul:S .ragma i ae i 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 
Razão Social 
Endereço 

: 10900878/0001-37 

: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULT EDUC DE TURV 

: PC DOM OTAVIO 98 /CENTRO/ TURVOLANDIA / MG / 37496-000 

,• a~•c 
~~'"' ·o 

I Rs.: .2f1 y ü> ~ 
!fl ~bcica:~ ~ O) 4J 

'ºv. "' 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8~6}ll8~ 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/07 /2012 a 17 /08/2012 

Certificação Número: 2012071909094544153702 

Informação obtida em 23/07/2012, às 10:21:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
?-"-"-tenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

J 

14 AGO 1013 --
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,nº 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 594/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 31 julho de 2012. 

Ao Senhor 
RODRIGO ALVES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário 
37496-000 Turvolândia- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.066528/2011-79 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.066528/2011-79, na 
localidade de Turvolândia / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 506 que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

~ r\Jaüéc, ,.ÊÕEH, 
2. . Comuni~amos, por fim, o prazo de 30 (tr~nta) dias, c -~8t~~a a de 
recebimento deste ofic10 de acordo com o AR Postal (A viso de Rece iment"~ qtJeii:'hlil.p a, 
para 9ue a entidade apr~sente toda a documentaç~o solicitada e escl eça tt>~ºi"~S~.J?.~ntos cima 
quest10nados. Transcomdo esse prazo sem que haJa respostas ou cas as respo~~ filM aten am a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. .___-

--~-

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma únic~~~~~;p·6~·· igual p íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
\ 
\ , 

L.u 
1 

OJW~~o 
Delegado Regional do MiniJb:io das Co unicações em Minas Gerais 

Substituto 

53000.066528/2011-79/DRMC-03-MC 
2 de 2 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo -Centro - Belo Horizonte/MO - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica nº 506/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-81 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Turvolândia/ MG, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se que a documentação 
encaminhada a esse Ministério está correta. Solicitam-se para o prosseguimento da análise 
documentos complementares, conforme descrição a seguir: 

Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma nº 1/2011. 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

FLF/DRMC-03-MC 



À consideração superior. 

Belo Horizonte, 31 de julho de 2012. 

FERNAND 
Analista écnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 506/2012/DRMC-03 -MC. 

Belo Horizonte, 31 de julho de2012. 

ORGOSINHO 

FLF/53000.066528/2011-81 /DRMC-03-MC 
2 de 2 



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 

. COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TERREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' __ ! __ ! __ 
2' __ ! __ ! __ 
3' __ ! __ ! __ 

--.--h 
--:--h 
__ . __ h 

AR 
DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFTGl>.l;A~­

OF.594/201 2/DRMC-03-MC.PROC.53000.066528/11. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insu ficiente 6 Não procurado !1:1.~:S:fJ~;â:!S.-:-~tt'::-z1i 
3 Não existe o número 7 Ausente 

4 OesconhEicido 8 Falecido 

9 Outros --------

Nº DOC. DE IDENTIDADE 

1 4 AGO 1013 

-----· . ·· - ···· 1· 
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Turvolândia 30_de Agosto 2012 

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, nº 1270-: Térreo :--(BCI) ::--Centrq, cep 30,130:~0.0 

Belo Horizonte - MG 

(31) 3222-9051 

M INl<;Ti;RIO O.~. 3 COM UN IC: !'.<. ç1:!EB 

8RJ).8ÍL!.u. - DF 

Referente resposta ao Oficio nº 594/2012/DRMC-03-MC 53000 OJ ·1844/20 ·12 ·-·19 

Nota Técnica nº 506/2012/DRMC-03/MC 

Processo nº 53000.066528/2011-81 

Presado Senhor 

A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia representada legalmente pelo Sr. 

Rodrigo Alves da Silva encaminha a este órgão a documentação anexa conforme relação 

abaixo: 

1. Certidão de regularidade Fiscal das Fazendas Nacional, Estadual e Municipal da 

entidade de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n ~ J/;;01( 

Pede deferimento 

c / 1 

-- - - ·-· -· - ·· ..•.. · - , ..... ·-·· · - -• •H-••··----------- ------71- - 'O---- -- ••• 

f2/Lt,: 7l/i2, ,j!,;_Slvz . . 
- - - ~ ~driic:Aive; da Silva -· ___ : - - -·- ·: · 

( CP,F 062.404.626.59) 

Representante Legal 1 4 AGO ZU13 

-----
Te!: 35 - 99S70238 

EMAIL: associacaocomunitariadeturvolandia@hotmail.com . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA 
CNPJ: 10.900.878/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não.constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21 :19:59 do dia 20/08/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2013. 
Código de controle da certidão: 8283.6886.68AO.C854 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 4 AGO 2013 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
21/08/ 2012 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

19/ 11/2012 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA ' 
CNPJ/ CPF: 10. 900.878/ 0001-37 

~ 
LOGRADOURO: 6A RUA Dom Otavio NÚMERO : 87 

COMPLEMENTO : TO TO BAIRRO: centro CEP: 37496000 

DISTRITO/ POVOADO : MUNICÍPIO: TURVOLAN DIA UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

J 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ /www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000001809725 

14 AGO 2013 

https://www2. fazenda.mg.gov. br/sol/ctrl/SOUCDT/DET ALHE __ 746?numProtocolo=201... 21 /08/2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ : 18 .71 2. 141/0001 -00 

CE R T 1 DÃO Nº 111/2012 

Certifico atendendo pedido verbal de pessoa 
interessada, e que revendo os arquivos do setor de Cadastro e Tributação desta 
Prefeitura Municipal, verifiquei constar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA, inscrita no CGC sob o nº 
10.900.878/0001-37, localizada à Rua 04, nº 26, Bairro Campo do Rosário, nesta 
cidade de Turvolândia/MG., com atividade econômica de Atividades de 
Organizações associativas ligadas à cultura e à arte; com nome fantasia Nova 
Geração FM, nada deve aos cofres da fazenda pública deste município até a 
presente data . 

A presente certidão terá validade até o dia 23 de 
outubro de 2012. 

É o que me cumpre certificar de acordo com os 
arquivos deste setor da Prefeitura Municipal, e por ser verdade firmo a presente 
que assino, sob a responsabilidade meu cargo. 

Turvolândia, 23 de agosto de 2012 

~~oJ l\J\~·oJ C" ... 'A ~~~~ucc,.e~ 
= Maíra Márcia Gom-rs'R~is = m, C'llr..J das CimfHl· 

CONFmE r:~· O ('11~ 
= Setor de Cadastro e Tributação 

14 AGO 2013 

:::.; :; .... 

Praça Dom Otávio nº 240- Centro- CEP 37.496-000 - Te\ (35) 3242.1161 FAX (35) 32421123 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso:. 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02, 08 e 09 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social : Fls.13 a 28 (devidamente registrado) 
Ata de Fundação: Fls.29 a 32 (devidamente registrada) 
Atas de Eleição: Fls. 34 a 36 (devidamente reçiistrada) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 77 a 211 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 71 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 71 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 71 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 11 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos /~~~-:-
Maioridade / ""li li:>1"'1t}! IJél t ' . . 

Nome do Dirigente CPF Cargo N•~._R!9~ ~~~º Emancipação 

Presidente 
001 .111.111-1 1 Rodrigo Alves da 

Sim Sim 1 /. ~ r.n ?n1~im Silva 

002.222.222-22 Ramiro Frugoli - _,.. '" 
Vice-Presidente 

Franco 
Sim Sim ..._,,-- i.-- Sim 

1° Secretário 
003 .333.333-33 Erik Fernando 

Sim .:-:::~im - . Sim 
Motta de Souza .;;:;-; 

·~ 

2° Secretário 
004.444.444-44 Lucas Alencar 

Sim Sim Sim 
Rodrigues 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/11 Localidade/UF: Turvolandia/MG 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Emancioacão 

Nacionalidade Declaracao 

1° Tesoureiro 
005.555.555-55 Fernanda 

Sim Sim Sim 
Moraes Martins 

2° Tesoureiro 
006.666.666-66 Juliana Moraes 

Sim Sim Sim 
Martins 

Diretor Cultural e de Comunicação Social 
007.777.777-77 José Flávio 

Sim Sim Sim 
Domingues 

Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 67 
Relação contendo os nomes dos associados: Fls. 38 

13. 1 Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/2011, o pedido de 
outorga da entidade foi instruído na análise jurídica. 

É o relatório. 
À Consideracão Superior. 11/J 

U'/ 

:/<l&w~s/ 
Fevhanda Lellis Fernandes 

/ (Analista) 
<...... / ...____., 

•· ".- 1 .• ' .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 620/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 1 O de setembro de 2012. 

Ao Senhor 
RODRIGO ALVES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário 
37496-000 Turvolândia- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.066528/2011-79. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.066528/2011-79, na 
localidade de Turvolândia / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 583/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como no efflsr~in~ 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a r qU ~~s~ 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento ~ ~ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti . Ressaltamos ainda 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou t efontl. 4 AGO 2013 

........----
4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria pode á, . a seu critério, en iar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet ' " dad.~~ -interessa as, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Ministé io das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

... : . . 
· ... ;. ..... " . ~ .... 

53000.066528/2011/DRMC/MG-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo -Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 583/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-79 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Turvolândia / MG, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 
-----·-----··-··-·---------·----·--·-----

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.º 1/2011, 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 
---------- ·---

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada p i~ .. ~. 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionado ~~~t 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de ordo com o OJf~st 1 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. ranSf,nigR M~e pr 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os ite s levantaà'o~, ~'Pleito 
outorga será indeferido. 

--,~ 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

grv/DRMC/MG-MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será yonsiderada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 1 O de setembro de 2012. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 583/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Belo Horizonte, 1 O de setembro de 2012. ( . 

C) 

) . 
, .. 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE· 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação f' 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma ~ 
nº 01/2011. ' 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anate!. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

\ 
5 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da ~ 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4); o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo S 
contorno in,dicado ·no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contqrno ~er de até 91 dBu; 

c.5)0 local.da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em ·que os minutos (MM') e os ~egundos (SS") da latitude e da )ongitude não S 
deverão ultrapassar;: O limite máximo de 59, .bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; · 

i 

c.6)0 local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os . segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão <' 
ultrapassar o limite :máximo de 59, hem como 'o endereçô correspondente, nome do município e .) 
UF; 

1. l t ·' 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; <) 

d. Diagram~ de ~diação horizontal da antena transmissora, fornecida pc l_. ~~~ 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçc~; t NJ!~ 
irradi.ante proposto; no caso de antenas de polari~ção circular ou elíptica, d :vem se aP\eQ~Qks 
curv.as distintas das -componentes horizontal e yertiq~I dos ciiagramas, confom e disp.pSifo lJ..9. !!.~~item S 
12.1,:alínea "d", daNorma nº 01/2011. Esteidiag,rama deverá ser corres1ondedt~ ~~lo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações T ~cnicas..:..----

:. . . . . . ! . : . . ' . ' . . . . 1 • t. . ; . . .. ": i. ~ . . . . . . ., . 

e. Dt!claração do profissional habilitado d.e que !l cota do terreno, no local d ffriSfuTàçã()-do sistema , 
~diante, atende às, condições exigidas no subitem 19 .2.5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 5 
instalação d~ sistem~irradiru:i~e se encontra conforn.e o disposto no subitem· 19 .. 2.5.1.1, juntamente 
comi o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

: . ! • • • • •• • 

f. D~claração do profissional habÍiitacio atesta.rido ~~e a inst~iaÇão proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aero~áutica e correspondentes alterações ou· declaração do órgão competente do 
Min~stério da Aeronátftica autorizando a instalação propo~ ,conforme disposto no subitem 12.1, 
alín'?~ "f", da Norma nº 01/201 L 

GRV/53000.0654571201 J/DRMC-03/MC 
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g: Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

s 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea"~", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea 'sh", da Normf!. nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 5 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infonnàndo o horário de funcionamento da estação s pretendido pela entidade, confonne disposto no subite~ 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 
l 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 

> conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 
. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 5> eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

GR V/53000.06545712011/DRMC-03/MC 
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AR 
DESTINÁTÁRIO 
RODRIGO ALVES DA SILVA- REP.LEGAL 
ASSOC. COMUNIT.CULT.EDUCAT. DE TURVOLÂNDIA 
RUA QUATRO 26 
CAMPO DO ROSÁRIO 
37496-000 TURVOLÂNDlf>.-MG 

RQ _5 9 O 5 5 03 8 7 B R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

DATA DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.620/2012/DRMC-03-MC. PROC.53000.066528/11 . 

1' _/_!_ 
2' __ ! __ ! __ 

3' _!_! _ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

-- __ h 

--:--h 
__ . __ h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros ---------

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

DA~ r:? 
Nº DOC. DE IDENTIDADE 

· ::.::::-:· ... ~, .... 

IV 
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Licenciamentos de RF 

M INI ST ER !O D.ü. 8 COM UN!C.li. ÇÕE8 
BR.u. SÍL!.ú. - DF 

53000 05 ·US0/20 '12-85 

2~.110/201 2-1 5 :3~ 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NORMA: 01/2011 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1 4 AGO 2013 

OFÍCIO Nº: 620/2012/DRMC-03/MC 

PROCESSO Nº: 53000.066528/2011-79 
) 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia · 

Turvolândia - Campo do Rosário - MG 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

2.1 

2 .2 

2 .3 

2.4 

2 .5 

SUMÁRIO 

Parte Técnica 

Formulário de Informações Técnicas 

Transmissor - Características Básicas 

Certificado de Homologação do Transmissor 

Especificação da Antena 

Especificação do Cabo Coaxial 

Estrutura do Sistema Irradiante 

Imagem de Satélite - Google Earth 

Estudo de Perfil Topográfico 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART de Projeto 

Parecer Conclusivo 

Declarações: 

Interrupção das Transmissões em Caso de Interferências 

Cota do Terreno 

Gabaritos de Proteção a Aeródromos 

Horário de Funcionamento de Estação 

Limitação da Exposição à Radiação não-Ionizante 

Planta de Arruamento 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

CON~ r:~· 'J C~'GIN.· . 
1 4 AGO 2013 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, i85 - Bairro: Boa Vista 

-> -). --7 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI .IND.BR Telefax.:(35) 3471.3130 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

1.1 - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax. (35) 3471.3130 

-> -·) -> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.I f\JD.BR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' Aa.: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA fll 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNiü~~ 

1-SERVIÇO: 

1 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - lDENTIF1CAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

1 Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

! 10.900.878/0001-37 1 Nova Geração FM 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE: 

LOGRADOURO : 

1 Praça Dom Otávio, 98 
BAlRRO: CIDADE: 

1 Centro 1 Turvolândia 

-._/ UF 

IMG 
LATITUDE : 

1 21°52'33" s 
LONGITUDE: 

1 45°47'16" w 
CEP: FONE: FAX: 

137496-000 1 (35) 9957.0238 
1 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Quatro, 26 
BAIRRO: CIDADE: 

1 Campo do Rosário / Turvolândia 
UF LATITUDE: LONGITUDE: 

IMG 1 21°52'51" s 1 45°47'31" w 
] 5 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

] j Rua Quatro, 26 
BAlRRO: CIDADE: 

1 Campo do Rosário 1 Turvolândia 
UF LATITUDE: LONGITUDE: }J 
IMG 1 21°52'51" s 1 45°47'31" w 

] 

] 

J 
J 

J 

J 

J 

J 

J 

.1 

6 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO : POTÊNCIA: 

TEC113 

7-ANTENA: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Ideal Ind & Com de Antenas 
GANHO MAX (GT): ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 

/ -0,14 dB j 24 m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

1 KMP Pirelli 
COMPRIMENTO (L): 

1 27,0 m 
ATENUAÇÃO 100 m (AL) : 

1 4,2 dB 

025 w 3-0345 

1 4 AGO ZOl~ODELO : 
~ 

FM Ciro 
ALTITUDE O LOCAL: 

1 861 m 
ALTURA DA TOR,~· =--

1 26 m . ·-· · 

MODELO: 

1 RGC213 
PERDAS NA LINHA (PL) : 

1 1,13 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) j 
1 0,7 

... .:i.<ai 
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Comprimento da linha (L) : 

Atenuação em 100 metros (AL): 

Perdas na linha (PL D L..AL): 
., . 100 

Perdas em conectores (Pc): 2 X 0,20 

Perd_as totais na linha (Po = PL +. Pc): 

Perdas na linha (Pv = 10 co,ixPDJ): 

Eficiência da linha (EF = _L_): 
Pv 

A 

9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

27 

4,2 

1,13 

0,4 

1,53 

1,42 
~ 

( ~1 } 

~ 

metros 

dB 

dB 

dB 

dB 

Abs. 

Abs. 

/ 

I 

/ 

/ 

ERP (dBk) = 10 fog (pt, Ght. Gvt . ri ) = / 
ERP (dBk) = 10 fog ( 0,025 x 0,97 x 0,97 X 0,7) = -17,83 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertica l, em vezes 
Tl Eficiência da linha de transmissão 

,.(/~ 
" 0,11;_::-

l'D 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 W. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] / 
E(dBµ) = 107 + (-17,83) - 20 log ( 1) = 89,17 dBµ 

E (dBµ) Intensidade de campo no limite da área de prestação de serviço 
ERP (dBk) Potência efetiva irradiada 
D (km) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de execução do serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOl'vfE COMPLETO 

Rute Marina Rosa Sampaio 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 79.006 Rua São Francisco, 185 - Piso 3 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

Santa Rita do Sapucaí 
CEP 

137540-000 
E-MAIL 

TELEFONE 

135 - 3471.3130 

1 LATITUDE22@DENKI.IND.BR 

BAIRRO 

Boa Vista 14 AGO 1013 

FAX 

135 - 3471.3130 

LOCAL DATA 

l~s_a_n_t_a_R_it_a_d_o_S_a_p_u_c_a_í_-_M_G ____________ ~I 24 de Outubro de 2012 

IMSWATU~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÃNDIA 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

1. 2 - TRANSMISSOR: 

14 AGD 1013 

-

-> -:> -> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI. iND.BR 



--1 

:=J 
[] 

:] 

=i 

D 

D 

o 
D 

o 
o 

Transmissor de FM 25W - TEC113 

~ Certificado ANATEL 0717-03-0345 

J 

J 

J 

J 

J 

J 

J 

J 

J 

J 
_J 

Os Transmissores de FM TECLAR se destacam no mercado de radiodifusão 
pelo seu desempenho e robustez. Desenvolvidos sob rigorosos processos 
de projeto e fabricação, são caracterizados pela alta performance e 
confiabilidade. Os transmissores TECLAR apresentam características 
importantes que garantem a qualidade dos sinais de áudio gerados, 
permitindo uma transmissão de alta confiabilidade e baixa distorção. Além 
das exigências legais, os transmissores TECLAR oferecem: 

• Monitoramento digital de: potência; temperatura; tensão; corrente; 
modulação e; alarme de segurança. 

• Câmara térmica para maior estabilidade de frequência; 
• Faixa de frequência larga (wide band); 
• Interface RS232 para supervisão remota (opcional). 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 

Potência de saída 

Impedância 

Tipo de conector 

Tensão de entrada 

Dimensões 

Peso 

Emissão de espúrios 

Ruído de Fm 

Ruído de AM 

Consumo de energia 

87,8 a 108 MHz 

25 Watts 

50 Ohms 

UHF fêmeo 

110/220 Vac 

88 x 482 x 310 mm 

5,7 kg 

-73 + PdB 

> 60dB 

> SOdB 

0,1 kVA 

1 4 AGO lU13 
~ 

··- ·- -· . ---· ... --;::- ~ · · _..._ . 



- .1 

:J 

J 

:J 

:J 

:J 

:J 
__] 

J 
_J 

_J 

_] 

ASSOCIAÇÃO C OMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

1.3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax. (35) 3471.3130 

1 4 AGO 2013 
_____.., 

~ -;. ~ UMA EMPRESA 00 GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI. iND.BR 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 04/08/2011 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 

1 37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 
t _ 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 11CTCP0179/00 , emitido pelo OCO· ÇTCP - Centro 
Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a 
seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

11po: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária ·Categoria li 

r Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

=:J Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: .. ••• ! 
•, .... 

Faixa de Freqüências lX' Potência Máxima de Saída Designação dEf Emissões 
(MHz) , ' .: ~ '\~"I (W) ·•. 

87 ,8 a 108,0 25,0 ; .• 180K53E 
87,8a108,0 25,0 256Kf8E 

Quando do seu fornecimento , os produtos devem estar ajustados na(s)potêrícia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel i . ~:, <·'< ';: 
Observações: ..... ·.·:;.... ·>(t • . 

Este certificado substitui o de mesmo número : ." ·ido em.·'· 12003 . 
... •r 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil· proitide.oclar·a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
esolução Anatei nº 242 , em todas as unidades comerC,i.ãltzadàs, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

J acterísticas técnicas que fundamentar~.JP, •. !'! .~ertificação original. 
!).\·J(,_1 ti. 

J 
As informações constantes deste jCe.J1ificlido de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal #~Anatei. (~.anatel.gov.br). 

;,.~<; .~,~ ·.. ~:· · ~ 
( 

J 

J 

J 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

SEFMÇO ~ rEOEH.· 
Ml'li!t~ das QmR:açõe 
Cô~f r:~· a r:mc;1~ 

1 4 AGO 2913 

~ 

_J!!=================================================================i 
http:/ I sistemas. anatel. gov. br/ sgch/HistoricoCertificado/Homo logacao. asp?N umRF GCT=60003&idtH.. . 23/10/2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax. :(35) 34713130 

1.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

1 4 AGO 2013 
. ..._,,,.--

----j- -+ ----j- UMA EMPRESA DO GRUPO I)VL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl.JND.8R 
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9{)0 
1200 13° 
tB-00 8,5° 
2400 6,5° 

Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com 
conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência. ........ ............ .... 87,5 a 108, 1 Mhz 

Largura de Banda.............................. 500 Khz 

Polarização...................................... Circular 

Impedância ......................... ... .... ...... 50 ohms 

Ganho................ ... ..................... .... . Vide tabela 

Potência Máxima por elemento ......... . 300 Watts (UHF - Fêmea) 

Ângulo de Y, pot. vertical .. .. .. .... .. .. ... Vide tabela SEfMÇO PÚBLICG rEOEH. 
Circularidade . .. . ..... ... .... .. .... .. .... ......... < 2,9 dB's Ministério das ~icaçõe 
Relação Axial ... . ... .... ........... ...... ... .. ... . < 1,2 dB's CONf'C..ftE !':~' ') t:!)'Gltt. 
VSWR ..... ......................... .. ............ . <1.05:1 

Dimensões . . . . . .. ... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . Vide tabela 

Área exposta.................................... Vide tabela 

Carga ao Vento....... .... .............. ........ Vide tabela 

Peso ......... .... ... ........... ..... .. .. .......... Vide tabela 

1 4 AGO 2013 

__..-·~· - ···· . 

Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea, EIA 7/8" 

Resistência a ventos .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. . .. 180 Km/h 

Proteção elétrica . . .. .. . . ... .. . .. .. .... . .... . Por intermédio da estrutura da antena 

~~~~~~~~~~~~~~~~ ....... ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
CJ 

=i 

:J 

~ 

:J 
:__) 

: 1 

• , "". ~ ~ ... . ~ ·-. • . ... . . . . ' . . . ·' " • •. • • '"' ' . . • ·. ·' .,. - ~ J•l 

· Rua Fl)lm.a~do f~rrei~ da Silva, B~i~o ~~nta .Ce~ilia - Pouso"~~gr~ ~ MG - ~7~59-000 -.Tel.:. +95 35 344_9. 9688 • www·ldealantenas.~~:~~-· .. :,~5. 
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11111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

,,...~MC .. -~ 
V ~ Ôúl 

'Aa.:3 v ~ 
~~Â I 

nut00 ~ 

2576 0,26 26 10,5 

0,39 39 15,75 

0,52 52 22 

0,78 78 31 ,5 

1,04 104 44 

Características Mecânicas * 
!lu"l: fi>i jE Elfmentc; A B ...... E '~~~.l .::·/~:~ :·-· r.·.~-. 

2315 0,22 10,4 1 ···---Ili ---
3815 

3000 
0,33 33 15,6 

5315 0,44 44 21 ,3 3 -4 llD 
6 1111 8315 0,66 66 31,2 

0,88 88 42,6 

2100 18 10,3 

3460 
2720 

0,27 27 15,45 

4820 0,36 36 20,6 

0,54 54 30,9 

9 0,72 72 41 ,2 

hz 

LJ 

o 
:J 

:=i 

o 
:J -- --···~--~ 

:W-.· •• • ' • • :::..::. :~ ··-··_·· 
.. .. , _·. 

~ 

::J 

.:J 

~ 

.J 
'':' .iuà"F~~~~~i~Fe~Íra d~"" sii~~,'Éiairro Santà éecma--· P~uso .Alegre- MG - 37550-000 ~ Tel.: +'55 3449 9688 -wwW.idealantenas.com.br ,. ·:;·. 
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260° 

280° 

260° 

Diagrama de Azimute 
Polarização Vertical 

Diagrama de Azimute 
Polarização Horizontal 

fJv 

180° 

80° 

100° 

,:z~: 1111mmr;, 
·~<e ~ IA P f · · l -~'"nwoo i .ntenas ro 1ss1ona1s 

. : ,: 

o· 0,79 -2,1 61,7% 90' 0,84 -1,5 70,8% 
5• 0,77 -2,3 58,9% 95' 0,84 -1 ,5 70,8% 
10· 0,77 -2,3 58,9% 100· 0,85 -1,4 72,4% 
15º 0,76 -2,4 57,5% 105º 0,85 -1 ,4 72,4% 
20· 0,76 -2,4 57,5% 110' 0,85 -1,4 72,4% 
25º 0,76 -2,4 57,5% 115º 0,85 -1,4 72,4% 
30º 0,77 -2,3 58,9% 120· 0,84 -1 ,5 70,8% 
35º 0,78 -2,2 60,3% 125º 0,84 -1,5 70,8% 
40' 0,78 -2,2 60,3% 130º 0,83 -1,6 69,2% 
45º 0,79 -2,1 61,7% 135º 0,82 -1,7 67,6% 
50º 0,79 -2,0 63,1% 140º 0,81 -1,8 66,1% 
55• 0,80 -1,9 64,6% 145º 0,79 -2,0 63,1% 
60º 0,80 -1,9 64,6% 150º 0,79 -2,1 61,7% 
65º 0,81 -1,8 66,1% 155º 0,77 -2,3 58,9% 
70' 0,82 -1,7 67,6% 160' 0,75 -2,5 56,2% 
75º 0,82 -1,7 67,6% 165º 0,74 -2,6 55,0% 
80º 0,83 -1,6 69,2% 170º 0,73 -2,7 53,7% 
85º 0,83 -1,6 69,2% 175º 0,72 -2,8 52,5% 

.: .: 
180' 0,72 -2,9 51,3% 270º 0,98 -0,2 95,5% 
185º 0,72 -2,9 51,3% 275º 0,99 -0,1 97,7% 
190' 0,72 -2,9 51,3% 280' 1,00 0,0 100,0% 
195' 0,72 -2,8 52,5% 285º 1,00 o.o 100,0% 
200· 0,73 -2,7 53,7% 290' 1,00 o.o 100,0% 
205º 0,75 -2,5 56,2% 295' 1,00 o.o 100,0% 
210· 0,77 -2,3 58,9% 300' 0,99 -0, 1 97,7% 
215· 0,79 -2,1 61,66% 305' 0,98 -0,2 95,5% 
220· 0,80 -1,9 64,6% 310º 0,97 -0,3 93,3% 
225' 0,82 -1,7 67,6% 315' 0,95 -0,4 91,2% 
230' 0,84 -1,5 70,8% 320º 0,93 -0,6 87, 1% 
235º 0,86 -1,3 74,1% 325º 0,91 -0,8 83,2% 
240º 0,88 -1, 1 77,6% 330º 0,89 -1,0 79,4% 
245' 0,90 -0,9 81,3% 335• 0,87 -1,2 75,9% 
250º 0,92 -0,7 85,1% 340º 0,85 -1,4 72,4% 
255º 0,94 -0,5 89,1% 345• 0,83 -1,6 69,2% 
260º 0,95 -0,4 91,2% 350º 0,81 -1 ,8 66,1% 
265º 0,97 -0,3 93,3% 355• 0,79 -2,0 63,1% 

~··ª 
.: 

o· 0,98 _, 
,.. , .... ,- ,o.r -0, 1 97,7% 

5· 0,99 - ·~ 0,1 97,7% 
10· 0,99 -ª ~ --'"'"'";zo~ ll111\J ,,_,_ l-0 ,1 97,7% 
15º 0,99 -tr,T -irr;r1o 1m;·· U,i,Ji,J 0,1 97,7% 
20· 0,99 -0,1 97,7% 110· 0,99 0,1 97,7% 
25º 0,99 -0,1 \W',1% -n11m 'l 0,99 -0,1 97 ,7% 
30º 0,99 -0, 1 <;R,7"/o 'l21l" 11 0,99 iQ,1 97 ,7% 
35• 0,99 -0,1 97,7% 125º 0,99 0,1 97 ,7% 
40º 0,99 -0,1 97,7tlo ,...r,io• 0,99 0,1 97,7% 
45• 0,99 -0,1 97,7% 135º 0,99 0,1 97,7% 
50· 0,99 l-1i.-1'?: -:ffh7%_-::... : 140º ' ·0;99 0,1 97,7% 
55º 0,99 -0,1 97,7% 145º 0,99 -0,1 97,7% 
60º 0,99 -0, 1 97,7% 150º 0,99 -0,1 97,7% 
65' 0,99 -0,1 97,7% 155º 0,99 -0,1 97,7% 
70· 0,99 -0,1 97,7% 160º 1,00 0,0 100,0% 
75• 0,99 -0,1 97,7% 165º 1,00 0,0 100,0% 
80º 0,99 -0,1 97,7% 170' 1,00 0,0 100,0% 
as· 0,99 -0,1 97,7% 175º 1,00 0,0 100,0% 

. - ,: 

180' 1,00 0,0 100,0% 270º 0,9'/ -0,3 93,3% 
185' 1,UO U,0 100,0% 275º U,9f -0,S 93,3% 
190º 1,00 0,0 100,0% 280º 0,97 -0,3 93,3% 
195º 1,00 o.o 100,0% 285º 0,9b -0,4 91,2% 
200· 1,UU u,O 1U0,V% 290º 0,95 --0,4 91 ,2% 
205º 1,00 0,0 lUU,0'/o 295º U,95 -0,4 91,2% 
210· 1,00 0,0 100,0% 300º 0,95 -0,4 91,2% 
215º 0,99 -0,1 97,'/2% 305º 0,95 --0,4 91,2% 
220· U,!,19 -U,1 !,li,(% 310º u,'j5 -0,4 91,2% 
225º 0,99 -0,1 97,7% 315º 0,97 -0,3 93,3% 
230º 0,99 -0,1 9f,f% 320º 0,9( -0,3 93 ,3% 
235º U,i,J'<J -0,1 97,7% 325º 0,97 -0,3 '<!3,;;% 
240º 0,98 -0,2 95,5% 330º 0,97 -0,3 93,3% 
245º 0,98 -0,2 95,5% 335• 0,97 -0,3 93,3% 
250º 0,98 -0,2 95,5% 340º U,98 -0,2 95,5% 
255' 0,911 -0,2 95,:J7o 345· 0,"<Jtl -0,2 8b,b% 
260º 0,97 -0,3 93,3% 350º 0,98 -0,2 95,5% 
265º U,9f -0,3 90,3% 355• 0,98 -0,2 9b,5% 

•11;". '1; 1 '~:.i"'~- ~t, '..;:: •• •,.,,..;-'A ' v·.~~~~~~· ~.•. :..~~:-'"~v..,;..-_•· ... ·~Ã •• {.•o~~-"" ••• -·~·t.--1"., .·- o o o,• " o ~ ; • o• •• • ••• ~ ·.1-:· '-' '-./;"? 

.: -·.,_'. Rua Femaiido Ferreirà i:la Silvá, Bairrô sàntâ cêcíliá ~=- PôusóAlegre'! MG ::'37550-000 -·rei.: +55 3449.9688 . -wWVi.idealántenas.coin.br ~- :-:· -.< 
• • .... _,_.w, • ...,,. .......... ~ ...... "'· ...... "-·- • • ,.. .... 1- ._.,,,...._-;.,,..,t, ··~·or.-•"-''''""'r-.J- ~ ........ -. ···"':.· ' ·'.. - . ''· --- ,-.. •· .• ',,.__ ........... ,, ~--'""' ·' ..... 
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Diagrama de Azimute 
Polarização Circular 

. - . 

o· 0,93 
5• 0,93 
10· 0,93 
15º 0,93 
20· 0,93 
25º 0,93 
30º 0,93 
35• 0,93 
40º 0,94 
45• 0,94 
50· 0,94 
55• 0,94 
60' 0,94 
65' 0,95 
70' 0,95 
75• 0,95 
ao· 0,95 
85º 0,95 

180º 0,92 
185º 0,92 
190º 0,92 
195º 0,92 
200· 0,93 
205' 0,93 
210· 0,93 
215' 0,94 
220· 0,94 
225º 0,95 
230' 0,95 
235º 0,97 
240º 0,97 
245º 0,98 
250º 0,98 
255º 0,99 
260º 0,99 
265º 0,99 

. . . ": -..... : : ~ ':. ~ ' . ' ' 
~ ,t~. ~ . . : ' "' -

11111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

. : . : 
-0,6 87,1% 90º 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 95• 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 100' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 105º 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 110· 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 115' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 120· 0,95 -0,4 91,2% 
-0,6 87,1% 125' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 130º 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 135º 0,95 -0,4 91,2% 
-0,5 89,1% 140º 0,94 -0,5 89,1% 
-0,5 89,1% 145º 0,94 -0,5 89,1% 
-0,5 89,1% 150' 0,94 -0,5 89,1% 
-0,4 91 ,2% 155' 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91 ,2% 160º 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91,2% 165' 0,93 -0,6 87,1% 
-0,4 91,2% 170º 0,92 -0,7 85,1% 
-0,4 91,2% 175º 0,92 -0,7 85,1% 

. : . : 
-0,7 85,1% 270º 1,00 0,0 100,0% 
-0,7 85,1% 275º 1,00 o.o 100,0% 
-0,7 85,1% 280º 1,00 o.o 100,0% 
-0,7 85,1% 285' 1,00 º·º 100,0% 
-0,6 87,1% 290º 1,00 o.o 100,0% 
-0,6 87,1 % 295' 1,00 o.o 100,0% 
-0,6 87,1% 300º 0,99 -0,1 97,7% 
-0,5 89,13% 305º 0,99 -0,1 97,7% 
-0,5 89,1% 310º 0,99 -0,1 97,7% 
-0,4 91 ,2% 315' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,4 91 ,2% 320' 0,98 -0,2 95,5% 
-0,3 93,3% 325º 0,97 -0,3 93,3%" 
-0,3 93,3% 330º 0,97 -0,3 93,3% 
-0,2 95,5% 335· 0,95 -0,4 91,2% 
-0,2 95,5% 340' 0,95 -0,4 91,2% 
-0,1 97,7% 345' 0,94 -0,5 89,1% 
-0, 1 97,7% 350º 0,94 -0,5 89,1% 
-0,1 97,7% 355• 0,93 -0,6 87,1% 

1 4 AGO Z013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

1.5 - ESPECIFICAÇÕES DO CABO COAXIAL: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 . 
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Santa Rita do Sapucai (MG)- CEP: 37540-000 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC-8 SERIES 
cable l)'pe 
STRUCTURE 
1nner Conductor 
M<iterl<il 
D lameter 1 nner 
conductor, mm (1 n) 
D lameter D leh?ctr1 s mm (1 n) 
outê r conductor 
M<iterlal 
D lameter copper Outer 
conductor, mm (1 n) 
Jaêket 
D 1ameter O'l'er Ja ckEt 
Nom 1na1, mm (1 n) 

MECHANICAL SPECIFICATIONS 
Cdble Welght, kgi!T! (1 btft) 
M1n1 mum Bendl ng Radlus. 
Repe<ited Bend5. mm (ln) 
Recommendl?d / Maxlmum 
Clamp spac1ng. m (ft) 
operatlon Temperature, •e ('F) 

CONl4ECTORS 
RGC-8 con nectors 

Fo<im-Dlelectr lc. Bralded 

sa re copper 

2.7 (0. 11) 
7.A (0.29) 

Foi i Bondêd Tape+ Tln ned 
copper Br.i ld 

8.1 (0.32) 
PE 

10.2 (0.40) 

0.137 (0.092) 

60 / 210 (2.36 / 827) 

1.0 / 2.0 (3.25 16.56) 

see pages 56 

-40 to +BJ 
(-40 to+ 176) 

RG Type cables 

RGC-213 SERIES 
Cable Type 
STRUCTURE 
1 nner conductor 
MJterlal 
DI a meter ln ner 
Conductor, mm (ln) 
Dlamhler Dleiectrlc, mm (ln) 
outer conductor 
MJterla l 
Dld ml?ter Copper outer 
conductor, mm (ln) 
Jacket 
DI a meter e1v·er Jacket 
Nomlml, mm (ln) 
MECHA/ll<Al SPEORCATIONS 
cabl e Wel gh\ kQmi (1 btft) 

Mlnlmum Bendlng Rad lus. 
Repedted Bends, mm (ln) 
Recommended 1 Maxlmum 
cl a mp spacl ng, m (ft) 
operdtlon Tem per ature;'C ('F) 

CO~JUECTORS 

RGC-213 Connectors 

Fo<im-D lelectr1 e, Bralded 

sare copper 

2.6(O 10) 
7.3 (o 29) 

Alumlnum Foil +Tlnned 
copper sr<11 d 

8. 1(O32) 
PE 

10.3 (0.41) 

0.126 (0.085) 

50 / 205 (1.9718.07) 

1.0 I 2 .O (3.25 16. 9.i) 

-40 to +80 
(-40 to +176) 

ELECTRICAL SPECIFICATIONS 
lm~edance. oh m 
ve ôcrty. percent 
capacltance, pFttn (pFlft) 
Maxl mu m Freq uency, GHz 
RF Peak volt<ige, volts 
lnner conductor de 
Rl?Slst<ince. oh rrv1 ooo m (ft) 
oüter conductor de 
Rellst<ince. oh rrv1 ooo m (ft) 

RGC.a Attonuation 
Frequency, A ttenuation, 
MHz dB/ 100 m 

30 2.5 

50 3 .1 

100 4.1 

100 5.6 
450 8.7 

800 11.8 

1000 13.2 

1800 18.2 

2000 19 .4 

2400 22.3 

ELECTRICAL SPEOFICATIONS 
lmpedance. ohm 
velo:lty, percent 
capadt;ince, pF!rn (pFíft) 

RGC -213 Attenuation 
Frequency, Attenuation 
MHz dB/ 100 m 

30 2.4 

50 

~ 200 
450 

. 

s 
800 13.2 

1000 14.9 
1800 20.9 

2000 22.3 
2400 25 .2 

www.rfsworld.com 

nwo.1 .I 

50 
87 

78.0 (238) 

707 

3.0 (0.9) 

5.3 (1.6) 

Attenuation 
dB /100 ft. 

0.7 
0.9 

1. 2 
1. 7 
2.6 

3.6 

4.0 
5.:\ 
S.9 

6.8 

50 

t.i.taou <itio a . .. 
d"Bíi oó·ff- .. , 

0.7 
0.9 

1.3 
1.9 

2.9 

4.0 
4.S 
6.4 
6.8 

7.7 

31 
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1.6 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Teleiax.:(35) 3471 .3130 
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LATITUDE22@DENKl.I ND.BR 
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Engenharia e Projetos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anatei e Ministério das Comunicações 

~ ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

o 
D 

o 

A SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C ULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

T 
d2 

Usar fita de autofusão no conector 

Prender o cabo 
coaxial na estrutura 

d1 

~~ 
Pára-Raio tipo FRANKLIN 

/ Luz de Balizamento 

/ Torre treliçada ou autoportante 
/ Atenção: observar as normas de segurança 

para o correto estaiamento da estrutura 

d3 

01= 1,25 m 
02 = 3,0 m 
03 = 24 m 
C1 = Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

b 

Transmissor 

Cabo Coaxial 
RGC 213 

Sistema de Aterrame o· 
Com hastes suficient para 1 4 AGO 1613 
resistência de solo < u = 1 O OI 

~ 

CONTRATAR UM PRO FISSION AL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PÁRA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Tel. (35)3471.3 130 

~ --> - > UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

e-mail latitude22@denki.ind.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA ~ 

Nova Geração FM 
Rua Quatro, 26 
Latitude: 21º52'51" S 
Longitude: 45º47'31" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro Boa Vista 
Telefax. (35) 3471.3130 

f ~~MC. o 
/AL:~ V; 
1~< iJ. 
~ 'ii 
~l(la_w00 

1.7 - IMAGEM DE SATÉLITE: 
Editor: Google Earth 

SERVIÇO ~~ÔB<. 
Ministério das C"""tOcaçõe 
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Linha e Co~t~r~&odznt}º km 
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Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 
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1.8 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas em até 100 m 

do perfil topográfico centradas no sistema irradiante e 
a cada 30 graus para análise da intensidade do 

sinal ao longo do percurso. 

1 4 AGO Z013 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - BairíO: Boa Vista 

-> -7 ---7 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP 37540-000 

LA TITUDE22@DENKl. IND.BR Telefax.:(35) 3471.3130 
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Petfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat!long) Datum WGS84 

~ o LJ 
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850 1 ~ - -- --~ ----
825 -

800 
1 

775 L .---.--------~-,-------y--------r------., 

o.ao 2.50 2.75 3,00 3.25 3.50 3.75 4,00 4 .2E 

\\ 
Ponto de Oriaem ' ~ Ponto de Destino lnformacões Extras 

2185251 .10 ~ . 90 Latitude 

Longitude ~W4731 40 .:J 
Lat itude 

Longitude 

218504 1. 05 

45W4731.40 

Passo (m) 

Distânc i a (km) 

Fator K 

Freqüência (MHz) : 

4 ,.. ~8 Jl ..... ...., 
1. 3333334 ~{! 1 (>-) ~ Azimute(Graus) : 0 , 0 

Alt itude (m) : 861 

NMT (m) : 881 HCI: 24 

Turvolândia / MG 

Data de Geração: 24/10/2012 11:54:59 

Azimute(Graus): 180,0º 

Alt i tude (m) : 851 

NMT (m) : 878 Hrx: 10 

Turvolândia / MG 

100 i t><_ ~ o 
o ' "Â.. ,..\) 

SIGAnalel - Sistema de Informações Geográficas 
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Latitude 

Longitude 

\ = . ..,~, 
~ ~~-m 

2l8525l . l~~ ~ 1 

4 SH4 9 31- 4 8 . f 
Azimute(Graus) : 30 , 0 

Altitude (m) : 861 

NMT (m) : 854 HCI: 24 

Turvolândia / MG 

Data de Geração: 24/10/201211:57:14 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

: 2185058.47 

: 45W4622. 

Azimute(Graus): 210,0º 

Altitude (m) : 892 

NMT (m) : 87 7 Hrx : 10 

Turvol ândia / MG 

lnformacões Extras 

Passo (m) 

Di s tância (km) 

Fator K 

: 90 3 -........... 

: 4 ; _,~º~i ô~ 
: 1. 3333334 sr: . ~ ; 

Freqüência (MHz) : lOO \ ./ ?. 
o ç,i:::, 
~~ -~ j 

L 
SIGAnetel - Sistema de lnfonnaçôes Geográficas 
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Ponto de Oriaem 

Latitude 

: 861 

: 853 HCI: 24 

Turvolândia / MG 

Data de Geração : 24/10/2012 11 :58:20 

Ponto de Destino 

Latitude : 2185146.06 

Longitude : 45W4531. 

Azimute(Graus): 240,0º 

Altitude {m) : 848 

NMT (m) : 891 Hrx: 10 

Turvolândia / MG 

lnformacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

Freqüência (MHz) : 

90 ~---

4 c'Jt~ i. ôi) 
1. 3333~4 fl' ?:, ~ 

::::> '\../"'. o 
100 i !v ~. 

\) V'\..__ <:) 

"ep •f\ <ü 

SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas 
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Altitude (m) 

NMT (m) 

Turvolândia / MG 

838 

900 Hrx: 10 

lnformacões Extras 
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SIGAnatel • Sistema de lnformaçõe• Geográficas 
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SIGAnatel • Sistema de lnfonneções Geográficas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNOIA 

1.9 - ART DE PROJETO: 

Nº 142012-0816037 

Engenheira Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações 
Atribuições anotadas em carteira do CREA/MG: Artigos 8º e 9º da 

Resolução 218 do CONFEA. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

1 4 AGO Z013 

-.:~~~ ... . . ~:..::.: 

----) _,,_ -) UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKllND.BR 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MG 
lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Via da Obra/ Serviço ) 

Página 1/1 
--------------

ART de Obra ou Serviço 
142012oooooopos1~1 

~~ "o 
'As.:~í.Jl;. 

1
--- 1. Responsável Técnico --------­

RUTE MARINA ROSA SAMPAIO 
Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

~~i 
RNP: 14021783~~Uft\Ll0~ .~ 

1 

Registro: 04. O. 0000079006 

L __ _ 1 
--------------·-------------~------------------------------------' 

---- 2. Dados do Contrato ------------

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

Logradouro: PRAÇA DOM OTÁVIO 

CNPJ: 10. 900. 878/0001-37 

N°: 000098 

Bairro: CENTRO 
UF:MG CEP: 37496000 Cidade: TURVOLÂNDIA 

Contrato: Celebradoem· 22/10/2012 

Tipo de con::tant: _ PES~OA -~~:~CA DE-~I:ITO--P:IVAD_O __________ - - _______ _) 
Valor: 200, 00 

----··------

- 3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA QUATRO Nº: 000026 

Bairro: CAMPO DO ROSÁRIO 

Cidade: TURVOLÂNDIA UF:MG CEP: 37496000 

Datadeinfcio: 23/10/2012 Previsãodetérmino: 25/10/2012 

Finalidade: OUTRO 1 

~~~etário~ AS~~=IAÇ~c:_-=-~~~T~~_c::uLT~-~~UCAT !VA --~~---=-~VO~IA_ _____ CNPJ: ~~_:_900 . 8 7 8 f.:>_<:_~=:_7_j 
------- 4. Ativi~ade Técnica -------- -- ·· --- -- Quantidade: Unidade: 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO , COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
--- 5. Observaçi)es _ _ , . 

PROJETO PARA INSTALAÇAO DE ESTAÇAO DE RADIO COMUNITARIA ..... . ... . . .... . . . . .. . .. . l"'"'...._.~·~·-···~·-·· · · · · ... . 

SEfr...l!O)· ~fi:Ht 
--- 6. Declarações 

--- 7. Entidade de Classe -

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

Valor da ART:40, 00 

l4in;<rt-· > da,, Ccmcncaçõe 
r . . . ' · :-:~· O t:mGrtt-

1 4 AGO 1013 --i--- 9. Informações 
• A ART é válida somente quando · ti.&;- :-mediaRte .... apresentação d 
comprovante do pagamento ou conferência n~itê do Crea:-·~· · · 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual . 

R$ R$1 , 00 . DE ATU.'\ÇAO : 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1.600,CEP 30170..001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 3.394-4/00005780-0 01/11/2012 

Sacado Nosso número 

Recibo 
do 

Sacado 

RUTE MARINA ROSA SAMPAIO 

Número do documento 

00000791498 00000000000791498 

Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-79006/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201200000000816037 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1AVIA 

(=)Va lor do documento 

40,00 

(+)Outros valores 

(-) Dedução 

(=)Valor cobrado 

ftf BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 00791.498215 2 00000000004000 
Local de Pagamento: Vencimento 

01/11/2012 PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
Cedente Agência I Código Ceden!f 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 3.394-4/00005780-0 
Data do Documento Número do Documento Espécie Documento 1 Aceite 1 Data Processamento Nosso Número 

22110/2012 00000791498 RC N 22110/2012 00000000000791498 
Nº Conta I Respo. Carteira Espécie Moeda Quantidade !Valor 1 ( - ) valor Documento 

18 R$ (Real ) f 40,00 

Instruções 2 ( - ) Desconto I Abatimento 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-79006/D 3 ( - ) Outras ueauções 

TIPO OBRA/SERVICO- NOVA ART - NUMERO: 14201200000000816037 
4 ( + ) Mora t Multa 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 
ó ( + ) Outros Acrec1mo1 

1AVIA 6 ( = ) Valor Cobrado 

Sacado: RUTE MARINA ROSA SAMPAIO 

RUA SAO FRANCISCO , 185 - BOAVISTA - 37540000 - SANTA RITA DO SAPUCAI I MG 
Sacador/ Avalista: -' ,, 

Ficha de Compensação 

li 111 l lllllllíl li 1111 111111111 m 1 li 11111 

Autenticação Mecânica 

SERYÇO r'\iucc ~Eoat-7" 
~das~· 
OO:· : ~ · :-:"'E r"~r; :~ ('A'Gf~ 1 

1 4 AGO 2013 
. ..-/ 

iil:::::e: ' .... . . ·--. ··· ··-
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., 22/10/2012 
087200872 

BANCO DO BRASIL 20:21:52 
0006 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE : PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA : 0872 - 9 CONTA: 19.090-X 

Bfl.NCO DO BRASIL 

00194586529000000000100791498215200000000004000 
NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/ COO. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

102.201 
791498 

00458659 

3394 / 00 005780 
22/10 / 2012 

40,00 
40,0 0 

NR . AUTENTICACAO 5.C98.030.5BA . 990.8C7 

!j..AGO ZD13 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÃNDIA 

1.10 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Engª. Rute Marina Rosa Sampaio, Engenheira Eletricista com ênfase em 
Eletrônica e Telecomunicações, com as atribuições anotadas em carteira do 
CREA-MG nos artigos 8º e 90 da Resolução 218 do CONFEA, portanto, como 
profissional habilitada, atesto que a instalação proposta pela Associação 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia atende a todas as exigências da 
Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e suas referências, e que, o contorno de 91 [dBµ] da emissora não 
fica situado a mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 24 de Outubro de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

14 AGO Z013 

. . ·.:__:_..·-

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKl.ir~ D . BR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

DECLARAÇÃO 

2 .1 - INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO . 

Eu, Rodrigo Alves da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, declaro que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à ANATEL. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

Turvolândia (MG), 24 de Outubro de 2012. 

1 4 AGO Z013 

-> -~--) UM.A EMPRESA DO GRUPO DVL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Engª. Rute Marina Rosa Sampaio, como profissional habilitada, declaro 
para fins de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Nova Geração FM, situada em Latitude: 21°52'51" 
S, Longitude: 45°47'31" W, atende às condições exigidas pela Norma nº 01/2011 
que especifica em seu item 19.2. 5. 1.2, conforme mostra estudo específico de 
relevo anexo. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 24 de Outubro de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

Engª. 

1 4 AGO Z013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

DECLARAÇÃO 

2. 3 - GABARITOS DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Baseada nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura de 
Turvolândia, e após análise técnica, eu, Engª. Rute Marina Rosa Sampaio, como 
profissional habilitada, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Nova Geração FM não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
conforme Portaria nº 256/GCS-Maer, de 13 de Maio de 2011 do Ministério da 
Aeronáutica. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 24 de Outubro de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

Engª 

14 AGO l013 
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PREFEl'I'lJRA lVIUNICIPAL DE TURVOLA.NDIA 
ESTAD() DE lVHNAS GERAIS 

CNPJ: 18.712.141/0001-00 

DE DECLARAÇÃO 

Cauby Donizete Pinheiro, Engenheiro Civil, CREA Nº 35.904/D-MG 

DECLARA, como Responsável Técnico pelo Departamento de Engenharia do Município 

de Turvolândia-MG, que o Município não possui Aeroporto e nem pista de pouso de 

Aeronaves. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Turvolândia, 04 de outubro de 2012 

· I e de Seg. do Trabalho 
CREA 35_904/D-MG 

Praça Dom Otávio nº 240- Centro- CEP 37.496-000 -· Tel (35) 3242. l l6l 
3242. 1123 

' i r> '' i t ' ,.-'::\ . l e-mmt: nrete.1mraturvoianurn(w1}.!;.Com.or r _ , '-· 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

DECLARAÇÃO 

2.4 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Rodrigo Alves da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, declaro que o horário 
pretendido para funcionamento da estação é: 

Diariamente, das 00: 00 as 24: 00 horas. 

Turvolândia (MG), 24 de Outubro de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

4171f' ;f !c d fie. 
Rbar{go Alves da Silva 

CPF: 062.404.626-59 
Presidente 

-7 -7 -7 UMA EMPRESA. 00 GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

DECLARAÇÃO 

2.5 - LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE 

Declaro que o sistema de transmissão da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, situada na Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário, 
Turvolândia, MG, local com as seguintes coordenadas: Latitude: 21°52'51" S, 
Longitude: 45°47'31" W, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela RESOLUÇÃO ANATEL Nº 303, DE 02/07 /2002, 
publicada no DOU de 10/07 /2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 24 de Outubro de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro Boa Vista 
Telefax.:í35) 3471.3130 

Engª. 

1 4 AGO l013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA 

III - PLANTA DE ARRUAMENT O 

3.0 - Anotações constantes da Planta de Arruamento: 

3.1 - Localização do Transmissor e Sistema irradiante: • 
3.2- Localização da Sede da Entidade: • 

3.3 - Localização do Estúdio: • 

3.4 - Raio de atuação - traçado de 1 ,O km em torno do transmissor: 
- Considerando que a escala da planta de arruamento apresentada é de 1 :750; 
considerando que esta é a única planta disponível para a localidade com logradouros 
legíveis; informo que o traçado de 1 ,O km situa-se fora dos limites desta planta, sendo 
representado complementarmente pelo mapa extraído do Google Earth , apresentado na 
página 8 deste caderno. 

3.5 - Localização das residências dos diretores da entidade: 

IND. NOME 

~ Rodrigo Alves da Silva 

02 Ramiro Frugoli Franco .... 
03 Erik Fernando Motta de Souza -
~ Lucas Alencar Rodrigues 

- Fernanda Moraes Martins 

a Juliana Moraes Martins 

~ José Flávio Domingues 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax. (35) 3471.3130 

CARGO 

Presidente 

Vice-
Presidente 

Primeiro 
Secretário 
Segundo 
Secretário 
Primeiro 

Tesoureiro 
Segundo 

Tesoureiro 

Diretor Cult. 
Com. Social 

Eng 

ENDEREÇO 

Rua Natália de Paiva 
Domingues, 90 - Campestre 
Rua José Martine Sobrinho, 
255 - Centro 

Rua Coronel Quincas Martins, 
78 - Centro 
Rua Rufino Arouca, 49 -
Centro 
Rua Natália de Paiva 
Dom·1•..1.i.1~= .:- W ::...Campestre 
Rua it.ü.\i[~ A-~~Q b 

.•"' "~""IV á°aS ~ Ros ~oo;;;: =•e """' ·"' ___ -- "' . ,...,,,.... 
Ruc:: A, 13f Ç A~~nf~!lReis 

·-·-

'---
.&:;,~~-· . . ;:.:·.; · 

j 

Consultora 

-7 ~ ·-> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
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1 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRIC011- única 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA 

CIDADE: 

ESCALA
1 1750 

LEGENDA 

~ 

~ 
IZI 
~ 

B 
[QJ 

DO 
~ 

D 

TURVOLÂNDIA M.G. 

1 DATA 18/01/07 
1 

DESENHO EVERTON MENDONÇA 
TEL: 9952-9662 

CRECHE 

ESCOLA MUNICIPAL 

ASILO 

ESCOLA ESTADUAL 

POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA 

ESTAÇÃO DE TRAT. DE ÁGUA 

DELEGACIA DE POLICIA 

PREFErro 

~-· 
r 14A601013 
~ 

b~~--.. ~·- · · · .• ,.t ~ 't • 

Associação Comunitária Cultural Educativa de 
IGREJA Turvolândia 

Endereços: 

Sede:-
Praça Dom Otávio, 98 
Centro 
Transmissor: Rua Quatro, 26 -
Campo do Rosário 
Estúdio: -
Rua Quatro, 26 
Campo do Rosário 

Raio 
1,0 
km 

Cidade Turvolândia 1 UF MG 
Latitude: 
Longitude 
Imagem de 
sa télite: 

21º52'51" s 
45°47 '31" o 
Goog le Earth 

~ )~· 

lÍ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~E~-·-R-ut-e~a-ri-na~-s-ª _ _ 
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ESC. 20:1 "° fi*•I 



I 

. :\ o 

~~itt(·'.I*~~(!'~iJ:!~!i~ 
~;. : : ·:r .. ' -:.'>{ ,·,, .. 
{ · · ·. ',~~A~~rX1i1t 

lil~~;'1Jz; ~~~~~~~ 
"r.~, : ' .: ;,~'i· ... """S~ 

f~";i,II ~'"" ' r·':··-.$11Wii;r 

/ ~ . 

. :.~;< 
,_ ···~ ·~;é ' 

' ~ !I '. .. ,· 

., ... 

' ,• .... 
" ,, . .._, 

' .. \ .·. 



;'~f !~~1~~:, 
>; 



ANATEL 
BOM DIA 

GERJ.l.LDO R9BERTO VILELA 

Sistemas l 
Interativos 

,~ 1'1 e nu Pr inc.íp a l ""' SRD »» RADCOM »» Relat6rios »» Plano de Referência 1 internet teia 1 menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

' ~rvolânçlia 

Município: Turvolândia 

Canal 

. 285 

Usuário: anatel \ geraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA Data: 09/ 11/ 2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Freqüência 

• 104,9 

Hora: 11:32:18 

Página: [ 1] [Ir] [Reg] 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão .ri 
t9 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~eo1ut1 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/2011 Localidade/ UF: TURVOLÂNDINMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA 

Aviso: 41 Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
~Ili , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

[proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
taeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

k:lo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k:Jetermina o item 14.2.7.1.1? (nºV item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
jetermina o item 14.2.7.1 .1? (nº V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na t'SE71\li"'l!''~ - _ ~m 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal o~ v~~Jté'l°Ml~ FE~: 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? _-..:·;::•:1\,1 dilS r- · · 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oc'?:Jfh§'fl'tiáOO ') '"'IGI~· S m 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal O '198 , Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 1 4 tir,n ?n 111 

14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? - ~u ~ · e im 

15. Entregou documentação tempestivamente? 'im 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? - Bim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna públ ico a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 1 b. Modelo : 1 TEC 113 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0717030345 1 e. Potência (W) : 1 25 
2010312013 RADCOM Página 1 de 1 



20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c_. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TDA b. Modelo: 1 FM CIRO 

c. Altura: 
1 

24,0 1 d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.58 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Foi feita nova exig . solicitando nova planta de arruamento. 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade.Processo tecnicamente 
~struído em segunda fase (Apto). 

em Concorrente. 

Glr8ídORObefto Vilela 

~- _,,. -

' '· 
.. ·· 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/2011 Localidade I UF: TURVOLÂNDIA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 60 Canal: 285 

~ . A Entidade é uma' 

Processo 

fssociação 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
omplementar nº 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruído na análise jurídica e na análise técnica. 

Encaminhamento de processo instruído para a revisão da consultoria jurídica. 

Considera ão Su erior. 

28/11/201 2 Pãgina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio nº 075/2012/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 20 de março de 2013. 

Ao Senhor 
RODRIGO ALVES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia 
Rua Quatro, nº 26, Campo do Rosário 
37496-000 Turvolândia - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo oº 53000.066528/2011-79. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.066528/2011 , na 
localidade de Turvolândia / MG, no qual essa Entidade requer autor.ização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº066, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficío de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. o referido prazo poderá ser prorrogado por uma ú m~~J~j~ ríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem com oo'r~S~· .~ eia ou 
de calamidade públíca, regularmente comprovados, desde que requerente 0a~t uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rime o da x s. De orrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intemp stiva. Ressa os ai da que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail u telefone.-

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critér'iõ, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMCtrv1G-MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

\ 

Delegado Regional do Mínistéri das Com nicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.066528120 1 !/DRMC!MG-MC 
2 de 2 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 066/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-79 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Turvolândia I MG, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

Deverá reapresentar a planta de arruamento, conferindo a escala desta e indicar a totalidade dos 
seguintes itens: 

a.) escala compatível com a área de execução do serviço; 

b.) nomes das ruas; 

c.) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segun <i(~~ 1 . · 

como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 5 , ~mio~. ... er ço 
correspondente, nome do município e UF; CO;;; ·'E~ O l";,.IGtN;: 

d.) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a ' ea abia•1!MJU!lfh3 cont 
indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intens dade de campo no cont 
ser de até 91 dBu; 

o 

e.) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 ( ois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

f) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, 
em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

g.) localização das residências dos dirigentes da entidade, num raio de até 1 Km, objeto da outorga; 

GRV/DRMC/MG-MC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que -
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. d 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 20 de março de 2013. 

GERAJ,,~O VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 066/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 20 de março de 2013. 

CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

GRV/53000.066528/2011/DRMC/MG-MC 
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---REIO~ AVISO DE COR ~ RECEBIMENTO AR 
DESTINATÁRIO 
RODRIGO ALVES DA SILVA- REP.LEGAL 
ASSOC. COMUNIT.CULT.EDUCAT. DE TURVOLÂNDIA 
RUA QUATRO 26 
CAMPO DO ROSÁRIO 
37496-000 TURVOLÂNDIA-MG 

( CÓDIGO DE BARRAS OU Nº DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _ ! __ ! __ 

2' _!__/,_ 

3' _!_!_ 

____ h 

--:--h 
--·-- h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros ---------

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

_.. ~.· ' ' .. ~ ........ :~. ;~ ...... , ~ 
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Turvolândia 22 de Abril 2013 

Ao MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena, nº 1270- Térreo -(ECT)-· Centro, CEP 30,130-900 

Belo Horizonte - MG 

(31) 3222-9051 

Referente resposta ao Oficio n2 075/2013/DRMC/MG-MC 

Nota Técnica n2 066/2013/DRMC/MG-MC 

Processo n2 53000.066528/2011-79 

Presado Senhor 

M iM i8TÊRIO O.Li. 8 COM UNJ C.U. Ç 1jE8 
BR.ú. 8fL!.ú .. DF 

53000 0 ·13549/20 -13-67 

l:H\.l'!.ife .11'.1G 

C/ 

A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia representada legalmente pe!o Sr. 

Rodrigo Alves da Silva, encaminha a este órgão ª· çlocurnentação; anexa conforme relaçãc: 

abaixo : 

1. Planta de aruamento contendo, nome das ruas, localização de cada dirigente, as 

coordenadas do estúdio, torre e sede, o traçado de circunferência de 1 quilômetro e a 

escala compatível. 

Pede deferimento. 

~~- ·Jki~t, 
'(;dngo Alves da Silva 

(CPF ô62A04.62G.59) 

·Representante Lega! 
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01 = Rodrigo Alves da Silva 

02 = Ramiro Frugoli Franco 

03 = Erik Fernando Motta Souza 

04 = Lucas Alencar Rodrigues 

OS = Fernanda Moraes Martins 

06 =Juliana Moraes Martins 

07 =José Flavio Domingues 

unitária Cultural Educativa de Turvolândia. 

8, Centro, Tur.volândia - MG, 37.496 - 000 

denadas: 21 º 52' 33" S 45º 47'16" O 

EST. E Torr. = Estúdio e torre. 

ário, Turvolândia - MG 37.496 - 000 

as 21 º 52' 51" S 45º 47' 31" O 

NM: 

1 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICol I""" única 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO NDIA 

CI DADE: TURVOLÁNDIA M.G, 

1&'01/U7 

~ CRECHE 

B ESCOLA MUNICIPAL 

IZl ASILO 

[!!] ESCOlA ESTADUAL 

B POSTO DE SAÚDE 

[§] PREFEITURA 

[)] ESTAÇÃO DE TRAT. DE ÁGUA 

III DELEGACIA DE POLlclA 

D IGREJA 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA Data/Hora: 24/04/2013 11:41:38 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Turvolândia 

Município: Turvolândia 

Canal 

285 

Usuário: anat el\geraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA Data: 24/04/2013 

Freqüência 

104,9 

Hora: 11:41:38 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão Jl<9 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM Pdeo\ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/2011 Localidade / UF: TURVOLÂNDINMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA 

Aviso: 41 Canal : 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
VIII , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? <nº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
'nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? j;.~- - :--: -
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? -: .·"'IV ~Wi.ICC 

__ - ... 
"m 

~rl ... r.- -~ ' 13. Entregou documentação tempestivamente? IJU~F ~E r.c.• O rn ~! im 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 1 /,. •l'n .,,,., 
im 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso < ue torna puõlrc6 'f:f.J · Sim 
elação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? j~~'··~-~ ~ Sim 

1 

17. Dados do Transmissor 
~ 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
1 

b. Modelo: 1 TEC113 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0717030345 1 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
1 

b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 
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19. Dados da Antena 

a: Fabricante: 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo: 1 FM CIRO 

c. Altura: 
1 

24,0 1 d. Ganho Máximo: li o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.58 

.21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A documentação solicitada encontra-se correta: (Fase 02)- Apta - sem concorrente. 
Foi feita nova exig. solicitando nova planta de arruamento. 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade.Processo tecnicamente 
nstruído em segunda fase (Apto). 
Sem Concorrente. 

Ge~o Roberto Vilela 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.066528/2011 Localidade/ UF: TURVOLÂNDINMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL EDUCATIVA DE TURVOLANDIA 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 60 Canal: 285 

11. A Entidade é uma: 

Processo 
fssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Ramiro Flugoli Franco 066.653.686-45 Vice-Presidente 10/03/2011 
01/03/2013 

Erik Fernando Motta de Souza 053.736.196-04 1° Secretário 01/03/2011 
01/03/2013 

RODRIGO ALVES DA SILVA 062.404.626-59 Presidente 01/03/2011 
01/03/2013 

JOSE FLAVIO 107.4 76 .896-52 1° Diretor Cultural, 01/03/2011 (35) 98230659 
de Comunicação 01/03/2013 

Social e Marketing 

Fernanda Moraes Martins 089.407 .676-08 1° Tesoureiro 01/03/2011 
01/03/2013 

Lucas Alencar Rodrigues 072.491.996-17 2° Secretário 01/03/2011 
01/03/2013 

Juliana Moraes Martins 093.542.216-1 o 2° Tesoureiro 01/03/2011 
01/03/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma 
Complementar nº 01/2011 , o pedido de outorga da entidade foi instruído na análise jurídica e na análise técnica. 
POrtaria/Relatório Final. 

É o relatório. 
À.. Consideracão Suoerior. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/COf\)JUR-MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da p,essoa e da família . .... 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneid< ''ile daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitár.ia. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quÍI\ restitu 
execução do serviço de radiodif;l·~ão /;:;~unitári 

ras1 ia, 27 de setem 

Assuntos jurídicos de ComunicaÇMo EI triônica, 
prosseguimento ao feito após a~ ação as! medi d 

? • ~- 14AGO 
DA11c EREJRA OH~. JIJ 

Adv~gado da ynião , ~ 
coorde.nador-Geral de Ssunr jurldic1s de Comunicação Eletrônic ~: ·'<:.-,. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.066528/2011 , de interesse da Associação 
Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, na localidade de Turvolândia/MG, e em 
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha ~ dos 
autos, informamos o que se segue: 3G°l 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

LHMBR/CGRC 

Brasília, 11 de junho de 2013. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anali ta/Chefe de Serviço 

' "· - . ._.,,.,~ ' "Vl~!hr;,i>< ' z'J.\ ' •':">< i;t'(,•'" ~ ,./~ .. ,.. l r~ll --1 ........... , ·• .l.t • - ' '!,../- · • 

(;neflt Ci S-<>1"1\..;:. .. }"{e'. . . •. ~ ~= · ~. 

'<!'..: l3º1;(; , ,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica nº 179/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.066528/2011-79 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Turvolândia, estado de Minas Gerais, protocolizado em 26/12/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.900.878/0001-37, com sede à Praça Dom Otávio, nº 98, Bairro 
Centro, no município de Turvolândia, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 13/12/2011, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do A viso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 'SE; de 
26/1012011, com prazo final em 26/12/2011 que contempla a localidade onde pre ~~:.... 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ~-:~ ~8f ~.;.,,_~ / 

~,o·~ 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a d" tâncil ifl)ffinKm 'NI 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a men ionada en'(ffilWJ 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo conco ~~s . .:..--

- -·~ .. -·~~ ...... : 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 112011, 
aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

FLF/DRMC/MG-MC 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
.. Rua Quatro, nº 26, bairro Campo do Rosário, no município de Turvolândia, estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 21º52'5l"S de latitude e 45º47'31"W de longitude. 
Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 213, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alínea "k" da Norma nº 1/2011, 
comprovação de necessária alteração estatutária e certidões elencadas no subitem 10.8 e alíneas, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 309 a 355). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 312 e 313, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma nº 1/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 367. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 355 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma nº 112011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
, - registradas· e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

· adequados·às,, finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1", "f.2" e alínea "g" da Norma nº 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

FLF/DRMC/MG-MC 
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-1'fls . .31.8. ~ 
VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma nº 1/2011; \.U RIJbr'«;s·. j, ~ () o 

si .s - ();,<li ' 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Rodrigo Alves da Silva Presidente 
Ramiro Frugoli Franco Vice-Presidente 
Erik Fernando Morta de Souza 1° Secretário 
Lucas Alencar Rodrigues 2° Secretário 
F emanda Moraes Martins 1 ºTesoureiro 
Juliana Moraes Martins 2º Tesoureiro 
José Flávio Domingues Diretor cultural e de Comunicação Social 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Quatro, nº 26, 
Bairro Campo do Rosário, município de Turvolândia, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Quatro, nº 26, Bairro Campo do Rosário, 
município de Turvolândia, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 21°52'51"S de latitude e 
45°47'31"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 367, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 312 e 313, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

FLF/DRMC/MG-MC 

À consideração superior. ·~ 
"'::f<'~L~ 

B 1 H . 2 ~~ ~rs"·ênr;;_· e o onzonte, cre•1.~ ~ ~ 

º"'~ 
14 AGo lDfJ 

alista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 20 de maio 2013. 

GEMLDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 
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Comunitária. 
De acordo. À Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Belo Horizonte, 20 de maio 2013. 

RGOSINHO 
Delegado Regional do Minis 'rio das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. • . - j 

_.,...;c;__----,,.-/1 B:lia, { ( de ~ de 2013. 

SAMIR AÍ\(}(NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, ( :7 d~...:> de 2013. 

OCTA NAPIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

FLF/DRMC/MG-MC 

Brasília, Jr de Jvn~ 

E ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO~: ,/. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA í.S'& - ç,~ 

MUNICIPIO: TURVOLANDIA IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural de Turvolândia 

Nº DO PROCESSO: 53000.066528/2011-79 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

14 AGO 

.. -~- .. :::.-:-;· 

, 20 de maio 2013. 

FLF/DRMC/MG-MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0754/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.066528/2011-79 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Turvolândia, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 · Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Municipio de Turvolândia, 
Estado de Minas Gerais. 
11 · A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili · Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV · Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 · DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Turvolândia, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0179/2013/DRMC-MG-MC, tis. 
371/372, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Dif"!' ~· ---
Oficial da União do dia 26/10/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimen §E/!lçó~· . ~:-"iéo--;.E-09--­
documentos exigidos legalmente o dia 26/12/2011. No caso em apreço, o pedid ·~~das~ 
habilitação foi protocolado no dia 26/12/2011, conforme requerimento de fl. O ,'' ' ~E r.c.• O n"'Gtt 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 14 AGO 11113 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serv· 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docume . . o.._ . 

• -+9- •• .• -.2,,.~ 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia .. ~ ..... · · 
com o art. 9º, §2°, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, 
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se~ · 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.13/28, Art. 7~ 

~~~~fl~s.~1~5-);-,---,--~--,-,-~=--=:-::---,--=-=-====-=-:~=-~==--=~~~~ ·~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" • sala 920 - CEP 70.044-900 • Brasília - DF 
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continuação do PARECER Nº 0754/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 29/32, 34/36); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 42/49); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 73); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 771211 ). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.34º (fl.25), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 'i. 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, • 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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'":>''"~;; 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os ·;.:~ •1.. .o f, 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, ~ ~:'. 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº ' "~p~ 
261 /2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
250/288). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 370, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmada por sat4; AGO 2013 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as nor as legais, -
conforme se atesta a Nota Técnica n2 0179/2013/DRMC-MG-MC, fls.371/372. -,;;-,~-~ · .. ~.:~ ;-

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamen;?t • 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2011, conforme demonstrado p 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de ,---... 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá l _)J 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica~ 
Eletrônica para prosseguimento. (Z 

À consideração superior. 

Brasília, 02 de julho de 2013. 

Cláu?l~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2414/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.066.528/2011-79 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Turvolândia, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0754/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,~ ~ de ~ 1 ~ 2013. 

~J~~E~tlv 
Adv4Jci~ ·d~·União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2415/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.066.528/2011-79 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Educativa de Turvolândia. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Turvolândia, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2414/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
075412013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, U de () bll de 2013. 

~ 
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PORTARIANº 237,DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.066528/2011-79, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Educativa de 
Turvolândia, com sede na Praça Dom Otávio, nº 98, Bairro Centro, Município de Turvolândia, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21º 52' 51" S e longitude em 45º 47' 31" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~M 
PAULO BERNARDO SIL \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 237, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
EDUCATIVA DE TURVOLÂNDIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de TURVOLÂNDIA/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.066528/2011, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, j 5 de (>._,,~ de 2013 . 

VILMA Q'E FÁTIMA A ARENGA F ANIS 
Coordenad~ra-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



Ofício nº 15 

Ao Senhor 

...... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00103 2013 
- 53000.02254512012 - Q, vc:R4 

MC 00104 2013 
- 53000.044200/2011 

MC 00105 2013 n 
- 53000.02673612012 - i.t JM- · 

MC 00106 2013 
- 53000.06076112011 

MC 00107 2013 
- 53000.043896/2011 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

MC 00109 2013 
- 53000.025040/2009 

MC 00110 2013 
- 53000.06652812011 - Q UJl. . 
MC 00111 2013 
- 53740.000559/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNO RMA TJ YOS2 

RENA~~IO 
Coordenadora-Geral 

\ 
\ . 

\ 
\ 
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